
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; 01.577.844/0001-62

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DADOS DO PROCESSO

PROCESSO 137/2025

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 010/2025

OBJETO: CONTRATAÇAO, EM COMO A CONFORMIDADE DOS PREÇOS PROPOSTOS,
PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, COMPREENDENDO ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICA
E  INTELECTUAL VOLTADAS A ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, PATROCÍNIO E
DEFESA EM PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM
E FEDERAL, ABRANGENDO, AINDA, O SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO E ESTRATÉGICO
EM AÇÕES JUDICIAIS EM ANDAMENTO, BEM COMO A EMISSÃO DE PARECERES,
ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS Ã
DEFESA DOS INTERESSES INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO, ASSEGURANDO O
FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA
MUNICIPAL.

Av. Canaã n° 102. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD n° 006/2025.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto
contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para a Contratação de
escritório de Advocacia para a prestação de serviços de consultoria e assessoria
jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de
natureza técnica e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e
defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal,
abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais em
andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais
e demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município,
assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

1.1-

1.2-
0 grau de prioridade é médio.

Grau de prioridade da contratação

Data prevista para conclusão do processo
A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de escritório de advocacia especializado mostra-se necessária para
atender às demandas jurídicas do Município de São Pedro dos Crentes/MA, diante
da complexidade, da relevância e do volume das matérias judiciais e administrativas
que envolvem a Administração Municipal. Os serviços a serem prestados possuem
natureza predominantemente técnica e intelectual, exigindo conhecimento jurídico
especializado, experiência comprovada e atuação estratégica qualificada.

O objeto da contratação compreende a consultoria  e assessoria juridica
atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa do Município em processos judiciais
em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, além do suporte técnico-jurídico
em ações judiciais em andamento, emissão de pareceres jurídicos, elaboração de
peças processuais e adoção de medidas necessárias  à defesa dos interesses
institucionais do Município.

com

A necessidade da contratação decorre, ainda, da insuficiência de estrutura técnica e
operacional da Procuradoria Municipal para absorver integralmente as demandas
judiciais existentes, especialmente aquelas de maior complexidade, repercussão
financeira e relevância estratégica, tornando imprescindível o apoio externo
especializado para assegurar a eficiência, a continuidade e a qualidade da atuação
jurídica municipal.

Dessa forma, a contratação visa garantir a adequada representação judicia! do
Município, a mitigação de riscos jurídicos e financeiros, a prevenção de passivos
judiciais e o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal, em
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conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e inte
previstos na Lei n° 14.133/2021.

i^pú^Üdo

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

04 - GABINETE DO PREFEITO

04.062.0052.2002.0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.35.00 Serviço de consultoria

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eís) pela demanda

Nome: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração

Fiscal do Contrato

Nome: Antonia Lorena Torres Cardoso Arruda

CPF: 026634551-27 Cargo/Função: Procuradora Adjunta

Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 21/11/2025

NEIVA MARf/ ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração
São Pedro dos Crentes - MA.
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ANEXO UNICO

DESCRIÇÃOITEM UND QTD
contratação, em como a conformidade dos preços
propostos, para a Contratação de escritório de Advocacia
para a prestação de serviços de consultoria e assessoria
juridica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA,
compreendendo atividades de natureza técnica e
intelectual voltadas a atuação, acompanhamento,
patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as
instâncias da Justiça Comum e Federai, abrangendo,
ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações
judiciais em andamento, bem como a emissão de
pareceres, elaboração de peças processuais e demais
medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais

do Município, assegurando o fortalecimento da atuação
técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.
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CERTIFICADO 4-- -■
Ví' -

Escola Judiciária Eleitoral,O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, por sua

juntamente com a
entidades abaixo identificadas, confere a

847.655.343-91, certificado por sua participação no Congresso Nacional de Direito
Eleitoral - Democracia, Eleições Municipais e Pandemia. realizado no dia 8 de

junho de 2020, mediante plataforma virtual, com carga horária de 12 horas.

Escola Judiciária do Tribuna! Superior Eleitoral, em parceria com
MARCONI DIAS LOPES NETO, CPF nPas

/S
/N

São Luís - MA, 8 de junho de 2020.
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Matnfcro © Dir€íora-da€Je do TRGJhãh
Co m^ro Tareíslo Vieira ds

p^embro e Olrertof da EJ£ do TS€
elho

>t>afgadGí Tyrons Josô Silva
Presidenta dóTR£/M
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9hl5 ● loPaJnor: Democracia brasirelra: seus avanços, coriquístase desaííos
Debaledor MlnUlfoTdrcialo Vtei« de Cervatho Noto (Dlretof da ÊJe/TSE e membro do TS€) 

^ Procurador da Repübica Jurad Ouimartes Junior (Procumdor Regional Etetorai r» TRÊ-MA)
Deswntaiigador Cleono* Carvalho Cunha (ejcisesídenie doTRÊ^MA e Bxi>fe€HlertôòoCOm€U

ft̂ iMSdçâo — JyCza UvfflUi Coelho fMembro do TRE-MA e Oif^ifa da EJ&TRC-MA)
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1Uh4S- 2? Paintí: Coiwençõec, registro e o fim das çoligaçõfls pro^<Hrelor)aid
De^jedora — 1^. MaNIda Silveira (Advogada doloraíísía OÂMP a membro da ASRiM3€P)
D^te^ -* Ora. fs^ Mota (Aií^ogacfâ ofeitorsligís OA8C€ e nfiâft^ro ú& ABRADER)
I^ledor-» M^o Cartoa Bastide Horbach fl̂ Iní&trodoTSE)
Utmçêú - Jü^ Bmm Du«1!Hm {Advogado o mafftbío TEE^MAl

Jurfcêica, Eleições «unkif^ís, e mm lii^actos
“* í^ FodersJ Rofeerto Carv^hO' Vetose (Pr^es^, ss-prosldac^e da AJUP6 e ex-men^ do TRE4IA)

^íedof -t Rroojf^dof da Repúbtk» luit Carto* ©ouçais {Prcrfessor e sx-Proourador Ftegfenai €fâls»sl no Tf^-SPJ
D^s^of»-^Ora. VâniaStelllarw A\m(Prealderrkdâ Bs&MSap&kxée DiroítoaelioraieCoofctenadoraCafaíAííuntada Aa«AOe^
l4ôdia^o - Dr. Búmtúú José Uai Mofelra (Advogada, mambro da ABRAC^P « e*-rtwmbro tfa Tf^-MAi

1 Sii30 - e® Painel; IrvetegibiUdadas, financlamenta 8 pmstííição d® coitas
^akdora -* Desembargadora Elaine Hancheim (professora a $K-P<eíídefi*e do T?íE-RS}
yeOBtecfçfa Ora. Maria OaucOa Bucchlaiwrl (Advogada. ex-tS*«ssora chaíe da PrasldârvaiB do TSÊ e mento ds ASRAOeP^

^ Ora. Denh» Scbllchmann (Seoetâda de Coi^e totsmo a Auditoria do TRE-SC)
MocSaçao — Dr. Mauro Ferreira (Advogado e f^aatóente da Comissão de Advocacra Elaitorri da OASifMA}

17h30 * 5® PainrH; Propaganda EloEtorat., faiíre news e o combate à Oesinformaçào
- Dra. Ludana Nopomuceno (Advogada, Ccmeeiidra Federal OAaiStG e «K-manto do TRE-MG)

ü<^e^ Df. Otogo Rafs (Advogado, praf^aor e membro Iwidador cís ABRAOEP)
O^edor Qr. R^nh Siguins Feltoiaa (Advogado, prolessof a manto da ASRAOÊP)
Medi^^ Juiz Federaf Clodomir Reis (ex-membro do TRe^ma)
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1âh - Cefímêni# Eleencerramenio
Mit« Solantí
Mzu Uvfiila! Coelho (Membro tfo TRÇ-MA a Oírelora ds ÊJE/TRE-MA)
Pftrf. M«. Mi^to da Carvalho Uma (Advogado. (Koisssef« Coer^nadsr do Curao de Pós-Greduaçâo ée DmUa mãarnf UBíATOi-MA€JÊ|
n?«Te Ateandro Corrala Teixeira (Advog^o, prcrfe^ors Víca^Cooretertador do Cumode Fó$^i»màoésDimka mixxsl UfmfmS-
MA/ejE» mantirQ da Comrssâo da Advoçacis Beirorai d» CAB/MA}
Gofrferafroísias d© honra:

Prt^. M®. Agósdnho R^alho Marque® Neto (professor úposunl^a do O^jartamonio de Oifeéo da UFMA, psfeanalis» a manto da
Maranh^^aifeU^s}
Juiz Fedüramoberto Carvalho Veloso (Coordenador eJú P^ram de Mestrado em Direrto ifá UFMA, professor, m-pmklstm mAJUPE e «:-
momofo da

ymaçô&s y^.y^a
Mars en) hrtc \u'i
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CTertificaíin
Certificamos que

MARCONI DIAS LOPES NETO

"II MARATONA OAS CONTRATAÇÕES PÚBUCAS ,

13/08/2020, com
Participou do curso

r0alÍ2âdo no psriodo d.6 28/07/2020 a

horária de 14 horas.carga

02 de outubro¥xla Velha

i

Edna Alexandrina dos Santos
Diretora

CÀL CONSULTOE
CsinoartiKíiKlO
(omeotaMinie
* vakra
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Certificado
Certificamos que MARCONi DIAS LOPES NETO participou do Vi Congresso Internacional de Coniroe
Políticas Públicas, promovido pelo Irtstituío Rui Barbosa (IRB) e pelo Tribuna! de Contas do Estado da Bahia

(TCE/BA), por meio da Escola de Contas Conselheiro José Borba Pedreira Lapa (ECPL). com carga or na
de quatro horas.

Salvador, 24 da Novembro de 2020.

Pinado Fino
CírfièS^íip^PMfitóWtÉ do TCfiiBA

S4«»tUo H»#v«ÍC0 ««K5* dl» CKlro
de Irsdt^Oltais da IR8

lOht
IRB
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Certificamos para os devidos fias, que

MARCONT DIAS LOPES NETO,

participou com êxito do Curso de UCITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM

ÊNFASE EMPREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com a Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações),

com carga horária de 16 (dezesseis) horas, realizado nos dias 03 e 04 de abril de 2023.

O conteúdo ministrado, encontra-se no verso deste certiãcãdo.

ANTONIO JACKSOM LOPES Assinado de forma digital por ANTONIOMRI UI^ÍIU jAc.rouivi curca lopesdasilva»204izseajo
DA SILVA.-920412S6320 Oados.: ^ .AJ&M raErNAME^m>S E QUALIFICA^

Conforme dísposi^áo prèvisu uà Lei n* 9.394, de 20 de de^mbro de Í996.
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-Móduío h UmtAÇÕmUERMBt
Princípios báskoã ã& Hcitaçáo. Devér canstítucional de Hcitar, Contmtaçdee diretas. Legiskç5^ aplicável. Modalidade de

licitação, Vinculação aoinatmmônto Gonvocaidrio. Esclareómentos e impugnações ao edital eBoeursoBÁdministTativos.

-Módulo OíNOVA LEI DE UOTAÇÕES - LEI 14,133/21:

Conceitos e Diferenças entre as modalidades. RespotisaMIidadea: FregoeiroMutoTidade Competente. Exigência de estudo técnico

preliminar nas contrataçóea püblicag (novo). Faa^- intsma @ externa do pregto^ Principais erroB/vícios cometido®

fornecedores. Decreta 10.024/2019. Ca^dastramento no SÍOáF e Compraanot. Ac^so â .plataforma CòmpmBnet. Inclxisio de

proposta naHdtação^ cadastramento e operação de processos via sistema. Etapa de lances. Julgamento de proposta e anáHsa da

documentação dos concorrentes. Sanees administrativas, suspensão temporária e impedimento de licitar econtratar.

Tratamento diferenciado e favorecido ás micro e pequenas empresas.

- Módulo HL SIMULAÇÃO DE FEEGÃO ELETRÔNICO (COMPRASNET)

Consultas àlidtações publicadas (abertas para pro,pQSta8)í cadastramapto de proposta e-simulação na saia de&puta.
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Certijicamos que

MARCONI DIAS LOPES NETO

cottcluiu o curso “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos com Êníase
da Formação de Agentes de Contratação" realizado nos dias 20, 21 e 22 de março
de 2023 na cidade de São Luís/MA, ministrado pelos professores Paulo Alves e

Evaido Araújo Ramos, perfazendo um total de 24 horas-aula.

São Luís/MA, 22 de março de 2023

.LssCtArf?
ALÜNC

tá_Ü
Jâcqueline hgmf
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O ro -
ÚB S'th/S

Sc';>';M-dd^n'fdçrradord da Crhv'sr.?í

®i98|97020-l243©tcirttâto#crhescertô?isuitcom,bf jww^/-ptiesce/consultoriama.i:om-br<©#v«mahesi:er
^ Rud -dos Azulões» Office Tower, coluna 05. sala t105. I, Renascentça-Sáo LuiVMA ■ CEP 65075-060

. . '
do C«rtliCBdo: ie54MlAS4QB2â4E«d2Q07Q Vergue euhnllcHiade em: iM^ftinc.adOLCorn
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Ceaificamos que

MARCONI DIAS LOPES NETO

i-ase Pr-eparatória nas Contratações Publicas daparticipou do curso
acordo conri a Leí n" 14.133/21", realizado nos dias 16 e 17 de outubro de

1. r

2023 na cidade de Sáo luís/MA, perfazendo um tôfaí de »è horas-aula.

7 de outubro de 2023Sáo Lu
C

[1 Q è<x'-'^a.COL VIX

Ac.UN9  ■

TiKrqtrcNne Agirar da Silva
Sàcm-õémmsUaéofè cia Crhmw

t
n^iV ii

daZM^taáx l905S^ftPFaO7FBC6aSfX77CCâ

)
J

llJ



>)

CONTEÚDO DO CURSO:

AUl A 1 ● O PLANEJAMENTO NAS CONTRATAÇÕES: Planeíamenío cfe Confc-alaçáo - oa ©sLjctos técnicos íJfeltfnlnares e o Termo de reíerér.cia; A responsabilidada p«ia

elaboração e autonzaçâo do Termo ôs ReíeréiyjiB:  A difeceniça enire Projeto BásíCQ X Termo de Reteué«:ia. EJorraento^ essertóiais do Termo de ttoÍRrémaa; Jírpropnededee das
inlorfrta^õea quo compõem o TR; PRndpais ponips a desenção do e sobre a possibilidade de rxáhcaçâo ds marca  e utt^zaçâo da ©jípressâo 'ou similsr*. Padronização c

Prõ-dvaiÜCBção: Exigènda de laudos e amoslras; A Divisão em Ules e a Formação de Grupos ds lleng; Jusííliosírwa dt Cottír0laçâo; Ra&pOí^3abilldades Hecorrerites da prwiuçáD do
Tanrío de Reterèticia; Jurispnidéncíâ Cortes de Cortos iobr« o k&m»

AUIA 2 - FASE (NTEISNA E EXTERNA NA UCITAÇÂO: FASE INTERNA DA UCHAÇÂjO - (S^C3nismo$ íía nn conir^ísçde^: A irtijXííS W mane]âmano das
Conlfal0OC«i!t Plane» de Ani«5: Oas Modalidades de lieilação - Pi^io, ConGCOTéncia, Cono^so; Leitãa  e Dèàtago comí^litrvo-naOTCÍade-; Invar^ dss fees, Motk® de

Dispula, Orçamento Estímacto © SigltosQ; Da DiviOgaçâo do Ertlal de yoitsçêo; O Forttí Míictonal £te Compras - Ofanoatonedada de Divulgação das Contratàçíes. FASE EXTERNA
DA UClTAÇAO- Critédos de - menor preço, maior deecíwto, molbor leoníca ou cooisueto artislíco, maior íamB, maior nslomo econômico; O Jtíis^ents> e 3
tln)E!wqiitb*«3ad« da* Propôsíá*: Apmsshtaçâo das propostas, Direíio de Pm^sTsnãB das Juíganianlo e hsbtIttoçSo; Fase recursal e hamdDgaç^

AULA 3 - OS AG6KTES DE CONTRATAÇÃO NA NOVA UE\ OE UCITAÇÕESt O AgafK© da Contradaçâo 0 a squips de eontraiBçào; A Qeetòo porCornpetônc^; O Piano da

Capacitação dos Agentes de Ck^m^ção: Aplicação da Lei a as Definições qm írao Nortear e Atuação dpa AgeelÊ$ de Cortralações; ReaponaablUdades úcã agemss de
ntraíBçii: Segregação ds fi#nç&^; A deieaa dos agentes pü«co* e?iefa$ adminitóiídíva, oontwtedofa e iudícísií pe^ atívocatm pübiíca: Sobds 0 feepdnaâvet seàü condução do

certarie - O pnsgofiíio. cflfBdBffâtIçajs a respnriiMifeídado, sUí%^ípçôüs; E^ipripe do apoia e sua desg^açâo. atobu^pões, nventuais hipóteses do rcsponsahiíWadc da equipa

AU LA 4 - TEMAS TRANSVERSAIS À PESQUISA DÊ MERCADOr ímporíáneia de Pesíçoisa Mercadatügioa; Pesquisa  m Preçca fta Lei n“ 14 133.Q1; onde rea^r s pesquisa:

Como tratar os preços o avaliar Sit» variações, PrindpaPi talhas na elaboração do fwsíqulsa tkt preços ã lus da jurfeprui^fnda do TCÜ. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES SOBRE 0

SISfÊWVt DO REGISTRO OS PREÇOS»O uso de do prei^ para ofea^s; A iiQseôifidade t» wgénda da ate pora^ dais anos; O SRP para hipótese* de cpftfteta^ direta,
Ate de ReglaSfo da Preç^: CónMrik?. natureza furídica, corviQüdD, íonrcil^sçSo s asskmJura; Reciiaa do primerro dasBffic^tíü em ̂sdnar a ala de Regialro cte preços: Asslnalura da
íite aiMfinfíteíilH por toais rte lurnsm^, AiSeração b Rewrs^ ds ala m ragislro de preçoa: Rsajuste e repíactiiaç^ ási^ preços rsglsEí»doa; Canesterronto dos pr^as
legsslrados; Adesão ã Ata ds Regís^-^ p/eçQs: limites^ píoooíiteionta, admití ppr onidsjdos do esfera fcrferatvas tíisíinlas: Fraco parg o oderemEo oorstrafer, po§i:ibiiiíteí>o 4e 0
«jerente pei^tós? 0 tomecetfór ou prestedoT Aálihm a ata do rBgl^ d© preços'’

AULA 5 - ASPECTOS ESSENCiAíS SOBRE CONTRATAÇÃO DlHETA: Pteo^menio dd Canírsteção DírcIS: c?S asiudos teanicris prçiiminaros a 0 lormo do ífife?õocte: A DíftpfiáHa

de Udtaçào; A inasóç^tJtlietede de Udíaçâo: O procodímanto da CDoIrataçâo Dir^; Formalização do Processo ds Coniraíaçao Dàrela.

AULA 6 - CONTRATOS ADMíNíSTRATWOS, REAJUSTES CONimTUAlS, INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: OejrígatDfiedBrie dos Contratos c ̂osstfc^iic

subsálulçaD do Inttrurnente ccnÈrauiai: Garanltea contratuais; AJacaçâo d& Riscos e Mstnz de nacos; Duração e E>eect^ão ̂  contatos - com ênfase no vtgêr.cia m conír

serviços e femedmento oonEínuados; EíUnçâo e Naáideíte coivtralUaí: C^os de niodiftraçêo contratual; Rca|U5ie do F^eçss, Rspaduaçào. Roequillbrio eeonõrrtiór^flfianceii
moomposíçâD cte pteços, ou revisão; Tipos de rJraçÔes IrdraçâD adminiaSrslJva a oompelència oara apür^içio (S& aançe^s; Aa Regras SOhre s Apáicaçáo das

&Declaração de l?4d<joejdo«te o Ir^pedímenío de ücltar e Cantfj^ter; Mekis àlMnatNos de RttwMçãod© çunlfÇMèr^ ootoraUíarè.
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Certiftcamos que

Marconí Lopes
participou da

X CONFERÊNCIA ESTADUAL DA ADVOCACIA - TEMA: Desenvolvimento, Cidadania e Direito Digitai

Evento realizado peta Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão, por meio de sua Escola

Superior de Advocacia - ESA, nos dias 04 e 05 de abril, com carga horária de 30 horas/aula.

São Luís (MA), 05 de abril de 2024.

dfe Carwaiho UrreKcfj<3 Vtetcf Sarava ChíE
PmkjenieCAB/m

) )



m
Certificamos que

* !«“●

concluiu, nesta data, o Curso de PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 2024. rninisírado pela

cumprindo o conteúdo programálíco constante deste certificado.
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O
Conp^sso
Estadual
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CERTIFICADO
.  f
.;1

Certificamos que MARCONI DIAS LOPES NETO, participou com êxílô do evento I
Conpresso Estadual do Munidpalismo Maranhense reaii^do em 13/03/2023 a 14/03/2023,
na cidade de Sâo Luís, mntabillzando c^rga horária total de 10 horas.

Sio luis, T^D3/2023 a WQ3/2^3

Prefeito Ivo Rezende
Presidente da Famem

Realização: Patrocínio: Apoio:

TSS^ST^^SÍtS:
UMTVMAR

(



VNIftSM!' 0oàd«Q líewtBntícktnIe; 1BSi9730LH6SMaiJUJHMÍS7JíQtl«««<«1tt «m

)) nPCongresso
L Estadual
de Muinic|p«fl«mo
Manwdiente

CERTIFICADO

Certificamos que MARCONI DIAS LOPES NETO, i>articípou com êxito do evento II
CONGRESSO ESTADUAL DO MUNICIPÂLISMO MARANHENSE realizado em 07/05/2024
a 08/05/2024, na cidade cte Sâo Luís, contafeilizandO' carga horária total de 10 horas.

Sâo Luís. 07^(^2024 a 08/05^024

/ !
I

I

{-ká-^ C'

Prefeito Ivo Rezende
Presidente da FAMEM

IMvTROCÍNiaRHAUZAÇÃO: Apota

@ xjpsrmnw C&
tà%,

S£BRAÊf f



Aqui vocè pode inserir uma deâcriçâo oli ementa do seu evento. Essa intormaçã
íiormalmenfe é colocada r^o verso do csrtificadú.

)



CONTEÚDO PROGRAMATICO
CURSO PRESTAÇAO DE CONTAS ELEITORAIS 2024

* Autofioanciamento

- Doações de Partidos Políticos

* Doações Entre Candidatos

- Doações de Pessoas Písícas

● Comercialização de Bens

‘ Eventos de Arrecadação
' Fontes Vedadas

' Recursos de Origem Nào Ident ificada

● Castos de Campanha

' Tipos e Formas de Gastos
■ Peifodo de Castos

- Fundo de Caixa

- Exceção aos Castos

● Limitas Específicos
● Castos Proibidos

■ Contabilização dââ Dobradinhas"

- Contador, Advogado e
Administrador Financeiro

Sobras de Campanha

Dívidas de Campanha

Dos Obrigados a Prestar Contas
Peiacôrio Financeiro das 72h

Prestação de Contas Sem

Movimentação

Prestação de Contas Simplificada

Prestação de Contas Parciais

Prestação de Contas Rnal

Programa Obrigatório * SPCE

Praros para Apresentação
Contas Retificadoras

Julgamento das Con^s

Omissão e Desaprovação
Penalidades

Recursos

investigação Judicial
Guarda da Oocumenta/c)u TJ

. Legislação Aplicável às Finanças Eleitorais

- Regularizações de Omissões
■ Limites de Castos

● Providências Preliminares

* CNIPJ de Campanha

- Contas Bancárias

● Recibos Eleitorais

● Prazos. Fontes e Formas de Arrecadação

● Limites de Doações

● Doações EstímivBfs em Dinheiro

- Doaçôos Dirotamenie na Conta Bancária

- Doações pela Internet

. Federações
‘ Financiamento Coletivo (vaquinha!

‘ Fundo Partidário

. Fundo Especial de Financiamento

de Campanha

- Percentuais Obrigatórios

■ Cotas de Gênero e Raciais
m

^ ̂ s
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INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR FRANCISCAMO
l

^í/(g £íéí3ií áe ̂ atima Leite Litm concCniu o Curso de <Pós~

Çesfão ̂ 6Gm peú> Instituto de ‘Ensino

f

Certificamos

Çraduaçâo Lato Sensu em

Superior Eranciscano, totaRzando 450 íwras/auúi.
<

u
u.

aSriíde 2015.
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untíCswsfaMOí^fc●*'●« n-**
*^i.m u ríRCjtsoií r«{? rwjs ^uiass.w

CdeH0O7 ç;i^, 259 cie de mar«;u de 2007

>ji<Mra}3»

ÍN5TITUTO DF FNSfKO SUl^lftlOft FftAWCISCANO - IFSí
Beconitecidoe ptiblícôdo pelas portarias ministeriais n^.223 d-e i*f de

Ftflgietfc 20 àpíi^ t
n® 258 do Registro
lESF-

HQME: LAYS DE FATÍMA LEÍTE UMA

CURSO: Pós-Qradtiação Lato Sensu Gestão Pública
HISTÓRICO ESCOLAR Paço oa Uufí^r. 30

müLÂÇAODOCEííTENOTA fREOU.H.D}^Í?L1MA

Me«reSOU^ ti£» Saflo»m 100%Mstodtóoga da -f?yo«aa8ç^flff! Educação

'í íEJsseclafialâEbsnèKr «e Aímatfls Ajsi^30 9,è 100%Pdlücas Púbiicãs
Controle

»dolE»=

^ínJaílrj Pfli?!irt
S'álC' fí ííiíiUfCeCOüllQli

êé Ci‘iilífíd5*^ i£Sf

Re^iwo

nüí:

(fiA&Stre1ÔC!% I Maircos ftagea Rfils RÈ«tTC10i3P^8i»m«ite EBtretófifco

£st(idOr },lc<caco e Prt^lsrnes
I CgptotnpQiiknaOa

100% Rcfmárlo Sfca SantjsIQ 3.5

Me#ire!  30 10^ Jutó Sousa ibs10D%Diíiáft» tto Ensno Supenor

Declaram:^ ciwe o ourec íumpHu todas as
diípPSíçBSS
de 03 ^rtl ae 2001 e CESiCfíP 01,
de OÔ d© |unho d« 2C07. qü© ssl^d©C«m
9s nonmEs. pare o tondonair^nto d©
Curso» itó Pà3.-3recJMSç^.

RffWluçõos CES 01.
èÍ©SÍf€Unrtm RageaRefe Rlb^íD®seíT*●ol^dImntoe^iuds^çi no Estado Bresaeíro: ^ 8,5 100%

EspedâHâíaSltvana Regina f/tertoes Esiras100%9.0O PúblcDfl Q “rivacki

Sâpec'i^taSamuel Sareh-a Goeiss Bsito^o9,0: Plano Píi^riial © Dcçam^itc Púbfeo

íVte4tmAmMo Praújoim9,0i  DadsériD Partfeápâílvü

I  ÊspeclíHâta100% ^ inásc Fsrreira Fsçonte30 10,0: Qsüâ&d« CpêfaÇDà» e Lagístk^as
r.^í;ín}r*: i»rjr*K'H;?<●I

E*padâ8$-iâ íiiu ri-í-? i'" *'■-
,  4 '-'li

30 i 9.0 100% Fabrkio Rt^hii Cutiura 9 Compodamento Gt^Uidanai ç;T ' i

h  . ..i'"
intitóailord& Soctoecanânilçeâ na Gaãtâo Púbiba
tAinlc^al

íít.:Espsd3£$t8100% ;Séfgki Roor,fe&refttígoFÊfi^re « 1: -■■ í. «t

30 ^ 9,0 po; !-§●:*vf,' ; 1^, 1 i:
M«are100% iJceàRmamarNe^esCíetóCkiífiunicação B\r.prtísm^»\ 30 1 9,0

mm100% f Mítrfâjs Ayfèllo ArsC^ Sanwfi-; ^ 1 95C^cina de Pesquisa

Noi« Fííial: Parlada de Ciípbd:
ZS-Ol/ZOId a IS-C^íZOlB

i  1 l.<y:p4 ~-in Ct#sc: PAÇO PO LUMiAH-MA j

I rftASALHO DE COHCLUSAO DE CURSO (TCQ:
^\STB,*A PfliSiüNAi. 3RASILEIRO Um dhar essfca da sjyíbçàc do pod« púWtoD 9.5

>
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^ FACULDADE DAMÁSIO
PÓS-GRADUAÇÃO

A Faculdade Damásio, sob estrita observantía da Lei Federal n. 9.394. de 20 de dezembro de 1996, e das ResotüçôesMEC

CNE/CFSn. 1, de 3 de abril de 2001, e n. 1. de 8 de jiffihode 2007, tendo em vista a ccmdusão do Curso de Pós-Graduaçào Lato

Sensu, em Fevereiro de 2015, confere o titulo de

Especialista em Díreito Processual Cfvil com capacitação paro o Ensirto no Magistério Superior à

Lays de Fatima Leite Uma

Brasileira, natural de Sào Lufs - MA,

nascida em 06 de Julho de 1989, RG 202445520029 - SSP/MA, ^
e outorga-lhe este Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas l^|aB.

São f^ulo,

á:-
Xj<xp jLíãJLJ Rr/sit<ii Imu») íuninePr„f -\íir



FACULPADE
DAMAS IO

‘^Étima Leite

F^Pá^ioií
nOA/^>

I

Ico - P6s-Gradaõçio Lgto S&tsu tm Dfreito ProcaMual Cfvii

Aimn l9

CBrgS'Hor«ris: 370 boras- auísu Conclusão do cwvd: Favarelra/zoiS,

:®-A em Combate a Morosidade do Síst^a Prc^oessual.

tnicio docdri^;

Híulo da

Mota; 9.5 (novee

ral

ín>Oi).

Aproveitamento

O) rga Horária | Frequência NotasProfas&oresProfesso NHOjs^ilpHnas

Aht&nJo NcrtartifM» JufiiôdT Afaàan

á« Absís: «d<«rria de Avelar iarw;

çduardo frarttíKo; Nniaficli!

Tarrucí; Gllbaflo BruicN; GHson

Daigado Miranda; Mònics BimKtt
Couto; Patr^ Miranda Píaal.

arunn» <3idncoH; Parbn âarroior
?«rnanda Taftwee; Císbeíto

8rtE5clTiL ^®Sé Mfgv#! OttKtó
!W«ilna; Leonardo Jesé cw-r^íro 4ã

Cwiho; aoseitvsldr P««t»

Niawrj Rkardo-Chjímittnlí;.
Edvardo Frandaca diK Sanioí

luft^' fernaíjda Tanxw#: Nvfer

sim: ioM MIíl«I Qa?Wí( Madiro:

Luli GüÉherme Marjnom; Latí

«íodhfyei WambíBfT HdgéPD
Lícitífo Tom» dè Milio; Sídnel

Arrendoeirè Hxilor, 
AJ«candr» Freim C^nra; t^ríao

BsffosQ; Eduaifjjo Arryíte Al«*n:
Eduardo Talatrttfá, FiávlD Chdrrt

iorg»; Qllbefto 9nr»£âa, Worsea
Súftfttti Coutor Pedro Miranda d«

Olh‘Vtra;

S»MõtT8iTeira.
Sàrgia Rirz^ W19»im

&<y6d Ke^Mr-aul-aDartan B«rr«i« (Mest?«]
elocução Forçada

Prooec&r^rritóa íipecwFs

(t >rt».*‘aç8«i do ProoBSQD
Chiil

qritiAao Gomea ftrusdhf

ÍDoUo4
S4»iora5-aMla 78H Í0.0

!

dl*

CCifthecfmentQ «Tuteto

deUrsèr/na

Í0i3á3 horas-fiuiãBarre»D^Medtre|

âílberto 6ome$ iryediií

0outor)
&,Hío5 da imputneçSo

ccaitra o« A:o$ Judiciais

Sj>lOW70haras-3ula

laoônthvs Nuneí V^írg da Sái-aMccodolt»gii' dii Trabalho

* Ctenr-Ufeo
^dátíca do Errsrno

4S hor^s-aula 10CR4cinima fvgr«B vteira da Sé^a

Ctnihva Nuoei Vleirt Silva
 NestnFl

dS Kai^s-aula IQC
drathya ’Nun«»VÍ«ifa daSIKm

;esultado: Aprovada.
São Paulo^ de Março de 2016.

Aurdio Ooméá- Nogueira

SecretáríD Acadétnl^

FtiGHidaJc BamÂsb

(Ccitifka mmn cunsís ãc PóvQraduâç3o pela P«r1 nna MEC «,

I mmm c por força da Por4infl MEC a 324^2013.1,

Cmí ficado ragistnido aob o n.
í-ivTO n. cm

nrMioTf

#,yrt%n£AcAü
Cri.lMilia *

Uà' t  .^a* wO*™*
. .'^l^^Lónu Acid&üU^

ijiBf
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FACULDADE

ERSir j

Departamento de Pós-Graduação

CERTIFICADO

Certificamos que LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD

5  concluiu o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Licitações e Contratações Públicas

-.wi

realizado no período de 18 de outubro de 2021 a 23 de dezembro de 2022



Uocubign bnvelope lU: l-AJbL;yBb-ltl-a-4UJ3-BUUi^-1bbB441UUI-b2

FACULDADE CERS

Credenciada pela Portaria n“ 370 de 20 de abril de 2018, publicado no Diário Oficiai da União em 23 dc abril de 2018. O curso foi realizado em cumprimento ao

disposto na resolução n” 1 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, publicada em 06 de abril de 2018.

Área de Conhecimento: DIREITO

Nome: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD

CPF: 026.006.863-20

Registro do Certificado:

Página de n": noo2

Livro de 123938
Direção Geral: Guilhenne Marzol Montandon Saraiva

Departamento de Pós-Graduaçào: Andréa da Silveira Bemííca

Secretária de Pós-Graduação; Janaína Dias Marçal da Süva
* Número do registro corresponde ao número descrito, na parte superior da página, como Envelope ID
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

● nouB

DESPACHO

o PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, determina à Comissão de Contratação a adoção dos

seguintes Atos:

Considerando tratar-se de processo de Inexigibilidade de licitação, nos termos da

legislação, fica dispensado a elaboração de Estudo Técnico Preliminar;

1.

Realização da estimativa da despesa, conforme determina o inciso II, do art. 72®, da lei

Federal n®14. 133/2021;

2.

3. Elaboração do Mapa de Riscos, nos termos do que dispõe o art. 18°, X, da Lei 14133/2021;

4. Verificação de adequação orçamentária, nos termos do art. 72°, inciso IV da lei

14133/2021;

Elaboração do Termo de Referência, nos termos do que dispõe o ai1. 6°, XXIII, da Lei
I4133/202I;

5.

6. Elaboração da Minuta do Contrato

Após cumprimento integral do presente Despacho, retome os autos para análise e
decisão.

São Pedro dos Crentes - MA, 2l de novembro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã n° s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



Gmail - Re: Solicitação de proposta de preços para a estimativa do valor da contratação (Continuição 3°parte)04/12/2025, 14:23

i Gmail CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmall.com>

Re: Solicitação de proposta de preços para a estimativa do valor da contratação
(Continuição 3°parte)
1 mensagem

19 de novembro de 2025 às 18:08

^ PM ^

Escritório Lopes & Advogados Associados <contato@lopesaa.adv.br>
Para: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Á Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

Assunto; Solicitação de Proposta.

Aproveita-se a oportunidade para manifestar interesse no processo de contratação, na práStóçã^
contínuos de consultoria jurídica especializada na área do Direito Público.

Sendo assim, aproveita-se o ensejo para encaminhar a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal,
trabalhista, econômico-financeira, bem como documentação comprobatóha da capacitação/especialização técnica

^ e demonstração dos preços praticados, nos termos da Lei 14.133/2021 (continuação 3°Parte).

Atenciosamente,

o
u; F\a.0^‘i..I'S.
O'

SSjAÇOS

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Av. dos Holandeses,s/n - Edifício: Lagoa Corporate & Offices, Torre 2, sala 1007 - Lagoa da Jansen- Ponta D
Areia, São Luís - MA- CEP: 65.077-357. Telefones: (98) 3303-4544 /9- 9181-4995.

Em 19/11/2025 15:45, CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES escreveu:

SOLICITAMOS DE COTAÇÃO PREÇOS

PARA:
EMPRESA: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 07.652.130/0001-58
END: Av. dos Holandeses

Cep: 65.077-357

Assunto: Solicitação de proposta de preços para a estimativa do valor da contratação, cm como a conformidade dos preços

propostos, para a Contratação dc escritório de Advocacia para a prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica ao

Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e intelectual voltadas a atuação,

acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal,

abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais em andamento, bem como a emissão de
pareceres, elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do

Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

I. Ajuizamento e defesa em ações judiciais em trâmite perante o primeiro e segundo graus de jurisdição, nas quais figure

como parte o Município de São Pedro dos Crentes/MA. incluindo consultoria e acompanhamento de causas não inseridas na

rotina da Procuradoria Municipal.

2. Atuação jurídica integral junto à Justiça Federal, no âmbito do Tribunal Regional Federal da H Região, em processos

judiciais em que o Município figure como parte, incluindo acompanhamento processual, elaboração de manifestações,
recursos e medidas incidentais.

3. Apoio técnico-jurídico à Procuradoria Geral do Município para o ajuizamento de medidas judiciais de caráter urgente,

inclusive ações cautelares, mandados de segurança  e requerimentos de tutela provisória, visando resguardar direitos

patrimoniais e institucionais do Município.

4. Propositura, acompanhamento e adoção de medidas judiciais e administrativas destinadas à responsabilização de ex-

gestores ou agentes públicos inadimplentes, abrangendo, entre outros instrumentos, a propositura de ações civis públicas,

ajuizamento de representações, comunicação de ilícitos aos órgãos competentes e implementação dc demais providências

legais necessárias ao resguardo do interesse público.

htlps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1849254473596055302&simpl=msg-f:1849254473596... 1/3



04/12/2025, 14:23 Gmail - Re: Solicitação de proposta de preços para a estimativa do valor da contratação (Continuiçào 3°parte)

Tendo cm vista o processo de inexigibilidade dc licitação cm andamento para a Contratação de escritório de Advocacia para

a prestação dc serviços dc consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes^^
atividades de natureza técnica e intelectual voltadas 

a atuação, acompanhamento, patrocínio e de^
em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-Jurí/lu^e^s'

judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e

defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o fortalecimento da atuação técjiíío-iurídic

Municipal.

upreendendo
iudiciais

egiccryjna açoes
coiaas nec^arias à

a Pro

lais

[ona

6»

1. Ajuizamento e defesa em ações judiciais em trâmite perante o primeiro e segundo graus de jtiç

como parte o Município de São Pedro dos Crentes/MA, incluindo consultoria e acompanhamento de

rotina da Procuradoria Municipal.

2. Atuação jurídica integral junto à Justiça Federal, no âmbito do Tribunal Regional Federal da V Região, em processos

judiciais em que o Município figure como parte, incluindo acompanhamento processual, elaboração de manifestações,
recursos e medidas incidentais.

3. Apoio técnico-jurídico à Procuradoria Geral do Município para o ajuizamento de medidas judiciais de caráter urgente,

inclusive ações cautelares, mandados de segurança  e requerimentos de tutela provisória, visando resguardar direitos

patrimoniais e institucionais do Município.

4. Propositura, acompanhamento e adoção de medidas judiciais e administrativas destinadas à responsabilização de ex-

gestores ou agentes públicos inadimplentes, abrangendo, entre outros instrumentos, a propositura de ações civis públicas,

ajuizamento de representações, comunicação de ilícitos aos órgãos competentes e implementação de demais providências

legais necessárias ao resguardo do interesse público.

jdiç q^s figure
Inseridas na

Por este motivo, solicitamos que esta empresa nos envie sua proposta de preços devidamente datada e
assinada.

Solicitamos ainda a comprovação dc que os preços propostos estão em conformidade com os praticados

em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais ou contratos emitidas

para outros contratantes a no máximo l(um) ano.

Por fim, solicitamos a resposta no prazo máximo de 3(trcs) dias úteis, podendo ser prorrogado a critério

da administração, desde que solicitando dentro do prazo de envio.

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES

I - ELABORAÇÃO A COTAÇÃO DE PREÇO

1. Elaborar a Cotação de Preços em papel timbrado da Empresa;

2. 2. Apresentar cotação com descrição do objeto valor unitário e total;

3. Certificar que a empresa possui em seu CNAE atividade econômica para contratação publica
do serviço solicitado mediante apresentação do Cartão CNPJ.

Quaisquer esclarecimentos necessários às Empresas serão prestados pela

Coordenação de Licitações c Contratos, localizada na prefeitura Municipal dc Sao Pedro dos Crentes -
MA.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de novembro de 2025.

Joquebede Neres de Carvalho Alves

Membro da Equipe de Apoio

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=al!&permthid=thread-f:1849254473596055302&simpl=msg-f;1849254473596.-. 2/3



ADVOGADOS ASSOCIADOS

PROPOSTA DE PRECO

À Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

O Escritório Lopes & Advogados Associados submete  à apreciação de

Vossa Senhoria, a proposta de preço objetivando a Contratação de escritório de

Advocacia para a prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica ao Município

de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e

intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos

judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum  e Federal, abrangendo, ainda, o

suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais em andamento, bem como a

emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à

defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o fortalecimento da

atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

DESCRIÇÃOITEM UND. QUANT. V. MENSAL R$ V. TOTAL R$

Contratação de escritório de

Advocacia para a prestação de

serviços de consultoria c assessoria

jurídica ao Município de São Pedro

dos Crentes/MA, compreendendo
atividades de natureza técnica e

intelectual voltadas a atuação,

acompanhamento, patrocínio e

defesa em processos judiciais cm

todas as instâncias da Justiça Comum

e Federal, abrangendo, ainda, o

suporte técnico-jurídico c estratégico

em ações judiciais cm andamento,

bem como a emissão de pareceres,

elaboração de peças processuais c
demais medidas necessárias à defesa

dos interesses institucionais do

01 Mês RS 18.500,00 RS 111.000,0006

Município,

fortalecimento da atuação tccnico-
jurídica da Procuradoria Municipal.

assegurando o

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

●  Ajuizamento e defesa em ações judiciais cm trâmite perante o primeiro e segundo graus de jurisdição,

nas quais figure como parte o Município de São Pedro dos Crentes/MA, incluindo consultoria e

acompanhamento de causas não inseridas na rotina da Procuradoria Municipal.

●  Atuação jurídica integral junto à Justiça Federal, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1“ Região,

cm processos judiciais em que o Município figure como parte, incluindo acompanhamento processual,

elaboração de manifestações, recursos c medidas incidentais.

Avenida dos Holandeses, s/n^. Edifício Lagoa Corporate & Offices, Torre II, Sala 1007

Ponta D'Areia, São Luís/MA, CEP; 65.077-357

Fone: (98) 3303-4544 / (98) 99181-4995. E-mail: contato@lopesaa.adv.br
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●  Apoio técnico-jurídico à Procuradoria Geral do Município para o ajuizamcnto dcl^t|^ií\Çá(^ais

caráter urgente, inelusive ações cautelarcs, mandados de segurança e requerimentoà^tutela'

visando resguardar direitos patrimoniais e institucionais do Município. W

●  Propositura, acompanhamento e adoção de medidas judiciais e administrativa?"»^

responsabilização de ex-gestores ou agentes públicos inadimplentes, abrangendo, entre outros

instrumentos, a propositura de ações civis públicas, ajuizamento de representações, comunicação de

ilícitos aos órgãos competentes e implementação de demais providências legais necessárias ao

resguardo do interesse público.

IP
O

is a

VALOR TOTAL: 111.000,00 (cento e onze mil reais)

1 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

NOME DO PROPONENTE: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS.

CPF/CNPJ/MF: 07.652.130/0001-58

ENDEREÇO: Avenida dos Holandeses, Edifício Lagoa Corporate & Offices, Sala

1.007, Torre II, Ponta D’areia, São Luís/MA - CEP: 65077-357

2 - DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: Banco do Brasil S/A;
AGÊNCIA: 4323-0

CONTA-CORRENTE: 7511-6

FAVORECIDO: Lopes & Advogados Associados

3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, por meio de Ordem Bancária, depósito

ou transferência para Conta Corrente.

4 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

5 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) Meses

6 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais).

Na presente proposta já estão incluídos todos os custos dos serviços,

contribuições sociais, impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre a prestação

dos serviços.

Desde já, agradece-se a atenção despendida e aproveita-se a oportunidade

para apresentar protestos de respeito e consideração.

São Luís/MA, 19 de novembro de 2025.

Marconi Dias Lopes Neto
Sócio Administrador

OAB/MA n'’6.550

Avenida dos Holandeses, s/n®, Edifício Lagoa Corporate & Offices, Torre 11, Sala 1007

Ponta D'Areia, São Luís/MA, CEP: 65.077-357

Fone: (98) 3303-4544/ (98) 99181-4995. E-mail: contato@lopesaa.adv.br



ff ?M
ESTADO DO MARANHÃO |x p\g 03^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRKÍ^s’
CNPJ: 01.577.844/0001-62 \jv ^

PESQUISA DE PREÇOS

Assunto: CONTRATAÇÃO, EM COMO A CONFORMIDADE DOS PREÇOS
PROPOSTOS, PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,
COMPREENDENDO ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICA E INTELECTUAL

VOLTADAS A ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, PATROCÍNIO E DEFESA EM
PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM E
FEDERAL, ABRANGENDO, AINDA, O SUPORTE TÉCNÍCO-JURÍDICO E
ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS EM ANDAMENTO, BEM COMO A
EMISSÃO DE PARECERES, ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E
DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS Ã DEFESA DOS INTERESSES

INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO, ASSEGURANDO O FORTALECIMENTO DA

ATUAÇÃO TÉCNiCO-JURÍDICA DA PROCURADORIA MUNICIPAL.

Em atenção à solicitação para realização de estimativa do valor da contratação
para CONTRATAÇÃO, EM COMO A CONFORMIDADE DOS PREÇOS
PROPOSTOS, PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,
COMPREENDENDO ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICA E INTELECTUAL

VOLTADAS A ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, PATROCÍNIO E DEFESA EM
PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM E
FEDERAL, ABRANGENDO, AINDA, O SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO E

ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS EM ANDAMENTO, BEM COMO A
EMISSÃO DE PARECERES, ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E
DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS Ã DEFESA DOS INTERESSES

INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO, ASSEGURANDO O FORTALECIMENTO DA
ATUAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA MUNICIPAL, informo que
todas as solicitações referentes à verificação da compatibilidade dos preços
propostos foram devidamente atendidas. Em observância ao que estabelece a Lei
14.133/2021, em seu art. 23, § 4°, que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização da estimativa do valor da contratação nos casos de contratações
diretas por inexigibilidade ou por dispensa, informa-se que a proposta de preços
apresentada pelo fornecedor está em conformidade com os preços praticados pelo
mesmo em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, conforme
contratos emitidos por outros contratantes, conforme abaixo:

Av. Canaã n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE
CNPJ: 01.577.844/0001-62

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ:
07.652.130/0001-58

PROPOSTA APRESENTADA

R$ unitItem DESCRIÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO
CELEBRADO
PREFEITURA

COLINAS, E A EMPRESA LOPES &

N= 74/2022
ENTRE

MUNICIPAL D

Valor de R$ 337.560,00

(trezentos e trinta e sete mil
quinhentos e sessenta reais),
com o valor mensal de R$

28.130,00 (vinte e oito mil cento
e trinta reais), para Prestação
de Serviços técnicos
especializados de assessoria e
Consultoria jurídica em Direito
Administrativo

1

E
A

ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP -

CNPJ N° 07.652.I30/00OL58, PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOSESPECIALIZADOS DE

ECONSULTORIA
DIREITO

ASSESSORIA
JURÍDICA
ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO

EM

PARA ATUAÇAO NA CIDADE DE
COLINAS/MA.

COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

R$ unitItem DESCRIÇÃO
R$ 40.000,00 ( quarenta mil
reais) mensais e
480.000,00( quatrocentos e
oitenta mil reais)

R$
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

116/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS -MA, POR
INTERMÉDIO
MUNICIPAL E A EMPRESA LOPES &

GABINETEDO

1

ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
CNPJ N°07.652.130/0001 -58.

Av. Canaã n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
CNPJ: 01.577.844/0001-62

COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

DESCRIÇÃO R$ Unit
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Os serviços serão remunerados

através de pagamento parcelado e
mensal de RS 35.000,00

{trinta e cinco mil reais),
correspondendo ao valor global de
R$ 420.000,00 (quatrocentos e
vinte mil reais).

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL ATRAVÉS DO
GABINETE DO PREFEITO ADVOGADOS

ASSOCIADOS (CNPJ 07.652.130/0001-58),
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
ÁREA JURÍDICA, E A EMPRESA LOPES &
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE
BACABAL/MA.

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações
apresentadas na documentação acostada a este processo, a fim de levantarmos preço
estimado para o referido processo de contratação.

São Pedro dos Crentes/MA, 21 de novembro 2025

JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Membro da Equipe de Apoio

Av. Canaã n° 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



nSTADO no MAR ANHAO
PREFEITURA MUNÍCiPAL DE COLINAS

CNPl 06.113.68'i'00ai- 2i
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 74/2022/

TOMADA DE PRECO N“ 01/2022/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 57/2025

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N« 74/2022 ™ CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA LOPES &

ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP ̂ CNPJ

N« 07.652.130/000L58, PARA PRESTAÇÃO

SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ÁSSESSORlA E

CONSULTORIA JURÍDICA EM DIREITO
ADMINISTRATIVO ESPEOALIZADO,

PARA ATUAÇÃO NA CIDADE DE
COLINAS.

TÉCNICOSDE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO GERAI7SEMAG, Órgão de Admimscração Pública em Geral, inscrita

no C.N.P.|.(ME) sob o n.“ CNPJ 06.H3.682/000L25. com sede à Praça Dias Carneiro, 402,

centro", doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado

por pelo Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, o SR. IVAN PRUDÊNCIO
DA SILVA, brasileiro, com CPF N° 003.301723-95, residente e domiciliado nesta cidade e

empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP - CNPJ N"do outro lado a

07.652.130/0001 - 58, com .sede à Avenida do Hoiande.ses, s/n, sala 1007. Torre ÍL Lagoa

Jansen, Edifício Lagoa Corporacc &: Offlees, Ponta D'Arda, São Luís - MÂ, representada pelo
SR*". MARCONI DIAS LOPES NETO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MA n"" 6.550,

CPF N“ 847.655.343- 91, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas

estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado
através do Processo Administrativo 57/2025/SEMAG, têm como justos, pactuados e

contratados este ajuste, com fundamento legal no inciso ií e 2“ do Art. 57 da Lcí n“

8.666/93, c suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUUX PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto presente termo c adicar o CONTRATO N.'^ 74/2022/SEMAG, quanto à

prorrogação dc prazo por mais i2 (doze) meses, no valor dc R$ 337.560,00 (trezentos e

trinca e sete mil quinhentos e sessenta reais), com o valor mensal de R$ 28.130,00 (vinte

e oito mil cento c trinca reais), para Prestação de Seniços técnicos especializados de

.\sscssoria e Consultoria jurídica em Direito Administrativo especializado na Cidade de
Colinas- MA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

pron-ogação de prazo que truta este insmnnento, corresponde a 12 (doze) meses,

passando a ter a seguinte vigência de 22 dc março de 2025 a 22 de março de 2026.
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LST.ADODO MARANHAO
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CLÁUSULA TFiRCEIRA - DA DOTAÇÁO

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO GERAL
04.122.0052.2005-0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNfTTPAL DE
ADMINISTR.ACÃO GER.AL

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSUÍ.A QUARTA - DA PÚBUCAÇÁO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.^ 74/2022/SEMAG será publicado no
Diário Oficial,

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão d.e quaisquer
outros por mais privilegiado que .seja. para dirimir as dúvidas e/ou conditos oriundo.s da
execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS ClÁUSULAS E CONDIÇÕES

Continuam, em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

H, para validade do que foi pactuado, formou se este instrumento cm 03 (ircs) via.s
de iguaí teor e íorma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para ciue produza seus
efeitos legais cm juízo e fora dele.

Colinas (MA), 19 de MARCO de 2025.

SR. IVAN PRUDÉNCIC) DA SILVA

ASSESSOR DH RELAÇÕES INSTITUCIONAIS F. Pí ANFJAMENTO

CPFN*= 003.301.723^95
CObrrRATÂNTE

CwcumenM as&naflo d

g ub
i^taímeiife

MARCaMI OIAS tores NETO

DaUt JS/03/202S lZ;33;S9-0300
VfiHifjiiií' fmdrtpv/.Víliftói.iri.gQv.bt

LOPFiS &t ADVOGADOS ASSOCIADOS FJ^P

CNPJ N® 07.652.130/0001 ~ 58
Marconi Dia.s Lopes Neto
CPFN^ 847.655,343-91

CONTRAT.ADA

TESTEMUNHAS

C C.LC:.I.C.: t A
R.G.R.G.



Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MU

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.

OBJETO: 35 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Prestação de Serviços

técnicos especializados de Assessoria e Consultoria jurídica em Direito Administrativo,

AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,

PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses início dia 22/03/2025 a 22/03/2026.

CONTRATADA; LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

07.652.130/0001-58

C.N.P.J n.5EPP

Colinas/MA - 19 de março de 2025

CONTRATANTE:

Sr5 Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: nrefeituramimícipaldecolina&r^i-gmail.coin Site: www.colinas.ma.gov.br
Fone:|99) 3552-1626

Praça Dias Carneiro, 402



dosWnícípios ISSN 2763-860X
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S85 inicio diaPRAZO DE PR0RR06AÇA0 ;12 {
22/03/2025 a 22/03/2026.
CONTRATADA: N.F CONS
10.731.608/0001-40

XI - O Supervisor Escolar Classe L perfaz o valor de R$ 6.090,46 (Seis
mil e noventa reais e quarenta e sete centavos}"

Art. 38 - Fica alterado o ANEXO III da Lei n.® 370/2009 que dispõe
Gratificação dos Profissionais do Magistério em Cargos de Gestão
Escoiar (FMG - Função Gratificada do Magistério) que passa a ter a
seguinte redação:

Colinas/MA - 21 de março de 2i

CONTRATANTE:

Sro ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e PlaiTP^irwatg*:
ANEXO m

Gratificação dos Profissionais do Magistério em Cargos de
Gestão Escolar
(FMG - Função Gratificada do Magistério) Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 266be68d23bãla832f2347b399147ae
«a tieWsg» óm

it i $.y

V v>1 «2 6C0M

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N«
74/2022.

V» - C.^*Sfr ●

tç 2.7r<^,CO_
IfôO

Art. 4« - Revogadas as disposições em contrário, esta iei submete-se
ao efeito ex tunc, retroagindo, portanto, a data de a 01 de janeiro de
2025.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N»
74/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.

OBJETO: 3® Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à; Prestação
de Serviços técnicos especializados de Assessoria  e Consultoria jurídica
em Direito Administrativo, AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE

PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses Inicio dia 22/03/2025 a
22/03/2026.
CONTRATADA: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP - C.N.P.J
n.a 07.652.130/0001-58

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AO VIGÉSIMO SEXTO DiA DO MÊS DE FEVEREIRO DE

^IS MIL E VINTE E CINCO.

^.0 de Sousa Santos

Prefeito Municipal

A-

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 365bb7d88d7ebbc680e4c72bfcf4171a

Colínas/MA - 19 de março de 2025

CONTRATANTE:QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB 76/2021.

Sr® Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS 76/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO; 40 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços médicos ,
AMPARO LEGAL: inciso II do art 57. e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses início dia 23/03/2025 a 23/03/2026.
CONTRATADA: F.P. BARRA - ORTOCUNICA ■ C.N.P.J n.2
13.207.346/0001-07

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador I8f8f98d37131ee547b7d9b3384cd42e

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 002/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NB 002/2025

Colinas/MA - 21 de março de 2025

TRATANTE:
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para 0
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide Oa Lei n.®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor
Preço Por Lote, objetivando Contratação de Pessoafs) Jurídlcas(s)
para Execução dos SERVIÇOS DE REFORMA DE ESCOLAS, com
mão-da-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse
da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA. A
sessão será realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço

eletrônico http://www.compra5dompedro.com.br/, com data de abertura
agendada para 8 de abril de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pefo
endereço www.dompedro.ma,gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Sr*^oliane da Silva Monteiro.

Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 8331dl05efeccb8ea978a46163fbc84f

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N®
59/2023.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB
59/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.
OBJETO: 2® Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação
de empresa para prestação de serviços e manutenção e adaptações
dos Prédios e Logradouros Públicos, AMPARO LEGAL: Inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,

SECRETARIA

Dom Pedro ● MA, 24 de março de 2025.

www.famem.org .br 21/111
J



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inês
Avenida Luis Muniz, loos -- Centro

,/ Santa inês - MA
L

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13752/2025
INEXIGIBILIDADE N“ 11/2025
TERMO DE CONTRATO NM16/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 116/2025. QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA INÊS -MA, POR

INTERMÉDIO DO GABINETE MUNICIPAL E A EMPRESA

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

07.652.130/0001 -58.

CNPJ N°

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Inès/MA, inscrito no CNPJ N® 06.198.949/0001-24através

do Gabinete da Prefeitura Municipal, com sede na Av. Luís Muniz, N° 1005, Centro, Santa Inés- MA, CEP:

65300-001, representado pela CHEFE DE GABINETE, a Sra. LÍGIA DE CÁSSIA SOUSA DE ARAÚJO. CPF

N° 027.886.013-36, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LOPES & ADVOGADOS

ASSOCIADOS - EPP - CNPJ N® 07.652.130/0001 - 58, com sede á Avenida do Holandeses, s/n, sala 1007,

Torre II, Lagoa Jansen, Edifício Lagoa Corporate  & Offices, Ponta D’Areia, São Luís - MA, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. Marconi Dias Lopes Neto, brasileiro, advogado,

OAB/MA n° 6.550, CPF N° 847.655.343-91, tendo em vista o que consta no Processo n°13752/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n® 11/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. I e III

O objeto do presente instrumento é a Contratação de sociedade de advogados para

prestação de serviços especializados em advocacia  e consultoria jurídica, para o patrocínio de

demandas extrajudiciais de interesse da Prefeitura Municipal de Santa Inês, com atuação em

processos administrativos, despacho, consultas de órgãos externos e informações aos Órgãos de

Controle Interno e Externo e Tribunais, nas consultas, diligências e celebração de ajustes, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

1.1,

1.2.

QUANT,
ITENSDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UNID. V.MENSAL V.TOTAL

Prestação de serviços especializados
em advocacia e consultoria jurídica, para
0 patrocínio de demandas extrajudiciais
de interesse da Prefeitura Municipal de
Santa Inés, com atuação em processos

administrativos, despacho, consultas de
órgãos externos e informações aos
Órgãos de Controle Interno e Externo e
Tribunais, nas consultas, diligências e
celebração de ajustes.

R$ 40.000,00 R$480.000,00SERVIÇO1 1

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;1.3.1.

1.3.

1.3.2. A Proposta do contratado:

V1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

.w

santames.ma.gov.



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Santa Inês
Avenida Luis Muni2,1005 - Centro
Santa inés - MA P.M

O

2 nsV--/
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO \

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2,1,
<9O'

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92.
IV. VII e xviin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), perfazendo o valor total
de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mii reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.2.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fait. 92. V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da7.1.

data do orçamento estimado.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
^ iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exciusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 0 contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) esíabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exíinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uíilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6.

7.7.

O reajuste será realizado por apostilamento.7.8.



m Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inès
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro
Santa inès - MA j
CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e'

São obrigações do Contratante:

P. M
a

8.1,

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de ao8.2. com

contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo

8.3.

8.4.

8.5.

Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 0 art 143 da Lei n® 14.133, de 2021:

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
^ forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio de Santa Inês-MA para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimenío do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Comunicar 0 Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. 62® da Lei n® 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
^ com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposíos ou subordinados.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

8.10.1.

8.11.

8.12.

8.13.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV, XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exdusivameníe seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
fart. 137. Ih e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.1.

9.2.

9.3.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

9.4.

resultantes da execução ou dos materiais empregados;



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inès
Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro
Santa Inès - MA

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dél^
0 Código de Defesa do Consumidor ÍLei n° 8.078. de 1990^. bem como por todo e qualquer daní^
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhí

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos"^?»do

garantia, caso exigida no edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2Q21:

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mès seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

«1-
f. U.'

i'
T

1.5.

9.6.

9.7.

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9,10,

9.11.

9.12.

9.13.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação íart, 1161:

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116. parágrafo único):

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

9.15.

9.16.

9.17.

9.18.

contrato:

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

çomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, Xm

Não haverá exigência de garantia de execução contratual.10.1,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XlVt

Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado que;

der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.

a)

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

b)

c)

d)
^justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12,846, de 1° de agosto de 2013,

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

e)

f)

g)

h)

11.2.

sanções:

Advertência, quando 0 contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 62°. da Lei n° 14.133, de 2Q21L

i)

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b”, “c" e "d'' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave fart. 156, 6 4°, da Lei n° 14.133. de 2021Y

Declaração de ínidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c” e "d”,

í^que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 65°, da Lei n° 14.133. de 2021L
Multa:

ii)

iii)

iv)

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)) por dia de atraso injustificado sobre 0

valor da parcela inadimptida. até o limite de 30 (trinta) dias;
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a

(1)

(2)
30% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 10 % a 30% do valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea ‘'b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do

(3)

(4)
Contrato.

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor(5)
do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor(6)
do Contrato.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. 69°. da Lei n° 14.133. de 20211

V  11.4.

|||dta 156. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3,

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

.V
rí?

1
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1

dias úteis, contado da data de sua intimação íart. 157. da Lei 14.133. de 2021^

11.5. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamènRT

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente íart. 156. S8°. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativameníe no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂1°. da Lei n° 14.133. de 2021V

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n*^

12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de
2021^

P. M
CS
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a)

b)

c)
d)

e)
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11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados 0 contraditório e a ampla defesa.

12.1

O

www.sarttam©s,ma,gov, prefeituradesanlalnesmi
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2.1.1. NftRta hinóífise. anlicam-se também os artiaos 138 e 139 da mesma Lei. /^

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empr^^não ensejara

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contraio.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad^S.dever
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

indenizações e muitas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 'do desequilíbrio

econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131.
caput. da Lei n.° 14.133. de 2021).

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
^ técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133. de 2021).

O
t

í
O*

12.1.2.1. r

12.2.1.1.

12.2.1.2.

12.2.1,3.

p
o

y

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92.Vim

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gera! da Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.

02 - Poder ExecutivoPoder

02 - Secretaria de AdministraçãoUnidade Orçamentaria
04 - AdministraçãoFunção

Subfunção 122 ~ Administração Geral

0003 - Suporte Administrativo e OperacionalPrograma
Projeto/Atividade 2007 ~ Manutenção e Funcionamento da

Unidade Administrativa

3.3.90.35 - Serviços de ConsultoriaElemento de despesa
Fonte Recursos Próprios do1.500.00.001.001

Município

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS íart. 92. Ilh

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

14.1,

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei15.1.

n° 14.133. de 2021.
\)
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aq

supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicii
do contrato.

'U

5.2.

o

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá acorrer no

prazo máximo de 1 (um) més (arí. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133. de 2021.

15.3.

15.4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021, e ao art. 8°, ̂2®. da Lei n. 12.527, de 2011.
c/c art. 7°. 53°. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme 0 inciso II do art. 94 da Lei n®
14.133, de 2021.

16.2.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. ̂1®1

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Inés- MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92. ̂1°.
da Lei n® 14 133/21. ^ "

Santa Inês-MA, 18 de março de 2025

17.1

LiGIA DE CÁSSIATQIÔA DE ARAÚJO
CHEFE DÉ GA8INETE

Representante legal do CONTRATANTE

^ ■ Ur
Associados

CNPJ N° 07.652.130/0001 - 58
Marconi Dias Lopes Neto

Representante legal do CONTRATADO

LOPES 8. ADVOGADOS

TESTEMUNHAS;

1-

2-



CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabai - MA convoca a empresa LOPES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ n® 07^2.130/0001-58, para assinatura do Termo de Contrato

Administrativo, referente a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e

assessorta em direito público, na área do direito administrativo, constitucional, financeiro,
orçamentário, fiscal e gestão municipal, no município de Bacabal/MA, no prazo de até OS
(cinco) dias úteis, juntamente ao Gabinete do Prefeito. O represente legal da empresa deverá
comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), no horário das 08h:00min (oito horas) às
13h:00min (treze horas), ou assinar eletronicamente com certificado digital ICP-BrasU, munido

dos seguintes documentos e/ou encaminhar a documentação:
Se SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade

ou documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de

representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata
de reunião ou assemblela em que se deu a eleição, devidamente arquivada na Junta Comercial.
Se PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente
autenticada ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a

apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato
(procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para emitir
declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como
praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração
fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição).

No alo da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações de habilitação Jurídica, fiscal e econômica, demonstrando a manutenção das
condições de Habilitação, conforme instrumento convocatório.

O não-atendimento a esta convocação implicará nas sanções prevista em Lei.

Atenciosamente,

Bacabal/MA, 19 de Janeiro de 2024.

cU
ARlAS

Prefeito Municipal

RECEBÍ EM 19/01/2024.

0o<utn(nto«itin»do4igtuimeflie

HARCOM OMS LOPES NETO
OMXIVOi/}e}4I7:M;49'OSOO
Vcnf^uefin jU|ov br

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n® 07.652.130/0001-58
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 18120101/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 181201/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACABAL ATRAVÉS DO GABINETE DO PREFEITO
E  A EMPRESA LOPES & ADVOGADOS

ASSOCIADOS (CNPJ 07.652.130/0001-58), PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA JURÍDICA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através do GABINETE DO
PREFEITO, sediada na Travessa 15 de novembro. n° 229. Centro, CEP 65.700-000,

Bacabal/MA, inscrita no CNPJ n° 06.014.351/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal o Sr. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, portador do CPF n° 750.522.293-72 e RG
n® 055498022015-1 SESP/MA, residente e domiciliado na cidade de Bacabal/MA, doravante

denominada apenas CONTRATANTE e a Empresa LOPES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ n° 07.652,130/0001-58, sediada na Avenida dos Holandeses,

s/n. Edifício Lagoa Corporate, Torre II, Sala 1007, Ponta D’Areia, CEP: 65.077-357, São
Luís/MA, neste ato representada por seu sócio o Sr. MARCONI DIAS LOPES NETO, casado,
advogado, inscrito na OAB/MA n° 6.550, portador do CPF n° 847.655.343-91, doravante
denominada CONTRATADA. firmam o presente Termo de Contrato Administrativo, com
fundamento na Lei Federal n“ 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

O presente contrato decorre de procedimento de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024
(Processo Administrativo n.® 181201/2023), deflagrada nos termos do art. 74 da Lei Federal n®

14.133/2021, Decreto Municipal n® 883/2023, e Lei Federal n® 14.039/2020 que altera a Lei n®
8.906/94 (Estatuto da OAB) para dispor sobre a contratação de serviços especializados de
natureza predominantemente intelectual prestados por advogados ou empresas de notória

especialização, além de outras legislações complementares, as quais amparam o presente
contrato para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM DIREITO PÚBLICO, NA
ÁREA DO DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL, FINANCEIRO,
ORÇAMENTÁRIO, FISCAL E GESTÃO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE

BACABAL/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de
referência e proposta de preços, a qual faz parte integrante e inseparável deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Pifi‘EFÉlTU?VA
^ua 15ce Wcveirbfo 229 -Ceniro. Bacaasl -MA 65700-0X‘
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2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o termo de referência
da inexigibiiidade de licitação n° 001/2024 e seus anexos, e a proposta de preços da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 — A execução dos serviços contratados deverá ser iniciada de forma imediata em até 05
(cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Serviços.

3.2 - A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público,
destacadamente direito administrativo, constitucional, financeiro, orçamentário, fiscal e gestão
municipal, consistindo na realização dos seguintes trabalhos:

3 J.l - Acompanhamento e atuação em processos administrativos, dando suporte técnico
ao município na elaboração de peças processuais, defesa, apresentação de memoriais e
sustentação oral em Órgãos ou Entidades Públicas;

3J12 - Acompanhamento de demandas no âmbito do controle externo, secretarias e
demais entes públicos, visando a prestação de consultas no âmbito da legislação fiscal e
orçamentária, bem como prestar orientação quanto ao cumprimento das orientações
expedidas pelos órgãos de controle;

3.23 — Assessoramento no âmbito da gestão pública municipal, oferecendo ao gestor
municipal suporte técnico/jurídico e planejamento estratégico governamental auxiliando
na gestão orçamentária. Lei de Responsabilidade Fiscal e  instrumentos de gestão
municipal;

3.24 - Assessoramento no âmbito da gestão pública municipal, oferecendo ao gestor
municipal suporte técnico/jurídico e planejamento estratégico governamental auxiliando
na gestão orçamentária, Lei de Responsabilidade Fiscal e  instrumentos de gestão
municipal;/

32£ - Assessoramento ao gestor público com fulcro em atender a demanda do
município, objetivando elucidar dúvidas e oferecer maior segurança nas decisões
decorrentes de avaliação de eventuais instrumentos normativos, bem como assessorar a
Procuradoria e Controladoria do Município em questões complexas;

33.6 - Assessoria e consultoria jurídica na área do direito constitucional, financeiro,
orçamentário e fiscal, visando atender a administração municipal e secretarias;

33.7 - Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros
somente com autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

4.1 - Os serviços serão remunerados através de pagamento parcelado e mensal de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais), correspondendo ao valor global de R$ 420.000,00 (quatrocento^ytú^

.●.●pfi^eFtívu.íífA'
^ua 15ce Ncveirbro 220 - Centro. BacaDzl -MA. 65700-030
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42 “ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

43 - FORMA DE PAGAMENTO:
43.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado;
433 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

44 - PRAZO DE PAGAMENTO:
44.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
443 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
443 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

43 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
43.1 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

433
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
433
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021;
434 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
433 O contratado regularmente optanie pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pag^nent^^^^

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

L PREFEllURA
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

4.6-REAJUSTE(art. 92, V)

4.6.1 Os preços inicialmenle contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado;
4.6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
exclusívamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

4.63 Caso o(s) índice(s) esiabelecido(s) para reajusiamento venha(m) a ser exiinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
4.64 O reajuste será realizado por aposlilamenio.

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, os mandatos necessários e

específicos para os casos que lhe forem confiados, não sendo admitido substabelecimento por
parte da CONTRATADA, exceto em casos excepcionais  e para prática de ato específico e
urgente, com prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

53 — Entregar à CONTRATADA, mediante solicitação, os documentos comprobatórios de seus
direitos, acompanhados das informações adicionais que julgar conveniente, bem como todos os
elementos, documentos e informações necessários ao fiel cumprimento do presente contrato,
respondendo a CONTRATADA, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que
lhe for entregue, ressalvadas, contudo, as cautelas concernentes à preservação do sigilo bancário,
quando for o caso;

53 - Atender, mediante solicitação por escrito através de comunicação interna, as solicitações
da CONTRATADA, quanto ao fornecimento de documentos necessários ao cumprimento dos
serviços objeto do presente contrato;

54 - Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços no prazo previsto no contrato;

53 - Fiscalizar, por intermédio de seus próprios agentes, a execução do objeto;

53 - Diligenciar, junto a Procuradoria Geral do Município, quanto ao cumprimento das
exigências e condições constantes nas cláusulas contratuais;

5.7 - Facilitar o acesso da contratada à base de dados, arquivos físicos, digitais e à legislação
pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Cumprir fielmente com o objeto constante do Termo de Referência e Contrato;

k',PR|Fenuf<A.
=lua 15 ce Ncverrbro 220 -Ceniro. BacaDêl - IJA. Ô5700-ODO
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62 - Requerer, em tempo hábil, pedidos de informações e de cumprimento de ordens
extrajudiciais ou judiciais, mediante comunicações internas, que deverão ser elaboradas
correiamente e instruídas com as principais peças embasadoras e/ou esclarecedoras do pedido;

63 - Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses;

6A — Não formalizar qualquer acordo extrajudicial ou judicial sem a expressa autorização da
CONTRATANTE;

63 - Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades
do município e da sua atividade profissional contratada;

Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue pelo município,
mediante recibo, até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo;

6.6

6.7 — Comunicar à CONTRATANTE através de relatório circunstanciado, a existência de

quaisquer problemas que porventura venham a ocorrer referentes ao cumprimento do presente
instrumento;

63 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, regularidade fiscal, impedimentos,
capacidade jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto
no art. 92, XVI, da Lei Federai n® 14.133/21;

6.9 - Arcar com o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados;

6.10 — Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores

noticiados que o envolva, independenlemente de solicitação;

6.11 - Preservar o sigilo bancário, além do sigilo profissional do advogado;

6.12 - Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da
vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a
30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo;

6.13 - Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos mínimos,
indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser mantidos durante toda a
execução do contraio, aqueles recursos administrativos humanos informados quando da
apresentação da PROPOSTA;

6.14 - Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil;

6.15 - Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos
estabelecidos, os serviços objeto do contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou
incorreções, ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE;^^^^^^^^
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6.16 - Não será admitida a subcontralação ou subsiabelecimento. total ou parcial, do serviço
licitado;

6.17 - Abster-se de utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de
serviços em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões
de visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tomar público assunto
relativo às atividades da CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob
pena de imediata denúncia do contrato, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA;

6.17.1 - O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará a CONTRATADA
à pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada;

\
6.18 - Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato,
tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securltárias, previdenciárias ou quaisquer outras
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência,
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de Bacabal de
qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em decorrência de atuações ou
prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a ser contratado das obrigações
neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes a custos ou despesas com
deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de qualquer espécie, referentes ou
decorrentes da execução dos serviços a serem contratados;

6.19 - Guardar observância às normas legais vigentes no ordenamento jurídico, aplicáveis à
atividade a ser exercida, na realização dos trabalhos, objeto deste Termo de Referência,
satisfazendo, por sua conta, qualquer exigência legal decorrente de sua execução;

6.20 — As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental;

621 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

7.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8,1 - Em casos de ínexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as
seguintes sanções:

Advertência por escrito;
Multa;

a)
b)

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta ou
Indireta pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c)

,● pREFeriuPíA''
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis anos) ou até que seja
promovida a reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS E DA PENALIDADES

9,1 - A CONTRATADA será responsabilizada por perdas e/ou danos causados por eventual

desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade
administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a
CONTRATANTE;

9,2 — A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive a negligência processual, a ineficiência
dos serviços ou a desobediência da CONTRATADA às orientações da CONTRATANTE,
constituem motivos de rescisão do contrato. Nesse caso, a CONTRATANTE poderá,

cumulativamente ou não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 10% do valor do
último período faturado; na reincidência, a multa deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e
cumulativamente;

93 Também constituem causas de rescisão contratual e/ou aplicação de multa: a ausência de
defesa, o não cumprimento de prazos em processos administrativos  ou judiciais; o
substabeiecimento parcial ou total dos serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE; a
interrupção dos serviços por mais de 5 dias consecutivos sem justificativas aceitas pela
CONTRATANTE; o não cumprimento de exigências ou solicitações nos prazos fixados; desídia,

incúria ou inércia na condução dos processos;

9A — As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua
substância, serão objetos de novos acordos, consubstanciados em aditivos ao contrato;

9S — A CONTRATADA deverá cumprir as normas ou instruções de serviços editadas pela
CONTRATANTE ou decisões adotadas a partir de encontros e/ou reuniões, acatando sempre as

determinações da forma que forem acordadas, desde que não sejam contrárias aos aspectos legais
e nem contrárias as cláusulas acordadas no contrato, sendo-lhe permitido, no entanto, a
ponderação, as sugestões e o debate sobre qualquer ponto que possa aprimorar a performance da
CONTRATANTE;

9,6 — A CONTRATADA se obriga a tratar todas as informações a que tenha acesso em função
do presente contrato em caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar
sua divulgação verbal ou escrita ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão a qualquer
terceiro;

A CONTRATADA declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos
termos do presente contrato, responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões
e pelas perdas e danos a que lhe der causa, seja diretamente ou por meio de seus prepostos. sem
prejuízo das multas e demais sanções estabelecidas neste instrumento;

9.7

9Â — A Prefeitura de Bacabal se reserva o direito de designar um de seus servidoj

PS-.Ê)=£lTu?^A-
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acompanhar e verificar o andamento dos serviços, devendo ser prestadas pela CONTRATADA
toda e qualquer informação solicitada pelo preposto indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O contraio poderá ser rescindido unilateraímente pela CONTRATANTE,10,1

índependentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, de especificações,
de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior:
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja

sua capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato, conforme disposto na CLÁUSULA DÉCIMA do presente contraio;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

g) Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;
h) Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor do contrato

devidamente ajustado;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei. bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz,

j) Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE.

\

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

11.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

\

A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento11.1.1

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua
ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 14.1;

11.1,2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de execução, desde que
cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.● pPCFÇn UntAi
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12.1 - As despesas decorrentes deste contraio ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo às seguintes classificações:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.00032002.0000 - MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO GABINETE

33.9029.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

13.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. A
contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a
rescisão do contrato ocorrer nos termos da Lei Federal n® 14.133/21;

\
Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
partes.

132 — Em observância ao interesse público, e por se tratar de serviços contínuos, a vigência do
presente contrato poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
em observância aos ditames insculpidos no art. 107, da Lei Federal n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

14.1 - A CONTRATANTE será responsável pela fiscalização da execução dos ser\'iços a ser
contratados, devendo, tanto o fiscal quanto o gestor especiaimente designado pela
Administração, agirem de acordo com as atribuições estabelecidas no art. 117, da Lei Federai n®
14.133/21;

142 — Os servidores designados para gestão e fiscalização do contrato deverão elaborar
documento para formalizar atesto comprobatório das atividades da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS COMUNICAÇÕES

15.1 - Qualquer comunicação das partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

152 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo.

a sua

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 ~ A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Ofici

^ua I5ce Mcveirbfo 220 - Ceniro. Bacasil -WA 65700-0D0
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Município, após sua assinatura, devendo ainda ocorrer a divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme disposições contidas no
art.94, II, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n® 14.133/21, e normas e princípios gerais do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, por
seus representantes legais, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

Bacabal/MA, 19 de janeiro de 2024.

^iffiíA^E^RlAS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Bacahol MA
Responsável Legal pela CONTRATANTE

DMurneflCeaitiriMO díeiuirmnl*
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Verinqu# wn hftpiV/viUtU» Jtiijov.bf

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n® 07.652.130/0001-58

MARCONI DIAS LOPES NETO
CPFn° 847.655.343-91

OAB/MA n° 6.550
Responsável Legal pela CONTRATADA
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n*»07.652.130/0001-58

Avenida dos Holandeses, s/n. Edifício Lagoa Corporate, Torre II, Sala 1007, Ponta D’Areia,
CEP: 65.077-357, São Luís/MA.

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através do GABINETE DO
PREFEITO, sediada na Travessa 15 de novembro, n® 229, Centro, CEP 65.700-000,
Bacabal/MA, inscrita no CNPJ n° 06.014.351/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal o Sr. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, portador do CPF n° 750.522.293-72 e RG
n° 055498022015-1 SESP/MA, residente e domiciliado na cidade de Bacabal/MA, doravante

denominada apenas CONTRATANTE, vêm através desta, AUTORIZAR a empresa LOPES
& ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ n® 07.652.130/0001-58, sediada na

Avenida dos Holandeses, s/n. Edifício Lagoa Corporate, Torre II, Sala 1007, Ponta D’Areia,

CEP: 65.077-357, São Luís/MA, neste ato representada por seu sócio o Sr. MARCONI DIAS
LOPES NETO, casado, advogado, inscrito na OAB/MA n° 6.550, portador do CPF n°
847.655.343-91,

CONTRATO ADMINISTRATIVO n,® 18120101/2024, referente a prestação de serviços
técnicos especializados de consultoria e assessoria em direito público, na área do direito
administrativo, constitucional, financeiro, orçamentário, fiscal e gestão municipal, no
município de Bacabal/MA, conforme Inexigibilldade de Licitação n° 001/2024.

Bacabal/MA, 19 de janeiro de 2024.

doravante denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do

ciaO Cj^foJtCOJ
FARIAS

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Bacahal MA

Responsável Legal pela CONTRATANTE

recebí EM 19/01/2024.
0o<umcnlo«»»ln4aodi(iUtmcnte

UARCOKIOMSLOPCSNna
Data; l9/ai/2M4
Vmtiqu* nnhnpW.NxUdtf.iti

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n«‘07.652.130/0001-58

L PREFÊITURA,
Rua Iftoe Novembro 229 ● Certlfo. Sacabal -ma 05700-000

Teletons (OOj 3621.0535



PREKITURA MUNIC!?At DH 9AC‘.3AL ● MA
Fls.n«:

Proc n«: _\?í)í1oS/'\o12>

RubHcfi;

E CONTRATOTERMO DE EXTRATO DO TE

EXTRATO DO CONTRATO n." 18120101/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
n.“ 001/2024. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através do
GABINETE DO PREFEITO e LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ n.°
07.652.130/0001-58). ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
DIREITO PÚBLICO, NA ÁREA DO DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL,
FINANCEIRO, ORÇAMENTÁRIO, FISCAL E GESTÃO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE

BACABAL/MA. VALOR MENSAL: R$^ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais. DATA DO
CONTRATO: 19 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: Início: 19 de janeiro de 2024; Término: 19
de janeiro de 2025. FONTES DE RECURSOS: 02.01
04.122.0003.2002.0000 - Manutenção e Coordenação do Gabinete; 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Sr. EDVAN BRANDÃO DE
FARUS - Prefeito Municipal, pela CONTRATANTE e o Sr. MARCONI DUS LOPES
NETO - Sócio, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 19 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

/úJEm, / 2024.

Nome:

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 - Centro Bacabai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ●i



Publicação: 22/01/2024

TENÇÃO DES. EDUC. BAS.
.ÇÀO INFANTIL. 4.4.90.52.00

ÉS DOS SANTOS ● Secretária
S VIEIRA - Proprietário, pela

Diário Oficial Volume 9, N".Página 2

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /
FUNDEB. 12.365.0014.1177. - EQUIPAMENTO E MANUTENÇÃO D
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS:>fe. R
Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e 0 Sr. PAULO CRl3*Q^
CONTRATADA. Bacabal ● MA, 18 de janeiro de 2024.

Código idenllflcadcr: g05£bfcec4aa7e745513íflc£2742í8flfc9cd5987e<r72We88e346cdM8c6babd46bldbdOdbt9b7(í78e670188dSMâfc6571be707ifB9*dab9595n38ÍMObd7b

extrato de CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.« 18120101/2024. INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÂO n.» 001/2024. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAUMA através do GABINETE DO PREFEITO e LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ n.«
07.652.130/0001-58). ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM DIREITO PÚBLICO. NA ÁREA DO DIREITO ADMINISTRATIVO,
CONSTITUCIONAL, FINANCEIRO, ORÇAMENTÁRIO. FISCAL  E GESTÃO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE BACABAI7MA
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TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Sr. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS - Prefeito Municipal, pela
CONTRATANTE e o Sr. MARCONIDUS LOPES NETO - Sócio, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 19 de janeiro de 2024.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE
AVENIDA CANAÂ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

SOLICITAÇÃO
Memorando Interno/CC

Ao Ilustríssimo

Contador

Walbací Souza Silva

Nesta

Processo Administrativo n° 137/2025

A Comissão de Contratação do Município, vem por meio deste encaminhar os autos do processo em

epígrafe para fins de emissão de despacho orçamentário que informe o suporte contábil legal

(dotação orçamentária) para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

advocaíícios do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de consultoria e assessoria

jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica

e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em

todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e

estratégico em ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de

peças processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município,

assegurando o fortalecimento da atuação técnico- jurídica da Procuradoria Municipal.

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do

contrato, prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133. de 2021:

Do valor: O valor mensal da contratação é de R$ 18.500.00 (dezoito mil e quinhentos), perfazendo

o valor total de R$ 111.000,00 (cento e onze mil).

Secretaria Municipal Administração R$ 111.000.00 (cento e onze mil)

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

São Pedro dos Crentes (MA). 21 de novembro 2025.

Semaias d^ SiKa Morais
AGENTE DE CONTRATAÇÂO(PREGOEIRO)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP; 65978-000 j

Diretoria de Contabiiidade 1

Memorando Interno

São Pedro dos Crentes, 21 de novembro de 2025.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo 137/2025

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a

existência de dotação orçamentária destinada a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços advocatícios do

escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de consultoria e

assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA,

preendendo atividades de natureza técnica e intelectual voltadas

a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos

judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum  e Federal,

abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações

com

judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres,

elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à

defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico- jurídica da Procuradoria Municipal.

venho informar o seguinte enquadramento técnico.

04.Õ6°^0^0^52^2002.0000^MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL
3.3.90.35.00 Serviço de consultoria

Valor Estimativo= R$ 111.000,00
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^  P. M ^
ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN™
AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62 /$

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINAN

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO, EM COMO A CONFORMIDADE DOS PREÇOS

PROPOSTOS, PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA AO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, COMPREENDENDO ATIVIDADES

DE NATUREZA TÉCNICA E INTELECTUAL VOLTADAS A ATUAÇÃO,

ACOMPANHAMENTO, PATROCÍNIO E DEFESA EM PROCESSOS JUDICIAIS EM

TODAS AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM E FEDERAL, ABRANGENDO,

AINDA, O SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO E ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS

EM ANDAMENTO, BEM COMO A EMISSÃO DE PARECERES, ELABORAÇÃO DE

PEÇAS PROCESSUAIS E DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS Ã DEFESA DOS

INTERESSES INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO, ASSEGURANDO O

FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA

MUNICIPAL.

NA QUALIDADE DE ORDENADOR DA DESPESA. DECLARO, PARA OS EFEITOS

DO INCISO II DO ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR N° 101 - LEI DE

RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE A DESPESA ACIMA ESPECIFICADA POSSUI

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA COM A LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL (LOA) E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL (PPA) E COM A

LEI ORÇAMENTÁRIA (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 21 de novembro de 2025.

Atenciosamente

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

contratação, em como a conformidade dos preços propostos, para a Contratação de
escritório de Advocacia para a prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica ao
Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e
intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais
em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-
jurídico e estratégico em ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres,
elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses

^ institucionais do Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Pro-
'  curadoria Municipal.

1.1

2. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

2.1 Prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.

3.1 A presente contratação tem por objeto a seleção de escritório de advocacia para a prestação de
serviços especializados de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Cren
tes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e intelectual voltadas à atuação, acompanha
mento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal,
bem como o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais em andamento, emissão de pa
receres jurídicos, elaboração de peças processuais e adoção de demais medidas necessárias à defesa
dos interesses institucionais do Município.

3.2 A necessidade da contratação decorre do elevado grau de complexidade e da especificidade
técnica das demandas judiciais e administrativas enfrentadas pelo Município, as quais exigem atua
ção especializada, contínua e estratégica, especialmente em matérias que extrapolam a rotina admi
nistrativa da Procuradoria Municipal. Observa-se, ainda, o crescente volume de processos judiciais,
bem como a diversidade de temas jurídicos envolvidos, o que demanda apoio técnico qualificado
para assegurar a adequada representação judicial  e a mitigação de riscos jurídicos e financeiros à Ad
ministração Pública.

3.3 Ressalte-se que a contratação pretendida não substitui as atribuições institucionais da Procura
doria Municipal, mas visa ao seu fortalecimento, mediante apoio técnico-jurídico especializado, pos
sibilitando maior eficiência, segurança jurídica  e qualidade na condução dos processos e na tomada
de decisões administrativas estratégicas.

3.4 A contratação encontra amparo na Lei n° 14.133/2021, especialmente no que se refere à possi
bilidade de contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelec-
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tual. quando demonstrada a necessidade, a singularidade do objeto e a notória especialia^o
tratado, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
planejamento, economicidade e interesse público.

4.1 SUBCONTRATAÇAO

4.1 Não e permitida a subcontratação total ou parcial do objeto:

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto contratual consistirá na prestação contínua e especializada de serviços de
consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, a serem desenvolvidos
pelo escritório de advocacia contratado, de forma técnica, estratégica e integrada às atividades da
Procuradoria Municipal.

5.1.1 Os serviços compreenderão, entre outros:

Ajuizamento e defesa em ações judiciais em trâmite perante o primeiro e segundo graus de5.1.1.1

jurisdição, nas quais figure como parte o Município de São Pedro dos Crentes/MA, incluindo
consultoria e acompanhamento de causas não inseridas na rotina da Procuradoria Municipal.

5.1.1.2 Atuação jurídica integral junto à Justiça Federal, no âmbito do Tribunal Regional Federal da

la Região, em processosjudiciais em que o Município figure como parte, incluindo acompanhamento
processual, elaboração de manifestações, recursos  e medidas incidentais.

6 GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A empresa contratada deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação formal, para assinatura do contrato, sob pena
de aplicação das sanções previstas na legislação vigente.
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas
pactuadas e em estrita observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. Cada parte será
responsável pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas
obrigações contratuais.

6.2. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução dos serviços
advocatícios, o cronograma contratual será automaticamente prorrogado pelo período
correspondente, sendo tais circunstâncias devidamente registradas por meio de apostila.

6.3. As comunicações entre a Administração Pública e a empresa contratada deverão ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de correio
eletrônico para esse fim, desde que haja comprovação do recebimento.

6.4. O órgão contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de
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providências imediatas que se façam necessárias à boa execução dos serviço.^

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
convocar o representante da empresa contratada para uma reunião inicial, na qual será
apresentado o plano de fiscalização do contrato. Esse plano conterá diretrizes sobre as
obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, as estratégias de execução dos
serviços advocatícios, eventuais planos complementares, o método de aferição dos
resultados e as penalidades aplicáveis em caso de descumprimento  das cláusulas
contratuais.

O atesto e a fiscalização dos serviços especializados em questão serão realizados
^ pelo coordenador da assessoria jurídica, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Direção Geral. A fiscalização de
que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de serviços,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

6.6

6,7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.8

^ 6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, M).

6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978000

Trjr>Alho t

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações a
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, basead^"nni
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246
de 2022, art. 21, VIII).

umiaas

6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 21, X).

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

7.1 O valor mensal da contratação é de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos ), perfazendo o valor
totalde R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais ).

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
^ fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO

8.1 Comprovação dos requisitos elencados nos artigos 3°-A Lei n° 8.906/1994 (Estatuto da
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB) combinado com art. 74, III, "e", da Lei
n° 14.133/2021 (Lei de Licitações), o qual transcrevemos in verbis:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

(...)
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especializados de natureza predominanterfteote intsie6tual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

(...)

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas:

8.2 O escritório contratado deverá apresentar juntamente com a proposta demonstrativos
da execução de contratos semelhantes em valores compatíveis com o proposto, assim como
os documentos a seguir identificados;

I- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações e prova de seu
registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); Carteira da OAB em nome dos Sócios;

li- Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público, em
nome do Sócio ou da Sociedade de Advogados;

III- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de
regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; Prova
de regularidade para com a Fazenda Estadual; Prova de regularidade para com a Fazenda

^ Municipal; Prova de regularidade para com a Ordem dos Advogados do Brasil;

8.3 A forma de contratação será por inexigibilidade de licitação, conforme disposto no
artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, que permite a dispensa do procedimento
licitatório quando na execução do objeto, houver  a presença de condições que caracterizem
a inviabilidade de competição, como a natureza singular do objeto ou a exclusividade do
serviço prestado. Neste caso, a contratação direta do prestador de serviços será justificada
pela especificidade e complexidade do cumprimento da sentença judicial, que requer
conhecimento técnico especializado, além da comprovação de habilitação jurídica e
regularidade fiscal que são indispensáveis para a execução dos serviços advocatícios
necessários.

um

8.4 A seleção do contratado será realizada com base nos critérios objetivos previstos no
contrato, que incluem a qualificação técnica e a experiência comprovada do prestador de
serviços na área jurídica relacionada de serviços de consultoria e assessoria jurídica ao Mu
nicípio de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e in
telectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais
em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-
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jurídico e estratégico em ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres,
elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses
institucionais do Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Pro
curadoria Municipal.

Além disso, a contratação por inexigibilidade será respaldada pela análise da
qualificação jurídica do prestador, como a apresentação de certidões que comprovem a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como a demonstração da capacidade
técnica por meio de experiência prévia em causas semelhantes. A escolha do prestador de
serviços levará em consideração, ainda, a idoneidade e a reputação no mercado jurídico, a
fim de garantir a confiabilidade e a segurança jurídica na execução do objeto contratual.

8.6 Dessa forma, o processo de seleção do contratado se dará por meio da avaliação
criteriosa da documentação apresentada, de acordo com as disposições legais aplicáveis,
com vistas a garantir que a contratação seja realizada de forma transparente, eficiente e
dentro dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando a
melhor execução possível para a recuperação dos valores em favor do Município de São
Pedro dos Crentes/MA.

8.5

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, “e”,§3° da Lei
Federal n° 14.133 /21.

9.1.3 - Previamente à celebração da contratação,  a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto á existência de

^ sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais.
9.2 - Exigências de habilitação
9.2.1 - Para fins de habilitação, deverá comprovar os seguintes requisitos:

9.3 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva)
9.3.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;
9.3.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
administradores:

9.3.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial

a cargo

seus

no

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 1
de 2020;
9.3.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:
9.3.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 16.4
- Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

^ 9.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;
9.4.5

m

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
9.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital]  ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;
9.4.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.5 - Habilitação Técnica

9.5.1 - Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica em nome da Empresa;
9.5.2 - Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica em nome dos profissionais;
9.5.3. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
característicascom o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado que correspondam a 50% (cinquenta por
cento) do quantitativo previsto no Termo de referência.
9.5.4 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para
comprovar a capacidade técnica.
9.5.5 0(s) atestado(s) ou declaraçào(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a
serviços prestados, no âmbito de atividade econômica principal e/ousecundária,specificada
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no contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bemsaiTlCMTO
cadastro de pessoasjurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB.
9.5.6 Para comprovação do tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contrato,
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos.
9.5.7 O responsável pelo processso terá que possuir registro profissional da OAB- Ordem
dos Advogados do Brasil.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Executar os serviços em estrita observância das especificações deste Termo de
Referência e da proposta da contratada;

^ 10.2 Responsabilizar-se pelos erros e danos decorrentes de falha na prestação dos
serviços, obrigando-se a corrigir, às suas expensas, os problemas e as consequências
daqueles decorrentes;
10.3 Atender prontamente a quaisquer solicitações da Administração, inerentes ao objeto
da presente contratação;
10.4 Realizar reuniões com os representantes e corpo jurídico da Contratante, quando
necessário;
10.5 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
condições de regularidade exigidas pela Lei n° 14.133/2021;
10.6 Responsabilizar-se pelas custas judiciais, despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
10.7 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços especializados
executados.

11. OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE

11.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
11.2 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certifícando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.3 Pagar à Contratada, em havendo êxito na ação judiciai, o valor resultante da prestação
do serviço, após trânsito em julgado e recebimento do valor atualizado a ressarcir;
11.4 Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
11.5 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 Aplica-se o previsto no termo contratual e na lei de licitações.

13. HISTÓRICO DE EXECUÇÃO:
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13.1 Em exercícios anteriores, não há prestação dos serviços especializados eg^fela.

14. COMUNICAÇÃO:

14.1 As comunicações/notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas por meio
e-maií informado pela prestadora de serviços, presumindo-se a ciência após o prazo de 48
(quarenta e oito) horas a partir do envio.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
^ 04.122.0052.2004- Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ

DA LEGISLAÇÃO APLICADA16.

16.1 Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021.

São Pedro dos Crentes/MA, 21 de dezembro de 2025

NEIVA ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração
São Pedro dos Crentes - MA.
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MINUTA DO CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

INEXIGIBILIDADE N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, inscrita no CNPJ sob o if

01.577.844/0001-62, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Av. Canaã, s/n, Centro, São

Pedro dos Crentes/MA, CEP: 65.978-000, neste ato representado respectivamente pelo Exmo. Prefeito, o Sr.

ROMULO COSTA ARRUDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a

, neste ato representada pelo Sr. pelo

., doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente

CONTRATO de prestação de serviços, conforme consta do Processo Administrativo n°, referente a

-ontratação direta por inexigibilidade de licitação da Lei Federal n° 14.133/2021, e pelas Cláusulas  e condições
seguintes:

situada naempresa.
Sr

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Prestação de serviços advocatícios do escritório

assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica

e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as

instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações

judiciais em andamento.bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e demais medidas
necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o fortalecimento da atuação

técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

de consultoria e

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

.5. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Da descrição especificado objeto:

3.1.1. Ajuizamento e defesa em ações judiciais em trâmite perante o primeiro e segundo graus de jurisdição,

nas quais figure como parte o Município de São Pedro dos Crentes/MA, incluindo consultoria e
acompanhamento de causas não inseridas na rotina da Procuradoria Municipal.

3.1.2. Atuação jurídica integral junto à Justiça Federal, no âmbito do Tribunal Regional Federal da la Região,

em processos judiciais em que o Município figure como parte, incluindo acompanhamento processual,
elaboração de manifestações, recursos e medidas incidentais.

4. CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão contratante, não

inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO D

5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato.

5.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas dependências da
CONTRATADA;

5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração

Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do Maranhão, podendo a

prestação dos serviços ocorrer à distância através de ferramentas de tecnologia da informação disponíveis, tais

como e-mail, telefone, whatsApp, videoconferência  e outros que viabilizem a celeridade no atendimento das

necessidades do CONTRATANTE;

5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da CONTRATANTE

requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura

Municipal para realização de tarefas presenciais como reuniões, assessoria, consultoria, etc;

5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente contrato

^erão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação, combustível, despesas

telefônicas, internet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos serviços objeto

do presente termo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA encaminhando

os documentos necessários à adequada realização dos serviços.

6.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido no

contrato;

6.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e Termo

de Referência;

6.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e diligenciar nos

casos que exigem providências corretivas;

.^5.Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

U.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na aplicação de

sanções e alterações do mesmo.

6.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos;

6.8. Conferir toda a documentação técnica gerada  e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o seu atesto

quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;

6.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste Contrato e
Termo de Referência.

6.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a final idade

da contratação;

7.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a Municipalidade de

quaisquer reclamações e indenizações;

7.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da Execução de

Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
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7.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe

indiretamente, decorrentes da execução do contrato.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se

imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.

7.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

7.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

7.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários:

7.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

7.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário o
deslocamento à sede da contratante.

7.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O valor mensal da contratação é de RS. perfazendo o valor totalde RS

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

8.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. Prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável, na
forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

. J. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária:

04 - GABINETE DO PREFEITO

04.062.0052.2002.0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.35.00 Serviço de consultoria

IL CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1.0 presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da CONTRATANTE.

0 qual deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA;

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

- Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato:

III - Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução
deste Contrato:

IV - Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA;

- Comum acordo entre as partes.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a III e parágrafo do art.
138.daLein° 14.1333de01 de abril de 2021.

II

V
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

0^

12.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmenti
consoante o que preceitua o art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21.
12.2. As sanções previstas nos art. 155e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e Ampla Defesa.

as .

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe do executivo
municipal, nos termos do que dispõe o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/21.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

'**H.l. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 06 (seis) meses de vigência de acordo com a
variação do índice Geral de Preços - Mercado (IGPM), nos termos do que preceitua o art. 92, § 4°. I da Lei
14.133/21.
14.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa de solicitar o reajuste de preços.

15. CLÁUSULA DÉCIMO QUINTO - DA BASE LEGAL

15.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n° 14.133/21, a doutrina, a
jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

16. CLÁUSULA DÉCIMO SEXTO - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Município, após
sua assinatura, obedecendo ao prazo da Lei n° 14.13 3/21.

-*7. CLÁUSULA DÉCIMO SÉTIMO - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a
Lei 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de BALSAS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E, para finneza do que foi pactuado, fi rmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito na
presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Pedro dos Crentes /MA, 08 de dezembro de 2025.
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SAO PEDRO
DOS CRENIE&

TnbairM

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA

CNPJ

CPF N"

REPRESENTANTE LEGAL

ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO ARRUDA
CPF: 029.634.551-27
OAB/MA 29141

PORTARIA N° 152/2025
FISCAL DE CONTRATOS DE ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF:

2 CPF:
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DESPACHO

Visto e analisado o presente processo, determino  o seguinte:

1. Ao protocolo da Secretaria de Licitações e Contratos para que proceda à autuação do

procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com  a devida atribuição de número de controle

sequencial;

2. Após, remeta os autos para o Agente de Contratação, acompanhar e dar impulso ao trâmite do

processo e executar o procedimento de comprovação de que o contratado preenche os requisitos

de habilitação e qualificação mínima necessária, nos termos do que dispõe o inciso V, do Art.

72, da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo ser juntada aos autos sua Portaria de Nomeação.

Cumpridos todos os itens deste Despacho, retome os autos.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de dezembro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã n° s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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TERMO DE AUTUAÇAO DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇA' IRET

No uso de minhas atribuições, em 21 de novembro de 2025, autuo o presente processo
Administrativo , que tem por finalidade o contratação de empresa especializada na
prestação de serviços advocatícios do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA,
compreendendo atividades de natureza técnica e intelectual voltadas a atuação,
acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da
Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico
em ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de
peças processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais
do Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico- jurídica da Procuradoria
Municipal.

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do contrato, prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021;,
com valor total estimado em R$ 111.000,00 (cento  e onze mil reais ), e para constar,
lavro e assino presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 137/2025

Inexígíbílídade : n° 010/2025

ORGAO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO:
advocatícios do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de consultoria e

contratação de empresa especializada na prestação de serviços

assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo
atividades de natureza técnica e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento,
patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum
e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações
judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças
processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do
Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico- jurídica da Procuradoria
Municipal.
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da
assinatura do contrato, prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021;
VALOR ESTIMADO: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais ).
FUNDAMENTAÇAO: Lei Federal n° 14.133/2021, art. 74, III

Semaiasfâ^Silva Morais
AGENTE DE CONTRATAÇÃO(PREGOEIRO)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" OI.577.844/OÜÜ1-62

PORTARIA N" 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Municipio de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais c com fundamento na Lei Orgânica do Município c Regimento Interno, bem
comoaLci Federal n® 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1" Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores

e respectivas funções, a saber:

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Membra da equipe

de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presenciai ou eletrônico, o Agente

de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na fomia prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4" A Comissão de Contratação c o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no

desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5" A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados c coordenados pela

Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 de

Janeiro de 2025.

Publique-sc, rcgistra-sc e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA
ARRUDA;028230653 porromuloCOSTA

ARRUDA«2S23065369

Assinado de forma digi

69

tal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. IS ● DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOII
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Munia

portador(a) do CPF sob o ns 934.367.183-00
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos dá

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060b-^-Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N9 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.9 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n9 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE;

RESOLVE: Art. 19 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber;

Art. 19 ● DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
:PF N®, 074.640.593-60 e do RG de n^ 051058372014-6 SSP/MA, como

. tscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n» 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula 0° 260 -

Membra da equipe de apoio;

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n9 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 49 A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

a CERTÍFCADO DI6ITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025. no art, 37. X, da Constituição Federal.
Art. 4® ● Fica concedido o pagamento do 13® subsídio anuai aos
vereadores, no valor fixado no artigo 1® desta Lei,
Art. 5® As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação
orçamentária própria.

Art. 6® Esta lei entrará em vigor na data de su^ublica^ão. produzindo
efeitos financeiros a partir do dia 01 de
Art. 7®. Revogam-se as disposições em " '0.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0blfl8c0ae97acd60c80c936daeal9cl

P M
0 DAS*MANGABEiR?95\- MA,

d»
GABINETE DO PREFEITO DE SAO RAi

09 de agosto de 2024.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEiRAS

Accioly Cardoso Lima e Silva
PrefeitoLEi N® 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

LEI N® 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: e728d420898e60ed49300850b7dbf026“FIXA O SUBSÍDIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS

PODERES, EXECUTIVO E LEGISLATIVO PARA O PERÍODO DE 2025
A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

LEI N® 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
-^0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

MA. ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto nos Arts. 165, §5®; 167, inciso V da
Constituição Federal: e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

LEI N® 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E REENQUADRAMENTO DOS SEUS ATUAIS
OCUPANTES NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRA5/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. 1® Os subsídios dos agentes políticos municipais para o período de
2025 a 2028, observado os 37. Xi da Constituição Federal, e nos termos
do art. 19, inciso iil e art. 22, da Lei Orgânica, de acordo com os
respectivos cargos, com vigência a partir de 1® (primeiro) de janeiro de
2025, ficam fixados em;

I - Prefeito Municipal, no valor mensal de RS 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais);
li - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais):

III - Secretário Municipal, Assessor Jurídico II  e agentes públicos
equiparados a Secretário, no valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil
reais);

IV - Vereador perceberá mensalmente, R$ 8.100,00 (oito mil e cem
reais);

§ 1® O total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII,
da Constituição Federal).
^ 2® O subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual

stabeiecido no art. 29, VI, da Constituição Federal em relação ao
subsídio de Deputado Estadual, de acordo com a população do
Município.

§ 3® O detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo
ou função na administração direta ou indireta do Município, deverá
optar entre o subsídio fixado no inciso II do caput deste artigo e o
subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de
acumulação.

Art. 2® A cada período de 12 (doze) meses, é assegurado aos agentes
políticos municipais descanso anual remunerado de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo do direito ao recebimento base no valor do subsídio
mensal, acrescido de 1/3 (um terço) do valor, consoante o disposto no
art. 7®, XVII da Constituição da República e no art. 19, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal.
Art. 3® É assegurado reajuste anual dos subsídios no mesmo índice e
no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a todos os
servidores públicos municipais, conforme previsto no art. 37, X, da
Constituição Federai, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I - Para concessão do reajuste anual, o percentual não pode ser
superior aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da
moeda). CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA.

II - A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que
fixar a revisão geral anual aos servidores:
Iil - A lei que estabelecer a revisão geral anuai aos servidores deve

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ●

MA. ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto nos Arts. 165, §5®; 167, inciso V da
Constituição Federal: e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1® ● Fica extinto o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, disposto
na Lei Municipal n® 230/2022;
Art. 2® ● Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
que possuírem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passando a receber todas as
vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da aprovação
da Lei;

Art. 3® ● É condição prévia e obrigatória para o enquadramento e
nomeação no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que o servidor já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, haja concluído o correspondente Curso de Técnico de
Enfermagem e tenha obtido o registro no Conselho Regional de
Enfermagem - COREN/MA:
Art. 4® ● Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante o
reenquadramento, o tempo de serviço efetivamente prestado pelo
servidor ocupante do cargo extinto.
Art. 5® - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão das dotações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
classificações orçamentárias discriminadas abaixo:

ORGAO: FMS - SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10
SUB FUNÇÃO; 301
PEOGRAMA: 0210

PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2.033
10.301.0210,2-033 - Manutenção e Custeio das Ações Primárias do
Serviço Públicos em Saúde
NATUREZA DA DESPESA

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
3.500.000,00

FONTE DO RECURSO

621 200.000,00
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇAO DE HABILITAÇA

À(o)
Sr. Evaldo Nilo de Almeida

Representante Legal: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:
07.652.130/0001“58, Av. Dos Holandeses ,s/n, edifício lagoa Coporate & Offices, Torre
II, sala 1007, Ponta da Areia , São Luis /MA| , CEP 65.077 Prezado Senhor,

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito
do presente Processo contratação, em como a conformidade dos preços propostos,
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios do
escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica
ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza
técnica e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em
processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo,
ainda, o suporte técnico-juridico e estratégico em ações judiciais em andamento, bem
como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e demais medidas
necessárias á defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o
fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (seis) meses contados da
assinatura do contrato, prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021,
conforme Processo de Contratação na modalidade Inexigibilidade de Licitação N°
010/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n° 137/2025, com o valor total
R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais ) foi escolhida pelas razões constantes do
processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa
Senhoria, na qualidade de representante legai da referida empresa, para envio dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência em
anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste.
Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de novembro de 2025.

Semaías da^ilva Morais
AGENTE DE CONTRÀTAÇÃO(PREGOE!RO)

Av. Canaã n° s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE

CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE ADVOCACIA

ADVOGADOS ASSOCIADOS.

LOPES &

Por meio deste instrumento particular de Constituição de Sociedade,

MARCONI DIAS LOPES NETO. brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MA

sob o n° 6.550. c no CPI* sob o iC. 847.655.343-91, residente e domiciliado na Avenida

Jackson Kepler I.ago, Qd. 02. 01, lid. late Classic, ap. 1302. Península da Ponta

D’AreÍa, São Luís/MA e SILAS GOiMES BRÁS JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado

devidamente inscrito na OAB/MA sob o 9.837. inscrito no CPF sob o n° 005.616.263-

40. residente e domiciliado na Avenida Mario .Andreazza, s/n“, Condomínio Village das

Palmeiras 111, Bloco 2, apto. 103. bairro ruru. Sao Luís/MA, constituem uma Sociedade

Civil de Prestação de Serviço de Advocacia, com airimo nos artigos 15a 17 do Estatuto

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei

cláu.sulas e condições abaí.xo alinhadas:

8.906, de 04.07.94, a qual sc regerá pelas

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL - I'ica constituída a Sociedade Civil de

Prestação de Serviços de Advocacia que lerá a seguinte razão social: LOPES &

ADVOGADOS ASSOCIADOS, que será regida pelos lermos do presente contraio, pela

legislação vigente e pelo Regulamento Geral c provimentos da OAB.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade tem sede à Avenida dos Holandeses,

s/n“. Edifício Lagoa Corporaie & Officcs, Sala 1007, Torre II, Lagoa da Jansen, Ponta

D’areia, São Luís/MA, CEP 65077-357, podendo estabelecer filiais

qualquer Estado da bederação, obedecidas as disposições e normas legais.

ou sucursais em

CLÁUSULA TERC^EÍRA - DURAÇÃO - A sociedade ora constituída lerá duração por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - FltM SOCIAL - A sociedade tem como fim social a

exploração da atividade advocalícia em Ioda sua plenitude, administração e disciplina. sj
Vw/
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das despesas e resultados patrimoniais aufei idos pelos sócios na preslaçãèiiioFIfcrviços

rprofissionais inerentes ao ramo.

CLÁUSULA QUINTA - HONORÁRIOS - Os resultados do exercício serão

distribuídos entre os sócios na proporção de sua participação no capital social e, em

idêntica proporção ser-lhes-ão distribuídos os prejuízos. Essa distribuição pode ser feita

periodicamente e, pelo menos, uma vez ao ano. ao término do exercício social.

CLÁUSULA SEXTA CAPITAL SOCIAL — 0 Capital social inlegralizado de R$

320.000.00 (Trezentos e vinte mil reais), dividido eni 1000 cotas, no valor nominal de RS

320.00 (trezentos e vinte reais), cada uma. distribuída entre os sócios da seguinte forma;

a) MARCQNl DIAS LOPES NETO - 940 gtioias:

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR 60 quotas.

PAÍUVGRAFO UNICO - O capitai social será imegraüzado à vista, em moeda corrente

do País.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE - (3s sócios respondem pessoal e

de forma individualizada, pelos danos

porventura causados aos clientes, no exercício da advocacia, por ação ou omissão, sem

prejuízo da responsabilidade disciplinar perante  a Ordem dos Advogados do Brasil

iiimitadamenle, na proporção de seus atos

, em

que incorrer o responsável direto pelo alo.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRADOR - O sócio colista MARCONI DIAS

LOPES NETO será o administrador da sociedade. Ao sócio administrador caberão todos

os poderes necessários à direção dos negócios sociai.s, inclusive os de representar a

sociedade Judicialmente, de constituir procuradores eni nome da sociedade e de praticar

todos e quaisquer atos necessários à execução do seu fim social ou à defesa dos interesses

e direitos da sociedade.

§1." O sócio colista que for detentor de mais da metade das quotas da sociedade poderá,

a qualquer tempo, destituir o sócio nomeado administrador no capuí desta cláusula,

cessando imcdiaiamcnte o exercício do cargo de administrador.
%

j
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§2." Ocorrendo a siiuaçào prevista no parágrafo anterior, o sócio cotista que fo

de mais da metade das quotas da sociedade passará  a ser o administrador da socie

indicará outra pessoa para assumir o cargo.

§3.” No caso de destituição do administrador previsto no §1° desta cláusula, se o sócio

cotista que for detentor de mais da metade das quotas da sociedade optar pela indicação

de outra pessoa para assumir o cai'go. esta poderá ser um sócio ou qualquer advogado

contratado pela sociedade.

§4.“ A destituição do administrador prevista no §  i ^ e a indicação de outro administrador

prevista no parágrafo anterior desta cláusula serão feitas por simples averbação

registro da sociedade, promovida pelo sócio cotista que for detentor de mais da metade

das quotas da sociedade, sem necessidade de concordância ou assinatura dos demais

sócios.

no

§5." Para que o sócio administrador possa adquirir, alienar ou onerar bens, ou fazer

qualquer operação de crédito, é necessária a expressa anuência do sócio cotista que for

detentor de mais da metade das quotas da sociedade.

CLÁUSULA NONA - CONDUTAS VEDADAS AO ADMINISTRADOR  - É

expressamente proibido ao administrador o uso da razão social em negócios ou

documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, bem como avalizar ou afiançar

obrigações de terceiros, só jiodendo prestar a\al ou ílança cm proveito da própria

sociedade.

CL.ÁUSULA DÉCIMA - EXCLUSÃO DE SÓCIO - É lícito a qualquer sócio cotista,

representando dois terços do capital social, excluir da sociedade, por qualquer motivo que

entenda razoável qualquer sócio. O sóctO excluído receberá da sociedade, no prazo de 03

(três) meses, a contar do término do mês em que ocorrer a alteração do contrato social,

valor das cotas que integralizou. calculado dc acordo com o estatuído na cláusula sexta

deste contrato.

o

§1. “ O licenciamento de qualquer sócio paru exercer atividade incompatível

advocacia em carálcr temporário não alterará a constituição da sociedade, e deverá ser

com a

j

5
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averbado no registro da sociedade, nos termos do artigo 16. § 2". do F£síatuto da

(Lei 8.006/94).

<bB

§ 2." - Outros sócios poderão ser admitidos na sociedade, desde que aceitos pelos sócios

que já a compõem.

§ 3® - Cessando os motivos do licenciamento de qualquer sócio para exercer atividade

incompatível com a advocacia em caráter temporário voltará automaticamente à situação

anterior ao licenciamento, sem necessidade de qualquer alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão advogar individualmente

usando o nome da sociedade, respeitadas as limitações legais. Os honorários auferidos se

reverterão em benefício do(s) sócio(s). observando-se a proporção de cada um no capital

social da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios deverão se abster de prestação de

fianças, avais ou qualquer outro tipo e forma de garantia em favor de terceiro, sendo

expressamente vedados, nulos e inoperantes em relação à sociedade os atos de sócios,

funcionários, mandatários, que envolvam direta c/ou indiretamenie, ocasionando

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais.

CLÁUSULA DÉCÍMA TERCEIRA - Os sócios go/arão do direito de preferência para

a aquisição de cotas. O sócio que desejar reiirar-sc da sociedade, vender ou transferir parte

ou totalidade de suas colas, deverá olêrtá-las. em igualdade de condições, por escrito, aos

sócios remanescentes, que terão o prazo dc 30 (trinta) dias para se pronunciarem.

Decorrido esse prazo em que a prefercncia haja sido exercida por quaisquer dos sócios,

as cotas poderão ser vendidas a terceiros, desde que aceito pelos sócios remanescentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade não será dissolvida pela retirada ou

morte de qualquer um dos sócios. Em caso dc redução do número de sócios à

unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e

oitenta) dias. sob pena de dissolução da sociedade. h

6
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PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de mone de um dos sócios, caberá

reinanesceiiles decidirem sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou ir

do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares. Aplica-

se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de

apuração e pagamento de haveres de sócio retirante.

Liiros,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Bm caso de liquidação da sociedade, o liquidante

será 0 administrador e o patrimônio apurado em nome da sociedade será destinado ao

pagamento dos encargos sociais e débitos outros e. o .saldo remanescente, se houver,

repartido entre os sócios na proporção ua distribuição de suas cotas.

sera

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - É vedado à sociedade e a seus sócios tomar dinheiro

emprestado e/ou avalizar c/ou aliançar operações de qualquer natureza em nome da

sociedade, sendo nulos e ine.xistentes tais atos  e .se porventura houver necessidade de tais

atos, estes serão inteiramente particulares, onde o(s) sócio(s) que praticar (em) o ato

responderá (ão) iiímitadamenie pelos mesmos, cujos \'alores ou beneímios não poderão

ser lançados contabilmente, por serem pessoais.

CLÁUSULA DÉCIM.A SÉTIMA - As deliberações sociais, mesmo que impliquem

modificação do presente contrato, serão tomadas entre os sócios por maioria na

distribuição de suas cotas, salvo se relativas a direito individual de .sócio, que não poderão

ocorrer sem seu consentimento expresso.f\

PARAGR/VFO UNlCO - As alterações contratuais tomadas por deliberação majoritária

de cotas serão assinadas por tantos sócios quantos bastem para caracterizá-las.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Desde que de comum acordo com os demais sócios,

cada sócio poderá destinar bens seus, móveis ou imóveis, para uso da sociedade, sem que

tais bens sejam integrados ao patrimônio social da sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO A sociedade do advogados, mediante a manifestação por

escrito do(s) sócio(s) majorilário(s), pode se associar com advogados, sem vínculo de

emprego, ou com outras sociedades ad^●ocaticia.s. para participação nos resullados. Íh-'
7#"
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA ~ Fica eleito o foro da cidade de São LuíSí

dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham a existir 
sobre o presenteVs^'

● ficando excluído qualquer outro por mais pi-ivilegiado que seja. x

4^

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a

legislação em vigor e provimentos da OAB.

E por estaj-em finnes e contratados, assinam o presente insírunienlo, em 03 (três) vias de

igual teor, forma e para a mesma finalidade, perante duas testemunhas, que tudo

presenciaram.

4f^
'n.

São Luís (MA). 20 de foiro de 2019.

v,%
■■IO

,K

^ SÜai^bmes Brás Jú;iior
OAB/MA-9.837

X
●V

Marconi Dias Lopes Neto
OAB/MA - 6.550

2‘ QPiQQ de ^‘orAs

Bnano Le bpilva Rodrigues
OábW-7.099

TESTEMUNHAS:

ly (XaL aaapQ,/ ^12).
Nome: XcLAo jUrr<X^JL^Nome:

íCiWyo-(±J
CPF: oecCPF: - álk -ooe- ^&3

kf
firmatsl aba.í*‘o

rns LOPES «ETO. /S ■BPPS JUNIOR 4^e*
QÍ9 M 01 55 22^4
jK  dü veÇdadíP
P"' \ }

*«»

I     X „_
CTiüdlIine di Ciíta Silva - EscrevenH,

Lítiol ;RS30.0G FERC, .R$i;0Q ToUl R$31,00

■  Wecenheço por SEMELHftNÇfi ais;
'  !f?0000GO411622) msCON
V  IR000000529054) SILAS
§  São Luís. 22'0
!i Em Testemunho

mhasimenle
:í

uF31ia

‘âlmRã>

OOOOOOS29054
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Reconheço por 8ÊMELHÃNSA fin^
',0228002]-BRUNO LEONARDO SII^A ROBRIGU3

ie(
Ss
? f.

X
Í4l<ioJiBt>«a
KtanntkioEmo!

da verdade
Sao Luís-MA. 22^2/2019.
DENNiS DE UMA SILVA

gSCRcVnWTE AUTCRÍ2AOO . ●

Em test® ■Reconhísfwsnto
d.Fwna-nnj^ ^

■ 00000<>5^26A^^-
3j‘i;, V- ' AB/MA

Eliai* Korlri}:*n

{ n 1< ● , { f } «: .01 rr n^rn
Píhrai ; iC' ':lsí.;> i X- 1V>

^  í âo Luís, 1.6/0472019 ^ ^ .
CERTIFICO que foi registrado no Livro C-6, £is. 83, a 6'X sexta)
Altei^ção Çonü-atual;j>r^YÍf^i^,

:>íiarÍLí .!.! ComÍ5f;ik>üi.‘Socíi'dáúOfl.».n;

São Lyls, 16/04/2019

Eliane Rodrigues Macedo
Funcionaria dn Comissão dc Sociedade da OAB/MA
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MARANHÃO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Ru3 Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 - Calhau

Fax: (98) 2107-5435 - Fone; {98} 2107-5429
CEP: 65.076-908 São Luís - MA

Site: www.oabma.org.br email: socicdade.oabmatsgmaii.com

.'i

CERTIDÃO

CERTIFICO que a 6^(sexta) Alteração contratual da Sociedade
denominada “LOPES & ADVOGADOS associados ”, foi registrada no Livro

C-6 de Registro integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, á fis, 83
desde 16(dezesseis) de abril de 2019(dois mil e dezenove). Eu, Eliane
Rodrigues Macedo, Funcionária da comissão de Sociedade de Advogados
subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai visada pela Secretária
Geral desta Adjunta seccional.

J

São Luís, 09/05/2019

Eliane Rodrigues Macedo
Comissão de Sociedade da OAB/MA

Visto

Em: O9/0é^19

Valeria\drisíÍ!Ta H^ihb^erreira

Secretária^^ral AdjiJ^y da OAB / MA

.'■W- ' ' ' MAM

0 oabm3.prg.br*' ■

●fy'‘/oabm3

vr-. '

ííhÍo-.:CASA DE Tdddl
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14/11/2025, 16;34 CNA- Cadastro Nacional dos Advogados

SILAS GOMES BRAS JUNIOR

Inscrição
9837

ADVOGADO

Seccional Subseção
CONSELHO SECCIONAL - MARANHÃOMA

Endereço Profissional
Nâo Informado

Telefone Profissional

(98) 3303-4544

(98) 99181-4995

SITUAÇÃO REGULAR

*0 teor desta consulta do cna.oab.org.br efetuada em 14/11/2025 é meramente informativo, nao

valendo corno certidão.

1/1https://cna.oab.org.br



14/11/2025, 16:34 CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

MARCONI DIAS LOPES NETO
O
S
*

Inscrição Seccional
6550

ADVOGADO

MA
Subseção \
CONSELHO SECaONAl - MARa' rho

0 <h^

Endereço Profissional
AVENIDA DOS HOLANDESES, S/N EDIFÍCIO LAGOACORPORATE OFF1.CE5,

TORRE Z SALA. PONTA D'ARE!A
SÃO LUÍS-MA
ASA77^A7

Telefone Profissional

(98) 3303-4544

(98) 99181-4995

SITUAÇÃO REGULAR

^0 teor desta consulta do cna.oab.org.br efetuada em 14/11/2025 é meramente informativo, não
valendo corno certidáo.

https://cna.oab.org.br 1/1



19/11/2025, 17:24 about:blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

07.652.130/0001-58

NOME EMPRESARIAL:

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CAPITAL SOCIAL:

R$320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

'^SILAS GOMES BRAS JUNIOR

Qualificação:

52-Sócio com Capital

Nome/Nome Empresarial:

MARCONIDIAS LOPES NETO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido nodla 19/11/2025 ás 17:24 {data ehors de Brasília).

ahni jfhlank 1/1



03/11/2025. 08:29 about:blank

.● P.M 
Ĉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ísf-

■ Físjo'^w.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
y

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.652.130/0001-58
MATRIZ

DATADEABERTt
13/10/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

PORTE
EPP

CODIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CODIGO E DESCRIÇÃO OASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO
AV DOS HOLANDESES

COMPLEMENTO
EDIF LAGOA CORPORATE E OFSALA
1007 TORRE II

NÚMERO
S/N

CEP UFBAIRRO/DISTRITO
PONTA D’AREIA

MUNICÍPIO
SAO LUIS65.077-357 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LOPESAA.ADV.BR

TELEFONE

(98) 3303-4544/ (98) 9181-4995

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)»●**»

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**●*«»**«É****««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:29:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 245161/25 Data da Certidão: 01/09/2025 08:18:15

CPF/CNPJ 07652130000158 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

-ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/09/2025 09:58:50



^PED/?^
●  P. M °<í>

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO a ^

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA S

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 100753/25 Data da Certidão: 28/10/2025 03:22:55

CPF/CNPJ CONSULTADO: 07652130000158

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

-^rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/11/2025 08:30:44



CERTIFíGALX)

1020250092186371M

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão; 00011862242025

Validade: 07/01/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOAJURfelCA

CNPJ: 07.652.130/0001-58 Inscrição Municipal: 55797005

Razão Social: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Complemento: EDIF:LAGOA CORPORATE E OFSALA 1007
TORRE II;

Número: S/N

Bairro: PONTA D'AREIA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65077357

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 09 de setembro de 2025 as 08:43, sob o código de
autenticidade n“ C8F92FDCDADA6E85EF1A6CDDB3E97CA3.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'



i  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
4\ '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 07.652.130/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:57:08 do dia 04/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2026.

Código de controle da certidão: 326F.6042.8B83.DBEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/11/2025. 11:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.652.130/0001-58

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

AV DOS HOLANDESES S/N EDIF LAGOA CORPORA / PONTA D'AREIA / SAO
LUIS / MA / 65077-357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/ll/2025 a 14/12/2025

Certificação Número: 2025111502051345073805

Informação obtida em 24/11/2025 11:09:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta*crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsesslonid=g3OwEpcWRtEjNDfA-dJmUeuY8cnMaiAyriRwn1d.crjpcapilx201_sicrf... 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JSTIC: D'-C TRABÂLH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAl

Nome: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.652.130/0001-58

Certidão n°: 36052985/2025

Expedição: 26/06/2025, às 09:01:50

Validade: 23/12/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS),

07.652.130/0001-58, NÃO CONSTA como

Nacional de Devedores Trabalhistas.

inscrito(a) no CNPJ sob o n

inadimplente no Banco
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

642-A e 883-A da Consolidação

ns.° 12.440/2011 e

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.'...Jnlit Í- nr
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

CERTJUDONE-SJDFRSL - 64572025

Código de validação: 92D7F228FF
(relativo ao Processo 854652025 )

Número da guia: 25057301002306393.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio

a partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia 3
^'de Dezembro de 2025 03/12/2025, constatei NÀO EXISTIRA distribuição de pedido

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncía Civil contra:
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°. 07.652.130/0001-58.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Fernanda Alice Vilela Brandão, Secretária Judicial da Distribuição, mat. 195586, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDA ALICE VILELA BRANDAO

Secretária Judicial de Distribuição

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 195586

1
OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razào social constantes nesta certidão foram informados pelo sollcitante. Sua titularidade deverá

ser conferida pelo Interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.

Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://seios.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 64572025 / Código; 92D7F228FF
Valide o documento em www.tima.ius.br/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscíente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÃO LUlS - ENTRÁNCIA FINAL. 03/12/2025 11:59 (FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 64572025 / Código: 92D7F228FF
Valide o documento em www.tima-jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscienle

2
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios
CNPJ: 07.652.130/0001-58

End: Av. dos Holandeses, s/n. Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D'areia, CEP:65077-357, São luis-MA
Registro na OAB N“ 154

Balanço Patrimonial - Ativo Balanço Patrimonial - Passivo
Notas Explicativas | 31/12/2023 31/12/2022Exercícios Encerrados em: 31/12/2023 I 31/12/2022Exercícios Encerrados em; Notas Explicativas

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA

Caixa

Bancos Contas Movimentos

Aplic. Financ. Liquidez Imediata
CLIENTES

Duplicatas a Receber

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR

IRRF a Recuperar
DESPESAS ANTECIPADAS

Seguros
ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Bens em Uso

(-] Depreciação Acumulada

 Aquisição de Imobilizado

2.859.249,67

1.697.583,37

1.452.831,12

165,78

32.106,52

1.420.558,82

220.025,00

220.025,00

1.717,89

1.717,89

23.009,36

23.009,36

1.161.666,30

1.161.666,30

1.605.350,18

-443.683,88

1.913.276,80

995.789,75

745.774,99

5.879,58

34.308,92

705.586,49

238.191,66

238.191,66

1.717,89

1.717,89

10.105,21

10.105,21

917.487,05

917.487,05

1.452.450,18

-634.863,13

99.900,00

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Nacionais

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Folhas de Pagto. Empregados

Folha de Pagto. Dirigentes

Contribuições e Encargos Sociais

Obrigações com Férias e Encargos

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Impostos e Contribuições s/ Receita

OUTRAS OBRIGAÇÕES

Contas a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social Realizado
RESERVAS

Reservas de Lucros

LUCROS OU (●) PREJUÍZOS ACUMULADOS
Lucros Acumulados

 Lucros ou Prejuízos do Exercício

2.859.249,67
60.119,78

1.531,00
1.531,00

13.818,20
1.221,00
9.398,40

937,20
2.261,60

37.490,23
37.490,23
7.280,35
7.280,35

2.799.129,89
320.000,00
320.000,00
45.055,02
45.055,02

2.434.074,87
1.433.901,95
1.000.172,92

1.913.276,80
125.019,83
13.131,00
13.131,00
10.415,28

2.573,44
1.078,68
2.661,45
4.101,71

39.541,21
39.541,21
61.932,34
61.932,34

1.788.256,97
320.000,00
320.000,00
45.055,02
45.055,02

1.423.201,95
982.320,21
440.881,74

1 4

5

2

6

7

3

0,00

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 foi registrado na OABMA n°154, conforme
prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 25/01/2024.

Documento assinado digitalniente

MAfiCONI DIAS LOPES NETO
Data: 17/04,'202416i8:42-0300
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Demonstração do Resultado do Exercício Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

31/12/2023 31/12/2022Notas EKplícativa:| 31/12/2023 I 31/12/2022
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOSRECEITAS DE VENDAS DE SERVIÇOS

Venda de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(●) Impostos e Contribuições s/Vendas
= RECEITA LÍQUIDA
DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Administradores
Despesas com Pessoal
Despesas com Depreciação
Despesas Tributarias
Outras Despesas Operacionais
(-} Outras Receitas Operacionais

{+/-} RESULTADO FINANCEIRO
Despesas Financeiras
(-) Receitas Financeiras

(=) LUCRO OU (PREJUÍZOS) DO EXERCÍCIO

2.935.163,02
2.935.163,02
●462.348,23
-462.348,23

2.472.814,79
229.708,16

18.921,60
50.124,47

224.297,05
43.624,63

160.216,71
-267.476,30

-61.096,70
418,53

-61.515,23
2.304.203,33

2.662.603,32
2.662.603,32
-366.186,40
-366.186,40

2.296.416,92
364.628,36

17.452,80
47.510,56

123.814,64
19.121,94

156.728,42

Saldo de Lucros Acumulados no inicio do período
Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteriores
Reversão de Reservas

Lucros Líquidos do Exercício
(-) Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados
(-) Ajustes Devedores de Períodos de Apuração Anteriores
(-) Prejuízo Líquido do Ano

1.423.201,95
10.700,00

982.320,21
0,00

0,00 0,00
9 2.304.203,33 1.962.455,82
10 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL 3.738.105,28 2.944.776,03

DESTI NAÇÕES0,00
Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
Outras Destinações

11 -30.667,26
2.599,95

-33.267,21
1.962.455,82

0,00 0,00
1.304.030,41 1.521.574,08

0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL 1.304.030,41 1.521.574,08
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.434.074,87 1.423.201,95
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Demonstrativo dos Indicadores Econômicos e Financeiros Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 I 31/12/2022

Fluxos de Caixa das Atividades OperacionaisLIQUÍDEZ

Lucro ou (Prejuízo) do Exercício

Depreciação e Amortização do Exercício
Baixa de Ativo Imobilizado

(+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores

= Caixa gerado pelas operações

Liquidez Corrente
Quanto existe de recursos de curto prato (AC) para cada $ 1.00 de divida de curto prato (PC).

ILC^A 2.304,203,33

224,297,05

67.524,00

10.700,00

2.606.724,38

25,24 7,97 1.962.455,82

123.814,64

C / PC

Liquidez Seca

Quanto existe de recursos de curto prato sem estoques (AC) para cada S 1,00 de divida de curto prato (PC).

ILS»(AC-Est) / PC 28,24 7,97 0,00

0,00

Liquidez Geral

Quanto existe de recursos a curto prato (AC) ■> recursos de lortgo prazo (ELP) para cada S 1,00 de divida total (PC + pelP).

ILG = (ACeARLP) / [PCtPElP) 28,24 7,97 2.086.270,46
Variações nos ativos e passivos

(Aumento)/Redução dos ativos
Clientes - Duplicatas a Receber

Solvência Geral 47,56 15,30IS6 = AT/PExigTotal 5.262,51
18,166,66

-28.614,76
-16.791,66

-1.717,89
-10.105,21
88.501,25
11.812,00

2.612,23
17.211,68
56.865,34

2.146.156,95

Quanto existe de recursos a curto prato (AC) * recursos de longo prato (ELP) para cada S 1,00 de divida total (PC t- PELP).

ESTRUTURA DE CAPITAL ou ENDIVIDAMENTO Impostos e Contrib. a Recuperar
Despesas Antecipadas

Aumento/(Redução) dos Passivos
Fornecedores
Obrigações Trabalhistas
Obrigações Tributárias
Outras Obrigações

= Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais

0,00
Participação Capital de Terceiros
Quanto existe de divida de curto e longo prato (PC * PELP), capital de terceiros para cada $ 1,00 do PL, capital próprio.

IPCT=ExigTotal/PL 0,02 0,07 -12,904,15
-64.900,05
-11.600,00

3.402,92
-2.050,98

●54.651,99
2.547.086,84

Composição do Endividamento
Quanto existe de dívida no PC, capital de terceiros de CP para cada S 1,00 de dívida total {PC * PELP) CT de CP e LP.

ICE = PC/Exig Total 1,00 1,00

Grau de Endividamento ou Geral
Quanto existe de capital de terceiros no (PC -» PELP) para cada $1,00 do Ativo Total, obrigações com terceiros e com sócios.

IGE = Exig Total/AT 0,02 0,07

Imobilização do Patrimônio Líquido

Quanto existe aplicados em, (AP) para cada S 1,00 de (PL), o excedente a Sl,00, éa parte financiada com capital de terceiros.

IIPL = A1/PL 0,42 0,51

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos

Aquisição de Bens do Ativo Imobilizado
= Caixa líquido da Atividade de investimentos

Imobilização dos Não-Correntes
Quanto existe de recursos imobilizados, para cada  $ 1,00 de recursos de longo prato (PL * PELP) CP + capital de terceiros LP.

IINC = AI/(PnC*PL) 0,42 0,51
-536.000,00

-536.000,00

-560.688,10

-560.688,10RENTABILIDADE ou RETORNO

Margem Líquida

Indica o percentual de lucro liquido sobre as vendas liquidas, isto é. o retomo econômico sobre as Vendas Üquidas.

Mgl=LL/VL 93% 85%

Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Lucros e Dividendos Recebidos de Investimentos

= Caixa líquido da Atividade de financiamentos
Retorno do Ativo
Indica o percentual de lucro sobre o AToial, isto é, o retomo econ. sobre o ATotal (recursos apite, para o desemp. da atividade).

l(tA = LL/ATotal 103%81% -1.304.030,41
-1.304.030,41

-1.521.574,08
-1.521.574,08

Rentabilidade do Patrimônio Líquido
Indica o percentual de lucro líquido sobre o Capital próprio (PL). Isto é. o retorno econômico sobre o Patrimônio Liquido.

IRPL = LL/Pltotal 82% 110%
= Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 707.056,43 63.894,77

ROTATIVIDADE ou GIRO
Giro do Patrimônio Liquido
Quantas vezes o Capital Próprio (Patrimônio LIqutdo) girou no período em relação as Vendas Líquidas (receita líquida).

IGPl = VL/PL Caixa e Equivalentes de Caixa no Inicio do período
Caixa e Equivalentes de caixa no fim do período

0,88 1,28 745.774,99
1.452.831,12

681.880,22
745.774,99

Giro do Ativo Total
Quantas vezes os Recursos Aplicados (Ativo Total) girou no período em relação as Vendas Líquidas (receita líquida).

IGAT = VL/AT 0,86 1,20

Giro do Ativo Operacional
Quantas vezes os Recursos Aplic. para circulação operacional (ATolal-Ativo Permanente) girou no período em relação as VL

IGAO = VL/AO 0,87 1.21
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Serviços Advocatícios
CNPJ: 07.652.130/0001-58
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Notas Explicativas
31/12/202231/12/2023I Exercfcios Encerradas em;

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A Lopes Advogados 6 Associados, sociedades de advogados, inscrita no CNPJ sob o n": 07.6S2.130/0001-58, devidamente registrada na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil no Maranhão, sob o n* 154, com sede e foro na cidade de São Luis,

na Av. dos Holandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D‘areia, CEP;65.077-357, com atividade a Prestação de Serviços de Advocacia.

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

A sociedade tem como objetivo social a Prestação de Serviços de advocacia.

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

A administração da sociedade cabe ao sócio Marconi Dias Lopes Neto, brasileiro, OAB-MA ns 6.550, carteira de identidade n® 0000682644297-5 IFP/ftJ SSP-MA, CPF-MF 847.655.343-91, que assumirá todas as operações, representarão a sociedade,

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administrador prestará conta justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002).

A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei ns. 6.404/76, ou, então, permanecer em Lucros

Acumulados para futura destinação.

A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, ou em períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios, (arts. 997 e 1.007 CC/2002, e art. 202, Lei n^. 6.404/76).

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

O capital social é de R$ 320.00,00 (Trezentos e vinte mil reais), dividido em 320.000 (Trezentos e vinte mil) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do pais, distribuídas

entre os sócios entre os sócios da seguinte forma:

CAPITAL SUBSCRITO E INTE6RALIZA00:

SÓCIOS VALORQUOTAS %
94% 300.800,00Marconi Dias Lopes Neto 300.800

6%Silas Gomes Brás Júnior 19.200,0019.200

100% 320.000,00TOTAL 320.000

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram preparadas para Lopes & Advogados Associados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os pronunciamentos do

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e estão em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade (IFR5).

A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com as referidas normas requer o uso de certas estimativas contábeis e também o exercício de julgamento por parte da administração da Entidade no processo de aplicação das políticas

contábeis, não havendo, todavia, áreas ou situações de maior complexidade que requerem maior nível de julgamento ou estimativas significativas para as demonstrações financeiras.

A emissão dessas demonstrações financeiras Contábeis foi aprovada pela Administração da Entidade em 31 de março de 2024.

O(● -O -o
_ “

S P
m

3-PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS /

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações contábeis foram: |
a) Apuração do resultado - As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência, observando-se o critério pro rata dia para as de natureza financeira. As receitas e despesas de natureza financeira são calculadas coVí ba;

exponencial, registradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos, e apropriadas ao resultado pela fluência dos prazo; \

b) Ativo Circulante e Realizável a Longo prazo - São demonstrados pelos valores de realização, inciuindo quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias até a data do balanço; \
c) Aplicação financeiras de liquidez - As aplicações financeiras de liquidez são apresentadas pelo valor de aplicação, acrescidas dos rendimentos líquidos auferidos até a data do balanço;

étsit*m
O\ o
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Notas Explicativas
31/12/2023 31/12/2022Exercícios Encerrados em:

d) Segregação entre circulante e não circulante - os valores realizáveis e exigívels com prazos inferiores a 360 dias estão classificados no Circulante, e os com prazos superiores, estão classificados no Não Circulante;

e) Imobilizado e intangível - São registrados ao custo de aquisição, formação ou instalação, deduzido da depreciação ou amortização acumulada. A depreciação e amortização é calculada pelo método linear, às taxas que levam em conta o tempo de

vida útil econômica estimada dos bens. A Entidade adota como procedimento revisar o imobilizado para verificação de possíveis perdas. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como benefícios econômicos futuros

associados ao Item e que seu custo do item passa ser mensurado com confiança. Intangível são licenças de software são capitalizadas com base nos custos incorridos, para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados.

Esses custos são amortizados durante sua vida útil estimável.

f) Uso de Estimativas Contábeis - de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, requer que  a administração adote o uso de estimativas, premissas objetivas e subjetivas com seus ativos e passivos, e a divulgação contingente de seus ativos

e passivos. Os valores reais das efetivas transações poderão apresentar variações em relação às estimativas;

g) Transações em moeda estrangeira - Convertidas para reais utIlIzando-se as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os saldos das contas de balanço são liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos monetários

convertidos pela taxa de câmbio denominados em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado;

h] Provisão para recuperação de ativos (ímpairment) - O registro contábil de um ativo deve evidenciar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor

recuperável. Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída uma provisão, ajustando o valor contábil líquido. Os valores dos ativos não financeiros são revistos, no mínimo, anualmente

para determinar se há alguma indicação de perda por ímpairment;

i] Ativos e passivos contingentes - O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes, e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios descritos a seguir:

● Contingência ativas - não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos.

● Provisões para contingências passivas - provisões são reconhecidas nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou

administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes classificados como perda possíveis pelos assessores jurídicos

são apenas divulgados em notas explicativas, enquanto aquelas classificadas como perda remota não requerem provisão e divulgação;

j] Outros ativos e outros passivos - Os ativos estão demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos (em base pro rata dia} e provisão para perda, quando julgada necessária.

Os passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e calculáveis, acrescidos dos encargos e das variações monetárias incorridos (em base pro rata dia).

4 ● REMUNERAÇÃO DOS 50CIOS

Os sócios percebem a remuneração mensal, pró-labore, que fixarem, respeitados os limites legais.

Os resultados do exercido serão distribuídos entre os sócios na proporção de sua participação no capital e em idêntica proporção ser-lhes-ão distribuídos os prejuízos. Essa distribuição pode ser feita periodicamente e, pelo menos, uma vez ao ano,

ao termino do exercício social.

5 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

A empresa é optante pelo regime do Simples Nacional.

31/12/2022 Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos temporários de curto prazo de liquidez imedí

registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, qu^t$^

0 seu valor de mercado ou de realização.

Ativos financeiros ou aplicação financeira são avaliadas pelo valor de mercado com ganhos ou pe reconhe(^|ãs pelo

regime de competência e são registrados como "Receitas ou Despesas Financeiras".

As aplicações financeiras em renda fixa referem-se Fundos de Investimentos e Certificados de De ósí^

(CDB) pós-fixados, remunerados ao Certificado de Dep. Interbancário (CDI) e estão destinadas à n goclá

Por não haver restrições ao resgate antecipado, as aplicações foram consideradas equivalentes de\^ixa

No exercício não foram identificadas evidências de perdas por não recuperabilidade de ativos

^  -n
T

:anes>.

|èoimedii^a

31/12/20231 - CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA

5.879,58

34.308,92

705.586,49

Caixa Matriz

Bancos contas Movimentos

Aplic. Financ. Liquidez Imediata

165,78

32.106,52

1.420.558,82 O
3 -o

m1.452.831,12 745.774,99Total

33
O

.o
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Notas Explicativas

2- CLIENTES-DUPLICATAS A RECEBER

31/12/2023 31/12/2022 Representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo de mercadorias ou

serviços relacionados com a atividade da empresa  e ainda não recebidos.Vencido Vencidoa Vencera Vencer

Clientes - Duplicatas a Receber 0,00 238.191,66220.025,00 0,00

220.025,00 0,00 238.191,66 0,00

31/12/20233' IMOBILIZADO

Saldo Anterior

Imobilizado

Movimentação Saldo Atual

Imobilizado

Taxa

Depreciação

Saldo Anterior

Depreciação

Movimentação Saldo Atual

Depreciação

Imobilizado

LiquidoAdições Baixas Adições Baixas

91.070,60

3.310,00

30.369,58

150.000,00

1.177.700,00

99.900,00

0,00 0,00 91.070,60

3.310,00

30.369,58

150.000,00

1.330.600,00

10,00%

10,00%

20,00%

0,00%

20,00%

0,00%

-85.187,25

●2.650,25

●30.369,68

■639,00

-108,55

0,00Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos

Computadores e Periféricos
Imóveis

Veículos

Adiantamento a Fornec. de bens

-85.826,25

-2.758,80

-30.369,68

5.244,35

551,20

-0,10

150.000,00

1.005.870,85

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
635.900,00 -223.549,50483.000,00

99.900,00

-516.655,95 415.476,30 ■324.729,15

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.552.350,18 635.900,00 0,00 1.605.350,18 415.476,30 ●443.683,88 1.161.666,30Total Total ●634.863,13 -224.297,05

Composto por recursos aplicados em direitos e bens destinados a manutenção das atividades da entidade na exploração do seu objetivo social.

Os bens do ativo imobilizado e Intangível são avaliados ao custo de aquisição, aplicação e incorporação.

Os bens foram depreciados e amortizados pelo método linear, por classe de bens, as taxas anuais estimadas, que melhor representam os respectivos prazos de vida útil dos bens no atendimento da administração.

A entidade verificou a probabilidade de ativo imobilizado e intangível de gerar perdas econômicos futuras utilizando premissas razoáveis e comprováveis que representam a melhor estimativa da administração acerca das condições econômicas

que existirão ao longo da vida útil do ativo.

A entidade utilizou julgamento para avaliar o grau de certeza relacionado ao fiuxo de benefícios econômicos futuros atribuíveis ao uso do ativo com base nas evidências disponíveis no momento do reconhecimento inicial, atribuindo maior

importância às evidências externas.
Avaliação do valor recuperável dos ativos

Os bens do Imobilizado, intangível e outros ativos não circulantes são avaliados anualmente para identiftcar evidências de perdas não recuperáveis, ou, ainda, sempre que eventos ou alterações significativas nas circunstâncias indicarem que o

valor contábil pode não ser recuperável. Quando aplicável, quando houver perda, decorrente das situações em que o valor contábil do ativo ultrapasse seu valor recuperável, definido pelo maior valor entre o valor em uso do ativo e o valor líquido de venda

do ativo, esta perda é reconhecida no resultado do exercido.

4- FORNECEDORES

31/12/2023 31/12/2022 Contas a pagar com fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que
foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendc^iantfiM4

como passivos circulantes se o pagamento for devido no perío

contrário, as contas apagar são apresentadas como passivo nãi

Vencido Vencidoa Vencer a Vencer

Fornecedores Nacionais 1,531,00 13.131,00 0,00

13.131,001.531,00 0,00 0,00
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios
CNPJ: 07.652.130/0001-58

End: Av. dos Holandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D'areia, CEP:65077-357, São luis-MA
Registro na OAB N“ 154H LopesSeADVOGACOS i^SSOC A DOS

Notas Explicativas

5 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

31/12/2023 31/12/2022

I  Longo PrazoCurto Prazo Longo Prazo Curto Prazo

Folhas de Pagto. Empregados

Folha de Pagto. Dirigentes

Contribuições e Encargos Sociais

Obrigações com Ferias e Encargos

1.221,00

9.398,40

937,20

2.261,60l

0,00 2.573,44

1.078,68

2.661,45

4.101,71

0,00 Os impostos e contribuições sobre folha de pagamento, assim como os retidos de

terceiros foram recolhidos normalmente.

Os impostos e contribuições sobre receitas e resultados estão isentos em

conformidade com a Lei 9.532/97 e outros dispositivos legais.

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

13.818,20 0,00 10.415,28 0,00

6- OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

31/12/2023
31/12/2022

Curto Prazo | Longo PrazoLongo PrazoCurto Prazo

0,00 0,00 0,00 0,00 Os impostos e contribuições sobre folha de pagamento, assim como os retidos dos

empregados ou autônomos foram recolhidos, normalmente sem isenção ou redução

conforme legislação em vigor

Impostos Retidos a Recolher

Impostos e Contribuições s/ Receitas 37.490,23 0,00 39.541,21 0,00

37.490,23 0,00 39.541,21 0,00

7- OUTRAS OBRIGAÇÕES

31/12/2023 31/12/2022

Curto Prazo Longo Prazo Curto Prazo Longo Prazo

2.566,66

170,00

268,88

274,81

0,00 2.458,00

189,90

1.350,55

251,36

508,74

57.173,79

Aluguel e Condomínio

Elo Internet

Equatorial - Energia

Net Serviços - Internet

Vivo - Internet

Outras Contas a Pagar

0,00 Obrigações financeiras que uma empresa assume perante outros prestadores de serviços.

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

4.000,00 0,00 0,00

7.280,35 0,00 61.932,34 0,00

I  31/12/2023 I I 31/12/2022 |8- PATRIMÔNIO LÍaUIDO

Capital Subscrito

Reserva de Lucros

Lucros Acumulados

Ajustes dos Exercidos Anteriores

Lucros ou (-) Prejuízos do Exercícios

(-] Lucros Distribuídos

320.000,00

45.055,02

1.423.201,95

10.700,00

2.304.203,33

-1.304.030,41

320.000,00

45.055,02

982.320,21

O patrimônio Liquido é formado por recursos dos sócios e recursos gerados do desenvolvimentos dos objetivos sociais, e

conforme o contrato social e critério dos sócios  e no atendimento de interesses da própria sociedadi

dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido m

ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação.

larte

^  -n0,00

o1.962.455,82

-1.521.574,08

tu
“O -o

í - Ç b2.799.129,89Total 1.788.256,97

Oí
o
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios
CNPJ: 07.652.130/0001-58

End: Av. dos Holandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D'areia, CEP;65077-357, São luis-MA
Registro na OAB N* 154

Notas Explicativas

I  31/12/2023 I I 31/12/2022 |
2.662.603,32

-366.186,40

2.296.416,92

I  31/12/2023 I I 31/12/2022 |

2.935.163,02

-462.348,23

2.472.814,79

17.452,80

47.510,56

123.814,64

156.728,42

19.121,94

364.628,36

18.921,60

50.124,47

224.297,05

160.216,71

43.624,63

497.184,46

9- RECEITA Líquida

Prestação de Serviços Advocatícios

(-) Simples Nacional sobre vendas e serviços

Receita Líquida é o valor que se obtém com a venda de prestação de serviço, após deduções de impostos sobre a venda

da prestação do serviço .

Total

10- DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Com Pessoal - Sócios

Despesas Com Pessoal - Empregados

Despesas Com Depreciação

Outras Despesas Operacionais

Despesas Tributarias

São consideradas gastos relacionados à manutenção do negócio. Possuem relação direta com o produto final, como as

despesas administrativas.

Total

31/12/2023 I I 31/12/2022 ]

-61.515,23

418.53

-33.267,21

2.599,95i

11- RESULTADO FINANCEIRO

(-) Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Confronto das despesas financeiras e receitas financeiras, que podem ser juros, variações monetárias, juros de clientes e

rendimentos de aplicações financeiras.

-61.096,70 -30.667,26Total

São Luis, 31 de dezembro de 2023

Documento assinado dígitalmente

MARCONI DIAS LOPES NETO

Oala: 17/04/202417;02;05-0300
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BRANDAO:24
958565353

Aastnado digilâlmente por ANTONtO
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ND: C=Bn, 0‘ICP-Brasil.
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demonstíIação de resultado do exer^cício

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado:

LOPES & ADVOGADOS

01 de Janeiro de 2023 a

ASSOCIADOS

CNPJ: 07.652.130/0001-58

31 de Dezembro de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 2.662.603,32

R$ 2.662.603,32

R$ (366.186,40)

R$ (366.186,40)

R$ (364.628,36)

R$ (17.452,80)

R$ (47.510,56)

R$ (156.728,42)

R$ (19.121,94)

R$ (123.814,64)

R$ 0,00

R$ 30.667,26

R$ 33.267,21

R$ (2.599,95)

R$ 1.962.455,82

R$ 2.935.163,02

R$ 2.935.163,02

R$ (462.348,23)

R$ (462.348,23)

R$ (229.708,16)

R$ (18.921,60)

R$ (50.124,47)

R$ (160.216,71)

R$ (43.624,63)

R$ (224.297,05)

R$ 267.476,30

R$ 61.096,70

R$61.515,23j

R$ (418,5sJ

R$ 2.304.203,33

Receita de Serviços Prestados

(-) DEDUÇÕES DA RECEITAS

(-) Tributos SI Vendas e Serviços

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-■) Despesas Com Pessoal - Sócios

(-) Despesas Com Pessoal - Empregados

(-) Outras Despesas Operacionais

(-) Despesas Tributárias

(-) Despesas com Depreciação

Outras Receitas Operacionais

RESULTADO FINANCEIRO

Receitas financeiras

(-) Despesas Financeiras

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9E.8F.F9.E1.9C.5C.B3.DB.0B.23.39.BB.8F.1C.CD.97.C2.52.9E.3B-2, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL 5^
Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado:

LOPES & ADVOGADOS

01 de Janeiro de 2023 a

ASSOCIADOS

CNPJ: 07.652.130/0001-!

31 de Dezembro de 2023

Descrição Saldo Inicia! Saldo FinalNota

R$ 1.913.276,80

RS 995.789,75

RS 745.774,99

R$ 5.879,58

R$ 34.308,92

R$2,859.249,67ATIVO

RS 1.697.583,37ATIVO CIRCULANTE

RS 1.452.831,12CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

RS 165,78CAIXA

RS 32.106,52BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - RS 705.586,49 RS 1.420.558,82
FAF

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

RS 239.909,55 RS 221.742,89

RS 238.191,66 RS 220.025,00

RS 1.717,89RS 1.717,89

RS 10.105,21

RS 10.105,21

RS 917.487,05

R$917.487,05

RS 1.452.450,18

RS (634.863,13)

RS 99.900,00

R$ 1.913.276,80

RS 125.019,83

R$ 13.131,00

R$ 13.131,00

R$ 10.415,28

RS 23.009,36

RS 23.009.36SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 1.161.666,30

RS 1.161.666.30IMOBILIZADO

R$ 1.605.350,18BENS EM USO

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

ADIANTAMENTOS A FORNC. DE BENS

RS (443.683,88)

R$0,00

RS 2.859.249,67

R$ 60.119,78

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

RS 1.531,00FORNECEDORES

RS 1.531,00FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

RS 13.818,20

RS 2.573,44 RS 1.221,00

RS 9.398,40RS 1.078,68

RS 937,20R$2.661,45ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

OBRIGAÇÕES COM FÉRIAS Ê
13“SALÃRIO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
S/RECEITAS

CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

RS 4.101,71 RS 2.261,60

R$ 39.541,21 RS 37.490,23

R$ 39.541,21 RS 37.490,23

R$61.932,34 R$ 7.280,35

R$ 61.932,34

RS 1.788.256,97

RS 320.000,00

RS 320.000,00

RS 45.055,02

RS 45.055,02

R$ 7.280,35

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

RS 2.799.129,89

RS 320.000,00

RS 320.000,00CAPITAL SOCIAL

RESERVAS RS 45.055,02

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU (-)PREJUIZOS DO
EXERCÍCIOS

RS 45.055,02

RS 1.423.201,95 RS 2.434.074,87

RS 982.320,21 RS 1.433.901,95

RS 440.881,74 RS 1.000.172,92

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9E.8F.F9.E1.9C.5C.B3.DB.0B.23.39.BB.8F.1C.CD.97.C2.52.9E.3B-2, nos termos do Decreto n“ 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador
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* n»-TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
rr^

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado:

LOPES & ADVOGADOS

01 de Janeiro de 2023 a

ASSOCIADOS

CNPJ: 07.652.130/0001-1

31 de Dezembro de 2023

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

NÍRE

07.652.130/0001-58

Número de Ordem 18

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

São Luís

13/10/2005

31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

8694

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 18

Quantidade total de linhas do arquivo
digita!

8694

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9E.8F.F9.E1.9C.5C.B3.DB.0B.23.39.BB.8F.1C.CD.97.C2.52.9E.3B-2, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

07.652.130/0001-58

NIRE

I NOME EMPRESARIAL

'^.OPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERlODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

31/01/2023 a 31/12/2023

NÚMERO DO LIVRO

18

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

9E.8F.F9.E1.9C.5C.B3.DB.0B.23.39.BB.8F.1C.CD.97.C2.52.9E.3B

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N“ SÉRIE DO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO NOME VALIDADECPF/CNPJ

LOPES E ADVOGADOS
ASSOCIADOS:07652130

000158

ANTONIO PEREIRA 651536772606641275
BRANDAO:24958565353 24149353865

808174911838903426
6

15/01/2024 a
14/01/2025Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) Sim07652130000158

17/05/2022 a
16/05/2025

Contador Não24958565353

NÚMERO DO RECIBO:

9E.8F.F9.E1.9C.5C.B3.DB.0B.23.39.BB
.8F.1C.CD.97.C2.52.9E.3B-2

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

12/04/2024 às 13:22:57em

96.60.7A.59.D2.9E.44.52
B9.33.CE.0F.7D.70.C8.06

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 foi registrado na OABMA n°154, conforme
prevê 0 Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 25/01/2024.
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios
CNPJ: 07.652.130/0001-58
End: Av. dos Holandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D’areia, CEP:65077-357, São luis-MA
Registro na OAB N° 154

Balanço Patrimonial - Ativo Balanço Patrimonial - Passivo
ftotas Explicativas I 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 I 31/12/2023Exerdtíos Encerradas etn;Exerciüos Encenados em: Notas Explicativas

2.859.249,67

1.697.583,37

1.452.831,12

165,78

32.106,52

1,420.558,82

220.025,00

220,025,00

1.717,89

1,717,89

23.009,36

23.009,36

1.161.666,30

1.161.666,30

1,605.350,18

■443.683,88

ATIVO
CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA
Caixa
Bancos Contas Movimentos

Aplic. Financ. Liquidez Imediata
CLIENTES

Duplicatas a Receber
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR

IRRF a Recuperar
DESPESAS ANTECIPADAS

Seguros
ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
Bens em Uso

(-) Depreciação Acumulada

 Participação em Consórcios

1.770.321,61
800.887,70
509.438,10

164,95

1.770.321,61
51.841,67

4.070,02
4.070,02
8.244,02
2.752,29
1.256,68
1.069,32
3.165,73

35.152,87
35.152,87
3.874,76
3.874,76

500,00
500,00

1.718.479,94
320.000,00
320.000,00
45.055,02
45.055,02

1.353.424,92
2.434.074,87

●1.080.649,95

2.859.249,67
60.119,78

1.531,00
1.531,00

13.818,20
1.221,00
9.398,40

937,20
2.261,60

37.490,23
37.490,23

7.280,35
7.280,35

PASSIVO
CIRCULANTE

FORNECEDORES
Fornecedores Nacionais

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Folhas de Pagto. Empregados
Folha de Pagto. Dirigentes
Contribuições e Encargos Sociais
Obrigações com Férias e Encargos

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Impostos e Contribuições s/ Receita

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Contas a Pagar

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES/ TERCEIROS
Adiantamentos de Clientes

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

Capital Social Realizado
RESERVAS

Reservas de Lucros

LUCROS OU (-) PREJUÍZOS ACUMUWDOS
Lucros Acumulados

 Lucros ou Prejuízos do Exercício

1 4

1,00 5

509.272,15
269.025,00
269.025,00

1.717,89
1.717.89

20.706,71
20.706,71

969.433,91
969.433,91

1.615.866.84
-684.867,23

38.434,30

2

6

7

0,003

0,00
2.799.129,89

320.000,00
320.000,00
45.055.02
45.055,02

2.434.074,87
1.433.901,95
1.000.172,92

8

0,00

y -o
Si S o●Í7
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Demonstraçcio do Resultado do Exercido Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 I 31/12/2023Notas Explicatívas

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOSRECEITAS DE VENDAS DE SERVIÇOS

Venda de Serviços

(-] DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Impostos e Contribuições s/Vendas

= RECEITA LÍQUIDA

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Administradores

Despesas com Pessoal

Despesas com Depreciação

Despesas Tributarias

Outras Despesas Operacionais

(-) Outras Receitas Operacionais

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO

Despesas Financeiras

(-) Receitas Financeiras

[=) LUCRO OU (PREJUÍZOS) DO EXERCÍCIO

2.850.893,26

2.850.893,26

-446.10S,41

●446,105,41
2.404.787,8S

541.853,24
20.332,80
28.938,72

241.183,35
46.837,79

204,560,58

2.935.163,02
2.935.163,02
-462.348,23
-462,348,23

2.472.814,79
229.708,16

18.921,60
50.124,47

224.297,05
43.624,63

160.216,71
-267.476,30

●61.096,70
418,53

-61,515,23
2.304.203,33

Saldo de Lucros Acumulados no inicio do período
Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteriores
Reversão de Reservas

Lucros Líquidos do Exercício
(-) Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados
(-) Ajustes Devedores de Períodos de Apuração Anteriores

(-) Prejuízo Líquido do Ano

2.434.074,87 1.423.201,95
0,00 0,00
0,00 10.700,00

2.304.203,331.905.300,159

10 0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL 4.339.375,02 3.738.105,28

0,00 DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

●42.365,5411 0,000,00
5,62 2.985.950,10 1.304.030,41

-42.371,16
1.905.300,15

0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL 2.985.950,10 1.304.030,41
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.353.424,92 2.434.074,87

Assinado de forma digital por
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Demonstrativo dos Indicadores Econômicos e Financeiros Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Fluxos de Caixa das Atividades OperacionaisLIQUIDEZ

Lucro ou (Prejuízo) do Exercício

Depredação e Amortização do Exercício

(+/●} Ajustes de Exercícios Anteriores

= Caixa gerado pelas operações

Liquidez Corrente
Quanto cxisic dc recursos de curto prazo (AC) para cada $ 1,00 de divida de curto prazo |PC).

ILC=A 1.905.300,15
241.183,35

2.304.203,33
-191.179,25

10.700,00
2.123.724,08

15,45 28,24C/PC

Liquidez Seca
Quanto existe de recursos de curto prazo sem estoqi

0,0015,45 28,24ILS=(AC-Est) / PC
(AC) para cada $ 1,00 de divida de curto prato (PC). 2.146.4S3,50

Liquidez Geral
Quanto existe de recursos a curto prato (AC) < recursos de longo prazo (ELP) para cada $ 1,00 de dívida total (PC ● PELP).

ILG = (AC->ARLP)/(PCtPELP) 28,24 I Variações nos ativos e passivos
(Aumentoj/Redução dos ativos

Clientes - Duplicatas a Receber
Impostos e Contrib. a Recuperar

Despesas Antecipadas
Aumento/(Redução} dos Passivos

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas
Obrigações Tributárias
Outras Obrigações
Adiantamento de Clientes/Terceiros

0,42 I = Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais

47,56

0,02

1,00

0,02

15,45
-46.697,35

-49.000,00

5.262,51

18.166,66Solvência Geral 34,15ISG =AT/PExigTotal

Quanto existe de recursos a curto prazo (AC) * recursos de longo prazo (ELP) para cada $ 1,00 de divida total (PC ●- PELP). 0,00 0,00
-12.904,15

-64.900,05
-11.600,00

3.402,92
-2.050,98

-54.651,99

ESTRUTURA DE CAPITAL ou ENDIVIDAMENTO 2,302,65

-8.278,11
2,539,02

-5.574,18
-2,337,36
-3.405,59

500,00
2.091.508,04

Participação Capital de Terceiros
OuanCo existe de drvída de curto e longo prazo |PC * PELP), capital de terceiros para cada $ 1,00 do PL, capitai próprio.

iPCT»ExigTotal/PL 0,03

Composição do Endividamento ICE = PC/Exig Total 1,00
PC, capital de terceiros de CP para cada S 1,00 de dívida total (PC * PELP) CT de CP e LP.Quanto existe de dívida

Grau de Endividamento ou Geral
Quanto existe de capital de terceiros no (PC «PELP) para cada $1,00 do Ativo Total. obrigaçOes com terceiros e com sócios.

IGE»Exig Total/AT 0,03
0,00

Imobilização do Patrimônio Líquido
Quanto existe aplicados em, (AP) para cada S I.OO de (PL|, o excedente a $1.00, é a parte financiada com capital de terceiros.

IIPL = AI/PL 2.064.086,540,56

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos

Aquisição de Bens do Ativo Imobilizado
= Caixa líquido da Atividade de investimentos

Imobilização dos Não-Correntes
Quanto existe de recursos imobilizados, para cada  $ 1,00 de recursos de longo prazo (PL * PELP) CP « capital de terceiros LP.

IINC-AI/(PnC«PL} 0,56 0,42
-48.950,96
-48.950,96

-53.000,00
-53.000,00RENTABILIDADE ou RETORNO

Margem Líquida
indica o percentual de lucro líquido sobre

7996 9396MgL=LL/VL
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos

Lucros e Dividendos Recebidos de Investimentos

s Caixa líquido da Atividade de financiamentos

vendas líquidas, Isto é, o retorno econômico sobre as Vendas Líquidas.

108%]Retorno do Ativo
Indica 0 percentual dc lucro sobre o ATotal. isto 6. o retorno econ. sobre o ATolaI (cecutsos aplic. para o desemp. da atividade).

IRA xU/ATotal 81% -2.985.950,10
●2.985.950,10

-1.304.030.41
●1.304.030,41

Rentabilidade do Patrimônio Líquido
Indica 0 percentual de lucro liquido sobre o Capital próprio (PL), istoé, o retorno econômico sobre o Patrimônio Liquido.

IRPL-LL/PLLOtal 111% 82%

s Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa ●943.393,02 707.056,13
ROTATIVIDADE ou GIRO

Giro do Patrimônio Líquido
Quantas vezes o Capital Próprio (Patrimônio Liquido) girou no período em relaqlo as Vendas L(quídas (receita liquida).

IGPL = VL/PL Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do período
Caixa e Equivalentes de caixa no fim do período

1.452.831,12
509.438,10

745.774,99
1,452.831,12

1,40 0,88

Giro do Ativo Total
Quantasvezes Recursos

1,36 0,86IGAT = VL/AT

^ “O
— -i. —m

 Aplicados (Ativo Toui) girou rK> período em relaç3o as Vendas Líquidas jreceíta liquida).

Giro do Ativo Operacional
Quantas vezes os Recursos Aplíc. para circulação operacional (ATotal-Atívo Permanente) girou

IGAO = 1,36 0,86VL/AO

periodo em relacSo as VL.

ANTOMOPCRSIRAA«M>é00 00)
BRANPAO 2495aS&SVO
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Notas Explicativas
31/12/2024 31/12/2023I Exercidos Encerrados em:

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A Lopes Advogados & Associados, sociedades de advogados, inscrita no CNPJ sob o n‘: 07.652.130/0001-58, devidamente registrada na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil no Maranhão, sob o n* 154, com sede e foro na cidade de São Luis,

na Av. dos Holandeses, s/n. Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre il. Ponta D‘areia, CEP:65.077-357, com atividade a Prestação de Serviços de Advocacia.

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

A sociedade tem como objetivo social a Prestação de Serviços de advocacia.

O prato de duração da sociedade é por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

A administração da sociedade cabe ao sócio Marconi Dias Lopes Neto, brasileiro, OAB-MA n^ 6.550, carteira de identidade n^ 0000682644297-5 IFP/RJ SSP-MA, CPF-MF 847.655.343-91, que assumirá todas as operações, representarão a sociedade,

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administrador prestará conta justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002).

A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei ns. 6.404/76, ou, então, permanecer em Lucros

Acumulados para futura destinação.

A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, ou em períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios, (arts. 997 e 1.007 CC/2002, e art. 202, Lei n°. 6.404/76).

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de ‘‘pró-labore", obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.

O capital social é de RS 320.00,00 (Trezentos e vinte mil reais), dividido em 320.000 (Trezentos e vinte mil) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do pais, distribuídas

entre os sócios entre os sócios da seguinte forma:

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRAÜZADO:

SÓCIOS VALORQUOTAS %
94%Marconi Dias Lopes Neto 300.800,00300.800

Silas Gomes Brás Júnior 19.200,0019.200

100% 320.000,00TOTAL 320.000

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram preparadas para Lopes & Advogados Associados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os pronunciamentos do

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e estão cm conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS).

A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com as referidas normas requer o uso de certas estimativas contábeis e também o exercício de julgamento por parte da administração da Entidade no processo de aplicação das políticas

contábeis, não havendo, todavia, áreas ou situações de maior complexidade que requerem maior nível de julgamento ou estimativas signlRcativas para as demonstrações financeiras.

A emissão dessas demonstrações financeiras Contábeis foi aprovada pela Administração da Entidade em 15 de Fevereiro de 2025.

3 ● PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações contábeis foram:

a] Apuração do resultado - As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência, observando-se o critério pro rata dia para as de natureza financeira. As receitas e despesas de natureza financeira são calculadas com base no método

exponencial, registradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos, e apropriadas ao resultado pela fluência dos prazo;

b) Ativo Circulante e Realizável a Longo prazo - São demonstrados pelos valores de realização, incluindo quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias até a data do balanço; j

c) Aplicação financeiras de liquidez - As aplicações financeiras de liquidez slo apresentadas pelo valor de aplicação, acrescidas dos rendimentos líquidos auferidos até a data do balanço;

d) Segregação entre circulante e não circulante - os valores realizáveis e exigívels com prazos inferiores a 360 dias estão classificados no Circulante, e os com prazos superiores, estão classificados no Não Circulante;

e) Imobilizado e intangível - São registrados ao custo de aquisição, formação ou instalação, deduzido da depreciação ou amortização acumulada. A depreciação e amortização é calculada pelo método linear, às taxas que levam em conta o tempo c

vida útil econômica estimada dos bens. A Entidade adota como procedimento revisar o imobilizado para verificação de possíveis perdas. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como benefícios econômicos futuros

associados ao item e que seu custo do item passa ser mensurado com confiança. Intangível são licenças de software são capitalizadas com base nos custos incorridos, para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados.

Esses custos são amortizados durante sua vida útil estimável.

X -O
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Notas Explicativas
31/12/2024 31/12/2023I Exercidos Enieirados em;

f} Uso de Estimativas Contábeis - de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasii, requer que  a administração adote o uso de estimativas, premissas objetivas e subjetivas com seus ativos e passivos, e a divulgação contingente de seus ativos

e passivos. Os vaiores reais das efetivas transações poderão apresentar variações em reiação às estimativas;

g} Transações em moeda estrangeira - Convertidas para reais utiiizando-se as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os saldos das contas de baianço são ilquidaçâo dessas transações e da conversão de ativos e passivos monetários

convertidos pela taxa de câmbio denominados em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado;

h] Provisão para recuperação de ativos (impairment) - O registro contábii de um ativo deve evidenciar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor

recuperável. Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída uma provisão, ajustando o valor contábil líquido. Os valores dos ativos não financeiros são revistos, no mínimo, anualmente

para determinar se há alguma indicação de perda por impairment;

i] Ativos e passivos contingentes - O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes, e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios descritos a seguir:

● Contingência ativas-não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos.

● Provisões para contingências passivas - provisões sio reconhecidas nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou

administrativa, com uma provável salda de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes classifícados como perda possíveis pelos assessores jurídicos

são apenas divulgados em notas explicativas, enquanto aquelas classificadas como perda remota não requerem provisão e divulgação;

j) Outros ativos e outros passivos - Os ativos estão demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos c as variações monetárias auferidos (em base pro rata dia} e provisão para perda, quando julgada necessária.

Os passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e calculáveis, acrescidos dos encargos e das variações monetárias incorridos (em base pro rata dia).

4 - REMUNERAÇÃO DOS 5OCI05

Os sócios percebem a remuneração mensal, pró-labore, que fixarem, respeitados os limites legais.

Os resultados do exercício serão distribuídos entre os sócios na proporção de sua participação no capital e em idêntica proporção ser-lhes-ão distribuídos os prejuízos. Essa distribuição pode ser feita periodicamente e, pelo menos, uma vez ao ano,

ao termino do exercício social.

S - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

A empresa é optante pelo regime do Simples Nacional.

31/12/2024 ~| I 31/12/2023 |

164,95 165,78

Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos temporáríos de curto prazo de liquidez imediata,

registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem

0 seu valor de mercado ou de realização.

Ativos financeiros ou aplicação financeira são avaliadas pelo valor de mercado com ganhos ou perdas reconhecidas pelo

regime de competência e são registrados como "Receitas ou Despesas Financeiras",

As aplicações financeiras em renda fixa referem-se Fundos de Investimentos e Certificados de Depósitos Bancários

(COB) pós-fixados, remunerados ao Certificado de Oep. Interbancário (COI) e estão destinadas à negociação Imediata.

Por não haver restrições ao resgate antecipado, as aplicações foram consideradas equivalentes de caixa.

No exercício não foram identificadas evidências de perdas por não recuperabilidade de ativos

1 CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA

Caixa Matriz

Bancos contas Movimentos

Aplíc. Financ. Liquidez Imediata

32.106,52

1.420.558,82

1,00

509.272,15

509.438,10 1.452.831,12Total

2 CLIENTES ■ DUPLICATAS A RECEBER

31/12/2024 31/12/2023 Representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo de mercadorias ou

serviços relacionados com a atividade da empresa  e ainda nao recebidos.Vencido Vencidoa Vencer a Vencer

Clientes - Duplicatas a Receber 269.025,00 0,00 220.025,00 0,00

269.025,00 0,00 220.025,00 0,00
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Notas Explicativas

31/12/20243 IMOBILIZADO

Movimentação Saldo Anterior

Depredação

MovimentaçãoSaldo Anterior

Imobilizado

Saldo Atual Taxa

Depredação

Saldo Atuai

Depredação

Imobilizado

LiquidoAdições Baixas Adições BaixasImobilizado

91.070,60

3.310,00

30.369,58

150.000,00

1.330.600,00

4.734,00 0,00 95.804,60

3.310,00

36.152,24

150.000,00

1.330.600,00

38.434,30

10,00%

10,00%

20,00%

0,00%

20,00%

0,00%

0,00%

-85.826,25

●2.758,80
-30.369,68

-894,69 0,00Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Computadores e Periféricos
Imóveis
Veículos

Participação em Consórcios
Adiantamento a Fornec. de bens

-86.720,94
-2.758,80

-31.150,34

9.083,66
551,20

5.001,90
150.000,00
766.362,85

38.434,30

0,00 0,00 0,00 0,00
0,005.782,66 0,00 -780,66

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00 -324.729,15 -239.508,00 -564.237,15

0,00 38.434,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.605.350,18 48.950,96 0,00 1.654.301,14 0,00 -684.867,23 969.433,91TotalTotal ●443.683,88 -241.183,35

Composto por recursos aplicados em direitos e bens destinados a manutenção das atividades da entidade na exploração do seu objetivo social.
Os bens do ativo Imobilizado e intangível são avaliados ao custo de aquisição, aplicação e incorporação.
Os bens foram depredados e amortizados pelo método linear, por classe de bens, as taxas anuais estimadas, que melhor representam os respectivos prazos de vida útil dos bens no atendimento da administração.
A entidade verificou a probabilidade de ativo imobilizado e intangível de gerar perdas econômicos futuras utilizando premissas razoáveis e comprovávels que representam a melhor estimativa da administração acerca das condições econômicas

que existirão ao longo da vida útil do ativo.
A entidade utilizou Julgamento para avaliar o grau de certeza relacionado ao fluxo de benefícios econômicos futuros atribuíveis ao uso do ativo com base nas evidências disponíveis no momento do reconhecimento inicial, atribuindo maior

importância às evidências externas.
Avaliação do valor recuperável dos ativos

Os bens do imobilizado, intangível e outros ativos não circulantes são avaliados anualmente para identifícar evidências de perdas não recuperáveis, ou, ainda, sempre que eventos ou alterações significativas nas circunstâncias indicarem que o
valor contábil pode nao ser recuperável. Quando aplicável, quando houver perda, decorrente das situações em que o valor contábil do ativo ultrapasse seu valor recuperável, definido pelo maior valor entre o valor em uso do ativo e o valor líquido de venda
do ativo, esta perda é reconhecida no resultado do exercido.

4 FORNECEDORES
31/12/2024 31/12/2023 Contas a pagar com fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que

foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas
como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso

contrário, as contas apagar são apresentadas como passivo não não circulante.

Vencido Vencidoa Vencer a Vencer

Fornecedores Nacionais 1.531,00 0,004.070,02
4.070,02 0,00 1.531,00 0,00
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OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS5

31/12/2024 31/12/2023

Curto Prazo | Longo Praiõ*

Os impostos e contribuições sobre folha de pagamento, assim como os retidos de

terceiros foram recolhidos normalmente.

Os impostos e contribuições sobre receitas e resultados estão isentos em

conformidade com a Lei 9.532/97 e outros dispositivos legais.

Curto Prazo Longo Prazo

Folhas de Pagto. Empregados

Folha de Pagto. Dirigentes

Contribuições e Encargos Sociais

Obrigações com Ferias e Encargos

2.752,29

1.256,68

i.069,32

3.165,73

0,00 1.221,00

9.398,40

937,20

2.261,60

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

8.244,02 0,00 13.818,20 0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS6

31/12/2024 31/12/2023 Os impostos e contribuições sobre folha de pagamento, assim como os retidos dos

empregados ou autônomos foram recolhidos, normalmente sem isenção ou redução

conforme legislação em vigor

Curto Prazo Curto Prazo Longo Prazo

Impostos e Contribuições s/ Receitas 35.152,87 0,00 37.490,23 0,00

35.152,87 0,00 37.490,23 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES7

31/12/2024 31/12/2023 Obrigações financeiras gue uma empresa assume perante outros prestadores de serviços.

Curto Prazo | Longo PrazoCurto Prazo Longo Prazo

0,00 2.566,66

170,00

268,88

274.81

0,00Aluguel e Condomínio

Elo Internet

Equatorial - Energia

Net Serviços ● Internet

Vivo - Internet

Outras Contas a Pagar

3.047,10

170,00

368,49

289,17

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 4.000,00 0,00

3.874,76 0,00 7.280,35 0,00

] I 31/12/2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2024 O patrimônio Liquido é formado por recursos dos sócios e recursos gerados cio desenvolvimentos dos objetivos sociais, e

320.000,00 conforme o contrato social e critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte

45.055,02 dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei n^. 6.404/76,

1.423.201,95 ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destlnaçio.

10.700,00

2.304.203,33

●1.304.030,41

8

Capital Subscrito
Reserva de Lucros
Lucros Acumulados

Ajustes dos Exercícios Anteriores
Lucros ou (-) Prejuízos do Exercícios
(-] Lucros Distribuídos

320.000,00
45.055,02

2.434.074,87
0,00

1.905.300,15
●2.985.950,10

2.799.129,891.718.479,94Total
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RECEITA LÍQUIDA 31/12/202331/12/20249 Receita liquida é o valor que se obtém com a venda de prestação de serviço, após deduções de impostos sobre a venda

da prestação do serviço .Prestação de Serviços Advocatícios

(-) Simples Nacional sobre vendas e serviços

2.850.893,26

-446.105,41

2.935.163,02

●462.348,23
Total 2.404.767,85 2.472.814,79

31/12/202310 DESPESAS OPERACIONAIS 31/12/2024 São consideradas gastos relacionados à manutenção do negócio. Possuem relação direta com o produto final, como as
despesas administrativas.Despesas Com Pessoal - Sócios

Despesas Com Pessoal - Empregados
Despesas Com Depreciação
Outras Despesas Operacionais
Despesas Tributarias

20.332,80
28.938,72

241.183,35
204.560,58

46.837,79

18.921,60
50.124,47

224.297,05
160.216,71
43.624,63

Total 541.853,24 497.184,46

31/12/2024 ~\ I 31/12/2023 |
-61.515,23

418,53
-61.096,70

-42.371,16
5,62

-42.365,54

11 RESULTADO FINANCEIRO Confronto das despesas financeiras e receitas financeiras, que podem ser juros, variações monetárias, juros de clientes e
rendimentos de aplicações financeiras.(-) Receitas Financeiras

Despesas Financeiras
Total

São Luis, 31 de dezembro de 2024

MARCONI DIAS
LOPES NETO

Assinado de forma digital por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados: 2025.05.06 21:30:52 -03’00'
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Balanço patrimonial duas colunas de 01/01/2024 a 31/12/2024
Empresa: 39 - LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
São Luis/MA - CNPJ:07.652.130/0001-58

Nome 31/12/2024 31/12/2023 Nome 31/12/2024 31/12/2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - FAF
DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR
DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM USO

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1.770.321,61

800.887,70

509.438,10

164,95

2.859.249,67

1.697.583,37

1.452.831,12

165,78

32.106.52

1.420.558,82

221.742,89

220.025,00

1.717,89

23.009,36

23.009,36

1.161.666,30

1.161.666,30

1.605.350,18

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

OBRIGAÇÕES COM FÉRIAS E 13“SALÂRIO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS
CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES/ TERCEIROS

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU (-)PREJUIZOS DO EXERCÍCIOS

1.770.321,61

51.841,67

4,070,02

4.070,02

8.244,02

2.752,29

1,256,68

1,069,32

3.165,73

35.152,87

35.152,87

3.874,76

3.874,76

500,00

500,00

1.718.479,94

320.000,00

320.000,00

45.055,02

45.055,02

1.353.424,92

2.434.074,87

-1.080.649,95

2.859.249,67

60.119,78

1.531,00

1.531.00

13.818,20

1.221,00

9.398,40

937,20

2.261,60

37.490,23

37.490,23

7.280,35

7.280,35

1,00

509.272,15

270.742,89

269.025,00

1.717,89

20.706,71

20.706,71

969.433,91

969.433,91

1.615.866,84

38.434,30

-684.867,23

0,00

0,00 0,00

-443.683,88 2.799.129,89

320.000,00

320.000,00

45.055,02

45.055,02

2.434.074,87

1.433.901,95

1.000.172,92

MARCONI DIAS
LOPES NETO

Assinado fligitslmonle por ANTONIO PEREIRA
eRANDM3:24S58S653S3
NO: C=8R. 0=ICP-Brasl. OU=presendal. OU=
33216689000145. OU-Secretaría Qa Rece>la Federal do
RrasH - RFB, OU=IDFEDERAL, OU=RFB 0-CPF A3, CN=
ANTONIO PEREIRA 8RANDAO:2495fi565353
Razão: Eu sou o aulor deste documento
LocaBzação:

Assinado de forma digital por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados: 2025.05.06 21:22:44 -03'00'

ANTONIO PEREIRA
I

BRANDAO;2495856
5353

ANTONIO PEREIRA BRANDÃO

Contador

CPF: 249.585.653-53

CRC:5197

MARCONI DIAS LOPES NETO

Sócio(a) - Administrador{a)
CPF: 847.655.343-91

SCI Ambiente Contábil ÚNICO
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Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 a 31/12/2024
Empresa: 39 - LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS j
São Luís/MA - CNPJ:07.652.130/0001-58

Nome 31/12/2024

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS

DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇO

IMPOSTOS SA/ENDAS E SERVIÇOS

(=) RECEITA LÍQUIDA

(*) LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS

(») RESULTADO ANTES DAS RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS

(=) RESULTADO FINANCEIRO

RECEITAS FINANCEIRAS

GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

OUTRAS DESPESAS

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

(=) RESULTADO ANTES DO IR/CSLL

(=) RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO

2.850.893,26

2.850,893,26

2.850.893,26

-446.105,41

^46.105,41

2.404.787,85

2.404.787,85

-300.669,89

-253,832,10

-46.837,79

2.104.117.96

42.365,54

42.371,16

38.954,96

3.416,20

-5,62

■5,62
■241.183,35
-241.183,35

1.905.300,15
1.905.300,15
1.905.300,15

Afismado dp9ilal^anI6 por ANTONIO PER£IRA
eRANDA0.2a95âS6S353
ND: 08R. 0*ICP.BraU. OUapraaaocaL OU*
332tSK900014S, OU*Seaalana da Racaita Fadaral do Braail ●
RFB, OU*IDFEOERAL, OU=RF6 aCPF A3, CN*AMTONIO
PEREIRA aRANDAO:24956565353
Ra^icnEu*
Localização

õ aulor deste dõcumento

ANTONIO PEREIRA
BRANDAO:2495856535

MARCONIDIA5
LOPES NETO

Assinado de forma digital por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados: 2025.05.0621:26:11 -03’00'3

ANTONIO PEREIRA BRANDÃO
Contador

CPF: 249.585.653-53
CRC: 5197

MARCONI DIAS LOPES NETO
Sócio(a) - Administrador(a)

CPF: 847,655.343-91

SCI Ambiente Contábil ÜNICO
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Entidade: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 3

CNPJ: 07.652.130/0001-!

1 de dezembro de 2024

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

NIRE

^pj
07.652.130/0001-58

Número de Ordem 19

Natureza do Livro RESGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

São Luís

13/10/2005

31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8995

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Natureza do Livro RESGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 19

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

8995

01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.1D.EE.BA.BF.77.DE.03.4D.E6.D6.D7.40.4F.50.CB.59.38.34.32-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador Página 1 de 1
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CONSELHO REGiONM. KCONTABILIDADE
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA

: ANTONIO PEREIRA BRANDAO
: MA-005197/0-8
: CONTADOR

.585.653-ififk itiiCPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 21/10/2025 as 15:53:58.
Válido até: 19/01/2026.

Código de Controle: 7036280.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



Eslado do Maranhão ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÂO/MA

CNiPJ: 06.021.323/000 M8
Praça da Matriz, n.® 01 - Centro.

CEP: 65.310 -000-Âltamira do Maranhüo/MA

N.

CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Certificamos, a pedido da parte interessada, que  a pessoa jurídica Marconi
Lopes Advocacia e Consultoria, inscrita no CNP.T n. 07.652.130/0001-58,
localizada na Avenida Ana Jansen, n. 02, Edifício Centro Empresarial Mendes
Frota, sala 504, bairro do São Francisco, em São Luís/Ma, prestou serviço de
advocacia, em nível de consultoria, na área do Direito Público voltada em especial
para a Gestão Pública Municipal desta Prefeitura durante o exercício de 2013.

Certificamos também que os serviços foram efetivamente prestados com

qualidade satisfatória, nos termos do contrato pactuado, e que não existiram fatos

que desabonassem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
E o que se certifica neste momento.

Âltamira do Maranhão- MA, 27 de dezembro de 2016.

/

L
Ricardo Almeida Miranda

Prefeito ÍS^nicipal de Âltamira do Maranhão- MA.

Reconheço a firmader ludtcUrl»
itrtni cie
o A.^ar«nha«> .

T.'/

Vf..
\s^\l c 1O.

..r
por:
Q .Autenticidade;

Semelhança. ' ’ '

Âltamira do de JPj

;  ‘j

M,ir.hãls



MARANHÃO
O

 P ̂

* RsJ 3^ I
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 - Caihau
Fax; (98) 2107-5435 - Fone; (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 São Luís - MA

Slíe: www.oabma.org.br emati: sociedade@oabma.orR-bf

C E R T 1 D A O

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO

Sociedade “LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS”, antes denominada

MARCONI LOPES ADVOCACIA E CONSULTORIA foi registrada no Livro
C-3, de Registro Integrai de Títulos, Documentos  e Outros Papéis, desde

23(vinte e três) de março de 2017(dois mil e dezessete). Eu Eliane David Silva,
Secretária da Comissão de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato e

assino a presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta.

e a

u

■'II

Eliane E)a^id Silva
Secretário da Comissãolde Sociedade OAB/MA

Visto
Em: 27/03/2017

Alice Maria Salmito Cavalcant,

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

ifí oabms.org.br ^ %iab.

^ toabiíia Soab
CASA DE TODOS y.. .i '

' V mál/ imuwHáo



4'ò
V

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
C.N.P.J 06.113.682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO, N°. 402 - CENTRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os fins de direito, que o escritório LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 07.652.130/0001-58, situado
Avenida dos Holandeses, Sala 1007, Torre II, Edifício Lagoa Corporate & Office,
Ponta D’areia, São Luís/MA, prestou os serviços de Coasultoria e A-ssessoria
Jurídica especializada em Direito Publico, atuando na área do Direito
Administrativo Municipal, sendo demonstrado bom desempenho técnico-
jurídico e operacional, bem como idoneidade e capacidade técnica, cumprindo
fíeimente com suas obrigações perante a Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
no ano de 2017, com execução no prazo de 12 meses, através do Contrato n“.
25/2017/SEMAG.

na

Cüiinas/MA, 18 de março de 2020.

irL
(1

MIRANDA DA SILVA BARROSO
1^ÍX.

Prefeita Municipal de Colinas/MA
CPF n^. 265.705.993-72

Q
Rogério lima da costa
Secretário de Administração Geral

CPF xf. 038.456.453-42

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OFÍCIO DE COLINAS-MA
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2° OFÍCIO DE COLINAS-WA

l«J* JOSÍ MAMA UHAyWTRc/*N* 1«?COtlNA» ?K»RAWHA0, rtL (M) 3652-tM3

IIRA

SfeS
A FIRWADE ROGÉRIO UMA v—

VERDADE. DOU FÉ. y5Í*Kl2JDA
RECONHEÇO POR SEMELHAW
□ A COSTA. EM TE3T.
COLINAS, 26/01/2021 l^-i^
SELO

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA DE.VA
MIRANDA DA SILVA BARROSO. EM TEST.
VERDADE. DOU FÉ. COLINAS,
çiPi ORPCFlRD298191ESGSXKM4EAr~

DA

oosa
p^.jenle AutorlzadoSffi^tscre^ienle AutorizadBSSTb

,t/ÍCco\o —
Naterrujn BarbosB



CERTIFICO, que o Atestado de Capacidade Técnica, foi registrado no Livro C-9, fi. 178
conforme prevê o Art. 9® do Provimento n® 112/2006 do EOAB, desde 09/02/2021
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre

ADVOGADOS ASSOCIADOS", no ano de 2017. foi registrado no Livro C-9. de

Registro íntegra! de Títulos, Documentos e Outros Papéis. fl.l78, desde 09 (nove)

de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu Eüanc David Silva, funcionária da

Comissão de Sociedades de Advogados do Maranhão, subscrevo, dato e assino a

presente certidão, que vai visada pela Secretaria Geral Adjunta desta Seccional.

a  PREFEITURA DE COLINAS/IVIA' e a Sociedade 'LOPES &

C
Eliane-ffivíd^rva

Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

^giitcrFerreira
iunta da OAB/MA

'J.Í- V

^  «*■/ - (líitíiau - Síi4^ f' MAUt -

«i:70Tfy~if’2stK

11(9 o A ● M A
OA»MA.ORa.»K
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oPREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

C.N.P.J 06.113.682/0001-25
PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os ílns de direito, que o escritório LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 07.652.130/000i-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Sala 1007,1'orre II, Edifício Lagoa Corporate & Office,
Ponta D’areia, São [.uís/MAj prestou os serviços de Consttkoria e Asscssoria
Jurídica especializada em Direito Público, atuando na área do Direito
Administrativo Municipal, sendo demonslTado bom desempenho técnico-
jurídico e operacional, bem como idoneidade e capacidade técnica, cumprindo
fielmente com suas obrigações perante a Prefeitura Municipal de Coiinas/MA,
no ano de 2018, com execução no prazo de 12 meses, através do Primeiro Temio
Aditivo ao Contrato rf. 25/2017/SEMAG.

Colinas/IVÍA, 18 de março de 2020.

4
VALMIRA^IRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal de Colinas/MA
CPF n'^. 265.705.993-72

ROGÉRIO LIMA DA COSTA

Secretário de Administração Geral
CPFif. 038.456.453-42

^íevenleAulonzadoir^-CoUras-MA
SERVENTIA EXTf^UDICIAL DO 2» OFÍCIO DE COQSAéWl»’'
RU* JO*á «*■!* ^^^OUSA-OFICUL*
RUA JOJS haRU uma

Al

, C6NTRO -N’ 1S1, COLINAS . MARANHÍO. TSt. 189) )SS2.16ID

ykatototowanBSfMsaDiâ
EscreventeAutorizado

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2®
^  NEYLAMtSILVACBSOUSA-onCiADk

RUA JOSt MARIA UMA . CBKTRO -N* 111, COLINAS ● UARANHiO. TfiU IM) 38S2-1MB

FIRMA DE ROGÉRIO UMA
DA VERDADE. DOU FÉ. S|an[*l

SEMELHANÇA A FIRMA D
MIRANDA DA SILVA BARROSO. EM TEST

COUNAS, 26/01/2021 1^
SELO5ECFIRn2aBiqfi^pflHrr0PPV6TlUlll

RECONHEÇO POR SEM6LHAI
DA COSTA. EM TEST. l
COLINAS, 26/01/2021 14^3 _
SELO RECFIR029B19H1231W22LVTG1W51

■MIRA ^
....DA H

SS»a
j/faXjio fV ) .-w, . LO

y^^VO.Natarnjan Barbosa Dias - Eacrevanto Ykaro Natarruan Barbosa Dias ● Escrevenla



CERTIFICO, que o Atestado de Capacidade Técnica, foi registrado no Livro C-9, fl. 179
conforme prevê o Art. 9® do Provimento n® 112/2006 do EOAB, desde 09/02/2021
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Comissão de Socieda,SM>s;
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o ínslrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre

advogados ASSOCIADOS”, no ano de 2018 foi registrado no Livro C-9. de
Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl.179. desde 09 (nove)
de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu Eliane David Silva, funcionária da
Comissão de Sociedades de Advogados do Maranhão, subscrevo, dato e assino a

presente certidão, que vai visada pela Secretaria Geral Adjunta desta Seccional.

a  ‘PREFEITURA DE COLINAS/MA e a Sociedade LOPES &

Eiia ■Slívà
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

stínasRegirío F^erreira
iunta da OAB/MA

Maiéria
Secretária (3era!

Q Hnu />r. Pvtlr*i Maintvf íil^vira,
»“i - - Víírt í.Mt* - M i

e-BtaiL-_ »otáed«d«!.Q«bm3-;5 g;eaail.com

A-m MA
OAllMA.OSO.KIt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
C.N.P.J 06.113.682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO, NT 402 - CENTRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os fms de direito, que o escritório LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 07.652.130/0001-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Sala 1007, Torre 11, Edifício Lagoa Coiporate & Office,
Ponta D-areia, -São Liiís/%1A, prestou os serviços de Coíisuitoria e Assessoria
Jurídica especializada em Direito Público, atuando na área do Direito
Administrativo Municipal, sendo demonstrado bom desempenho técnico-
jurídico e operacional, bem como idoneidade e capacidade técnica, cumprindo
fielmente com suas obrigações perante a Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
no ano de 2019, com execução no prazo de 12 meses, através de Segundo Termo
Aditivo ao Contrato rf. 25/2017/SEMAG.

Colinas/MA, 18 de março de 2020.

\

"MíIRANDA DA SILVA BARROSOVALMIRA

Prefeita Municipal de Colinas/MA
CPF nT 265.705.993-72

r\

4^
OGÉRIO LIMA DA COSTA

Secretário de Administração Gerai
CPF tf. 038.456.453-42

4

«i* JOSÍ MARIA LHU,CWiTRO C0UNA3 . M ARANHAO. TÍL. í#^ JSÍMíÍO

<y
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2° OFÍCIO DE COLlhií*

A FIRMA DE ROGÉRIO UMA ̂

DA VERDADE. DOU FÉ. 03EÍ3

8YI71

ifKio

M

SEMELHANÇA A FIRMA DE-
MIRANDA DA SILVA BARROSO. EM TEST.

COLINAS. 26/01/2021
8ELORECFIR0Z9Blflfy]gp^ftff^2YAMSQSAB

14>

RECONHEÇO POR SEMELHANl
OA COSTA. EM TEST. 0
COLINAS. 26/01/2021

SELO RECFiRD29B1922T<^nrTff^

.MIRA
DA

üiân*'3c

Yk«roNal8rman^BarbM8Pjbb -Escrevsnta



CERTIFICO, que o Atestado de Capacidade Técnica, foi registrado no Livro C-9, fl. 180,
conforme prevê o Art. 9° do Provimento n° 112/2006 do EOAB, desde 09/02/2021
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumenlo particular de atestado de Capacidade Técnica
entre

ADVOGADOS ASSOCIADOS”, no ano de 2019 foi registrado no Livro C-9, de
Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl.180, desde 09 (nove)
de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu Eíiane David Silva, funcionária da
Comissão de Sociedades de Advogados do Maranhão, subscrevo, dato e assino a
presente certidão, que vai visada pela Secretaria Geral Adjunta desta Seccional.

a  'PREFEITURA DE COLINAS/MA e a Sociedade "LOPES &9*1

■^iva
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

Eüá

OAB/MA

●' ^ Q -  ● %■tru ilr. ifcar»» <ttr €klt*-pjr0.
«“/ - - Sán - If i'’

a A B M A

OABMA.OK<I.»R

vn 2MI7.54 0O

— / :●
€:F.Í*.
g-waib 'wtcicd«de.oabma.Sgio»4Lcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
C.N.P.J 06.113.682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO, H°. 402 - CENTRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os íins de direito, que o escritório LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 07.652.130/0001-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Sala 1007, Torre II, Ediílcio Lagoa Corporate & Ofíice,
Ponta D’areia, São Lrds/lvlA, prestou os serviços de Consultoria c Assessoria
Jurídica especiali/ada em Direito Público, atuando na área do Direito
Administrativo Municipal, sendo demonstrado bom desempenho técnico-
jurídico e operacional, bem como idoneidade e capacidade técnica, cumprindo

fielmente com suas obrigações perante a Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
no ano de 2020, com execução no prazo de 12 meses, através de Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato tf. 25/2017/SEMAG.

Colinas/MA, 11 de janeiro de 2021.
06

o

VXLMIRAMiRANDA da silva BARROSO

Prefeita Municipal de Colinas/MA
CPFn°. 265.705.993-72

Axjía XJCX

rSgÉRíOLIMA da COSTA

Secretário de Administração Geral
CPF nT 038.456.453-42

SERVENTiA EXTRAJUDICIAL 00 2® OFICIO DE COUNASJVIA
NeYL*NESILVA0i90L»A.0inCl*Uk ,

«jA Josi MAHJA imu.. CENTRO - w.h. counas ● maranhío. t«u !«)

.p, FIRMA DE ROGÉRIO UMA ___ _
i DA VERDADE. DOU FÉ. {S^IÍJ

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2® OFICIO DE COUNAS.f/iA
NSYUANB SILVA 0B50UEA ● OriCIALA

RUA JOSB MARIA LiMA.CINTRO COLINAS ● UARAKKÃ0.7EL («O 1SM-1II0

icbMIRA

-  - - DA ygji^f»
VERDADE. DOU FÉ. COLINAS, 26/0 /2Q21 WíMSÍV

SELO ReCFIR{?28g198ZÃ28TTWgt<^f(p|itetânUon OâíWSâ Dl
£screvenle/^utorí2add^*3^

ÍV2:LLa^Aj<VTw'~^ck\9Qnlmas«MA

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA D
MIRANDA DA SILVA BARROSO. EM TEST.

Pt

ykco ●<5

RECONHEÇO POR SEMELHANJ
DA COSTA. EM TE8T. ü
COLINAS, 26/01/2021 140«
SELO

n**

?^venleAutorízado asSíís
gKbçxo

'Tkaro Natsrrusn Barbosa Oies - Eacravante
r— A « i. o* A ●● vAnen. at f» <■ ee bao. ba a «s csor. et ft Tkaro Natarruan Barbosa Dias-Eacravarrta ^T qe Ftcc FAntODt J ' Rcn in nsfi FERC: rí Q.1) Stto; RSQ.fiO Totv: RS QHB«n nn fi t < 49
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CERTIFICO, que o Atestado de Capacidade Técnica, foi registrado no Livro C-9, fl. 181,
conforme prevê o Art. 9° do Provimento n® 112/2006 do EOAB, desde 09/02/2021
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre

ADVOGADOS ASSOCIADOS’', no ano de 2020 foÍ registrado no Livro C-9, de

Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, desde 09 (nove)
de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu Eiiane David Silva, funcionária da

Comissão de Sociedades de Advogados do Maranhão, subscrevo, dato e assino a

presente certidão, que vai visada pela Secretaria Geral Adjunta desta Seccional.

a  PREFEITURA DE COLINAS/MA e a Sociedade LOPES &

Eliarie David Silva
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

erre ira
ta da OAB/MA

V

1. o Kua l>r. ffúrò vlriâ,^
/»“/ - ICu/bàt* - -‘♦áo i.tiiW -

o A » U A
, 'OAfMA.OftO.kk
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OPREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
C.N.P.J 06.113.682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO. N°. 402 - CENTRO

IP
o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os fins de direito, que o escritório LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ rf 07.652.130/000!-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Sala 1007, Torre lí. Edifício Lagoa Corporate & Office,
Ponta D^areia, São Luís/MA, prestou os serviços de Consultoria e Assessoria
Jurídica especializada em Direito Público, atuando na área do Direito
Administrativo Municipal, sendo demonstrado bom desempenho técnico-
jurídico e operacional, bem como idoneidade e capacidade técnica, cumprindo
fíeimente com suas obrigações perante a Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
no aiiO de 2021, com execução no prazo dc 12 meses, através dc Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato n° 25/2017/SEMAG.

Colinas/MA, 11 de janeiro de 2022.

VA^MIRA^IlIRANDA DA SILVA BARROSO
^  Prefeita Municipal de Colinas/MA

CPFnf 265.705.993-72

0/jc
%

Rogm

„||>,jROGERIOrtrlMA2DA COSTA
I^^retário de Administração üeral

CPF n“. 038.456.453-42

v:

N6YLANRSILVADESOU9A.OFIC1ALA
RJA JOSfiW.iRtA U«A. iJêNTAO ● y-IFt. COLINAS - MARAMHÍO. TEL. (»») JÍIÍ-IBÍO

IRA ̂
DA |3í

I—

NEYLANE SILVA DE 40U3 A ● OFIOALA
BIJA JCC6 MiiRI» LiMA. CENTRO - N' 1*i. COLINAS ●N-VAA'íMAc-

O^'r

I çS^donheço por semelhança a firma dê rogeri
E  COSTA . EM DA VERDADE. DOU

i^íolinaa/MA, 16/03 ‘
ELO RECFlRQ29BiaÈ?lBFa^CXGRSP\/F«ia

:40:06.

«jo./
«ECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA DE
®IRANDA DA SILVA BARROSO. EM TEST.
j§ÊRDADE. DOU FÉ. Colínss/MA. 16/03/
WELO

r3
-2DP19í

.S-'mh'9;S2.

3 ^ JSChiilTQ

“3. JluK Icaro Natarruan Barbosa Dias - Escravante
.<u «ÍA.NSTJr «aajFAOBP- HS0J8FEMF;«S 0.20FERC: RS 0.16 S*)C- Hí O00T«»l: R» g M \ttcaro Natarruan Barbosa Dias - Escravants

^el J2TJ: RS O.ÍÍFADB»- RS OJOFEWF: RS o.jo FERCr Rí 0.18 Silo: RS OiO T«*!: RS Í.6Í
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DATRADiÇÀO À MODERNIDADE,
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍDA

PORMUITASMÃOS.)À
ANOSMARANHÃO

C E RTI DÃO

CERTIFICO, que o Instrumento Particular de Atestado de Capacidade Técnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA”,

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS”, foi

registrado no Livro C-13, de Registros Integra! de Títulos, Documento e Outros

Papéis, à fl. 02 desde (04) de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), conforme

estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

BrasÍI(EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo Provimento n® 112/2006 do

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Eu Eliane Rodrigues

Macedo, Funcionária da Comissão de Sociedades de Advogados, subscrevo,

dato e assino a presente certidão, que vai assinada por Gustavo Mamede

Lopes de Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil -

Seção Maranhão.

celebrado entre a

Sociedade denominada

e a

Assinado de forma digital
por GUSTAVO MAMEDE

MAMEDE LOPES LOPES DE SOUZA
Dados: 2022.04.05
15:01:31 -03'00'

GUSTAVO

DE SOUZA

Comissão de Sociedade
E-maíl; sodedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB
Rua Or. Pedro Emanoel de Oliveira, N* 01 - CEP 65076-908 - Cathau - S2o Luís, MA - Qrasil

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

Pr^. 10.0000.2022.004626-0-10#3706114 - Página 1 de 1. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMiSSAO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS-05/04/2022.



Documento(s) assinadoís) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da iCP-BrasH, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de informação - pags. 1*1ID#37061U

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 05/04/2022, às 14:56. ELIANE
RODRIGUES MACEDO, em 05/04/2022, ôs 14:56. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://valldador.oab.org.br, informando o código 3706>114D>9C.
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?R£FEIIURA Ot

BACABEIRA
Cidade ei o Futuro

ATESTADO DE QUALIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA (MA), pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ n-01.611.396/0001-76, com sede na Rua 10 de novembro, s/n

Cidade Nova - Centro, Bacabeira - MA., por meio de seu representante legal, o Sr. Alan

Joege Santos Linhares, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, Administrador, inscrito no CPF

n^ 288.282.913-20, residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora do Rosário, s/n - Santa

Quiteria, Município de Bacabeira (MA), ATESTA que  a empresa MARCONI—LQPE_^-

ADVOCACíA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ 07.652.130-0001-58 com endereço

profissional na Av. Ana Jansen, n. 1, Qd. 19, Ed. Centro Emp. Mendes Frota, sala 504, 5.

andar, Bairro São Francisco, na capita! deste estado, forneceu no ano de 2013 ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA NA ESFERA ADMINISTRATIVA E EXTRAJUDICIAL NA ÁREA DE

DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL, apresentando todo e qualquer esclarecimento quanto a esta

matéria, sendo cumprtdora dos prazos e termos firmados em contrato.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos,

que atenderam às especificações e exigências de acordo com o determinado, de forma
criteriosa e satisfatória. Assim, não havendo fatos supervenientes que desacreditem sua

conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho esperados, atesta-se que

não há reclamação ou objeção quanto ao cumprimento de suas obrigações contratuais.

Bacabeira MA, 27 de dezembro de 2016.

Linhares

Prefeito do MuniGÍpio de Bacabeira/MA.

TVIb df Jií
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MARANHAO
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 - Calhau
Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP; 65.076-908 São Luís - MA
Site: wvw.o3bfna.org.br email: $ocied3de@oabma.org.br

C E R T I D À O

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS”, antes denominada “MARCONI

LOPES ADVOCACIA E CONSULTORIA foi registrada no Livro C-3, de

Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, desde 23(vinte
três) de março de 2017(dois mil e dezessete). Eu Eliane David Silva, Secretária da
Comissão de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato
presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta.

e a Sociedade
ií

e

e assino a

Eliane David Silva
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

Visto

Em: 27/03/2017

Alice Maria Salmito Cavalcanti

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

CASA DE TODOS .R

MMiWHáO ^. /oabma IS s
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

CNPJ: 06.000.244/0001-50

CERTIDÃO

Fica certificado que o escritório de advocacia MARCONI LOPES ADVOCACIA E

CONSULTORIA, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas com o número

07,652.130.0001- 58, prestou serviços de Consultoria e Assessoria na área de Gestão

Pública Municipal, ofertando orientações e acompanhamento em temas de grande

complexidade e exigência técnica jurídica de interesse desta municipalidade. Por

último, fica certificado que o serviço dc advocacia prestado foi desempenhado

dentro dos limites e termos contratados durante o exercício financeiro de 2013.

Alcântara/ MA, 27 de dezembro de 2016.

f

●á
DOMINGOS SANT

Prefeito do MiMicIbio de Alcântara
A CUNHA JUNIOR
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Praça da Matriz n® 01 - Centro - Alcântara- Maranhão - CEP: 65250-000
Telefones: 98 3337 1542 e 3337 1143
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1

Ordem dos Advogados do Brasií -- Seccional Maranhão
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n‘ 01 - Calhau
Fax: (98) 2107-5435 - Fone: {98) 2107-5429
CEP; 65.076-908 São Luís - MA

:.bremail:Site: labma.orR.bf

CERTIDÃO

CERTIFICO que o instrumento paiticulai' de atestado de Capacidade Técnica

TZJ. MUNICIPAL DE ALCÂNTARA^’ e a Sociedade
JWFES & ADVOGADOS ASSOCIADOS”, antes denominada “MARCONI
OPES ADVOCACIA E CONSULTORIA foi registrada no Livro C-3, de

Regisü*o Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fUl, desde 23(vinte e
tiês) de^março de 2017(dois mil e dezessete). Eu Eliaiie David Silva, Secretária da
Comissão de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino
presente certidão, que vai visada pela Secretária Gerai Adjunta.

ii

a

Eliane
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

■ícl'’Siíva

Visto
Em: 27/03/2017

Qq\jÂ:.
Alice Mana SaliTato Cavalcanti
Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

(Xhnfij

CASA DE TODOS .ma
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

CNPJ: 06.000.244/0001-50

CERTIDÃO

Fica certificado que o escritório de advocacia MARCONI LOPES ADVOCACIA E

CONSULTORIA, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas com o número

07.652.130.0001- 58, prestou serviços de Consultoria e Assessoria na área de Gestão

Pública Municipal, ofertando orientações e acompanhamento em temas de grande

complexidade e exigência técnica jurídica de interesse desta municipalidade. Por

último, fica certificado que o serviço de advocacia prestado foi desempenhado
dentro dos limites c teimos contratados durante o exercício financeiro de 2013.

Alcântara/ MA, 27 de dezembro de 2016.

M
pÃ CUNHA JUNIORDOMINGOS SANT

Prefeito do Miihicíbio de Alcântara

.  _ ^riatodeNntasdcSãcLMfe-MA
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MARANHÃO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 - Calhau
Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 São Luis - MA

Site: vww,oabma.ore.br email: sodedadP@o3bma.orB.br

4 P. M
Od>
O

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA” e a Sociedade

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS”, antes denominada “MARCONI
LOPES ADVOCACIA E CONSULTORIA foi registrada no Livro C-3, de
Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl.ll, desde 23(vinte e
íiês) de março de 20l7(dois mil e dezessete). Eu Eliane David Silva, Secretária da

Comissão de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino
presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta.

a

J7
Eliane fcâp^Silva

Secretária da Comissão do Sociedade OAB/MA

Visto

Em: 27/03/2017

Alice Maria SalmSito Cavalcanti

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

0^ oabm9.o^.br ^ ̂bJ:

f /oabma

ii

.@03ba
CASA DE TODOS na
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

CNPJ: 06.0)0.244/0001-50

CERTIDÃO

Fica certificado que o escritório de advocacia MARCONI LOPES ADVOCACIA E

CONSULTORIA, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas com o número

07.652J30.0001- 58, prestou serviços de Consultoria e Assessoria na área de Gestão

Pública Municipal, ofertando orientações e acompanhamento em temas de grande

complexidade e exigência técnica jurídica de interesse desta municipalidade. Por

último, fica certificado que o serviço de advocacia prestado foi desempenhado
dentro dos limites e temos contratados durante o exercício financeiro dc 2013.

Alcântara/ MA, 27 de dezembro de 2016.

/!
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■■Sétimo Tabdíonaio de Not:is dc Cf.c l> 'ís - MA,
M Av,,D^ (!í U c. I.CÍUTJ Cf P éS 07M5 - 5ío UA ● Pim. !*» n'u-’iU. lEjular:

I FE»4€ÇQ, po
L rxniNBOs sáí<f

;p>^(nelhançâ,- â(s) firmà(s)
M 0J14IA JUNICR mmi

oS » «
w '''

IrMtf «Itt IVMtictt
o

L *Einolufneí^i 5;R$3,a> FEKC:R$0,10 Tbtíi ;R$3,90
SSo Luis,\ffi/1^2016 13:25:23 à 313Ó2

de f=Wmti iwx

OOO^ITOSS
AldiffetfTUiiuirâ da biiva - tscrwente

Praça da Matriz n“ 01 - Centro - Alcântara- Maranhão - CEP: 65250-000
Telefones: 98 3337 1542 e 3337 1143

Drerffituraúenicnn wrafcj a mgff. com^Mcàfii^a



-●■kS

MARANHÃO
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
ftua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 -Calhau
Pax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 Slo Luís - MA
Site; www.oabma.org.br email:

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
“PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA” e a Sociedade
^ advogados ASSOCIADOS”, antes denominada “MARCONI

LOPES ADVOCACIA E CONSULTORIA foi registrada no Livro C-3, de
Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl.ll, desde 23(vinte e
três) de^março de 2017(dois mil e dezessete). Eu Eliane David Silva, Secretária da
Comissão de Sociedade desta Seccional Maranlião, subscrevo, dato e assino
presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta.

íi

a

Eliane icf Silva
Secretária da Comissão do Sociedade OAB/MA

Visto
Em: 27/03/2017

Çt>^. .. , . . _ Ü) \IÍ)\JU[íOvy\j
Alice Mana Salmito Cavalcanti

Secretária Geral .Adjunta da OAB/MA

oabms.org.br ioabliCASA DE TODOS
f foabma QJttftUlHÀO



fGrte Seccional

São Luís-MAE AO SEU LADO

NARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os fins de direito, que a Sociedade

ASSOCIADOS” é inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA sob o número 154 desde 13

de outubro de 2005, conforme consta no Livro B-03, Folha 51 CNPJ;07.652.130/0001-

58. Certifico, ainda, que a mesma se encontra em situação regular junto a esta Seccional

consoante estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

(EAOAB), Regulamento Geral e Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da verdade

lavro a presente certidão que vai assinada por DANIEL BLUME, Secretário Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

LOPES & ADVOGADOSií

COMISSÃO DE SOCIEDADES
Central de Atendimento: (98} 2107-5454 / 2107-5429

WhatsApp:98 99161-1092E-mail: sociedade@oabma.org.br
1-4876-36

Endereço Sede OAB

Rua Dr. Pedro E proc, i0.0000.2025.0l5ii4-2 - ID#13284876 - Página 1 de 1. 'U - São LuíS, MA - Brasil
<-



o
Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

pags. 1-1
Cl

ID#13284876 Certidão

o \

.íÔ/Mel BL^Ü^
ferificada ncvsite

●● Fls.

::41Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 03/11/2025, â
PEREIRA DE ALMEIDA, em 04/11/2025, às 08:57. A autenticidade deste documento pode sl
https://validador.oab.org.br, informando o código 1328-4876-36. i



14/11/2025, 16:36 CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

LAYS DE FATiMA LEITE LIMA MURAD

Inscrição Seccional Subseção
11263

ADVOGADA

CONSELHO SECCIONAL - MARANHAO

Endereço Profissional

AVENiDA ANAjANSEN, 02 QUADRA 19, £D. MENDES FROTA. Sl 504,
FRANCISCO
SÃO LUÍS-MA

Telefone Profissional

(98) 3235-0679

(98)99153-^50

ITUACAO REGULA

*0 teor desta consulta do cna.oab.org.br efetuada em 14/11/2025 é meramente informativo, não
valendo como certidão.

https://cna.oab.org.br 1/1



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Fica atestado que o escritório WIARCONI LOPES

CONSULTORIA, situado Avenida Ana Jansen, n" 02, Quadra 19, Ed Centro

Empresarial Mendes Frota, 5° andar, sala 504. Sâo Francisco, Sâo Luis/Ma, efetuou

consultoria e assessoria jurídica na área de Gestão Pública a esta Prefeitura durante
0 ano de 2013.

ADVOCACIA E

Os serviços prestados pelo referido escritório foram desempenhados com

reguiaridade, satisfazendo aos termos contratados, não existindo fatos que

desabonassem o encargo e as obrigações assumidas.

Zé Doca/MA, 28 de dezembro de 2016

Alberto Carvalho Gomes

PREFEITO WlUNICiPAL OE ZE DOCA

CARTORIO DO 1° OFICIO
t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

GABINETE DO PREFEITO
Ccüaas
Gover, os

P. M ^

J Fls. s

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DE BOA CONDUTA
PROFISSIONAL

Atestamos que o Escritório MARCONI LOPES - ADVOCACIA
E CONSULTORIA, situado Av. Ana Jansen, n° 02, Quadra 19, Ed.
Centro Empresarial Mendes Frota, 5° andar, sala 504, São Francisco,
Sao Luís - MA, prestou serviços de consultoria e assessoria jurídica na

20^2 Pública a esta Prefeitura Municipal durante  o ano de

*

Os serviços prestados dizem respeito à consuitoria jurídica
área de Gestão Púbiica e Lei de Responsabilidade Fiscal, prestando
todo e qualquer esclarecimento acerca desta área.

na

Assevera-se que os serviços prestados pelo referido
escritório foram desempenhados com esmero e pontualidade,
obedecendo aos prazos e termos contratados, e que não existem, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas, pelo que afirmamos o presente atestado.

O referido é verdadeiro. Dou fé.

Caxias/MA. 27 de dezembro de 2012,

Humbertc l^ar Araújo Coutinho
Prefeito do Município de Caxias/MA

V
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

GABINETE DO PREFEITO

o\
PrM

S

A
O»

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DE BOA CONDUTA PROF AL

Atestamos que o Escritório MARCONI LOPES - ADVOCACIA E
CONSULTORIA, situado na Avenida Ana Jansen, n.° 02, Quadra 19, Edifício Centro
Empresarial Mendes Frota, 5° andar, sala 504, São Francisco, São Luís-MA, prestou serviços
de assessoria e consultoria jurídica na área de gestão pública a esta Prefeitura Municipal no
ano de 2016.

Os serviços prestados dizem respeito à consultoria jurídica na área de Gestão
Pública e Lei dc Responsabilidade Fiscal, prestando todo e qualquer esclarecimento acerca
desta área.

Assevera-se que os serviços prestados pelo referido escritório foram
desempenhados com esmero e pontualidade, obedecendo aos prazos e termos contratados e
que não existem, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas, pelo que firmamos o presente atestado.

O referido é verdadeiro. Dou fc.

Caxias (MA), 27 de dezembro de 2016.

Leonardo Barroso Coutinho

Prefeito Municipal

r OFICIO EXTRAJUDICIAL DE CAXIAS }■

RECONHECIMENTO DE FIRMA
Reconheço poi SEME
BARROSO COUTINHO,
dezembro de 2016
S<n«tum*nl»t. <H3 3.ts

Celia Viviatte

U' Moconheeimsnii^
«o Flnriij

i  00005^734

1
Praça do Panteon, 600, Centro - Caxías/MA CEP: 65.800-000 Telefone: {0XX98) 3521-3025
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CEF 1 -DÂQ DE CÃPAÜDADE TÉCNICA

MARCONi LOPES ADVOCACIA EescritórioCertifica-se q^a-

CONSULTORIA,CNPJ n. (■? 652.130/0001-58, ofereceu serviços de assessoria jurídica
na área de Gestão Public Direito Municipal a este município em 2013.ac.i

ic-u oíortucio airavés de consultoria na área de GestãoO suporte jurio
Pública e matérias Mi is, onde forarrí proporcionadosas orientações e os

esclarecimentos, sernpr > ; iiie solicitados.

atividades foram desempenhadas com
nos termos contratados durante toda a sua

Certifica-se ai- : -;iue as

competência, dentro c .r piazos
execução.O referido é v .r lade e dou fé.

Fortaleza dos Nogueira^' F IA, 27 de dezernbto de 2016.

Reconheço por seijielhança

Em Testemunho
Fortalezajáos F^og.

"Auricéa Maria daSiwãTreire
ESCRIVÂ Dp^lClO úVíCO
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MARANHÃO

Ordem dos Advogados do Brasil ~ Seccional Maranhão
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 - Calhau
Fax: (98) 2107-5435 - Fone; (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 São Luís - MA
Site: www.oabma.ore.br email: sodedadgtSoabma.ore.bf

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

e a Sociedade “LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS”, antes denominada

MARCONI LOPES ADVOCACIA E CONSULTORIA foi registrada no Livro
C-3, de Registro Integral de Títulos, Documentos  e Outros Papéis, fl.lO, desde
23(vinte e três) de março de 2017{dois mil e dezessete). Eu Eliane David Silva,
Secretária da Comissão de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato e
assino a presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta.

ií

c:

Eliane Davi^ilva
Secretária da Comissáo de Sociedade OAB/MA

Visto

Em: 27/03/2017

Alice Maria Salmiro Cavalcanti

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

-

CASA DE TODOS r*
vr»

^ /oabmawiuuiwte



MARANHAO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Or. Pedro Emanuel de Oliveira, n° 01 -Calhau
Fax; (98) 2107-543S - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65,076-908 Sio Lufs- MA

'.org.br email:Site: Jír

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS” e a Sociedade “LOPES &

ADVOGADOS ASSOCIADOS”, antes denominada “MARCONl LOPES

ADVOCACIA E CONSULTORIA íbi registrada no Livro C-3, de Registro
Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl.09, desde 23(vinte e três) de
março de 2017(dois mil e dezessete). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão

de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato

certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta.
e assino a presente

Eliane Davfâ Silva
Seaetáriii da Comissão dé Sociedade OAB/MA

Visto

Em: 27/03/2017

hUet’ OcVníTv
Alice Maria Salmito Cavalcanli

Secretária Gerai Adjunta da OAB/MA

ifí oal^3.org.br

●f /oabma

.CASA DE TODOS ra
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MARANHÃO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Df. Pedro Emanuel de Oliveira, n' 01 - Calhau
Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 Sào Luís - MA

Site: www.oabma.orR.br emaíl; sociedade@oabma.orp.. br

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA” e a Sociedade “LOPES

& ADVOGADOS ASSOCIADOS”, antes denominada “MARCONI LOPES

ADVOCACIA E CONSULTORIA foi registrada no Livro C-3

Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl.l3, desde 23(viníe e três) de
março de 20 l7(dois mil e dezessete). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão

de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato

certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta.

3, de Registro

e assino jx presente

...1
>7 1

Eliane BaVid Silva
Secrelária da Comissão'de Sociedade O.AB/MA

Visto

Em: 27/03/2017

Alice Maria Salmito Cavalcantli

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

eabma.oq.br w @oab.
CASA DE TODOS

/oabma;
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Profcitura Municipal de ̂>
SANTA INES

Estado do Marnnhâo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os fins de direito, que o escritório LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 07.652.130/0001-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Sala 1007, Torre II, Edifício Lagoa Corporate &
Office, Ponta D’areia, São Luis/MA, prestou os serviços
ESPECIALIZADOS DE ADOVCACIA PARA CONSULTORIA E
PATROCÍNIO DAS DEMANDAS EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DA
PREFEITURA MUNICIPAL E SANTA INÊS.

Atestamos que houve cumprimento fiel das obrigações

ppomimwmm o ̂ lâtàdo
ômio aditivo, em 27/01/2021

,e&), com vigência no
le Ciipaciaade Tenica

as me
uem

Por fim, informamos que os serviços foram executados
satisfatoriamente, com regularidade, não existindo em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santa Inês/MA, 21'da^etembro de 2020.

Maria Vianey Pinheiro Bringel
Prefeita Municipal

CPF n°. 126.821.283-00
CERTff'
OOClíNiENtO

FOI

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA INÊS/MA
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Pnífeltura Municipal de ̂

SANTA INES
Estado do MaranhSo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os fins de direito, aue o escritório LOPES ̂
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 07.652.130/0001-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Sala 1007, Torre li. Edifício Lagoa Corporate St
Office, Ponta D’areia, São Luís/MA, prestou os serviços
ESPECIALIZADOS DE ADOVCACIA PARA CONSULTORIA E
PATROCÍNIO DAS DEMANDAS EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DA
PREFEITURA MUNICIPAL E SANTA INÊS.

Atestamos que houve cumprimento fiel das obrigações
discriminadas no CONTRATO N°. 095/2017 (12 meses), com vigência no
ano de 2018. através do 1° Termo Aditivo ao contrato.

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-9, fl 137, o Atestado de Capactdadie Téanica
previsto iieste termo aditivo, cm 27/01/2021

Por fim, informamos que os serviços foram executados
satisfatoriamente, com regularidade, não existindo em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santa Inês/MA, 13 de agosto de 2018.

p■p BH jovAX.,0^
Maria Víaney Pinhej>o Bringel

CPF n°. 126.821.283-00
I CERTIFICO QüEOPRESENir
iCOCUMENTO FOI SELADO

VERSO.
^ Marta dq Jesus Alves Barros

Chefe de Gabinete da Prefeita
do Município de Santa Inês

CPF n° 078-878.093-04

AV. LUIZ MUNIZ, 1005-CENTRO-SANTA INÊS/MA
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Prefeitura Municipal de

SANTA INES
Eslfldo do MaranhSo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os fins de direito, que o escritório LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 07.652.130/0001-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Saia 1007, Torre II, Edifício Lagoa Corporate &
Office, Ponta D’areia, São Luís/MA, prestou os serviços
ESPECIALIZADOS DE ADOVCACIA PARA CONSULTORIA E
PATROCÍNIO DAS DEMANDAS EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DA
PREFEITURA MUNICIPAL E SANTA INÊS.

Atestamos que houve cumprimento fiei das obrigações
discriminadas no CONTRATO N®. 095/2017 (12 meses), com vigência no

previsto nêsté íermo aditivo, em 27/01/2021

Por fim, informamos que os serviços foram executados
satisfatoriamente, com regularidade, não existindo em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santa Inês/MA, 21 de setembro de 2020.

0
Uxl.a,-rva.t,.( P

aria Vianey Pinheiro Bringel
Prefeita Municipal

CPF 126.821.283-00

^1íY’'^a/vJk.0L-

Antônia Ximenes Sousa
Chefe de Gabinete da Prefeita
do Município de Santa fnês
CPF n°. 236.977.413-49

(certifico QUE 0 PRESENTE
Idocui^ento foi selado
jMQ VERSO.

AV. LUIZ MUNIZ, 1005-CENTRO-SANTA INÊS/MA
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Prefeitura Munícipai de

SANmiNES
Estado do Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para todos os fins de direito, aue o escritório LOPES êc
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 07.652.130/0001-58, situado na
Avenida dos Holandeses, Sala 1007, Torre lí, Edifício Lagoa Corporate &
Office, Ponta D’areia, São Luís/MA, prestou os serviços
ESPECIALIZADOS DE ADOVCACIA PARA CONSULTORIA E
PATROCÍNIO DAS DEMANDAS EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DA
PREFEITURA MUNICIPAL E SANTA INÊS.

Atestamos que houve cumprimento fiei das obrigações
discriminadas no CONTRATO N°. 095/2017 (12 meses), com vigência no

Por fim, informamos que os serviços foram executados
satisfatoriamente, com regularidade, não existindo em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santa Inês/MA, 31 de dezembro de 2020.

Maria Vianey £inJieiro Bringel
Prefeita Municipal

CPF n°. 126.821.283-00

Antônia Ximenes Sousa
Chefe de Gabinete da Prefeita

do Município de Santa Inês
CPF n°. 236.977.413-49

AV. LUIZ MUNI2, 1005 - CENTRO - SANTA INÊS/MA



C. ; c i? :  H..M'.: . *. *● ; .r-M*-.'

c:;-( jr-i '1● ● ●.;i. .;;
0 AlC)t-1  i. ● ● 5

I I  ; : ; if: :r' (*. *

\00: y^lííc-\:/i0 i

i. i-.' ●’i; ● ●●.‘1i

:.i.-I. ‘/CC'. 1 ! .Aj .● t,i ● . ;
l2YA 1  '● ^i

11 ‘i

f  ●;.*: ;i ^ ; ; '(

}:Oi7:-í.■●! GV;
o]A r-.

.● i
■:

-;Jyi

●n.-’rvr*t

!: :
:■ n ! ●. C‘ -11í.

r'

'íVíí

previsto neste termo aditivo, em 27/01/2021

íV;70 ecoioíino-ni
ObõDi' r*

. J-.J t

: -iW : I

I,OH: *. ● ●
●i í i '.V >.●; '  .‘s. :

.GlsbGl.-O ifi/V .' ●● f ■ ●í'5 i z:-' !■;● j' ●:v

'i.

■' I ■ !37^ 37 1i . i: í t ;.;

o- ri VOGíqV *●!c : ; / í/. \

i

●AK »;* /’-

●rroorniX sAjôi/iO
aí:Ã ei;i

oiaioioi
e.vivG

V*

●;.ç. .●!● (;;. I

190o r;*:'.

.orii-ojo●S '* i A Í‘V5Ã?3 300 r ●. .● í
,s; V!., ■' ■1/r



>

Comissão de SociedadeV.tJOSíMMXi
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Contrato de Capacidade Técnica celebrado entre a Sociedade
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, e a “PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INES”, foi registrado no Livro LV. C-9 FL. 137, de Registro Integral de Títulos,
Documentos e Outros Papéis, desde 27 de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um),
conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
BrasiÍ(EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo Provimento n® 112/2006 do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Eu Eliane David Silva, funcionária lotada à
Comissão de Sociedades de Advogados, subscrevo, dato e assino a presente certidão,
que vai visada pela Secretária Geral desta Seccional.

Assinado de forma

digital por ANANDA
TERESA FARIAS DE
SOUSA
Dados: 2021.01.27
17:41:23 -OSW

ANANDA
TERESA

FARIAS D
SOUSA

fítiu fir, Pvfírti itv t'i ra,

- Siift /.«í-v- Aí.^
n@ o Á » M A
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficiai de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n** 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#2546094 Certidão de informação - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE DAVID SILVA, em 28/01/2021, às 16:05. A autenticidade deste
documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 2546-0945-0D.
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CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial Ano 2023 do exercício da sociedade

denominada: “LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS” registrada na data 22 de

abril de 2024, sob Protocolo n.° 10.0000.2024.755422 (ID#7554222); atendendo ao

estabelecido no conforme Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil (EAOAB), Regulamento Gerai, pelo Provimento n“112/2006. Por ser expressão

da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes

de Souza, Secretário Gerai da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção

Maranhão.

COMISSÃO DE SOCIEDADES
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Proc. 10.0000.2024,005168-2 - 1D#7554737 - Página  1 de 1. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 22/04/2024.



Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#7554737 Certidão de balanço patrimonial > pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 22/04/2024, às 16:05. GUSTAVO
MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 23/04/2024, às 10:51. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br. informando o código 7554-7371-8A.
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digitai
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#7554222 Balanço patrimonial averbado/certificado - pags. 1*12

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 22/04/2024, às 15:50. GUSTAVO
MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 23/04/2024, às 10:51. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
hltps://validador.oab.org.br, informando o código 7554-2220-C3. -
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DocuSign Envelope !D: FA3ecyBõ-1EF8-4ü33-8UD2-1568441DDFE2

HISTÓRICO ESCOLAR

Pós-Graduação Lato Sensu

Nome:LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD

Curso Tunna: LICITACOES E CONTRATACOES PUBLICAS 2021.4

Carga horária Total do Curso: 360 horas

CH NotaDisciplina E Patrono

O Planejamento da Licitação

Jorge Ulisses Jacoby - Mestre
42 10.0

O Processo Licitatório

Ronny Charles Lopes De Torres - Mestre
49 10.0

Licitações Especiais

Murilo Jacoby - Especialista
56 lü.ü

Regimes Licitatórios Internacionais

Rafael Sérgio Oliveira - Mestre
10.014

Regime Jurídico dos Contratos Administrativos

Ronny Charles Lopes De Ton-es - Mestre
49 10.0

Obras e Serviços de Engenharia
Hamilton Bonatto - Mestre

10.028

Contratos Especiais, Convênios c Instrumentos Congêneres

Jaques Reolon - Mestre
21 9.0

Parcerias Contratuais da Administração Publica

Marcelo Bruto - Doutor
14 9.0

Sanções Administrativas c Medidas Anticorrupção

Anderson Sant'ana Pedra - Doutor
42 9.0

Metodologia da Pesquisa

Oton De Albuquerque Vasconcelos Filho - Doutor
45

Didática no Ensino Superior

Laís Gomes Bergstein - Doutora
20

Média Final 10.0

NotaTrabalho de Conclusão de Curso

Tipo: .

Tema:'

Forma de avaliação; A avaliação do aproveitamento será expressa cm graus, variando numa escala de zero a dez. O aluno para ser aprovado deverá

alcançar a média final de aproveitamento não inferior a sete em cada disciplina e frequência mínima de 75%(setenta c cinco por cento) no Curso cm

processo formal de avaliação.

Observação: 0 curso foi realizado em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1/2018 do Ministério da Hducaçào, publicada em Diário Oficial da União

cm 06/04/2018,
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fSva.lWrr*
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Certificado de Conclusão

identificação de envelope: FA36C9B51EF8403380D21568441DDFE2

Assunto: DocuSign: Licitações.pdf

Envelope fonte:

Documentar páginas: 3

Certificar páginas; 3

Assinatura guiada; Ativado

Selo com Envelopeid (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Assinaturas: 3

Rubrica: 0

Status; Concluído

Remetente do envelope:

anaina Dias Marçal da Silva

ÍdONA MARIA CESAR, 170, SALA 0102 SALA

12 E - RECIFE

ecife, PE 50.030-140
Ci'/
^yjanainamarcal@cers.com.br
^ Endereço IP: 45.173.101.12

02ip

fh

p. M

'■s.

Rastreamento de registros
Status; Original Portador; Janaina Dias Marçal da Silva

janainamarcal@cers.com.br
Local: DocuSign

25/12/2022 21:19:30

Eventos do signatário
Guilherme Marzol Montandon Saraiva

certificadopos@cers.com.br
OPERACIONAL
COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Nível de segurança: E-maii, Autenticação da conta
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura:

Tipo de assinatura; ICP Smart Card
Emissor da assinatura: AC OAB G3

CPF do signatário: 06707628496
Cargo do Signatário: DIRETOR

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 19/04/2021 10:00:56
ID: 5d70d96b-6a96-4618-84d2-c9d16edd16b0
Nome da empresa; COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Assinatura
DocuSIgntd by;

Autíomc
BDBS6D2F32614F0..

Adoção de assinatura; E

Registro de hora e data
Enviado: 25/12/2022 21:19:31
Visualizado: 02/01/2023 10:28:51
Assinado; 02/01/2023 10:29:17

stilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 181.221.124.57

Assinatura Registro de hora e dataEventos do signatário presencial

Status Registro de hora e dataEventos de entrega do editor

Status Registro de hora e dataEvento de entrega do agente

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Status Registro de hora e dataEventos de cópia

Assinatura Registro de hora e dataEventos com testemunhas

Assinatura Registro de hora e dataEventos do tabelião

Carimbo de data/horaEventos de resumo do envelope
Envelope enviado
Entrega certificada
Assinatura concluída
Concluído

Status
Com hash/criptografado
Segurança verificada
Segurança verificada
Segurança verificada

25/12/2022 21:19:31
02/01/2023 10:28:51
02/01/2023 10:29:17
02/01/2023 10:29:17

Carimbo de data/horaStatusEventos de pagamento



Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 06/05/2020 19:34:20

Partes concordam em; Guilherme Marzol Montandon Saraiva

VALIDAÇÃO DO DOCUMENTO

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Docusign.

Para verificar a(s) assinatura(s) clique no link: validator.docusign.com e siga as orientações para

verificação de validade do documento, ou ainda no Adobe ou no Foxit.

Os nomes indicados para assinatura e seus critérios de criptografia seguem no teor dos

documentos e no certificado de conclusão que segue junto ao documento.

A(s) assinaturas(s) tem validade jurídica como original no ambiente virtual, e, para conhecer um

pouco mais sobre o assunto, lhe convidamos a ler  a reportagem seguinte:

https://www.docusign.com.br/legislacao



CeilHicamos que

J^ de>

participou (Jo curso RESPONSABIUMÇÃO DE AQINTES PÚ8LHC0S I PRIVADOS

PERANTE OS TRIBUNAIS Di OINTAS, realizado r^os dias 23 e 24 de julho de 2018,

em Sio luís/MA, cnm carga horária de 16 horas.JAM.
JÜRIDICA Sao Luís/MA 24 de julho de 201S.
A rnPormíSfSo necessám

WWW, jam-jurídica.com.br
CO ntato@jam-Juridica.coni.br

SIGA-HOS ooe 4^34^0
) ) Diretorfito iÁi



)) CURSO

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS PERANTE QS TRIBUNAIS DE CONTAS

SnttfW.íb» pessoas Ettixto
decflM)íi>Jç.*ÍíK- í
15.1, RcsMntabiítodciioascníjnpQOlco
IS.Í-ftoswnsaMkíadBiBfdiríRWTtefnáidfro
lS.ÍRití?OíMli#übíiiii^í,anirafciifcemo
15.4. Re*3omals«53ailBiâ: ií^Utfcís.OHiKitü FacJft-Bl>íMiiwd|i»E»
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lè.l.dc qiirm ̂ *bnn» é*dajJ
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t4.S.rio i«jÉi#%ag3rew,f»i3^hàceo
16.6, ifcquenihDmote|feSimfc«JE da kiUt^
16.7.áêfifief.t5«slneoa»riwUi'
lS.HLíiequEma33!n*!»r7«
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Certificamos que Lays de Fatima Leite Lima Murad participou do Webinário "Governan

Transparência e Controles Internos Municipais", nos disis 23 e 24 de setembro de 202 L promovido
pela Procuradoria Cieral de Justiça, em parceria cora o Conselho Nacional do Ministério Público

(CNMPJ, com o Ministério Público de Santa Catarina IMPSC), e com o apoio.da Escola Superior do

Ministério Público do Maranhão (ESMP/MA). com carga horária total de 09 horas.

São Luís - MA. 24 de setembro de 2021.

SNkt flafeerte Olmíri ârtisrlm íuhic^r
la úm Publici©
íssái de Bnfinmtamentç» á Corrupção ̂  C^MP

'to iKíoír Adrmrw f-ítrísn Vipiri
ürwti ífe tscçia ésítatrsáídHa

INiblüco ̂

Ür ,t«f e
Pracuf V-Gítt-wl HnC®fí»«dh«

f resliíínu da Cerni. ̂I>?í!.4<.U-íí22I-!W k 13ÍI0I13



))VeriiicaçQo do Certificado
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CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE

Lays Murad

PARTiaPOU DO l® FÓRUM DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES
PROMOVIDO PELA REDE GOVERNANÇA BRASIL (RGB), REAUZADO NOS DÍAS 27 E28 DE SETEMBRO DÈ 2021,

NO PERÍODO DE 14H ÀS 18H30, COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 9 HORAS, NA MODAUDADE REMOTA.

«

0*

/ n/ \, /
I

Elesbão EIís€ Brites
Diretora de Relações
Institucionais da RGB

7^

Presíd^tè IGCPPresidente RGB/ALAGOV

¥
i*PCiD
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Instituto Serzedelto Corrêa
Bcola Sup.£'iior do Tribunal dE Contas da União

CERTIFICADO
i

o Instituto Serzedelfo Corrêa certtfics que LAYSDE FATÍMA LEITE UMA

partinijjoLi do curse* a dtetânda Grsfãú Orçmentárki e Financeira.

ContPihJo pnigt

'j!{-:iTn:nv^f'iO, cofUíülo e àYííbBçâc hM)cuçE<j L^í OrçBmerdánB AnuaL
ph^ínGníQ e orçãítwnto pútTÍíco,

Carga horária: 20 f\m.^

Brasí!ia/DF, 1 março ®19

üíi:i4iTrerd<i pábiho, miúgiaçilúpfên

:3
fÂaíO HWRIO.UE GRANJA E «RROS

Diretor-Oerâ!
II^TírUTO SERZEl^LtOCORítÀ
vm\ IHAL OE CONTAS DA UMIÍ3

2'.’?ibí;r^wd2^i \m7i44mvhcm>



V^nficaçào do Certificado

curse Ül>lM>|di^
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win ESCEX 1Lí.=£Í^ TBIBUIíAL 0f cowtasü! ç^r^Syr.'rc'<3B
Csr<àrai^

Jij
■Din

Cenfíficadan JI
HÜL JT_  qu9 LAYS DE FATIMA LEITE UMA MURAD participou da atividade

OFICINA rERRAMENTA PAINEL DE VÍNCULOS, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado IM
iTI Esmte Superior de Controle Externo - ESCEX, realçado no dia IfT*

1B/0

!ír
£^‘xm*}'^9 com cíirga horána de 1 (uma) hora  e 30 (Irinta) rnii lulos ««*«*

T!2 i
São Luís 22 de Fevereiro de 2019

IL
JJ! WilJiam Jobiffl Farias

Gestor da ESCEX/TCE-MAM
To\etí éü VBririr.açào. oubccbOSadBbetí " * ^
Verinque a auíentiLlclatíe cerítficTKjo no Sophia
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Número: 017788/2017.●- r
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Certificamos que LAYS DE FATIMA LEITE UMA
curso presencial LICITAÇÕES E CONTRATOS NA

PRATICA - Abordagem Municipal
no dia 26 de maio de 2017

com caraa horária de 15 horas.

i
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Aprender Contabilidade
ÍNPJ 24.549.957/0001-50 .
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ESCEX
ILir Tf?IBUNAL m €0»TA5

u ir
JT IL

irn.
n
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is ILCertifico que LAYS DE FATiMA LEITE i.lMA participou do treinamento do Sistema de

H Acompanhamento de Atos de Pessoal - SAAP, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do iTIi
Maranhao, por meio da Escola Supenor de Controle Externo - ESCEX, realizado no dta
12^0'4/2Ct7 com carga horária de 04 (quatro) horas.JT IL

TL H

i:São Luís, 13 de abril de 201?.

-d
IflHfamJobim Fariaií

Qesior da ESCEXTCE^MA

TL
S « -n ^

ir AuTí.nmcATi.á'
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TMUNAi oe conif^úfi, IWIAO

irutftuiD SerzBdBtlo C&nH

Certificado

O Direte-Oeral do STOedtellõ Corrêa certifica que LAYi DE FATIMA LEITE
UMA - CPF patticipou da PALESTRA PKESTAÇAO PE €OWfAB DO
EXERCÍCIO DE 2016 - YOIJTlílE* proferida m modalidade a distâneiâ, em W02/2017,
com 2,5 hom^-aula.

BrasíUa, 22 dc feverenro dc 2017.

MAÜRfCIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY
rHietor-Oeral

OriginalmcBte tmtm ̂  7 7 á* 3 í ;35:l í. Côdjgo Ú& autotiEísiç^ ISCC4C22SÍ 9^C30F332S.Q3^]

I > )



))

Com base nos dados informados, confirmarrjcfâ que este certificado foi emitido para

lAYS DE FATlMA LÊrTE UMA MURAO, CP?-. 026.006.863-20. pela a sua participação na

palestra, prestação d# cantas do exorckio de 2016  - youtube ̂ tKOfrWa cin Brasília -

DF, 16/2/2017, totalizando 0:30 horas-aula.

Cddigo dô Certificado: ÍSCC4022S195LO0F3320.C336173S
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participou cfooiíso Processo ws Tribunais de Contasi
'3^-j m

%

iiiijUPcIlS Ci6^ií>m.a^
AcusckiçaQ< Co«il;r«3tiitéiiw. Júlgãmeolo e RecuHí>’>.

iCV

Acusação, Conlfâtíiíório, Julgamento e Recursos, realísado

íKJS dias 10 e 11 de setembro de 30X5

em Sâo Luí^ft^A, com carga hm$m de 16 horas

»
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í
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São Luís^A. 11 de setembro de 201S
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onteúdo Programático

*rocesso nos Tribunais de Contas
m

^ www.jafn-larldíct.conLbf

. Acusai 2X Tipos de defvsa
24 Prazos pfQí^agçwaís

2.S. Pedido de vís-^ ç de cópia dos aulos
^.Aintado de docitmen^os

2,7.'S«5te9ntô^ÃG ora I

2.8. A defesa pfoduzida por advogado

4 Recursos

X Possibilidades f Rnmte à atuaçic* dos tribunais de
ofitas

.14. ;uriíad*0oe competência
J J. If^dependéncia das ínstâfKiâa.

,2. Prino^irós pnocessuôís gerais e específicos
,3. í?sí|Ufsito5 de urm ecuwçSo valida

À. Tipos iJ« prcxjsssos em s arusaçào pode ser

4.L PríKSsso de cs2r«as.

C1.Z Tomada de Bpecíal

AlJXcntas deDHwêniose (nstíiimenccK ctmgl-neres
4:Z Pfíxesgode toíiza(;2o

4X1. AüftítofíK E íji^eçibgí
4.t2. O^yííciàs erepresentaçôes

4,X. Prificiptós dos recursos

42, ftec^uitos genério» deadmis5ttiit<)ad€ dos rKursos

43.WatuFeza|urtdka düsregubrtcs deadmíssibilidaJe
44. Efêitos tíP5 recorsos

45. Peculiaridades úq recurso corvtrô medida cauíeíar

45. AtííííiçSo do Min^tério Público de Contós na fase
reoirsa!

4>7,. Prírcipaistipos derecuríos ms tribunaisde contas

4.7.1 ItorsD eaníja decisão julga processo de
coittas

47.1 Recureo contra dedslo Cprí julga pnxesso de
fî fes^So

4JJ- Emhaigas de Etedáração

4.7.4 Recurso oií Impugnação íurtônoma contra detísâo
^ntftada emjulgado
4?5, Agravo
4 J.CoisâJulgada admrnístraiívã
43. &ÍECUÇÍO administrativo

3.4t49SRiiefrto

3.1. T%}osde provimentos existemes
3.UL^feraxrá|ía>s

de mero etipedkrvte
3JX2. Decisteime^lacutòíiâs

3.1J!.Ci4ag«dos
3X2:1 CãUlelftrm

312X1 SiíspsnsSo de âio ou procedimento
XLlXZÀfelameníto cô^’ííslar dbcargo
3-L2J.3. de indíspoftibUítííMie dpç bans da
f^i^rsável
31.2.3,4, Solicitaçãode arresto à A5U o« PrcfcuríitíQíía do
Estedo
312Z demérito

3.12.21. kiigamento cte contas
31222-Corretivos
3.3.22XCündenatdflos

32-Sâí^5«s cafahrels

33, Muifóddes processuais

CotitiBditórfo

l- Contradisóf© esmpla defesa «os frfcunais de contas,
*gtinclno$TF

2. Meios cie fKova
2.1, FcrmadeapresBOtaçlõ

Z7. ínadmis^ilicfede tfa prova oblida por n^ewí rficitos
li. ônus da prova

2.4 Prova etnpr«s1ade

2.5 Píova de p«s;;o «dequado
2.5 Prova pot fotos
2XPtmà porriedaraçAo de terceiro
2J.^ovai^iGára

5. PQssíbiãdad^ e yinites & ravisão das decraões dos
tribtínaísdé contas

5,L f^loPoder Legislairvp
52. PefcjPodsrJudicrário

53. Ações judiciais csbn/as centra àS ̂
íribtfíwis de contas

5.5,1 Mandado de Segurança

5.5.2,Dutr3S^6e5

r 1
irVilá»». e«insr>4!!»>

JAMc« CM3JêC.8a3.»6í^ct^fS05 :iNSC.ESTftDÜ*; 4?-^f liO».y4m*ík.hà (-%!
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ÕDfékbÇhgMÈx) (71) 33424531

TRANSFERÉNOAS VOLUNTÁRIAS DA UNIÃO

«  Transferénciâs da Uniào

●  Lôgístação Aplicável
*  Mixialidadtís cfe Desceitkíiílixaçáo

♦  E^ferença ente mmémQ e conüato atíminíslrativo
●  Principais Conceitos

●  P-jblickJade

●  Pnncipais f^has apontadas pelo TCU

$. Fase de Ejcecuçao

●  Liberaçâõ úm recursos
*  Movimemapo dos recursos

*  Vedações
●  Observância da Ui n® 8.66^A953 e utífeaçào do

pregôD
●  Acomparhamento/controte

●  Principais falhas apontadas peb TCU

CONVÊNIOS E CONTRATOS OE REPASSE

1, fsse de Proposição
*  Credenciamento

*  Proposta de trabalho
*  Cadastra fnento

‘  CH*amamcnta pyblias
●  Plano òe trabalho

4. Prestação ée Contas

●  Rfisponsabilidade pela prestaçáo de contas
●  Documentos exigidos

*  Prazo para api^entação da prestação de contas
«  Anáirse da prestação de contas

*  Consequêncfes d^ n.|o-apfyvâçâü di fresídçSu de
Contas

●  Tomada de Contas Especial

2* Fase de Celebração

*  Requisitos para celebração de canvWos
*  FofmaliÍ2a<;âo
●  Cláusulas necessária
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TWBUNAl DE CONTAS OÂ ÜMIÂO
da f»resi«fèncis

inMHulc» SerzattoDo Corrêa

Certificado

O Direior-Gcral do Instituto Serzedello Corrêa certiflca que LAYS DE FÂTIMÁ LEITE LIM;V, CFF
026.006.863-20^ participou com aproveitamento do CURSO PRESTAÇÃO DE CONTAS: FUNDAMENTO
DÂ DEMOCRáOA E EXERCICIO DE CIDADANIA ̂ ministrado na modalidade a distância, dc 16/09 n
l l/l (V2013. com 30 horas-auía.

Contc-iido Frograniárico

Oiigcm c evolução lia presíaç5o du comas; Transfíarênqja t responsabili/açàu; Objetivos da picsiaçEü de contas; Elementos
essenciais, Rc^^uisitos dc tonalidade; A prestação de iKii Estado broíiiieim; As contas do^ gestores pilbíicos; Esimíuras tle
controle; conlrole social e a presíâçãtt cte conto; Rede dc conlroíe da pic-sii^aDdc contas.

Brasílk, 2í dc outubro de 2013.

ADRIANO CESAR FERREIR.1 ÂMORIM
Dircior-Gcrai

0^n;iln>:i»ic- csíutjOo na 21/1
IK 1 ● rthligo Ue auteiitÈC^ào lSCC?SD3E»’^OíJ920!0.O36i7J5



))

Com base nos dados informados, confirmamos que este certificado foi emitido para

LAYS de FATtMA LEtTE UMA MURAD, CPF: O26.OO6.863-20, pela a sua participação no

curso, prestação de contas; fundamento da democracia e exercício de cidadania ,

promovido em - , de 16/9 a 11/10/2013. totelitando 30:00 horas-aula.

Código do Certificado: 1SCC3503E19.C3092010.C3361735
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Certificamos que

LA YS oe FÁTIMA LEITE UMA
i

o.

participou, na condição de CONGRESSISTA, do 8® Congresso Internacional de Direlfó Constitucional, evento realizado peia
EBEC- Escola Bràsileira de Estudas ConsíUuctoais nos dias 29,30 de abri! e 01 de maio de 2010, no Centro de Convenções de

Matai RN. O evento totaíizou uma carga horária de 30 horas.

í^.'.
-T.I

Cc-r^fcaçáo: i<àii .■t;

:  ■'3,:

F L
rA-ut .tAi^fW? W W-

D/*fí*»i«? <í.vr.' i-íf? fAí,.- íríiTifí-fí^t/^deHV^íaj

á:-*U^5C0 «51 í.*?Uí^tf ií'
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CERTIFICADOCcmdrc---'Ci: | IVt^in.^^nenlc-

(Jertifioamos que

LAYS DE FATIMA LEITE UMA MURAD

d-.participou do curco Fase Preparatória nos Contratações PO
acordo com a Lei r>"’ 14.133/21”, realizado nos dias 16 e 1? de outubro de

2023 na cidade de Sã-_ Lv:ií-./MA, perfe^sndo um tota de 1Ó horas-aula.

São Luís. 17 de outubro de 2023

cÍol
fe-ÇiyQ ÁLLJWO

-lí (jUflirp Ag ■iJci ^cS/c;

to-ácinuni^tíarlcra d:-* Urne-vmOv



CERTIFICADO
Certificamos que

LAYS DE FATlMA L E LIMA MURAD

participou do curso "Formacãc

realÍk:ado dias e ce janetr

perfazerido un

1 Pra cie Contratação".tica j:>ara Ag
d^202

iCiial G(fí íò Ooras-aii'a.

r-
l- ,■>

i

l  I j 23 do. ian-drc de 2024I I

ALUNO
<xCvTl mxx

dei -j-iv'3

td-3crmn:cr,;'t{or-‘j da C-hrCCRc.- ■,Y'

i
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FACULDADE SÃO LUÍS

(Faculdade de Ciéndas Humanas e Sodais Aplicadas)

*?■

s

4

CERTIFICADO
.\'’í=*«

V,

Diretor Gerai da Facuídade do Ciências Humatias e Sociais Aplicadas - Faculdade Sâo Luls, no uso de suas atrrbui0es
lendo em vista a conclusão do Curso ds Pós-Graduaçâo - Lato Sensu - Especialização em

CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA

>
1  ■' 1»

)ç
(

' K<*

>
%
;flos termos da Resolução N® 01. de Junho de 2007 do Conselho Nacional de Educaçao, realizacte no período de 1/3^010 a

31/8/2011. perfazendo um total de 360 horas-auía, confere o presente certificado a
!

‘ij I<-●

a  *

ELIZAURA MAR!A RAYOL DE ARAÚJO
Hc';afim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais

\ "n
<a

;i m
^ i

\
Sâo Luís (MA), 1 de dezembro de 2011. '■aBif

^&ÍíÍ>8éProf. Me GsrBido I%imcisthenes Siqueira Prof rlâ Vieira Trinta
tíc Assunlos AcadêmicosDlí«tor Geral Coord

[
0^

^.ní,í?í^
1 -1



HISTÓRICO
0i$cipiina9

COhíSÕRCIOPÚfitíC^''’' ~

COiTABSUmOE PÜatlCA I -
cmumtmm piíblicaji

DIREITO ̂ Êmi m mmmTmçAú í>übiica

GEStAO de contratos E prestação de 5ERVIC0S PüBLiCüS
OESTAO PÚBLICA

LB OE RESPOíiSABnJOADE FiSCAL í

L£t de responsabilidade fiscal (I
UCíTAÇAO OONTTíATOS ECONVèNIOS
MÊTODOGfA DA RESOjI^A ClEWTlFlL-A

RLANEOtólEWTO NO SERVIÇO PÜSlCO
SISTEMA DE CONTHQLE mmm

Monografia:«

r&mz m ã mAAtspmÉmM wm if^smmfEmo o£ comAiã A m fsssTAo

C, H

30

30

30
30

30
30
30
30

30
30

Co^nctente cJe Randimento: a s

. ffedis Corpo OoCÊilte

tO.Q PAULO ROSEPIO BAtóSO SÕ«Í"’
PAIKO f^BERTO DE ARAÚ^ RAMCfâ

S.S PAULO fíOSÊRTO QE ARAUJQ RAWÕS

1 m MOLÍim GUIMARÃES PECEOüEfRO PEREIRA
B.O ^EI^^iOA I.UZÍA StVA DE CARVALPO
3,0 GEÍ^ALSANTOSaiVEIRA

9.0 lONEL TEIXEIRA GOMES ferreira JÚNIOR
8.Q MER^O OLJVE«A COQUEIRO
8.5 CI^EBER VIÊGAS

0,5 MARIA MARV FERREIRft

9.5 «NgLTBXEIRAGONCS FERREIRA JÜ#«5R
7.0 NlLOCRl^ICTO

TUulaçâo
'mestFe 
ESPéClAUSTA
ESP^mUSTA
mêstre
eSPECIAilZAÇAO
ESPÊOAL3STA
lAESTRE
eSPEClAUSTA

espeoausta
DOLITORA
MÊSTRE

MESTRE

k
T

PÚBLICA

r
Fa&iMade d« Cièrt^iasi HMíTOna*j e Sedais Ap<ioa3

NúcIbo dePós-Qr«iuaçao.KLff»DS \

O fl&urstrts íí> Arnsa-ift? <»rtiTfcaífci so cnxytím na „-.SQJ

satò n‘^0Ç}:6^

!

'fde0§mrHími^2Ol1 í t

j

PRíP- E*p Fabiola de Miütltos Moytchrefc
Caardenaílórfl dp NUPCSAÜUMfieACAD

C««ir»iidb f tiNdP n(Ak>R4 9*1^ apia^anitipste UA, I77W31Q022 U;M:4?3»nr 1
Itt litlinurht

r^rRilCi
StóiAUlÉwrjSI.TncjgiCWKlRIQlOTMAlfr-lS.tS
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FACULDADE

ERS'6
Â.y k

Dq^artamenlo de Pós-Graduação

CERTIFICADO

s Certificamos que ELIZAURA MARIA R/VYOL DE ARAÚJO

^ concÍLiiu 0 curso de Pôs-Gmduação Lato Sensu em Licitações e Conteíações Públicas

|t' realizado no pedodo dc 18 de ouíulwo de 2021  s 28 de fiovembro de 2022

%

U,t)

com carga horária total de 360 boras;
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MUA/
FACiri DADE CERS 3 O

-0

CícdctKJinài pela ForJaiia u'* ,17ü de 20 Ju sbnl ck 20IS, pühiicodD no WórioüHcial da Ufiiáo cm 23 dc abnl db 201S, ü cuf^i f«ii «silízado era alup

disposto na resolaçà» tf l ifc Oamaja dc lidncaçào Siqjcm« do Cüc&tlhu NEKioiaí dc Educai,'*», pubücada cro Oé dc abril de 2ü 3 K, \
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o
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tS».

krç» de Coolipeiaíeiitót ÜJUEITO

Nwnct HI.KAÜRÁÍ^ÍAlílAILíVYOLDEARAIVQ

Cl*r; M8.7i79,?53-S?

Bcgísiro dn Ccrüficack':

LivKMÍen': 32B38
CHí^çai) Gui&Knnc Mam;I Ylbc&uuiiia S>^a>i>a

l>$partsn]«at0 de Pâe-Cndnaiplã: SihnrxBcnlka

S«creiim da Pds-Gj^daiçM; Di*e Marçal da Sün

* 5*n«f*n do tcçi»»ni otunHpt®*-ai ●ie»eni JtKimi mprtc ■s^rroTd*p«l?nmP«n» Br^íhíps H)
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^ ESCEX
=nl
jr S^reiBOTAL 0E CONTAS

lLJT JT
H

 , Certifico que ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO participou da CAPACITAÇAO SOBRE O ●

rr acompanhamento de contratações Públicas, promovido peio(a) tribunal de contas ̂  btado
mí DO MARANHÃO, através da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX, no dia 01 de outubro de 2021, com

I  carga horána de 05:00 hota(s).

ir JT■a Slo Lui5, 05 de ouUrbro de 2021.

/

JOSÉ DE RfiAMARlOPES NOJOSA
Gestor da ESCEX

Para verificar a autenticidade do documento, entre em contato com a ESCEX através do e-mail



Certiftcaí» 0
CERTIFICAMOS QUE ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO>

PARTICIPOU DO WEBINÂRJO ”L1CITAÇÕES E CONTRA I’AÇÕES PÚBLICAS DURANTE O COVID-19
O

23 DE ABRIL DE 2020. DAS 16H ÀS 18HKU MODALIDADE 100% ONLINE E AO VIVO.

VILA VELHA, 23 DE ABRIL DE 2020,

-

Edna Alexandrina dos Santos
Presidente

a i

çjLjm wn

cohmjLtRi

) )
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■f>rv. T.mi Í3S^ ● m̂wmIM

Certificamos que

Q'y^tkm de> ^Itaipi{náíí/ia.

partídpou do curso AUDITORIA GOVERMAMENTAL - Incluindo tópicos

a va ninados de controle, realíiadü nos dias 22 e 23 dc agosto de 2019,
em São Lurs/MA, com carga horária de 16 horas.

São Luís/MA, 23 de agosto de 2019.

Aroajc
Oit^Qréõ

r JAM.
Çwww^ jaiTI-juridiCa.COin.br Q Q @ ©jamiuridica ura HBirar

; ● .i
í S.fc.

.t3ü£t *,.●●: .X'i A ■>

A fnrom^Áfií^ «écessAnâ;;II. > iMêh . ''S.y%● > .. A 1£ J.
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^  Conteúdo Programattco J ●'v:ow “O -o

2 o^ :AUDITORIA GOVERNAMENTAL
Incluindo tópicos avançados de controle

o
c>o

1. Cm4Tlí0LENAAm<IMISníAÇÃ0PUSUCA
■  he^r!miia<;ao\siíÈáa<mf^^aiTmbmçm-^tík9

Cc^^eirWcma
CônWfl crtBTTü
á^los de tcfAri^ BTl^n7yf.@ @<lsn!<o

Pate-Judk:jà^«(CMn 9. ACHADOS EM AUDITORIA
r^rízdèschsá^

S, COHTRtN^IKTERrlOS
BêTtrãílo eaiyctNts
Prindpíss
Fdnbs£dô»ilorrr«çw5

1D. EVi^^lASEMAilOrrOSIA

1t. CONUNICAÇ^DOSf^SULTADOS
Requtsiti» den^ldrvci
EsSfiMijraítorRláíéfto

2. GOVlRNANCADDSETOfiPi:«{CO
á. RISCO EM AUDITORIA

CfXKétosáefbta emajálíxía
Güíioderi3co

3. INTRQOUÇÀOÀAiimTQRlA
AudeoríarCDTCítíOâ béaiciK, lyfflti a «vçjk^
Rv&jadesiíá »^lâniigaT«Tigrreríá
Cbje$«35 dsaii®h^‘g gov^imfieníai
AJlf«f§írx32 da aiÍ*âTS gff/e.Tamcnlal
C^^ik-açãa

12. T^&IQS ÁVAHCADOS D£ AUOttORlA DO 5TT0R
PÚ9ÜC0

AjoSíctiu b«e^íKn f to
<^idilfyialrics^*>
Audiisfiasteín^iras

7. RUNEIAMENTOQAAUDITDRIÂ
AiTparii*^<k3plr?ç)rr«rftp5r805uc»S3DdQ!TBbalhc
IrsIn^BTíMi de ptarn^srr^nfM daa atvijadâidô ALKifcriâ
^.lalnz(^|iaj^ãiTvei)i0

k.'
Aialíiwia axfúÊfiSáà csxi^ irtí!rui«rto ás gcw^Hinçjr

4. NORMAS DE ÂUDITDRrA OOVERNAMENTAt E
CONDUTA ÊTICAOO AUmTOR

Fhalá^êSL ícní«$ e cl^Bífeacês? das riCKmie
^^7«^nGlm^£ ai^oried8Ím?»i
fSScmaa de «gdíbna dos Irbireis ói coNa líiAG») e dc

úe 4* ^trjvrránçi « SKlâs pafd
audto^& EXECUÇÃO OAAÜCSTORiA

Pmosdlr^ntoa de »íC!íc?-ía
T<ícrfC8sde3üdi>»ia ^“éíaHa

(ki^^emançã i:^ &ideenâ

1r.JAM,
JÜRIDICA

● ES«nk»uau t  SIGA-NOS 71 3342^4531 . 337«19i
wwwjam-juridica.comJbr

1 ü AM Cursos IM^J0038339anX01^ QQIliNSC emoiíAí.«.í3u*3
A ir^cnmAfSa

v«miJldT



OERTI FICADO*

Certificamos que ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO

A TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PÚBLÍCA NA VISÃO DO

CONTROLE EXTERNO" no dia 07/06/2019 com carga horária de 08

participou do

curso

São Luís (MA). 07 de junho de 2019

[i0nFAMEM I  iBortllho Fonseca Filho
Diretor EMgcutivo

grlánÍD Furtado tuna Xavier
PresidenteKceu SE SE$^ nsMom

ESrOLA DE GE5TA0 MUNICIPAL



● Jorge Feríeira Looo
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‘4'Fwfsm
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H  Jí
is CertSico que èLÍZ^

11
.ÜRA MARIA 1'AYOL DE ARAÚJO participou ds ativ«tíado ü™*

li CFiCriK/. FERRAMENTA PAINEL DE VÍNCULOE. promotlo peto Tribunal dc Contas do Estado Ij-ji.
TTJ do M-ranhr.o. por meíu da Escofa Superio." de Conü*aií - ESCEX, realizado no díc^ |‘t»—I f!

18/OAt‘20"3 com f.iTrqa horária '\e 1 (uma) hrra  e 30 ftrhta) minu

íJT
t.

^rifc

KL
Hi

l:r ●5 f

Sáo Uih\ ?;2 dii Fevereiro fe 2ü19

'h' p, '■ím , j-A
ir WK!'5«Tri Jobim Fariai

Gestoi cia ESCEX/TCEMA n
Tokeíi de verificaçèo: 1591 7afía7dbí)e6
VGriíiqt)e a auteniicidado desse cartHicsdo no Sophia.



cado

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃOHpo úe certificado:

EUZAURA MARÍA RAYOL DE ARAÚJONome do participante:

OFICINA FERRAMENTA PAINEL DE VÍNCULOS - TURMA 1Atividade:

OFICINA FERRAMENTA PAINEL DE VÍNCULOS (1® DIA)Evento:

Carga horária: 1h^in

>)



r

rw "
-V

Pa
i»O

ii

ífr

gthaim ch ç/fm^

PROCESSO NOS TRIBUNAIS DE CONTAS: Acusaçao, Defesa,

?nto e Recurso, realizado nos dias 16 e 17 de agosto de 2013,

em São Luís/MA. com carga horária de 16 horas.

jrso

JAM.
JÜRIDICA Slo Luts/MA, 17 de agosto de 2018.

A  Afi£essfln«

WWW-jain-juridicaxom,br
contato@|í»m-Juridica-com.br

SiGA-NOS QQm
T

^raújpOdaõrrgãyattCTde OI
titttrtrítàf

Ira
ííinífof rffl ;e

I I I , 1 \ 'J



CURSO

PROCESSO NOS TRIBUNAIS DE CONTAS: ACUSAÇÃO, DEFESA, JULGAMENTO, RECURSO

'v:oifi. V'

●HO 2 p
m

\ o

44. Princi^iasffos recunDs

42.ReqiifeitQ»^ièntmdeadmis5lt5a»dadc«ÍDsrea}fÇnT^
4A Nslurezaluriácaííosw^i^osdcaòntósibildatfe*
4.4. Efeitos ch^fCícursos

4-5. f^ullart(fe<tesdo tpcwso contri medkRacauieOr

4^.Atuação àa MáiaJtâiki PiMcó dk Cantas ssa

4.7. i^incípaH tà poi d&nxüf^<>o« tnbuntiiísc^cofiUs
4.7.1. Recurso contra decisão processo de Contas

J',

4.7,2- fefciaço conira decisão tjpojulsa proog^ado fecalfeação
4j.3. &nb9rÈ0«ítet^li»ríiçl«^
4.7.4. Recurso ou Irnam^naçioMt&nonui cxmtra decisão Irai^iUitlõ
emiulsado
4.7.5./1ÇW0
4J. Co«a julgaiüadiTHnBtrathsa
4S. ExecucSo «Ifrfeilsiiratiwa oü judicial das decisCes doç
d©€ontas

.02.2.0. iTwa indiciaria

2,3,TiposdesJe4esa
2j4. Fyâ2osproceMK»és
L5. l^!ç5|K>s4aa citações eaudiéitdâs

}>edÍdode vistae decõtpíBdos autos
2.7. Jüntacia de docurwsníos

íLa.susieiiiãçaocr^
2,4. A de^ prodatefajx3rad«.-Qeíido

1. Acusação
1.1. PuMibilicláPdescHmjtea âítuaçiodo5trib>to.Tiidecem»

tt.3 JurÍs<ltçãí?ccorr^êncb
1.1 J2. Indepwdenda daslnstlnclss

12. fVincíplo5pnacBssuaiSfcef3lsccsCM?cak±»
14-Requisitrod^unna jcusaç^váiida
3.4-T#os<íc prt^eaamtím qtiea apjsação Fsade-M»rlf;ramiliidi
1.4.1. Processo de confcK
I.d.ll.Cantastsrdiisãflas
1.412L Tornada de Corfta»£sp€CÍal
1-44.3. Contos (^«irwôráo5êifWlrufii«níos conefcncras
14.2. Praaaío<SePi5C^ll^aç3o
1.4.21, Aíidltoriaseinüpeções

S.JulgameilÇO
3.1 T^os di?i)ravinaSEnlDS KâsteÇjw
3-1.1-Mcwocrttlcos
3.1.1.3.D«sí»8cho«dem«oc!i<fH»rl»rrto
34-t2.0odíões inlartocutórlas

3.3-2.CofegSadoí
3.l_2.1.CautebníS
3,1,2-14. Suspensão óeato ou píOCed^ínGnlD
3,1.2-12. Aíastamcrtcf cautelar docacípj
3.1.2,U, Íkcfetoçãoí^tndapcmibmiadedastei^doiísiíomá^
3.1-ZÍ.4.SoícUaç3ode;W#eslOÍACÜ ouíVocuradorü do Estado
3.1.22. Dçmdrito

312.2.1. JuigaÉnefUadecüivlJrs
3.1.222 Coífctivos

3-1.2.22.Condenatórios

32.SârçâescabtveÍ5
3 2. proee&iuâts

iDefesa
2.1.Contra<gtóf»0 « ampáa defesa nos tribunais decoota5.»jgundo O
%W 5- R^slb4ldad@$ c iimtos ã ri^kão das di3C40cs Ir^unais cte

contas

54. Pdo PDtÍB-tiS|;ista4i^Xi
5.3. P«te Poder Jydicürki

5-3. .^oas ^.Hficíais caLyveh coníira as du£is>õ«s ctoi b^lKtrtatS de
ecntâs

53.3, Mandacto de Seejrança
542. Ouira-5

2.2.Metosdejxuva
Z.24- Forma tJeàprwcnta^o
222 Inacki^pJWidade da provaotitida pwiil^ ilícitos

Z2,3.Ômitda|í?oy3
72.4. Prova en^rostacfc»
2.25. Prova de preço ailoquado
2.2APrwaporMos
2.2,7. Prwa por declaração dtiwoira

*1r
«>'!»●«■ UMl*U 71 3342-4^1 * 3379-3191

vmwJam-juiidica.com.br
jm,

JÜRIDICA J AM Cursos CNPjOaW33S&TOOÍ-«l
íM5C.eart«!W«Í«£.S>í 1Wo «...a» ■

*  Nt€t»tiria
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áh ESCEX
CwítnfoEvIiyiHS

IL
JTtribunal Oi CONTAS

IL

Ce/ütfieaclx)^
ji JT
U IL
ITT

-N
BIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO participou do evento

PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS, promovido pelo Tribunal de
meio da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX.

Certifico que

]X ESOCIAL E FOLHA DE PAGAMENTO
nnnías do Estado do Maranhão, por

íl íeTi^do^no dia 26/09/2018 com carga horária de  6 (seis) horas IL
5  ■'ítelí

São Luís, 1 de Outubro de 2018 Is .TJ
^ S Si^

U ILJJ Willlam Jobim Farias
Gestor da ESCEX/TCE4/IA nn

Tü^en vtíii1c.dçâo: cÔ0.9a^^^O9S9â
tT‘''2í.tii'5ó6 ciPHírt.* cL^niNcttdo rx3 bou'*^ l-V/>flÍ«íí-íf: ,«



Tipo de Mrtiftcado: CERTIFICADO OE PARTICIPAÇÃO

Nome do participante: ELI2AURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO

PRÓ-GESTÂO D05 RPPS PARA 0R6Ã0S PÚBLICOS TCE-MAÂtívfdade:

PRÔGESTÃO DOS RPPS PARA ORGÂOS PÚBLICOSEvento;

Carga horária: 6h

>
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Certlficainc^ qye

gtimrna c\(ania (h efim^
panidpou do curso RESMNSASÍÜZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS

PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, reai^do nos das 23 e 24 dejy

em São Luis/MA, com carga horária de 16 horas./ ^

pia

\pJAM.
JURÍDICA

Co ■S73c.
.“D ●o
5:
jo

m
Siô Luís/MA, 24 de julho de 2018.A tyiformaçêlo neusíária

WWW. ja m*ju ridíca xom.br
contato^jaimiuridíca.com.br

SIGA-NOS oo@ ' odlkMÍtS?;



CURSO

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS EPRIVADOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS

PROGRAMA
wtef dos pessoas * tkn psn»erteac i<rtlkne e tècrfcoc Sstuia

UJL»esfM>âS3&1ld}ded9s«ertHipoiEto^
ISJLÜespoi^ildKleifod^^Msinábimt?
15.ã.lioiKHtsd»4cl»dfá»cai'»eikiftUcr!e
1}.^, |!«»p»ã(!tiil«<l»d* E»£atto^CiibÍi9Í0din^« Mwsk^k;*
153. «Mf
1$,&.fiiMpiauè«d3dKtop3nKsrfeisjM«iHki!.ÈUtá£fik^
1SJ. ftesp«taiíablid«k:[h 9tcm<asBíarn^iadü emparcfcf jtfkJkdâii lAoâu»

15. Iteipons^idade 4vf virkH! aiant«5 iqpe atuam «tn Í1cítatá«5 *
c«fitmos, kíckH%« dk: «traa. liâti&w» desde » abtrtBra pracnso-
m tk Éí * . .* t  t-^ - t- . _ ■ r*

Wtacw*5Sí**'*^®M>*Ti*fnno*n*

liiniumbKM ed«9c>iiifn||pot«kètldsimâm

Kay©W98|ftBc t
l4L).daq;a»ie^»raúaâÍtst
lÂ.Zd»mefii6(Qci:ce«r^s3oc>:l<^acãí:>
lèJ.dpprcjMMdracdacailpedcapeío
14d.d*í|«»«Ma^p»tjp^ob*»ko<«tmT

Id^&.detijnritMMVilpcso
14^7. na 9 cwrki49 %J3 21 P

m

15.e.tfi)«^jã«asijrvitDMwatf9v«
li&Jjí.âsftjK^docemiWo
IA cm fnvámitw

O
.OO

«,Cwi»wiç6ca«»TrtÍ»imHd<ia«lassKottórtKpaiTia»stUçía<Ê^
e.J.Cul|>»íiia«fKM
& £. CJpiii(i/Sdu israf
S.jLDD4&

ijèiliéMm£L,0 sto*ma>»«OT éf fc»í>^t»çâo 1*0 nwp
lâdssènAsnfrt»*1.1

13 R*q»reaWtíadte-pww<
14 HwJootorfodo sísUfTu íij-idkoaíeNpcâiçàt.^ «spoctíabSdaífc

9. OMrksespec^ois $Qra« iv«(Kid &i »%a á? Mt> arior hl«-df4u*^
9.LÇqntnwéniw«>^»grfod«itolfi8tí»>dBMicipafcÍi>tJ>17^005 4e

nc traiTÈ» 1 Irnpulaçl* de respcfaaiílldade
2.LPreccis«decorrtwoidlfcVt»
11. Tomada tte Os»»^e»p«ül
Z3.?WcesM»di!ÍTsti4iiâçia:aidtc^ d«ni«à®.repww»Ka»e PaèiDs

P«
93 Mg(wcJh»ddlk«úfdiracl(>

10.i4eMa
iD.LCflmoicyifféftcirtwí»! díd causí,í4<9^d@»í:ise*
lO.Í.Catíím>«r5Ías«9^oHlidmfltúfi»íôte^
ie.lPKuairiioáESdpcmwíáa«ua«aadtfml5i*il*AiáfnW5tral*«í

3-|(pk>«t d*
21. RKpouablIdidecor

3iaitKnsâiKiasquepo<*«<Ti(n>flt4r9afe?9ep«tifKodaji
llI-LeinATHde^
19.1.f*tedodbMiBM^dad»
11.3.EMn^ F&gi^ard«um«Rnb'fc(>ee7tnP;cwmpn*«m{icíbdm'«r^pd
114.CaB0 fDrtuteeSt^a«Twot
11.5.f#todatií<tórâ
llÈ.Cki^aidud-iQiiaAifminetcaçâcí

12. CmiiM^Ímai^maanSaa«<k:«;S»áesar>cí*cs
12.1.B<uM
l22.i^o«f«d»depotef^nmhaçtwwaj»ílalldtwl*

cüMfiiUAttiu

la Causas queJu^wdem a jpiteaíào^fsmçlo
lai.Morle
laS.Prescrmu

.ffcbdesúCdiriaaaftesp

«.Mpmeses dem99nwk>«i£at^(><**9irifad9r

.í)2,R-H»«w«d»í*'tíídedosòEtatmemm(Ka£<m*rafâctai^

3.Qi0Ís«Barrt«ai0iWkc4podfmí«r( ,
5.1Qwirt»<^tnl£Si*J«kiO?i>Pd»*t»«ípof«sa«í«lw
SJllSíaUMosttosifiP^puíkKpotkmcnsfíaranMqxr^

«=>'
17. ItespoesabUdade dKcmsiteder«cii^

'4-
6. Ociueénti «f ebswado pmwTi«mi»csd*Cantadi «carac*^^
iMollkilla

4lhtoluit«>aific2ifDlMdtoKÍTiiriMialirtfc^ta.»c*ira
4L2.C«ul^asa scrtm juptf»dcrii^orattert2^a««ilfc»to
5J. DttMw p»a P ̂iâ«4^^aoiia l«:^e «*«
taptxíah

7-C©aw w*W»»s»ís ést Ce«tas dewn awlár »íaoduta fof Mia ou j)«

l.lCofKXltDiijn^dvcaadulJi
72. indKkiwdtza^dasamduCv
7aCcmWapo«<So
7 A CoodJtspoeoadssSo

t7.1.(fe«ati«ti!MpLibrifio«d9d(^aiepãSd>idc.>r
IT.S.dat^f^toedssausuMKt»-
173.<^oFs^no>deverdefimtK«9ijai

121 paikaMteaclodai
13 3 QuHt&ts ccKTfnMrrSdM wtHE as Aubs
UL3. IraísAtaclo para « ettfiKk:» átt tirgo cm («mhsã? «u ivaçâo (*c

13 4, DmlarMlCHl! *M3Qn»^&<de: ipafzldpardenaaçaa

14A«9cpcnift£i«43TCU M<)reBfTatddae!ScautetKM{M!r»dj«daj«MU»

14i.M«(7lK(k nmomatiriuçlü
dgaeefi1cpút4c9

tsataidaâo &> aornlt pdWeR «te dfc^tríc n^iwta. <te üsnlnjk12 nc3

JÜRÍDICA
i  71 3342-4531 * 3379-8191

wwwjain-juric&ajcDmiir
:

SIGA-N05
JAtAcursos ofr»3es3ewBci-9g1

● QQmi
ÀA  »^*«4ra.

) )
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TRIBÜNAi Pi CONTAS

í
Hi!

Certificadon.
■|Ti

i!»
ÍHÜJ. Cr-fti!u-.o qise EuíZAURA MAF^IA RAYOL DE ARACUO pa-íicipo»^ da Capacitação dc

ÍTT Si?;l3:r>a da Acoírspanhamento de Atos de Pc-ssoal - SAAP, promovido pelo Tribunai de Cr.oiíi-'^, |f^
‘■Hí do Esísdc do Iwar&nbâo, puf meiu de Bf.cola Supenor de Comrc;.® Externo - ESCEK reaíszsd

dia üS/OA/ZOlS com carga horaria de 03 (três) hora{s).yj EInou s
ro -qi

^ s:ts mlÜ! Sàc Lüí;t. 9 de Abnl de 2018
üll «P.

,ri|
«Klr-uSBS WUiiarn Jobim Fari^^j

Ü£^àcT tía ESCrmCEm\ iUj
“vrws^wij 4 5v,t.wk**»!s t->

i ♦vi^sis.f', |p V 2 ^ .^'S^d-^Ví
r^t í ● í x»ua^'

.íi
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FÓRUMI
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V. a. >*T>'^ .ift «Ü4< ias
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CERTIFICADO

CERTIFICAMOS

Elizaura Maria Rayol de Araújo

PARTICIPOU DO 1" FÓRUM DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES,
PROMOVIDO PELA REDE GOVERNANÇA BRASIL (RGB), REALIZADO NOS DIAS 27 E 28 DE SETEMBRO DE 2021,

NO PERÍODO DE 14H ÀS 18H30, COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 9 HORAS, NA MODALIDADE REMOTA.

LÁ
/

/■/«-

I

\

Petms Elesbâo
Presidente RGB / AIAGOV

7^

Elíse BritesMarc^ lecker
Presidefro fGCP Diretora de Relações

Institucionais da RGB

1^i 4' l r;.í9cnti,  ,-..jíPMsmiimse*;
V

APCtô-; :ir~r-^;lLAL^Z/^CA!
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^Tribunal Regional Eleitoral
do Maranhão

CERTIFICADO
O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, por sua Escola Judiciária Eleitoral

junta mente com a Escola Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral, em parceria com

as entidades abaixo identificadas, confere a ELIZAURA MARIA RAYOL DE

ARAÚJO, CPF n° 648.709.963-87, certificado por sua participação no Congresso

Nacional de Direito Eleitoral - Democracia, Eleições Municipais e Pandemia,

realizado no dia 8 de junho de 2020, mediante plataforma virtual, com carga horária

de 12 horas.

»

/S

/S

São Luís - MA, frde junho de 2020. 9^^ Wòíx
3  ■A

s S
/y i ) I }/

■'i.

> ■ < V' ' \
Ministro Tarcísio Vloira áe c\

Membro e Diretor da £JE

/
iUàcMo Coelho

lítembfo e Diretora da EJE do TRE/MA
mbargadof Tyrone José Silva Jufta de DMo Lavlnia
Preslitenle do TRE/MA

ho Neto

Realização!

tre
Parceiros:

# i'«ái ^ : r M».T1,\BRAÜEP



Contdúdo pr^ramàtíco:

ShIS ' 1“ Oe-mocracia bfasitoira: seus avMiços. ccnqpuistas e d^afjüat
Oeüateüor — Mirirstra Tarcísio Vieira tín Çaryalho Neto <Dlrelordâ EJETSE e mem&fo do TSI:)
Debaledor - ProcuraíJcir dô R^übíÊGa Juracl CkJbnarães Junior (Procufadof Ragkwal ElBitora^ no TRETM^
Debotedor ● Desefrtjargaciüf Cleone» Cwvalho Cunha (exHSfafiidente do TRE-MA e ex-piò^rrin do COPTRÉL)
Mediação ->● Juíza Uvínia Coetho (Membro do TRe‘MA e Dwotnra da ÊJÊ/tR£>MA)

1BN45 - Z“ Paínsl: Convenções, registro o o fim dtes coligações proprwcfonate
Dehatedfcra -- tk», Marilda Sihfeka {Advcgada ^Èftaralista OABfDF e membro da ABRADEP)
CN^etfcra— Dm. Isabel Mota (Advogada clBitoí^liBts OAB/CE b merr^ da A0RADCP)
Debalcífer MHstra Carlos Bastido Horbach (^firtótro do T5E>
Mediaçáo Juâ Bruno Duailibe (Advogado t rnembro do TRE-MA)

14h ● 3“ PaM: Segurança Jurídica, Eloiçws Municipais, pandomia e seus impactos
Oebatôdor Juiz Pedoral Roberto Carva»» Vê|ô$o (Professor, ex-f^esidente da AJLfFE e ex-membro íto THE-MA)
Oobabedor Procurador da República Luii Carlos Conçahres (Ptcrfsssor e ex-Proaifí^ Rôgional Eleitoral no IRE-SP)
Debatedora Cka, Võnia SlclUan© Aleta (Presidwl# da Escola Supentof da Oiroito Eleitoral e Coordenadora Garal Adjunta da aSPADEP)
Mediação Dí. Eduardo José UM Moreira (Advogado, rrwmfc«oda ABRADEP e doTRE-MA)

10h39 -4* Pakiel: Inelegibilidadss, financiamento  e prestação do contas
Debatfidora Desembsrgadora Elaine HarztüMm (pretossora e ex-Presidfenle do TRE-R8)
DebaledOfã Dra. Maria Claudia BuccWsneri (Advogada, «'assessora chefe da Presldêncta do TSE e membro rto ABRAOEP)
Debaíadora Ora. Den^e Schílckmann (Secretária do Controle Inlemo e AifcSorls do TRE-SC)
Mediação -4 Dr. Mmjro Ferreira (Ac^agado 0 Prftsidente da Comisaào Advocacia Beltoral da OABjMA)

17h30 - 5® Painòt: Propaganda Êlelíoral, tófne mws e o combate á desJnfontnaçao
Oebateitor Dra. Luciaiw Ncpomucerto {Advogada. Coo68lh«Fa Federai OABaflG e «-merrèro do TRE-MG}
Oebatedor — Dr. DIogo Rafe {Advoepdo. professor e membro fundador dã ABRADEP)
Debatedor Dr. Roberfii Ssguins Feitosa (Advogado, professor© membro de ABRADEP)
MedIaçSo -* Jwz Federal Clodomir Reis (ex-membro do TRE^MA)

18h - Ceráítófda de eracerramenío
Mesa Sofene;:
Juíza Uviftia Cuolho (Membuo du TRE-MA e Diretora da EJE/TRE-MA)
Pmf. í/fe. Merçeto d® Carvalho Uma (Advogado, professor e Coorder\adof dç Curso de Pòs^Graduaçio do Oiraito Eleitoral U«4Am?E-MA/EJE)
Píof. Dr. Márcio Afeandro Correia Teixeira (Advogado, professor e \Tice-Coofdenador do Curso de Pós*Gf»duâção de DIredo Eioitorsí UFMAiTRE-
MA/EJE membro da CorrRSSào de Advoracia Etedoral da OA8d4A)
Conferencfetas de honrar
Prof. Me. Agosfinho RamalhO' Neto (prot^^ aposentado do Oopsrtamanto de Dlretlo da UFMA, psrcan^teta e membro da Academia
Maranhense de IsUs)
Juiz Fetítí^ Robofto Carvalho Voloso (Coordenedoc do Programa dc Msslrado ©m Otroito ds UFMA. professor, ex-presidenle da AJifi=E
membro do TRE-MA)

*T

eex-

Ma^ informações em nnp:^^»» trc-nie jis brfoJfei^entoarcrrieíOSO

) )
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Webinário ”Governança, Transparência e Controles Internos Municipais
If

Certificado
L*' n

>  J
UKirmar^iwa^-n

IV

I

Certificamos que Elizaura Maria Rayol de Araújo participou do Webinário "Governança,

Transparência e Controles Internos Municipais", nos dias 23 e 24 de setembro de 2021, promovido

pela Procuradoria Geral de Justiça, em parceria com o Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), com o Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), e com o apoio da Escola Superior do

Ministério Público do Maranhão (ESMÜP/MA), com carga horária total de 09 horas.

São Luís - MA, 24 de setembro de 2021.
tP.

%

m
Vo

O

Sllvió Râbfl rto OIK>tlfa Airo rim Jvnief

Cnns«thcir9 ftlíWtíarwtí dci UílnUíérlô PÜiblie»

PresléMtte daComtss4« dc &ifPBntamento à Corn^çáo <to CNMP

í>r<t ííbita Atfcima FâH-wo Vktir*»

Dirctwa d3 £$cd» Superior é> Mlrfcterlo
Msi unJ-úU»

Of- Edüareki íofge Hiuy t^coíau

PhDcunKk}c<G@r^ fto Aistiçs áa
iàmmrní



Verificação do Certificado
Cvno Obddopora DotD üQ «crtoaiiu Câd*go

WefcânúfiQ ' oowHtfcmçe^ litsn^aneroo & ccymaüai
in|«ir>7s íilincípcCi

Otasieo i*a»a t9»

Ai%»^

‘A‘«3nç«W|(. 3a s*p-.5TO 00»»
Trampwércto^of„Cw«w;i«sjí<«ró^

C»l}lfeistí.&.<l«-smrtiapqçft3«4«e|i#

S^r5erOB«0^4M3-8BCB-
'. ->i@48$BcrsbC&3 'ewQUrKSfito

) )
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Número: 0557703076/2017 r'.

% r ●

Certificamos que ELIZAURA WIARIA RAYOL DE ARAÚJO p
concluiu o curso presencial LICITAÇÕES E CONTRATOS NA

PRATICA - Abordagem Municipal
no dia 26 de maio de 2017

com carga horária de 15 horas.

Lj

é'j

ir

^■ 4

●*
T I

■- ':f,-

s

■'.1

Aprender Contabilidade
:NPJ 24.549.957/0001-50

#

Súvaí*tdC ks^

.4 í’U- V: ' #»-

.r.



,/Aiy TRIBUNAL DÊ CONTAS

ESCEX
TL

'S “Z. ^1 Sm
^  "yH

JI
JT
IL ef^

TL

TLCertifico que ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO participou do treinamento do
Tf Sistema de Acompanhamento de Atos de Pessoal - SAAP. promovido pelo Tribunal de Contas MU

do Estado do Maranhao, por meio da Escola Superior de Controle Externo “ ESCEX, realizado
no dta 1 ̂ 04^2017 com carga horária de 04 (quatro) horas. TLJJ

irTL
Sao Luís, 13 de abril de 2017.

Wiüiarrvdabtm Farias
Gestor da ESCE)OTCÊ-MA

JT
TL
JTTL

) )
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JCIRIDICA

Certifícdnxís que

<rt> .-|I',●r

iM&
'’ff hnm^'^toqoíde é~AtaújÂ).%*

~*'4£

Curso €lo Gapacitaçao

nos participou do curso Processo nos Tribunais de Contas.

Acusação. Contraditório, Julgamento e Recursos, realfeado

nos dias 10 e 11 de setembro de 2015,

em Sio Luis/MA, com carga horária de 16 horas.

Tribunais de Contas
Actísação. Contraditório. Julgamento e Recursos.

■ IDintoftbMn

iv.



nteúito Proflramáílci

rocesso nos Tribunais de Contas

r. y I fc D T T

.  ccnf««
t«?-  '● f'í-'«s/ÍCl7 32

Cenrot-icto
Sia iuí «rlcJryU^fo| Mli

■J3Í

(í#oi/#M c«» So
-  . í»í« , 10 il

'‘357oae
Fo«Í

7* “ Sfor-»^-ef5U
«0 T-Q£Bi..s$4,3i:r,

Acusação cv2J-Tipos de defesa
2 A Pregos processuais
2,S. Pedido de vislaede cópia dos autos
2-6. Ajnradà de documepços
2.7 Sustentaçio ora!
2.8. A defesa produzida por idvogado

3Jy|gam^to

4. Recursos

PossibSidades s limites ã atuação dos tribunais

Uurisdiçáoe coFnf^téfXria
2.índ‘ependénda dasmstânc^
Pmic^ios pcocEssua» gerais e especificos
Se<|uisítoEde uma acusação válida
Tipos <Je processos em que a acusaçio pode ser

nufada
1. Processo decontas
1,1, Contas ordinárias
L2. Tomada de Coritas Espedai
L-3- Contas de convênios e instrumentos congêneres
í. Processo de fiscalização
M, Auditoriaí e inspeções
!.2. Denúixías e representações

sntradHõrio

ííds 4.1. PrifldfMS dos recursos
A2. Requisitos genéricos de adrossibilidade dos:
4.3. Natuffliajwridica dos requisitos de admissibilidade
4,4, Efertos dos recursos
4.5, Peculiaridades do reojfsocontra medida céuteiar
4.6. Atuacio do Ministério PúWico dp Contas na fasft
recursa!

4.7, Principais tipos dfrrecursosnos tribunais de comas
4.7,1. Recurso contra deãsão que julga processo de
ccmtas

4.7.2, Recurso contra decisão quê julga processo de
fiscalização
4.7.3, Embaipos de [>eclairaçáo
4.7,4. Recurso ou Impugnação auíôooma coníra d^isão
transitada emjuigacki
4.7,5.Agíavo
4.8. Coisa julgada administrativa
4.9. Exeojção^linlnrstratrva

recursosrf o f:-fÇíl íi

I;

3.1.Ijpos de provimentos exísxeíites
3XL Monocrát^os
3.3.1,1. De^íachos de mero expetfienie
3.1.L2- Deçisões interiocutórias
3J..2.Colrgiados
3,X,2.L Cautéígres
3.12.1.1. Suspensão de ato ou procedim^io
3,1212. Afasíâmento caywiar do cargo
3121,3, Decneíaçao de indisponibilidads dos bens do
responsável
11214. Sofiotaçâo de arreslo ã AGU Otí Procuradoria do
Estado
3,1-2.2. Demérfto
3.12.2.1. Julgamento de contas
3,1222. Coitróvos
3-1-2.2J. Condenatórios
32. Sanções cabivais
3.3. Nülídades pnxesajiís

Zontraditório e amp4a dtfdSâ rros tribunas de ccmías,
mdooSTF
vieios de prova
. Forma de apresçf^tsção
. Inadirtssibilidade da prova obtida por meios aítítos
.6nus da prova
.Prova emprestada
. Prova de preço adequado
. Prova pórfolos
.Prova por decteaçàodeterceiro
. Prova indkiária

S, PbísibfiKJades e Dmítes á revislo das decisões dos
tribunab de contas

51 Pelo Poder Lfiglslaiivo
5.Z Pelo Poder fudicíífio
5,3. Ações jçídidais cabíveis contra as decisões dos
tribunais de contas
531 Maodatío de Segurança
S<3.2.Outras ações

7 '^)T“mwreb !»>»»■ ua.
JAM.fnDmrr^A

r
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ENCONTRO PARA CAPACfTAÇÀO DE CONTROLADORES INTERNOS DO MARANHAO
12 a 14 de agosto de 2009 ● Sáo Luís ● IWarauhão

W.

Mi

L^5È

Certificamos que

O

participou do CONINTÊR - Ertcontro para Capacitação de Controladoras Interoos do Maranlião, realizado no
período de 12 a 14 de agosto de 2009, no Ria Poty Hotel, Sâo tuis^MA. com carga horária de 24 horas,'V, .

A

-:'m São luis, 14 de agosto de 2009.
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RêSPONSABIUZAÇÁO de agentes mJBUCOS E PRIVADOS PERANTE

KIBUNAIS de contas - SOB A ÓTICA DO AUDITOR Ê DO AUDITADO,

realiz^o nos dias 2S c 26 de marijQ de 2010. em São Lwts/MA. com cerga horàfia de l€lí«sc

participou do curco

QST

■T*J«\*Üí» í
#

Jlj|

I PRIVADOS PERMTE OS TRIBUKAIS DE ÜOIITAS
fB!fiT!í!iai ifi íiMTili

.tf- M6Íí;lutr. Q

S&o luh, 26-de março de 2010, 2 vP
■s

.■D

25e26 demar^de20M ■Q>
I rS: ^ 5r»

Oditon C»vaB*fÍ d* OKvelra

fiío Poty Hotel ● Sâo lids * MA

OffràvtstaSAf4J¥f^ca
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Conteúdo Programàtko

Bsimitira tí organlxação dos trítimúis de eontas

ttibiiijaií> de cQfít^$
f^esponsabUkaçôo perante os

l.

A f&spomohiüzüçào peios tribunais de contas

2.

dimte ÚQS Poderes áa írepiíWka
3.

de responsahiUsoçQO dos
Atos processuais praticados peta parte «os pmcessos
tHIsomiís^ de contas

4.

16hdc responsabilização dos tribunais de
Prouos que podem ser produzidas tms processos
ctmtas

5.

tribunais de contas podem protatarMedidas Cúutetares que os6.

de contas
Sanções aplicadas pelos tribunais

fíecursos cabíveis contra as decisões dos tribunais de contas

administrativa ou judicial dos decisões dos tribunais de contas

7

8.

S, Bxecuçêa

1r
CNPJ CCLa03.36a.«fâ3-^
íN&C. £&TMWAL 42.Í31 itò

I ICursos
f^CompdnyJAMJAM, _ .

JURÍDICAM <4. C<i '

A mm p#«»«níe N» ««iraait»Kl?* Li/ I
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MNSELHQ REGIONAL DE
Ml^mLlDADE DO MARANHAO
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ELIZAUILi MARIA RA YOL DE A R A ÚJOCertifica qüe

participou do I Sérhinário de Gestão na Área Pública, “ Gestão Governamental
Fator de Desenvolvimento", realizado nos dias 15  e 16 de junho de 2007,

/

como

■ 'V:

.■<r-

: l
M' '●

com a carga horária de 13 horas.
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Certificamos para os devidos fins, que

EUZAURA MAMA RAYOL DE ARAÚJO,
íf

participou com êxito do Curso de LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM

ÊNFASE EM PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com a Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações),

com carga horária de 16 (dezesseis) horas, realizado nos dias 03 e 04 de abril de 2023.

1

.4

O conteúdo ministrado, encontrase m verso deste certíücado. *1

●ir

ANTONIO JACKSOM LOPES
rxA rii WA JACKSOM LOPES DA SILVA:920412S632Q
DA SILVA:92041256320 Dado^2023jo-WH ijbíi6í47-ô3'oo‘

AJ&M TREINAMENTOS E QUALffilCAÇAO RRÒFISSIONAL

v*V ;V? ■-fj h ]lí
'I. t.

mié£Sf ■M
\ W 'í'
t  -i

■ UíÁ >1

Conforme dispósíçàcs prevista na lel n* 9^'?4. de 20 de dezembro de 1996, 4V

)
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)
■

't ty r-''i
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- Módulo I: UCITAÇÕES GEBAIS:

Princípios básicos de Hciteção. Dever oonstítudonal de licitar. Contratações diretas. Le^slagÕes aplicável. Modalidade de

licitaçâa Vinculaçso aomstnimento Convocatório. Esclarecimentos e impugnações ao editai e Recursos Administrati^js.

-MóduloIÍ:KOVALEO>E OCFrAÇÔES- LEI U.im2U

preliminar nas contrat^ões públkíiH (novo). Passe intoma e externa do pregão. Mncipaiâ erroa/víeio® comeMdos-pelos

fomecetlores. Decreto 10.024/M19. Cadastrameato no SICAF e Comprasnet. Acesso â plátaíbrma Comprasnet. Inclusão de

proposta na lidtaçio, cadaatramento e operai de processos via sistemou Etapa de lamses. Julgamento de proposta e análise da

documentação dos cono>rTenteB. Sanções administrativas, suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar.

Tratamento diferenciado e favorecido ás micro e pequenas emiiresas,

- Módulo ni: SIMULAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO (COMPRASNET)

(Consultas á lioitações publicadas (abertas para propostas), cadastramento de proposta o simukLçâo na sala de disputa.
^  -o

^ ̂ §j
p m i

*S\



í 1:

Cerlíjicarnos que

ELiZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO

concluiu o curso "Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos com Ênfase
da Formação de Agentes de Contratação'* realkado nos dias 20^ 21 e 22 de março
de 2023 na cidade de São Luís/MA, ministrado pelos professores Paulo Alves e

EvaJdo Araújo Ramos, perfazendo um total de 24 horaS' aula.

São Luís/MA, 22 de março de 2023

’ Aauío- J::!
■'r-n.v-^drni^s Afíiiií^ra ri/-? ^ “-.' .r?

U●JL Ç%A V-^C OI-

Qfm) 9702CI- 1J430írDnrdto#fytií*sci3rcQnsult€0fn br 1 mm-aheh<ei€msdxmim3mm.\^f ©^vemcfhescer
©fíya dos Azulões. Oif\te Tdwenc^lwíti QS, %nÍB t105. ), ^ CEP 65075-D6P

i
i"íCôc»Qp<Jfi(>rlfliC«Jí' 1®4->*8ABáDB3WE10ffT5e33 - Viw»fíqu«atííanttekl«}«i<» B.cflffi?fcacto.caiTt
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ONTEUDO DO CURSO:

JlA 1 - PL ANEJAWEWTO WA3 CÍWTRATAÇQE5: PUíngiamÊnto rt.i ('oiTlrijcai^âD ■ G5-estudos técfiicüi pf^üfiinarç-s 5 O TE-riTio da ra’Brència’A respansa-DilkJailç- pelij
iburaçãa a aulún/F.^ac do Termo dD REÍs-rínda: Adiferanço eiUrcPrcjelo BàsicD X Temio dc Hcroiéndii: Elerr-enloí fiKsencai&dü T^nriode Ptleréncia; Improprietíactei das
WTTiaçíos duo compóam a TR; Pfir<iipoiS pOfi|r)S SObrc a descrição ó:> úbiOlO O ̂obra a possibilidade cie indicaç^y de marca a uliiizaçãü da e-jipr^ssaíi 'qu sinsilof. Píitíonfzaçãp e
f qualiíicaç-áü. f jiigOtic & dO laudcis e amon^ras; A Divisão em Loles e a Fonneçí.p d" <5iupos> da hens; JuslHicahva do ComroloçOc. Respansabiliaac'eã decorrenleâ c!a pf0duç5d da
mkO d* Reíarérma; JurÍEprL<1ênciO das Caries de Contas sabre 0 ICrpa.

ILA 2 - FASÊ interna E EXTERNA NA LICITAÇÃO: FASE INTERNA DA LICITAÇÃO ■ MezaniarroB da go’/ernam;íi nas CbriCratíKÍ-ea: A imporTárcia do Plar>ejameo|b das
niralações. PJana cTe Corilrolaçiiti Animal: Das Uotralrdades de Licilação - Pregão, CDncorrOnciü. CüiKJjrso; Leífão e Oiálooo competilivo-ric^iidace; Inversão das fases, Medos dC
ipula. Oiçansvi|[} Estimado e SlQiii^so: Da Divulgação da Ecliial dc Udilaçãa; O Parlai dC Ooiíipra^ . OtjrgaboriedE^e de Oivulgfiçao das Co^.lrataçoâs. FAEE ECTERNA
i ljCiTaÇÂq- Critèncrs de |uígan>9nlo ■ monor orapo. maior desoanto, inôiiior letnica ou conleudo adísíiço. rrifitc< lânca. rriaior relono econõ^iicci Ü Julpamonio e â
^Ej(equibilidartcdâS Pruj>DEla&; Apresenlnç^ü daü prppoatas: Dire-lü de Pí^lír^rxiâ das ME.'EPPs; Juig^meriiü  e tiaUililaçao: Fase/eairsaJ e ̂noic<i*cao.

*LA 3 - OS AGETÍTES DE COfílRATAÇÃO NA NOVA LEi Oe LFCITAÇÕES: O Açente de Cc-^^lraiaçíki c □ equipe de conírataçao; A Geslâú por Cerripelfincia; O Plano de
pacilaçSO d<>S Aycnles de Conlrataçao: Ap da Lei  e as DefiniçdOí quu u5.o NcFlaar b Aluaçàa dos Agerilfis dc Gonlraíações; ReBponsahlídKles dns- agcíiles de
itralaçàa; Segregaç.^íQ de funções; A defesa dos agerif^í públicos nas esferas adminislrgliva, co-nirdadora  e judcial pelo advOSúCifi púbJica. Sob^ o respor^sàvEl pelõ corvlucjíiio dn
Time - O prepociro. caraclerislica!; e onipôrtcias. responsabilidade. 3.1ribuiçõa5; Eojídb eJe apcic  e $ua d^ignoção. alribuiçõas, aventejais hipá^eoes do rospOfTSabüidada da equipe
apoio.

ILA 4 - TEMAS TRANSVERSAIS A PESDÜlSA DE r^ERCADO; ImpDitân&a de PeRpuisu Mercadológica; Pesquisa da Preços na Lei n'* 14.13:>''21 ; OTde reaH2aj a peçquisí;
mú Iralor as iSfOcos e avaliar suas vanaçws Pníidpais falhas na eloDuração da pe&quisa de prEç^s o luz dP lUdsprudêncía do TCU. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES SOBRE O
^TEMA DO HEGI3TRO DE PREÇOS ■ O uso de registro dC para obras; A passiPdHjiLdtí da vigãncia da a1a por 3ià doiS anos. O $RP para hipóiesps de corflratafão direla;
I ds Regrfifrü d? PrGÇuE.; -coaceílo. naiurazo |undiE4i. íonleúdo, foím3li7açitó ú assinatura: Recusa co pomeTO çiaâíiPicedo em aesinar a ata. de Regiçlro dfr preçoà, Afisinalura da
ÇórcDmilanie par.Tiais da ü-iiTi fpinecedor: AJ:eraçáa e R^visâo da ata de registra de prcçvs R-oajusIe  e repacLuaçáodp& preços re^islridüs: Canoe^aTianrO dos preços
istradüâ: Adesão i Ata de Regisiro de Panças limlies. praDedimemo. adCSúO pOr enlidades ne e$1er;i5 rçderotiMãS distinlas: Praza paíB o adeíento conL'X>lar. possibilidade óg ü
^íe^Le panaízara forneccdOr Ou preslador AdiCives sa oUa vò ragislrc-de preços?

■ A$PECT0S ESSEWCfAIS $D6RE CONTRATAÇÃO DIBêTA: Planejamento da Ccfi^refíííSC- Oire^O OS estLdos técnicas preliminares t>0 Tsrm-ü de reíõrànda: A Dispensa
LicilBÇBú.' A ineKigibilidi.de dc ücitõçàa., 0 pi 0C<sdiiTfcCiUO  da CDnlra1aç?,o Cireli, Hçf friaiizsçàc da Pracesso dç- CoalrtUàção Dirata.

LA 6 - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, REAJUSTES CBNTRATTJAÍS, IHFRAÇÓes E SANÇÕES ADMINISTRAnVA$: ObugílonedariE dos Ccnlralos a Possibilidade de/ishiuiçao do insIrumcriiD ci>nira1ual; GOrgnUas conlraluais: Alocoçào Riscos e Malriz óg n$cos Dviaçâo e Exacupão dos conlralos - com Cnfasc na vigência da pcnlralüs
viços E iamecimenco aoniirn^dos: Extr^flo e Nulidade conlralual. Cívsos dO modil-Caçãp Günl.'aiu.il; Reajuste dC Prçpos. Repacluaçãa, Reequiliçr^o cooriómlcd-rioar^cairo. /
drnposiçac'de preços. rEalinhemEnto au revisão: Tipos <lu mlraçÕEs Inlreçba edmirvíoaliva e coTipelència para aplicacíp dc ianções: As Regras sí*re a Apíjcação <ia9 S^nçles
^laração cc Inidona dada b Impedirricnlc de L citar e Conl.'a|fir; Meios alternativos ce Fíftoolução de conlrc-vór^ias conlraujaia. \
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CERTIFICADO
/

Certificamos que-

ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO

participou dp ccfsc- “'Fase Preparatória nas Co^ntrat3vc.■es Publicas cse
acordo Gõrn a Lei n'" 14033/21". rôalLtado nos dias 16 ô 17 de outubro de
2023 na cidade de Sâo Luls/MÂ, perfazendo um total de 16 horas-aufa.

outubro de 2023171  ’ *4-.« Wbao Lk
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CERTIFICADO
eriificamos» que

ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO

para Agentes de Cootratacáo*’,
2024 na cWade de Sio

as-3ula.
MA,

.!
jrso “Formação Prátic

s dias 22 e 23 de janeiro d*

■tparticipotí do á'

"ealizado r
perfai^encio um totaí de 16 Uor

3  \p

^ 2

yO

O
;

lSáo Luís, 23 de janeiro da 2024 "Om

\ écK SJ.X\jL

dííta'Jí:^i'nr Agin-ôrdB Siiva
SDCiá od^n->issrddora aa Crhêsce^'

V(X
oHiWMIW 1«

A

^311

V»híltiü« auífiMctíai» em. «Hc^llteada.Esoin '
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Certtfícatio AUUNMCAC&D
'CatAlfMM

97Í*V
/

acei
ElnsMln

ElrMl«ÍK^

H,

IO Diretor da FACE! - Faculdade Eínstein certifica que S»fe!fti)SENr
fntàSí^W

â>ílad (iomesi pBrají Sí^nior
Brasileiro, nascido em lOdêíurtio de 1986

Riho de Silas Gomes Bras e Áurea Mar^ Barbosa firas, RG n« 015915432000-4/SSP-MA e CPf n« 005 610.263-40

Conduiu em 01 de agosto de 2015,
0 curso de Pós*GraduaçSo (lato Senso) em;

#tôtão jpública
Com carga horária de 500 horas^atilas nos termos da Resolução CNE/CÊS n« 1/2007 publicada no D.O.U em íK de junho de 2007 e da

Portaria dfi Credenciamento da fACEl: Portaria MEC/SESu ns 6 de 7/1/2W no DOÜ 8/1/2008.

Salvador, 10 de maio de 2017.

/

Diretor //



FACEl - Faculdade Bfmcín
HISTÓRICO ACAOÊMíCO

Pertodo; 05 de junho de 20:4 à 01 de agosto de 2015

CHtérIos de seallaçlo: trabaMios, provas teóricas  e práticas, seminários e estudos de
Curso: PÓS43fWDUftÇÂO EM GESTÃO PÚBUCA

FACEl - Faculdade MU/i
:n

*SL
o

Entfdade Mantenedoraí

Soteropolitana de Ensino^ rtts
Esítensão LTOA7 Efitldadê

Faculdade Einsteín - FAbç^
Endereço: Rua Arllndo Fragoso^

MatatUj Salvador-BA

-0 -t)casos.
m
a
oNOME: Silas €&mes Bras Junior c>/

DISOPUNAS ôVCH NOTA DOCENTES

Mestre Nijvanete de lima Alves Cabral
Doutor So^ane LabJdi ^

Metodologia da Pesquisa
E-Government   ^

Empreendedorlsmo, ínovaçãoe
Competitividade

Sjstemas de AdmmistraçSo Pdbiiça
Oireito da AtfmlnfstfádlQ Ptiblfca

Contabilidade e Auditoria Páb^ca
fínanças Publicas e Ges^c^rcamental
Cultura Ofganiiadonai
Carga Horária Total

60h 8,5
60h 9.5

CEP:40,2SS*041

Telêfmie: (71) 3481-7470 / 301M144

CNPj: 04.953.429/lWl-54

m
Doutora Maria Manuela dos Santos NatárioM
Doutor limar Pofary Pereira

Doutora Ltic^éa Qwçatves França
Mesire André Ricardo Batista de Sarros e Sliva
Mestre Raimundo Moacír Mendes Fertosa
Mestre Alfredo Barbetta

E-maii: iosem tor resg?lB,eom,br60h
Credestchmento: Portaría MEC/S^u

de T/1/20Ü8 (DOU: 8/l/2ím)
60h 9,5
60ti 10,0
60h 10,0

Certificado registrado no dia 02 de
setembro de 20X5, foiba n® 10883 úo livro

de registro n» 03 da FAC2I

500h

Htulo MonográRco
0 CONTROLE SOt(Al¥sUAS'SílftAM£NTAS:'UM ESTUDO SOBRE A SlS
FERRAMENTAS DE TRAM5PAR£NCIA PÚBUD^

:noa das Sobregjstfons 11371.N

Nota 5
Referente ao curso de Pós-Graduação em

Gestão Pública

á titulo de Pós-Graduação Lato Sensu-*urtHíiCArio

^CM-lHitrnyníri   V _

fj>iC

™t^ClA8IO'1íyÁ 11

Salvador, 10 de maio de 2017-

<‘|V
ílfi tMxüCkpnsto de Salfnater [U■1*

Ana P^ü!_a Porttgaí de Meüo
Sed^âria Acadêmica

i
Reocnbiía por SewsLHiAèÇA a<0 Irmfll) Ô»
|9KlitnJUí3]-.;^tr :m «m %

\  y\
Síè»iô:Vi uÂ»âe-a»r.

r\] a*
WJHTO-CKREVÍN^E AUlíiiliAíiA
lSi£lAM(&Q2&

í I
EmTi

CU/HACM^-JÜIWJ
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Universidade Anhanguera-Uniderp

CERTIFICADO

Silas Gomes Brás Júnior portador do RG 159154320004 e CPF
Direito Público , na área de Administração

aprovado peJa Resolução n” 01/07/CNE e peias resoluções 001/CONEPE/2013‘A e 001/CX>NSU/2013-B. reafizado na

período compreendido entre 01^02/2013 e 01/05/^14, coti carga horána de 420 (quatrocentas e vinte) horas de aáivídades

teóricas e práticas.

Certificamos que

0056162S340, wjtkíuu o Curso de Pós-Graduaçâo lato Seí>so ém »
M-

-4-
h!: U

N<
f-

Campo Grande ■ MS, 21 de maio de 2014.
'*-í4

1

'}

*! ^Acadéniíco / ■
3/Om. Luoiana Pâfâ ete Andrade
Pró-Reitora de Ptesquísa %

Pófi-Graduaçâo

‘mt£
iK\

●' ‘r.?c.V.

9
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I

1nc«ttCACAO -
^  »^!^Cíji>l\KiMoísí*iíÉ«M««ríila
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Gomes BÉs Júnm

Chsam

E^rpte/KÍfSRiBí^^^W tellKKfe
I»rK«s kscísfl ̂

rfe^oôaraiifetóiíif*

Dfc^t?fcultóâ-

Tiití^ ;|R«4yllâd& íliiâ! Prç^TOríal

i7átedí^Càs^sEtr«

Carga f^fta FHep%ictó Cr^i

^3ü1Sf

[JNW^

Chjmljf

0}«lx

MesAw

Oc&jteir

m
^ire^K»

ApwKto

Mdfé fe«!os-1-e«ws

iS»idí5i^«»ts»‘aíÉS

R»i jto Lope» 8«dso

t.6m m^
1B«% mom

1Minfl-s.m
m m%

1M% CãâUa Uatimisà Sa^lma^5F;

PcíteMBrslüJim iQcm

na

CWRjBíiw^ria totó; ■m
fcteRogrtga

úãs. Disti{*íia$i+ f4^«aw3fe^H ?

IWMiíg^de qtií>«ifâ d^ttsPErrta credesoacte rm Mídií^ âs Êífcc^íto- MEC, ^

í

OUR^ PEPÒ5=C-R«^^*^ WÍD.SC»
C£F?TH?!CADW«FOS.TRaOO»:;iSN' «A
UV?«^ 229 fts m ÍM ti«5r'ai

emmk5s«f*,atoi %*K.-itiW)fií

t
Siãíwis ffe. Ay^íl^So
l3f<Mi:Wis«w>B to(<íw^

. Qrau altóíüi far / (-saf!}-

.●

F,(»i’“»rftri«R*'»i'K>*, ’f ^% {s* í^AUplHa

«HIDEFfR

? ArJww^Rf.i' IJnttnrpÜH^^frtí m

) )
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AU*l»«tíC*í.

Ortificamos que

Jiárd' ̂ 9rvvCò-

RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES

r

RESPONSABIUZAÇÃO DE ACsENT^ PÚBLICOS t PRIVADOS PERANTE

OS TRIBUNAIS D€ CONTAS - SOB A ÓTICA DO AUDITOR Ê DO AUDITAOO,

reaBzado mjs dias 2S e 26 de maíço de 2010, em São Luis/MA, com carga hcwãria de 16 horas^

curso

E PRfVAOOS PERAtíTE OS TRIBUNAIS DE COtíTAS

SOB A ÔnCA 00 AUDITOR E DO AUDÍTADQ
m

25e26 de março de 2010
ftlo Poty Hotet ● Sõo LuU * MA

II)^5-1^1

JA^\. Cutios
V  ■ ' ̂"ComAOf?y

«« JE>M JcrK*»jna«nl*<M

i

i1ÍJi  - I 'í íí

■' lA'ú
'Ie/-



Conteúdo Programático

L isíwittm c orgmmaçm d&s tríbuMis de €Ofítos

2. RtípfmiaMíizaçoo peroíim os tr^umis ílf coftfos

3. A mipõnmMliiaçâo petos triturmis^ de €õntas diante dos Podetes do fíepúMko

€ Atos prúiessiiais prmkodm petõ porte ms pfücessús de imp&nsútUikpfâo dos
tridwwh de ooiftas

16hS. Pmvõs qí/e padent ser pmdmidos ms pfú^ess&s de msporrmbiãzaçâo dos tri&múis ée

£ Medidos Cúutêiar^s gae ús triàmw de emtos podem protatm

»  ●
7  Smçêm opãmdas petos tribumis dt c&ntas liS-»?

3
8, Bttarsos oofbívess cmitra as éecimes dm trilmfum de contm

l  £ B^cuçoo &émímsimtím aujudkmi das éscisões dos triburmís de emitas
'i!

«●Slgs 5Í.8-»

1r f9jm.
JÜRIPICA

Curms
f^CompQtiy k■%

I
t^sâi -tast

A ír^rr»^ãú Püt^uár»^ L

(
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Prestação de Certificamos que

Contas nos 1

<S^àcá ̂ ome& Q^huo^Convênios e
Prática do ia Curso PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS CONVÊNIOS E PRÁTICA DO SICONV,

realizado rno período dô 16 a 18 de junho de 2010, em São Luis/MA.

SICONV com carga horária de 24 horas.

São Uils. 18 de Junho de 2010,

16 a 18 de Junho de
São Luís ● MA

PaeuihKKr

3
C037

:)t i.: f.
Í-*.

i, ^v

AA Cursos f

^fíComptiny rt!;

pr4a««<1b hl ÍM \nnn*i^ ’Sf

●  í.f "I Vy^SijL' .-H '..t.



%ú*h^pm'2m ií.-«j,ü nli ̂ ’'^**®*

Conteúdo, .
Programatico

\
Tr»;i^k<i H
»OCKJl)LCl<

.JKL--
iFJjP^

jj\wA«^nUiE22èftVíw;5 Âw;iJ
C<tnii|i*V'3

Irtísl^ K - Ct T^O»a. dU C««âs &p*cS«! - TOE

l!^ akPw«>«f»M«iif»sâ>mMí!OK4*^T»«»<l*i^Csotwt*F«âií-TCE

o| ãfçkK p*fB 21 sua trBM^rdi^ix

■I ^UKtr<arTW«l>>t»tlU«i»rc&
li tt«tse0«H:ias4iTi«Siu«dt^ãDlCi:

jpt/açlo á* nHpcmiakiidaitft de n»n«n*n«t
iiçHacs r^7s mtpnn inbmyfiZMloi;

Ij ÉftuirwifuMWrtPdilíSitóTMhuviííleCcftWia*

Jl t»fMq&ènd« ciDji^QOTidnsa pt4o ^

MAdulft V -D» tmfOâ^
U idxy*U(Q dos recursos

^<»t9Çl(? 4cM- rKurKK ri«JACtí<os:
0 ot»«Ut>»4ibrÉ^4s<k'triov<n^H^nwu:cOa
eri ao^iei6d*b*M.k(quo«meoK4

uMrttftiMptrid»4«^b>Mw^^Meuisca:
f| dMpAtíStOOACtítlS
Dl w!«a^ttóir<í*dfrenin!Bít>fw«n«t«t>ol^J«D<ton)fwtn«
ht ii|^iea:i«d2ffUI(n*tl-iKQ^)rSÚ&íiVK!,
|| OMSM ád ittiaao âa com^n.

y>

m&Ée^ 1 - * iyutM»niak Qtstcos
a| Nw^blsf»$w&^2^ía?Msiía H*f«»íw*o*»í-f^f-!je<síe3tTiirtm

b) ^«SüwsfflWíf»
0 r?s»fn«s nyuÈ^sMsclDrss
fij prtreipostowií?w»«ái»<fu»f*e'«*<»«'«^^

MàdalsilZ^-CcevInk»
(Q eencmÍMrm.iónMtttráS. ÜStTiV^hr^ wa»fm

wntri^^klte, »«{la, uOfém^ 9s^iA rqt* d>< rtitwtMtmíia crècRa

b)i Ntaimaikniifiâinos;
MOduto 0* lbu«9»«k> * do CBeKret*

3| évigiosetsttfiwUEpaniConvfnM^t&KafaarcncomtiTcrs
namar^enfWJ Acac^edrirtiwtMA;

Q hstnjnwnUiiE db u>nbicl«:
d( w»w^itó«dssi«Ots<»íainMab[«dítiBta«ewLcW^
ff D carnrâto EDCtal

1$
cíBRíRiiB de ffpwwf bstBâ deisKn«««

^ liBísaKainrtrtM-JDlkilií&kfeniMfcwaawacaMiftfi^si^tNSa
pmrt»^d>eaniMí «a#ne A pesiaíaode rortoi.

MácSBáo m-f}i aaOdtiicto
pMHáadBrMx««ai naOçimente Ge**lil*UniiB;

bi 6Wfetww!Bff*.%f»ííií>fetí«farâanjlaK»>d»<wraAik»»£t^
^d«iiUi<S6[ífeifttesOfçwTWírir^ Lt«<íeftB?wn|íÈ*fca*ü*
«sal-ü?F, Manr^h^eí QUfit dl {«ntlie* de TftWUt- N«oons>
-StN.Deoíffi P^rtini lnt«e»W^rt**'»*

lIddAdo VS > De da cM*ai
i« iv««CM;^decE>r<nfir«it
bt ebd^^iB«tKte>»iM*«e«*«nn0a
4 SfMdi p«wMfcrt*boi»wM>fWHtacte>deiwtur«tt
4 «xi«r49s^& d» p»f0>^ dt ismii
«I tKUúS
0 piKtxaQdeco»ln{«rsi<>d»tni0bepnKMUniar«».

q íyaon^d&Ftir«d»Thii»thts
d) áFdKLkÜkiiàtiticooirs$<r»U:
4 i»npf9«^tíi?itiWKiôd«niSM‘*'4dadeifcraí»«^^ SICONV - Portat dos ConvêniosMOduto vm-D* ua«M da frfia^a d« eeottf

4 Úigib»£an(H!tei3tBpaniO0Mni* da piestarciocto cordas
n piwL-
q «ncí^iãa dé paneiMs;
d) rogvtntnMaHAifMB iifervMndcrv
4 cons#Qüí'»f‘*»doe«i*«*-*»®'*Ç*®/’*T«*íío-
í*. emtelorodewrdepwiWtBiíwc
f» lklBtDtfUÍa«Sdb1i^MÍ*daC6ABlft04O«l-TCl.

MédBie ● Dl r^nnaibtBçia
4 {taixas^adcilBrmedeCinvfcViS.
bi cUaetiasfAngvtànic.
o clNat#Bai»«drr^*s

terewâecDrwfews)FT04Audi:
«1 ils»çd#*SM>i"^»'*“^s‘ceWrtCtoq!cor«^iw^

p^Bidafe des axT«4n(H

CMdtatí»nw«Be« üMbftnwMfrt» d« entacuMeMida;
CaáutredvinpUític
CmtopeninUiiei
Ceanlu*:
EnKv^>leebfModB<9n«iini&;
pji5tMÍ0íliie#«íM(w»o]ifcíe'í>*íÍdodl«ioí^^®''*®^^'^

*1
^jw.wjw 6«»iBi.nae*riw^ja»jm. Cursos

>«Company
A jaM ^udêiea pNMM» n» M lMãtui(to

CNPJ OOdQlSa&iDOOl^
snSC. SStM)U«JL4ZS3l.1&SJÜRIDICA f^n«. In» Mht ir
» <*» >ei «u €m iw I > j I n mr» t m,,

JA ínfisnviapSu p^f^essína L

) ^
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CfrtiMtf a‘firtííííí *%lt
‘V - , 1. ●

CONTRATAÇÕES CeitíficaiTiSs que
s

1

.4.«r ●

t' r ●E controvertidosr«jo sí? ●>r

^●llIíLiriftr**izr,
partidpou doCur^ CONTRATA<;^ÈS ESPECÍFICAS: MIC^S

V'
itsi problemas enfrentadospf!

E CONTROVERTIDOS, reaftzai(&} nos dias 2 e 3 de dezembro ;de 2010,em contratações usaalmcnfc i^afízadâs
pela AdminUtraçao e suas soluções. em^o Uifs/MA, com canga horaria de 16 horas.discordo cofii üs orientações do TCU.

JÜR D CA
A Íwifti^»ia|Éii «d ciiiii‘i
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-M Certificamos
. SILAS GDMES BRÁS JÚNIOR '

■ ai●V;
.'i r-

R«?4.5fj*. ^
participou do Çl-RS'‘í rKHíTO r PRCWÜEÍíSt;) HÇlUTOíWl^rüíiíiiKíitto iios dias 2% de abril c Í)S dv mim dcit]l2

no Rio Poíy Ifoiej coiil-catí^ borárÍ4 UíUd (ir 20 horas.
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23 e 24deagosto de 2012
^‘buí51 Maranhão '

Odilon CavaUad^iOlhrnni Amté-A^úp ^ (SmmaedaMM ~
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Fadlitador:

ODILON CAVALLAR! DE OLIVEIRA (DF)
GnáüSáQ t pôs-«radaBi^ wn Ç^ta « eni AdiwríslniçSofi«*íiC»«^M®&*do # AwílitOf fíitoi de Coolreio Êrtefms ós Tribural áeCúntãi Ek Uniio ií«<fc 1993, hgr^
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CERTIFICADO

pfeSÊnte certificadoConferimos a SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR o

pela participação na palestra de Motivação Pessoal © Coletiva» Alta

Performance e Alto Desempenho, realizado no dia 15/11^2014 em

São Lu Is' MA, com carga horária de 03 horas/aulas, ministrada pelo

professor e conferencista Daniel Qodri-
, s.

r ' Támimvyií-.fí trt^í 't -fi ^ '
Íf' '

- 1 - í s ffi A '«í II
rf 2'*k

Curitiba, 04 de dezembro de 2014 I

AUltffrütnCASi
CiSnUldctaí
S«D UA- Íá26«

ttiiantw  1 tituniiait»

s r /
T

^9 ICliWO ijtáA
( > áán-1 Tlf
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Silas Gomes Brás Junior

Agradecemos a sua participação no Projeto Social

do 5° Ofício de Notas de São Luís/MA, na exposição do
tema “Inventário Extrajudicial”, ocorrido no dia 28 de

novembro de 2015, com carga horária de 04 horas.
São Luís-MA, 28 de no bro de 2015.
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Jipiana Pereira Soares
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APRESENTAÇÃO
‘  “Lidtaçaes e Contmtos conc«Ítots »

^  jurii^rudâfvciapmr» efeito sfeiu^itoftd* 4. Altem^o <»nlratoat}
4.1 Aíf^âÇãüu^ÜMârat
qu*n!l1â1iv4/qua&tativa
42 Allecâçlo oonsensuàl
< fevisâõ ccntfatoãi/Eefiria dã àr^pfiT^^sâo
● reflji«^e/res»ctu3^

9. VÊsãa §efdl de í^í
9.1 0efkíif^«5
92 Ot^fvos
93 Princpiw

rn
% o

:ü
O» pnocipaís proccdimeiftos de auditoria do flcit»^5 c  I 1-UdtaçãoKOfiocítos Importantes

. . . . ..     -' 1.1 OfascfVBfitíadepfindprc»
;  ,j,obje««l a»,™ p^guícte:

te»A.*»^D=cDncófsoõjwi=p™aS«Kf-«tamont.k . . cUpraposO maisTOVIiJosa
pjira.o correta flseiliza^io e exetiiçâo doi atos ■

iqbtratiws nessa area. :  2. Fases da Gkdtoçãa

O
\ c>

9.4 AwaÍ!3ç§o de eentroles^q^^^-.^^^^
95 t^KiceilCrj de risco em audfe»»—

S. Contratado dureta (sem tlcHad*^}
5.1 Espedes; dispor» o i^igibilidade
5.2 [>isp«icsa em razão do ̂ Íor
53 Conüataçio eruÊfgeftciil
5.4 f^âsuç&o de s»v>ças de natureza
singutâr
5.5 Jkiátíficariãva do pfcço

;  2,1 S&borai;4o do edttdL
A áre» de IkHtiçõos o contratos na adnunistroçèo pCtbhca I  2.1,1 Definição do op^to da lictbição:

represeráa^ por s«3s CBrscteristicfiS, ênorme desfio eos âgentet > * paredamwHD do abjaía ;* írwf^mimtn
públicos encarmqadoí de su» geítJkí. assim como para o  :

.  , , . ^ ● * tftdkiiçao de marra/caraclerlstlicas
profis5ioaaldcí3DrtlreileeâUditona.fórumladp.acDmploaidade ■

o vatíodade to ‘ regras, ostabriadáas pela tegniação 9 pela 22 Prt^ío th^íco e termo de referência
funBpfudònriadDstribunais5üpBrior8ís»ÍQerndogi?s3DrespiKUI ●  23Crit»rk>d« 3<»ftalNkl«dedo preçoplobal “Metodoíagia deoudílariaapBceda A irei ioddgeç&5eacriCa;indagaçáo oral;
ateixâocotn-risfâs 8 conduijr o processo dentro dos iK^dpiíK ' «dospjwswnitários

legaiSL De outro, compete aiidrtot; ou conti^to,  d parlii db 4 ’ ^ pten^ria

1Q, Pim^ameiriò da mirfrtofta
.,10.1 Procedimentos d« auditona
102 Matriz <te PJanejamerYío

adro

t

11, Exec4K3k> da etuditorie
t11 Técnkas cte< auditeda
● exame dxumentâ^ inape^o flsí

de lírftaçõo* e contratt^ oortfirntâçAo exterr^ cormiação ci

6,  . , . .. . . ... ● ● preçomsniíestamemeineawqgívcl
ccrl».,n,en1d«,«£«todód4m=!«.^ ,d=nt,ftar«™,?™™i,  ; ,  ,

quais^dos processos fkitatórios w coritrsícm devem s«i , ^ pregooip
fiscariiados prioritdfiamerHe. considerando & grau de risco. * 2.3 Exigências de habdktaçao
rrtatcTiRüdtoí e nrievirKía ceda um d«lw. &n furrcAo dis«>. ' ■ íeguferklade fiscd e tnsbalhisla

Bite cuíso fcrf conosbítfe para propicíaf. lânto ao gestor, quatiao ^ ^aca

ca;
conferência de cálailoji- observado;

as
infomw^cs obtidas toste libtxatoflat
rastowirrMjinloj entreiristac arculariza^cç
cor>d]r»;;lcç análise de contâs contábeis;
revisão anaitica.

.0 co>nt role de Ífdtoço«& e contratos

7. i^adftória governamental
7.1 CcKiceitos básicos
72 Finériidades

73 Abrangência
7.4 Auditorts de Conformidade

75 Audftocia Operocional

12, Act»dos e eu^êfieia» em socRtoria
12.1 Mabií de Achados

30 audftor, uma visio amptiads cket «wc9<t05 c procedimentos :

de controle apilcadcs è irea de Jiduçôes e ccaitraloi, ’
I  3. Ccintoito admínBtrafnp; coiK^fos 13, Reiatôrío de auditaríâ

importantes
«peclalnwr^edestoradosaísoriittoDríerrtíi^doTrlbtíoalde !  34 fonmalizaçSo
ContM dã UniSo. Treinamento baseado nâ mais moderna - déutulas eMorte

^^2 V8. Normas de auditiiría
&1 rmo&^adesefQntw
S2 Normas rel^¥^ êR

SJ NoetnáS dé e»ertin||
84 Normas rdalivsdi à|j|

i

pintes

ia c&rcontrole pjfalico no Brasl! 9 pfjrfizacla de {orrrw ; 32 Vigência Q prorrogaçlo
> serviços de natureza eontlnus

-  * jusíiTicaiivtts para a prorrDgaçfe
cfmeioda^esen(acãodât}aseteór»ca«deestudos t

f-

molD^bg
dh^&mica. cp

AOTEMIICALAO
(úrtfctÂij « «liwMlaconktiru

ISSCfiB
ii.iüf.li'i:Í9CiB^. .lâ«38

lte»TT4»'t*'jmo

u.r
j

TBÍTfti*» t<
Ip. '

Seta íUjíí*!^^ ít.nPIT^K
ír.ní^l.S.1 CEK.ftíC.lJ f

r» 4bmmt)ue

JAM Cursos CNPJW^ ^3^3 «o.ll.lU
_rpj»ía.io fP.«'a&i.iB í.«iiiaS4,s7

roMijfí!Hi‘âlíUa«i»>tr-n*i.^í*Vw Níí^/.k»^lMãC.E£l4 itJm
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Jornada Juii
Certificamos que Silas Gomes Brás Júnior partidp©u dilomada Jurídica de
Direito Administrativo com carga horária de

Zenira Fiquene, Faculdade Pitágoras, com o palestrante José Aras, advogado
e diretor do Centro de Estu^qs José Aras (Cejas), que ministrou a palestra

►Idade AdministrâtfVa''.

lio Luís (MA), 04 de Outubro de

no Teatror
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Prancid^va Monteíes
Inspirar Inovação & Cofnur»cação

7
t y Yndara Vssque^

in&wrar inovacío & C<5m!jr.c»çâal:
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CERTIFICADO

O Instituto Imaciec cer/i 'iC
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SILAS GOMES BRAS JUNIOR , ̂ ^
:  sA,-

U

tltáe |11 deféalfzado nos dialParticipo» do CURSO DE ATUALIZAÇÃO E PRÁTICA "DIROT .  _
junho 2016 e 03 julho em SÃÓ LUíS-MAlcóm carga horária total de 40H-

.  ■ V‘‘r' i

'A;
■.

SÃO LUI5,02 de JULHO de 3016
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íCe/sbn Casíeto Brar.^i
Dírelof G«ra!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO

FreBldê^tcta
ln«<ftulo SDtzMíeno Corrâa

))

Certificado
O Díretor-GemI do Instituto Scrzedeilo Corrêa certifica que SILAS GOMES BRAS JUNIOR, CPF
005.616.26:^-40, participou com aproveitamento do CURSO CONTROLES NA ADMINISTRAÇÃO P^LICA
, ministrado na modalidade a distância, de 02 a 30M/20I4, com 30 horas-auia.

Conteúdo Programático
f resiaçáo de Contas; Controle na Administração Piibfica; Controle Fxlcmo; Controle Intcrrio; Conín>te Social

Brasília, L2dcmaio dc2017.

MAURÍCIO DE At.BUQUIRQUE WANDERLEY
Díreíar-Geral

OriginalmcRtc emitido era Cf7;íi7/2014 ás Tò:45:36 - Código dc aulcntícaç-io ISCC4020t'502Kr3aAN24.C3455F40

CÍS o
“h
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Com base nos dados íoformados, confirmamos que este certificado foi emitido

SELAS COMES BRAS JUNIOR, CRF: 005,616,263-40. pela a sua participação no curso,
controles na administração púfaílca. promovido em Brasília - DF, de 2 a 30/6/2014,

totalizando 30á)0 horas-aula.

Código do Certificado; ÍSCC4020FS021.30A1424X3433F40

para (/) "0
-S" ' m

) )
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TCÒ
TFtiBüMAL DE CONTAS DA ÜNtAO
SBcrotaria-Goral tis PraiWèncta

Inâtíluto ̂ rnscTeito Cotríls

Certificado

o Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que SILAS GOMES BRAS

JUNIOR - CPF 005.6J 6.263-40 parliciçou do SEMINÁRIO DIÁLOGO PÚBLICO - PARA
MELHORIA DA GOVERNANÇA PÚBLICA -MARANHÃO, ocorrido em São Luis/MA,
em 29/05/2014, com 7 horas-aula. & <;

4^

I
JMIICACÁÜ, ,AUl

11»

N_J

Brusíltfl, 12 dc maio de 2017.

MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE WANDERLIY
Dhrctar-Ocfal

OdgiMtraciuc cmilidocmÜ2*W2014ãs 15:47i40 -t^digotk ímítTitkavão íSCC402ÜF50í9-a0AiÊ2/V.C3433F4O



Certificado
N

Certificamos que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou do
CURSO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E

SINDICÂNCIA, realizado nesta Universidade, no período de 15/05/2017 a
30/05/2017, com duração de 4S horas.
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São Luís, 26 de Junho de 2017.
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Resultado Final: 10,00

N° do Reg.; 23435

Frequência: 100,0 %

Módulo(s):

1 - Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância (48h) Nota: 10,0
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O Insátuto Maranhense de Estudos sobre Responsabilidade Pública - IMlüRP agradece imensamente aos

(às) palestrantes, debatedores (as) e mediadores (as) que contribuíram para a realização do I Congresso
Acadêmico de Esmdos sobre Responsabüidade Pública^ nos dias 9 e 10 de novembro de 2017 na cidade de

Sâo Luís, Estado do Maranhão, o qual teve como tema 25 Altos da Lei de Improbidade
Administrativa na ordem política brasileira”. Entre àqueles (as), ceitifica a participação de SILAS
GOMES BRÁS JÚNIOR no Painel II í”0 Tribunal de Contas do Estado e a Protegâo da

Probidade na Administração”) Sào Luís, U) de novembro de 2017.
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Certificamos que

Siim Çottm (BtÉsJ^mor

participou do curso RESPONSABIUZAÇÃO DE AGENTES PÚBUCOSE PRIVADOS
PERANTE OS TlIBUNAIS DE CONTAS, realizado nos dias 21 e 22 de maio de 2018,

no Rio de Janeiro/RJ, com carga horária de 16 horas.

JAM. Rio de Janeíro/RI ,22 de maio de 2018.

JÜRIDICA
A  iAÉ.cessáW<í

WWW, jâm-juridlca com-br
contato@Jam-]ui'1dica.com.br t3

SIGA-NOS 00(§ ^újoOdilon
CXfc^datnstnitar

'UI-



:  ●sCURSO
AWtrfe-rfCACii)

45ü tÀ Wftlíí^l Jíl»RESPONSABILIZAÇÃO DE ÂOENTES PÚBLICOS E PRIVADOS
1 í>^f«!

●^«ítTOíCl^O
*3.1 B

íP»fi:P5i 61 fCÉt.ii<« },T «>Drp|r;£.,y[ trvp ftjjjn

>VU6
ft

ln(«rr^.dKpemMe>iuríúlcj&e4osparec£f t»
dbdt£3S|M^á«M»-
15.1 fô*ppn»tíüÍ3iáeik»*Éí^tó poíltíca
ISZfespwBiblidbdtdotíkHswtefl^mQ \
lS^.fítsp>sn»i*5l4tó*<ioce«^ \
ISA. gj^rttaU£d»dcdeE5L(tfQ$. CMfi^Feâe
153- ^spanubíMade dM«>fyd(MKsem^ní k*
ÍSA ftesponwbirKÍidê dopofBcemtajuriifÉOCUtÔcnko
lS.7.RÈ5p«*^Mláadadeqüían««arnpJí^Oírft parecerjMitfksôetícrtaí

1<L fte^KsnsafclHAxdi» dfti «i&HIos a^nlgs a|i»r% cm lídbH;^ «
ccwTtraAas. Inclusive de cbras p^lcsv destte ● abertura do pnic*6«a
|iclljçértoattore«±*íiettU>dtl*wtlsK»tteobjrto;BrtM«o<tf»cBsoc^^!íeí,
likt dsquemey&i^QaÊlií
161. itomembKi^coniissaodelkaaçiS
lôA»pfí«wroeci««MP^ deafo
16A.de queda&ar*fiM«íi«ta bi^»ou termdd# nafcrfirra

U,6 .etegjcm hoiív:*^^ 0 fRíMÈadD da BdEaçiO
l6.7.dec|uennMsbiad
16.B.d&dtJema?(lflatBnno aditivo
t69.dp6ficaidacminiU)
l&ia Efo Ikilantê fmidalnf

17, RhponsabUlikdedKWTfflIcdc recurso» rtjwitadasmedlaaíteçowônío
i»KJ€»frt»a«J«enlw<fe»^So*con“*nte4vc*ftW«ntes.^lwfe«oa
de *e« iuc*9<i>f.« do omiao nO d*w*r de pcestat Ettydq » ca»06

17t,dMa9trMespÚb6c«do^|>0?»f)a$»dQr
171. do Pnrfcita edes«u«UC»^
17JL do omáise nede«rdi prestar conütí

l«.0«iWeipafaatapodi;íoée!dWsa«pek»trilnitrffed*«rita$
IS.LPíWHipCiítosparaa apIcaçiO'*»****’^***
1B.2 QpM*6iKcantrow1«»«^
1B.3, Inaiáitacki o »ifdclo tte CW mr» Ç£m*sâD ou ftan^áo én

1R4, PerlsraçiaíteinlijDneidídcpara pot^ipardUltílSKÍD

fl. ConOMipllcaaqíTiíbwMisdeContas cstrÍtéri«»pf3a«lWçaa«bttil|H
&l.C^Íato(emu
(ÜLQ^stHctu seraUí
&3.D6k>

Ç,0*iWe6««pBtífei»paaai»íaKapoilaciripado«íp«ftafNi*4ritMÍcD
9.L Cofirm-érsias em Wfw d» âdegaçio de cmfipclinid»
9.2.faíÉ»fasupe<v|5aoW«fiwa
í.riltíe4C»1h»d3subcfcírotte

10. nwD de teuulldaâe
10.1. Coiivo kJcf«fcaf <nwTi tte« tauwaa resíátada ITdie
10.2, CofiSTovèRias n« D4f«ilO «qi temo dote ™
10. S. PeoHWlífttdfSito ni»!0d*taius8líito^ ni>tiiicllBAdínmBt(n^vi?

11.CSwnstandaiqoe podam lM*tafoaeHrtepíft»E«e d® (●cpoots^yidade
U-L L^tfmádcí-csa
11.2.. Eftado de Necessidade
llJ. htaxkio SStgdtttÜ Mmd^elloe wefte eumprtrpamodn de^trlísd
1L4. Caso fortui ÍQ e f»?í maior
tl.5,r#?actetefCBrD
ilA. CidpaoLdüstVS flaAClflillnteíraúo

st O ssíMÍuridiPí é9 iftspdtaçâa ife KmnsamáaÈs
l.l.RBspwaAlfdadg idmlpfcrtraflfva
U.teporB3bl>d»d«tMI
IS-flesponsablftltós penal ,

2. r«tp$ de pfocats» dto icspoinalATaç&ã m» Triburtí» de Coneas c suas
poo^»tii3iíKfi©!ôçjflt« iImpufcfiíSoib r«sfíemablidadD
2-1. ProfasdSde chitas ananfeiss.
2.2.Tíxní^adcCaní»Êíp!icW
2.3.ftecEs»i tfí fcralraçSa:^a^íl9i.denúrictos.n!píesentiK6í«s«*outreai

S.&p6ciaderESpaniAbillciade
iLResponsobift^dc-conliatu^ e eíORl«»»nratLal
3.7.BgapbPiaWtêlaíteüt^»o»s*<^gtt.q
l.S.RcsponsabiiidadeMlddrta

AHIp«aí«defíBSKifií#tó«i3i^octoparttaito-
■VI. ftc«»twatiUdade<Ucni|iic5a oxdJl!AÉ«í»pito Poder
4,lBBSpo»vittSdadeííos6ctóílfiefrip««cariííatad»píb>P«KÍofí*6blfco

S.Qt^açpfrtcspâWfcOSPodcmsefrBspoíigaWIíadasepwiwa»^
5-t Qu^^ertes púWfcossmdíirrtíef mspoi^liasMÍ<39
52. Quais atos doíBiirdwpàiácospmfemenwiaíaíe^talrifaaçâo

tkO WídBervado 1«»«ak ite

6.L ftettímaJmbSoífeaítíloadintnliitrativoe/DulTTtafKeifO
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Certificamos que
,'M'.

participou do curso PROCESSO NOS TRIBUNAIS DE CONTAS: Acusação, Defesa

julgamento e Reoirso, reaÜEâdo nos dias 16 e 17 de agosto de 2018,
em São Luís/M A, com carga horária de 16 horas.

I
,vv

'®iWüâ"

JAMA

ÜRIDICA São Luís/MA, 17 de agosto de 2018.

A ivifõrmaçãõ necêssáría

www.jam-juridicaxom.br
contato@jam-jurldi<^.com,^f ,

SIGA-NOS 00(1 ra
OintwriM MK3tTet4kafnsfrwWf
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Certificamos que SILAS GOMES BRáS JÚNIOR participou do curso "A

TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA NA VISÃO DO CONTROLE

EXTERNO" no dia 07/06/2019 com carga horária de 08 hora(s).

São Luís (MA). 07 de junho de 2019

>FAMEM
F«r-jcj$WM^cijH»*!eiUtíoaí V*r-»rl-^ '

PtJrtBI» Fonseca FUNo
Diretor Execufwo

ArvtjbnioÊrtànio Furtado Uina Xavier
Presidente^ou oe mmcmú.

*M 9«|M(<nM d4 qputhl polAU

■4 ●,rt mji^1# rJ w
íj*íifc»- ^ «M.
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Acesse Wpsi//dloity.com.l^/valíiJíic-ceftiflcAdD par» vtjrificar se este cemncadô é vâHda. Cé^go de validatçèo. M0RR?I€3

ASÍOClAÇAS SRASIlflRA Pfl-j
A&VOÜADQS CRIMiMAU^TAS

4BRACRIM -JW»è^a-: -

K^M jr
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AUíFnriCACAfi

Con/*rü» f ■d»*k' w*rnl
tkúuft iÁ3;-«4?o«A<

r  bnTi»MI«M t-i

j *r£É^Aí'D
»/.i Autr K 1 tCACAO

1ta«Wirf|-f 3í*k>^ te^P|>rr<«rÍKnrf mnmtfíaie
ÍÍ*in/H,afOÍfÍ*n J^lfcTxll 117(11

<» IlAlmrjTisníi, CERTIFICADOi(,  ff
aXHCuSiwoii

f|0a:MjrtNUt47UI'' .
£íltil.í»SAA1 fWC-S»13 FC*^

-rjyrm,ti* üvatdaífMttiiís 0&Jltfhnp%i'/iíís.ii*t5./iS^

p
tnMHlTMJfl UO t 75

Arrtl

v»T AUrtun icmai
fftwiASí-tj íint,**»

PiiueuaSMt»!*!®
RWÍ»-W«l*í£»>***SaiB letíHlS'..!?

M^mdir 4 4*ni iE4e>rR> -{/tísaMHMhfí.

ertificamos que SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR participou do(a) Teori
dos Jogos e Processo Penal em São Luís, durante o período de

23/05/2019 a 23/05/2019, com carga horária de 4 hora(s).

■^EF.
3
CO

Pedro Carvalho Chagas Srivefton Lago

Presidente do Instituto de Apoio ao Advogado Presidente da ABRACRI

f
S'
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CERTIFICADO
INOVAÇÕES E OS DESAFIOS DA 14.133/21 NA PRÁTICA

CERTIFICAMOS QUE

Silas Gomes Brás Júnior

PARTICIPOU DO 4" ENCONTRO BPíASlL£IHO DE GRANDES NOMES £M COMPRAS PUBLICAS QUE OCORRE U
DIAS ÍB H 19 DE A8í?lL Ot è022 DE FQRHA OMuUHE, TO ÍALIZAMDO Homs,

fiOS

[lW JU fjtlt

Leonardo Ladeira
CEO Uo Porm Conipfa^

CâRDA HORÁRIAm

19

Realização Apo^o ínstítücíortai

íNn I í ! I \n

f TK< ̂
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CONTEÚDO PROGRAMÁTiCO <fLS O
33
O
c>o

s^'^A/3'í ft
cc

BRASILEIRO DE GRANDES NOMES EM COMPRAS PÚBLICAS4^^ ENCONTRO

1“ OlA DE PROGRAMAÇÃO; 18 DE ABRIL

OS DFSAFtOS DA MOVA LBi OE LICITACOFS

A IMPUNTAONO DO PORTAI DE COMPRAS PUSUCAS E O COMENTO AOS FOBMECEDOHES LOCAIS

GULAMENTAÇA.O DA LÊCISLAÇÃO MJ33/21 NÁ ESFERA MUNICIPAL:

PLANiJAMErfTO ANUAL OE COMPRAS NOS MUNICÍPIOS,

AS A!,TPRAÇÕES NO ÂMBÍTO PENAL DA U 133/21

RE

2^ DIA DE PROGRAMAÇÃO: 19 OE ABRIL

CQNCORRÉNPA COMO íMPLANTAR A MODALIDADE ELETRÔNICA.
EXTERNO NA IMPLANTAÇÃO DA K133/21

CONVOCATÓRIO ÍFASE INTERNA E EXTERNA’! COM A 14.133/21

P-RFGAO E A

A ViSAO DOS ÒROAOS DE CONTROLE

ar ade^jacoes do instrumento o
ESTUDO DE ir*lTEGRlDADE EDtf AL TERMO DE REFERENOAliE'P

OSCONSQRCíOS PDBLICOS E AMÍ33/202L

C/TVFPNANÇA MUNICIPAL F A 14
) >
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Certificamos que

Silas Gomes Bras Junior
participou do ̂ 'CONGRESSO REGIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA DO NORTE-NORDESTE^. com caxga

horária de 12 horas/aula, realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão, por meio de
sua Escola Superior de Advocacia -ESA.

São Luís (MA), 20 de maio de 2022

a  ̂

/‘-V

SAI^AIVA

Presidente xis OAB Morttílhâo

ANTONIO OE HáüASS ̂lEGO GASPAR

Dírtiiof Ger^ da E5Aj''MA

Ruft Dr. P@dro Em3i!tt«H3&OBvel?a.«'01 ,,
llgl /esaoabma >ln

;«]

AAli^iDraifaf/esa
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Número: 1527933295/2017''V'
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Certificamos que SILAS GOMES BRÁS JUNIOR
curso presencial LICITAÇÕES E CONTRATOS NA

PRÁTICA - Abordagem Municipal
no dia 26 de maio de 2017

com carga horária de 15 horas.

concluiu 0
i

i4
4
4

i

)

Aprender Contabilidade
-CNPJ 24.549.957/0001-50

£...r

E*K>Ptst> Silvctaniliü-Maduw Silva

●44t«*4M»*4t*«f*<f4iÍI«44#«414«<;j<<í«<*«í44Í*tíf44 f 444 * 4 f f « 4 4#4 44 ♦ * t í * 4í % * 4 * i *  * *

) >



))

TCÒ ISC Instituto Serzedello Corrêa .
Bcola SupQlor ck Certas óa U^o

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIFICADO

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que

SILAS GOMES BRAS JUNIOR

CPF: 005.616,263-40, informa que parlíapou da ação educacional ‘^Diálogo
Público TCU+Cidades: Distorções do Sistema Tributário e seus Impactos

nos Municípios^ ocorrida em Brasília - DF, 23/9/2021, totalizando 2,5 horas-aula.

Aulonjicaçàq- !SC C34aiA0e.C3í524^8,C-309S24?

BrasiUa, 29 úé ssusput^na úü 2021

CDISTÍ4A MEsjDÜC ISO#€rES aOTCU^Ô

Irr.í ísit í- i. T»rí>;i r r- í-.,h’ iJ r)« iJftiaa



instituto Serzedello Corrêa ■
^ote Superbf do Trtuna! de Ccnlas tía UnsoiscTCU TRIBUMAL DE CONTAS DA UNIÃO

-n
(p

^ o
^ :d

^  O

m

CERTIFICADO

A Dtretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que

SILAS GOMES BRAS JUNIOR

CPF: 005.616.263-40, ínfomia que participou da ação educacional *'Lançamento do

Programa TCU+Cidades", ocorrida em Brasília - DR 4/372021, totalizando 1 hora-aula.

AutçíificaçSo: SSC.C34153iE.C3tSiri39.C309e24?

SrBsiüa. 2*9 dc s«tennbfo de 2021.

elKc

ANMS. caWTí^JA MCUD tlE W5MTCS BOTÇLHO

, ) )1* iri
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Certificamos que Silas Brás participou do Wcbinário "Governança, Transparência e Controles

Internos Municipais", nos dias 23 e 24 de setembro de 2021, promovido pela Procuradoria Geral de

Justiça, em parceria com o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), com o Ministério Público
de Santa Catarina (MPSC), e com o apoio da Escola Superior do Ministério Público do Maranhão

(ESMP/MA), com carga horáiia total de 09 horas.

I.

São Luís - MA. 24 de setembro de 2021.

i

Wiu y' -

Síltito RotNJrtQ OlivflirJB Amofhm/iiniof
Con$C'lh4;^D N>>cianât d 0 RtíBIco

Rfeíideme da ComKíiodc Edífcmamcmo aCorTvipçip doÇMMP

Of fl- tofta ÃcNfcü» tmm Vícin»

Oicçít»» da í secrfa db Minhtório
Púíbicú da Ktarjfihdo

Of. Eduardó locfic Hilsiy Mccteu
&»jl ckl JkAliç.2 4lü

Mnfaohipíj
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CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QU

Silas Bras

PARnCIPOU DO 1° FÓRUM DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES,
PROMOVIDO PELA REDE GOVERNANÇA BRASIL (RGB), REAUZADO NOS DIAS 27 E 28 DE SETEMBRO DE 2021

NO PERÍODO DE 14H ÀS 18H30, COM CARGA HORÁRIA TOTAL HORAS. NA MODAUDADE REMOTA.DE 9

/

L
Elise Brites

Oiretara de Relações
Institucionais da RGB

■tf●y
4^

Petrus Elesbâo
Pi-esídenteRGB/AlAGOV

;#.ndile,'_iS\
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Certificamos que

Silas Gomes Brás Júnior

Concluiu com êxito 0 treinamento A Nova Lei de
Licitações e os Municípios realizado de forma virtual
on line e ao vivo pela plataforma ZOOM, nos dias 09, 10,
16, 17, 30 e 31 de maio e 01 e 02 de junho, todos de
2022, com carga horária total de 24 (vinte e quatro)
loras-aula.

1
::í

São Paulo, 02 de junho de 2022.

»  .i
● í

Prof. Ricardo Ribas da Costa Berloffa
OAB/SP n° 185.064 /

i

1
.  , i

i
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Certificamos que

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

participou do Curso "Contratação Direta na Nova Lei de Licitações
realtzado nos dias 09 e 10 de junho de 2022, na cidade de São Luí

(MAj. períazenda um total de 16 horas

I

i

-aula.

!

I

S

São Lufs/MA. 10 de junho cie 2022

«íÍla.i*ví Ci-A1.C é-Qx.

.ècquí^i-ne Agji.jr ri
jíJrn;ni'^tfadüra m Cii

.1 div:i
AU.NO

f íff

0(98) 97020^243©côntsuv
O kwú dos Azulões, Of^fI trhMcerconsuitcom.br | wwwcrhescei;.Oflsultoriamarom.br ®@vemcrhesce,

ce fíAveí, ctiluna 05, sala 1 lOS, 1. Rer^iísceíiç«-Sâa luís/MA - CEP 65075-06Q

Co?fiai>tíaCtlrt^3Kto !2RS0r3A£í7MACfô»23?3S Vflr^ue aiâÉriloíSada cam
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MARUKfldO

CERTIFICADO
CerOficamos que SILAS GOMES BRAS JUNIOR partiCípDU do curso; ” CONTRATAÇÃO DIRETA SEM UCITAÇÂO

■*, evento reaírzado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão, através de sua EsíX)la Superior

de Advocacia- ESA, nos dias 24 e 25 de Fevereiro de 2021, com carga horária de 6 horas.

Sao Luís, Ma 25 de Fevereiro de 2021,

t/

THIAGO ROBERTO MORÂlS DIAZ ANTONIO MORAES REGO GASPAR
Data de «rmiiflú ^59^?? 16:36
Cédigoc» vftriíc^çâo- 3S€)!&07B8-tCf9B^4l56^Fl-8A3M155S9ai
Endereço: È«p//B®sflsW3nâ.afg,EirJcaiíffcíiriQ



^Ai ESA
MAHANKÁO

Iw 0^ IVtiipít?verT.r)ii«0^prí s"0I-C5ih,;u

ÍQSfílW S<J5-fc^* s*??! 2íCf7 3H1T
ít^; <i5.5»4 9W 3í£> liA - UA

I  ■ t*>*i*l' “'K ̂’«K‘

Certificado

Certificamcfô que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou do Seminário; CONTRATAÇÃO COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBÜCA, HONORÁRIOS AOVOCAlICiOS E O PROCESSO ÜCfTATÓRIO NO ÂMBITO

ESTADUAL, evento realizado pela Ordem dgç Advogados do Brasil Seccional do Maranhão, através de sua

Escola Superior de Advocacia ? ESA. Comissão de Direito Munícípalisía a Comissão Central Permanente de

Licitação, nos dias 04 e 05 de atiril de 2018, com carga horária de 10 horas.

Sâo Luís (MA), 05 de abril de 2018.

,/f/ /■f

^THIAGcÍROaERTO MORAES
Presidente da OAB/MA

í

FROF. JOAO BaTÍ^ÍA ERICEIRÂ
Diretor GeraJ tja ESA/MA

N
(

0«a m eírissâo: 2e'09;^22 10:33
Còdip de veriRcaçâa: B3F^aCF-BEaS^442A aM7-2897FG?CDeB2
EflUfiffrça; hjip /i'c8a.o«&nfc3 or^ íjrtóertlfteado
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Certificado

Cerüncamos que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou da Vlll CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS

ADVOGADOS DO MARANHÃO, realizado pela Ordem dos Advogactos do Brasil, Secdonal do Maranhão, através

da Escola Superior de Aüvoeâda ™ ESA e Caixa de Assistência dos ^vogados do Maranhão - CAAMA. nos dias

23 á 25 de agosto de 2017, com carga horária de 3D horas.

Sào Lujs (MA)f 25 de agosto de 2017,
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'nft4:)M 1^0/
pROF, joAb Batata Ericeira
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(fTmjag^' oocRTO Moraes Diaí
Presidcmc da OAQ/^MA Diretor Geral da E5A/MA

emise^o; 26^202213:33
Cãdi^ de veríncáçãQ. &SO9BSI0. t &AS40üD-aAde.Â$&B90ãlFgSâ
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O Ditctor Acadêmico do IPOG - INSTITUTO DE KÍS-GRADUAÇÃO E GRADUAÇAO, no u» ifc: suas
atfíbutções. tendo em ví^ a cúnclusão dp Curso (íe Pòs*Grüdu»çao íút^ sému em MBA Licitações e
Canlrafos, (Áica de conhccimerite Ncgócws, administração e direito), com carp boráría tiwat dc 432

hortóula. consoaiiic m lermos da RcsoiuçSo MECCNE/CêS, N'*' I dc dc abrí de 201 o a Resolução
CASdPOO n" 4 dc 22 de mato dc 2013, ouiorga o título de cspccíaüsfa a

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

nacronalidüde 0fastleífo(ü). itascímcmocm lOdc juilto dc 1986. cédula de ideiiiíckde !59l54320Ô{>-‘^-
GHIUSPC’A1A, ü presenre certificado, a ímt dc ejue possa goxar dc todos os direitos e prerrogatívítí Icgaís.

Goiània, 29 de Junho de 2023

rí‘i4w^4v;:SARA D€ 9A C»V«jyiNTT!
s^cretAru acadêmica

(

i<0 COSTA GUI2ELIM
í^RADUAÇAO e pesquisa

ESPECIALISTA
DlRETCf?

Pâgirw 1 €íe 3

) )



)ÍPÕG - INSTITUTO de PÒS- ̂
GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO

lPO«S

1* Via
RccRxtencíBmcrttüí^mariiiif gS4 «k 11dc A*o«o dc2QI6-

IhitJÜcüçâo DOU I5 dc agcciW <fc 2016

SECttETI ARIA ACADÊMICA

Ccfiificatla rcçtstradíí wb o n* 9764- í>Jo lívto 33 ” FcíbaÍ3l4S7

0 cufSú úb<!diiccu íodas «s dtt[K»5»çteí da fçcs<^uç&í MEOCN&CES. N'"
l de 06 dc abnl dc 2013. c a Rcsoluv*^ CA£^?0C K*  4 de 22 dc maio

dc 30T5.

GolíniB, 29 «le juolifl de 2623

Wr-fiua;. Ajift
f RaiíwN' Çamcifô Ktclo

Seiordc Rçíiwi«j dc Certificado

k
Sai^icliaCaváUwjtc"
Secreliria Acadêmica



Cíertificailo
Certificamos que

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

Participou do evento “IV Maratona das Contratações Públicas”, realizado nos dias 11 e 12 de
abril de 2022. com carga horária de 10 horas, com os professores palestrantes; Antonio Emanuel
Vieira Lima, Eduardo dos Santos Guimarães. Fernanda Lisboa. Gtselia Maria Quaresma Leitão,
Jerry Adrianí Ramos Cirqueira, Luiz Cláudio Sales. Madeline Rocha Furtado, Magnus Medeiros,
Monique Rafaelia Rocha Furtado, Nádia Aparecida Dali Agnoi, Paulo Teixeira, Rafael Pacheco da
Silva Costa, Renato Feníll e Walter Salomão Gouvêa.

Registro: 77399

l^àe abril de 2022
T*',

Edna Alexandrina dss Santos
Diretora

CONSULTRE
t

OS
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IV Maratona das Contratações Públicas” ●tí

L  J

► pianeiamento. inovação e boas práticas nas contratações, interface da nova Lei com o
cenário internacional, padronização dos procedimentos e regulamentação dos dispositivos do
texto legal.

► Diálogos com o TCU. Posicionamentos da Corte de Contas em pontos polêmicos e
controvertidos. Atuação do assessoramento jurídico.

fornecedor. Desafios práticos dos pregoeiros e agentes de► Dilemas na seleção do .
contratação no saneamento. Utilização do SRP e cautelas necessánas.

► Contratos, terceirização e aplicação de sanções, Gestão e fiscalização. Proteção aos
terceirizados. Apuração de desconformidades e o sistema sancionador.

nto,contratação de serviços de treinamento, TD&E
A polêmica da singularidade como cor^ljiq^ pâr^ a

\  8 T p i o

► Capacitação e
Desenvolvimento e Educação:
inexigibitidade.

^ d
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Certificamos que SfLAS GOMES BRAS JUNIOR participou

realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional

Advocacia» ESA, dia 03 de Março de 2021, com carga horária de 2 horas.

do c

do

ursor "PLANEJAMENTO NA LICITAÇÃO", evento

Maranhão, através de sua Escola Superior de

São Luís, 03 de Março de 2021.

2
,!/ .f

7

THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ ANTONIO MORAES REGO GASPAR
DsÉa de @mi&8âo: 1B 3B

GmüO de wiWíciçaD: «ZBF936.â83MS&g-KÍ13-&»?F4E357E5e
Ênâsíeçei l«p-Jgjsa.oab«ma.£wg,hr,tcw!inc»3ò

®f3 /esaoabrna
oabfYia.org.br/osa
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CerrificarFios que

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

participou do curso “Fase Preparatória nas Contratações Púbücaa de
acordo com a Lei n** 14.133/21". reaí'Zâdo nos dias 16 e 17 cie outubro de
2023 na cidade cie São Luís/MA. perfa.tendo um tocai de 16 iioras-aula.

17 de outubro de 2023São LU!>
r-
 a ,
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Certificamos que

SILAS GOMES BRAS JUNIOR

concluiu 0 curso ''Nova'Lei de Licitaçõ.es e Contratos AdmiiiistratÍ¥os^cQm Ênfase
da Formação de Agentes de Contratação" realizado nos dias 20,21 e 22 de março
de 2023 na cidade de São Luis/MA, ministrado pelos professores Paulo Alves e

Evaldo Araújo Íamos, perfazendo um total de 24 horas-aula.

São Luís/M A, 22 de março de 2025

iir']iiritiii: AcLílar da!

àou
ALUNO

0Í98) 97020-t?43©cdritat0@oliESceicon!SUÍíxonvbr  ; wwíAiXrhescpfConsuftorkimâxani.br®iívémahescef^
©Rua das AajiÔeSi Dffice-Tcmíer, cotaa 05, saia i1D5.1, Renôsceòça-Sâa UíIs/MA- C£P 6S075’“060

Cèdi^QíftíCafíMfaaaa: lC543t!&AB4De2fl4EBa23T-3t>  . Ver#á^
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CONTEÚDO DO CURSO:

AULA I - O PLANEJAâlEWTO NAS CONTRATAÇÕES: Píansiamento da Conl/ata4;áo - os ostudos lècíiicos pídiminaics « o Termo dc referénoa; A r^spqnsabilidode pela
«*bof3çio e auKJozaçâo do Termo de ReferèfKua: A catefsfiça enrre Projc» Básico X Teimo de Relerôncia; Elementos esseiKrais do Tofm«3 de Raíerénciai; impmpfiedades
ríÍKífaçiSes qus compõom o TT!; Princ^s pomos sofeíd 3 descrição àú objeto e soto«re a pcosibüidade de irxíí^çâo de nwtrca e ulíUzaçáü da expressão *oo simieí" Padronização e
FTé-r^iiíicaçso; Exigénoa da tawfoe s amoEdras; A Oí^séd em üMes e a Formaçao de Gt^xjs de ite^s. JysiiNcaaíira da Contrmação. Re«punsabilidadesdH:arfenies da p*oduç5o do
Tcfmods RefefênciH: Juríaprudênoa das Code$de Contôâ soíxeo tema

AUU 2 - FASE INTERNA E EXTER NA NA LICITAÇÃO: FASE INTERNA DA LICITAÇAO - Mecsnismoã da ̂ owmança nas contratações. A importônoa do Planejarnonfâ das
Contrafâí^es: Ptaf>o de Cowrataçáo AAusat; Oa§ Modalidade de Ll^açãd - Pregão. ConcoffAmaa, Concurso; UHâoe Diãio^compewiviD-rvrAiictetí©; Inversão dasta^s ftAodos cte
Dís^te. Orçamento Estinrado e Sígioso; Da OiviAgaçâd úa Ed«al de Llcaaç&x O PcMtai Natícjoaj de Compras * Obrigatoriudad© d® Divirigaçéo das Cc^vlralaçõas. FASE EXTERNA
DA LTCITAçAO: Cfltédos de julgamento - menor pr^, dascomo', melNw bé^mír^ ou comeútío â^i^ios. maior lanEíe. maior retom© samõmim; Q Julgamento e a
|ln|iEx(!»|ijilãHkfsdo das Proposta»; Aprosonlação das propostas; Dârailo de Prefarônda da® ME^^PPs; Ju^amenflo b habilitação: Fose ffcufsai e homdlogaçBo.

AUU 3 OS AOEKTES DE CONTRATAÇÃO NA NOVA LEI DE UCÍTAÇÒES: 0 Aíemo de Con^raiaçwa e a de conUaiaçáo; A Gestão por Compelêncí»: O Plano de
Cepacitaçáo das Agentes de Contratação; M*caçao da Lei b bs I>afinições que não Norteer a AluaçJo á&s Agente do ComrereçôoíH Responsadiídades doe agentes do
conHatôçáo: Segregação de funções: A defesa dos agentes públicos nas esleras adminl&trafti/a, ooniraladora e judicial pela advocacia pública; o responsável palô ooruíuçâQ do
c*»íame -O pre^e«x caBacterisUcas e etctgéncias, rcfôponsaâaffidaite, atílbuiçaos; Eqiape cto applo e soia tíesígrtoçãa, atnbuíções. evBntia»s f^tese* dt tesponsabllldade cia equipf!
de apoio.

AtR_Â4 -TEMAS TRANSVERSAIS A PESQifiSA DE MERCADO: Infância úe Pasquísa Mercadológica; Pasgtítaa d» Preços na Uh n- U.133/2i: re^ar a paiíquisa;
Como ir^títf 05 í^cçoB e avaíiar suas variações; ftincipaís talhas na e4atx»açáo da pesquisa de pne^ a luz da jurisçjrudèrKla do TCU. PR INCIPAIS ALTERAÇÕES SOBRE O
SISTEMA DO REGISTRO D€ PREÇOS - O U5Q de f«gi$tíO de preço pare obres: A po«3<5d<^ de vigèflcts da Slá por até ctole arws: O SRP para hipôtoses tíe eonlratação ríreta;
Asa da Registro de Preços: cwicallo. oaiureza jofidica, oonieúdo. tormalijação o assinetura; Rãcus« do prinwim dassaicado em assinar a ata de Rsgi^ de Assínaíura da
ata ooncofTiltóitíB por mais cte «m forrwH»<foí: Alteração a Rsvfâio da afâ de regisfro de praçs®; e rapactuaçéo do» praçost regiatraclos. C®3€€lam<ar«o dos pre^
reglsfi^tós: Adesão á Ata de Registro óo Praças: lirréles, ptfocBdimemo- adesão pot enticíaí^ da esferas federativas dstintss; f^zo p«rá ô aderente ocgvtrsfar. possibilidade de a
adororila o temeeedot ou prestacSor. AdNivôs a ate de regurtro dô p»aço«?

AÜLA 5' ASPECTOS ESSENCIAIS SOSRE OWITRATAÇÃO WRETA: Plertejamenío da Contraieçào os eslüdo« técnicos pralinwwueseoTomto de referência. A
da Uc^açJo; A lnexjQihliitia<Se de UcflaçSa; O prt^imenio m Cwimíação Direis. Fermalíração dd Pme%%o m Contratação Diress

AULA € - C^rrRAtOS ADMWISTRATIVOS, REAJUSTES CONTRATUAIS. INFRAÇÕES E SAF^ÕES A0ã«í«STRAt1VA8: Obrigatoti©d&de dOS Cmt^m e PossteSdado do
i de contratos de
j-financcinj.

;jçáo das Saf>;õ05 -

Bubsütulçéo oo «síAjmenfô contoMuai; Garamias ccnaatuais; Alocação ds Rrecoa b Ntetnz de nscos: fXrração o  E xecuçáo dos contratos - com
servjçoge fornecimento rorrilnuados; Exbrvçào a Nuldade Karflratual; Casos de modificaçôo con&atuaí; Reeiusie de Prsças. Repacsu»çâo.
moQBTípceâçãc d» preçot, raalnrismanto ou «evtsão; Tipos ds mfraçõos Infração adrinctrativa e cornpeíôr^ria para apteaçôo de lanções. A^RegrasS^'^ 3
Declaração ds Inidomeidede o impetímento de Licitar e Contratar Meios anemativos de Resolução de ooráravênsies conuauais

ce O

^ — m
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CERTIFICADOCotisiátofío I AucS^orla | Treínomeote

Certificamos que

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

participou do curso ‘‘Formação Prática para Agentes de Contratação”,
realizado nos dias 22 e 23 de janeiro de 2024 na cidade de São Luís/MA,

perfazendo um total de 16 horas-aula.

São Luts, 23 de janeiro de 2024

'iacqudine Aguiar da Silva
Sócia-administradora da Crhester

^ ALUNO T
VOu

7Z

.V4ftl£
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CERTIFICADO

Certificamos que SHas Gomes Brás Jinlor, particlpeu t»m êxito do evento
CONGRESSO ESTADUAL DO MUNICIPAUSMO MARANHENSE realizado em 07DS2024
a 08/05/2024, na cidade de Sio Luís, contabilizando cat^a horária total de 10 horas.

S#o Lufc, 07®S/2re4 a W05QCH4

i

Prefeito Ivo Rezende
Presidente da FAMEM

REÂLSii^ÂCk APOCIi

mMEM S msmmm
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ADVOCACIA
DO NORDESTE
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íWt CVA esaqmm^CO«í -ifrâO -fe* 1
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CERTIFICADO <5T -n
^ ^*0 “S.
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Certificamos que
Silas Brás

part
VI ENCONTRO REGIONAL DA JOVEM ADVOCACIA DO NORDESTE

com carga horária de 30 horas/aulas, realizada pela Ordem dos Advogados
do Brasil, Seccional do Maranhão, por meio da sua Escola Superior da
Advocacia José Vera Cruz Santana, e Comissão da Jovem Advocacia, nos
dias 23 e 24 de maio de 2024, no Ximenes Palace.

São Luís(MA), no dia 23/05/2024

'■'i .. .

\
.-T-

Presidente

) )



Certificamos que

concluiu, nesta data, o Curso de PRESTAÇAO DE CONTAS ELEITORAIS 2024. ministrado pola
Professora Rita Gonçalves, na modalidade presencial, com carga horária de 10 horas/aula,

cumprindo o conteúdo programático constante deste certificado.

Sao LuíSíMA. 8 de junho de 2024
f
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CONTEÚDO PROCRAMÁTICO
CURSO PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 2024

-n,,r o
0>
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- Sobra5 de Campa r»ha

' DividasdDCampanha

» Dos Obrioados a PresEar Contas
● Ptelatofio Financeiro das 72h

^ Prestação de Contas Sem

Wovimentaçào

● Prestação de Contas Simplificada

● Prestação de Contas Parciais

● Prestação de Contas Final

- Programa Obrigatório - SPCE

■ prazos para Apresentação
■ Contas Retrficadoras

■ Julgamento das Contas

● Omissão e Desaprovação
● Penalidades

- Recursos

»  Investigação Judicial

* Guardada Documentação

● Autpfínandamenio

‘ Doações da Partidos Políticos

» DoaçòÊâ Entre Candidatos

- Ctóações de Pessoas Físicas

* Comercialização de Bens

● Eventos de Arrecadação
* Fontes Vedadas

- Recursos de Origem Nào Identificada

- Castos de Campanha

- Tipos e Formas de Castos
- Período de Castos

' Furidode Caixa

' Exceção aos Castos

‘ Umttes Específicos
● Gastos Proibidos

* Contabilização das‘Dobradinhas'

● Contador, Advog ado e
Administrador Financeiro

● Legislação Aptícâvel âs Finanças Eieitorais

* Regularizações de Omissões
. Limites de Castos

■ Providências Preííminafes

■ CNP3 de Campanha
● Contas Bancárias

● Recibos Eíeítorals

● Prazos, Fontes e Formas de Arrecadação

● Limites de Doações
● Doações Estimáveis em Dinheiro

‘ Doações Oi retamente na Coma Bancaria

● Doações pela Internet

‘ Federações

- Rnanciamento Coletivo tv^RUínha)
■ Fundo Partidário

■ Fundo Especial de Financiamento

de Campanha

* Percentuais Obrigatórios
^ Cotas de Gênero e Raciais

CONHEOMENTO L
PDOERvr. DArj-ip

José
mmt momm

.V vTf \i-«'. p t" ufê a Si %.l t íll í 1*5.t. f
- -'iuirinf«Dn\n'j ML

C6âtt*í»‘íCíi«**=«*«'2l«8tl2BAWflAA-SCCl41C«7Z0 ■ a»?n>waaa8i8ant ̂c^lteatoxorn
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=7TRIBUNAl D€ CONTAS
ESCEX UH

JT
Certificado H

JTTL
Certifico que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou do evento I SEMINÁRIO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA "Tf
MUNICIPAL 00 MARANHÃO - GETRIMA promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
através da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX, no Período de 04 a 05 de dezembro de 2023, com |T
carga horária de 20h (vinte hQra(s)),

mFkr
jjSão Luís (MA), 18 de junho de 2024

nJT
InH

TL JOSÉ DE RIBAMAR LOPES NOJOSA
Geslür da ESCE>OTCE-MA

IT
H Para vwihcar d auter^líctdade òeMe certifcado aponte a sua câmera para o QR Code ou scesae

ijfjaCprtfflcado e insira o DÓtfigo 06aac&ac.96e59e52.399Sc161.s5787S^.haog;.‘/MCQX.tc<ma>tc



Atividades
Afivldade :arg8 Hútàm Frequência
PAIBBTBÂB Ê DEBATES * AUDITáRIO SATOP^INÔ BELD - OSH AS 12H * 04 A 05 DÊ
DEZEMBRO

m 1OT%

Pgyfit a aular^darfe d^ste certificado apocAs ssua cámaia para o QR Cexfe ou soesse
rJ/gscgii.lcemãJDX^rM^/vjir:QsCeflíÍ!cado e ̂ra o eWI^ eSiac5Íac.9ieS8@S2^i^e161 .effSTêlS.

> >
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O Diretor da FACE! - Faculdade Eírísteln certifica que

â»tlasí (êomes! Jirasí ̂ íuníar
Brasileiro, nascido em 10 de íuttio de 19S6

Rlho de Silas Gomes Bras e Áurea Maria Barb-osa Bras, R6 n® 01S915432000-4/SSP-^MA e CPP n® 005.616.263*40

Conduiu em 01 de agosto de 2015,
0 curso de Pós-Graduaç^ (Lato Senso) em:

#esítão pública
Com carga horária de 500 horas>-au Ias nos termos da Resolução CNE/CES 1/2007 p ubi içada no D.O, ü em C® de jurtio cte 2W e da

Portaria de Credendamento da FACEL Portaria MEC/SESu n® 6 de 7/1/2008 no DOli 8/1/2008-

SaivadoG 10 de maio de 2017.



mea “ Faeyíáade

HlSTÓmCOACAOÊmCO

PeriQÚm os de Jynho de 2014 à 01 de agosto de 2015

e práticas, seminérios e estudos de casos.
CuFSOí PÔS43RADÜAÇÂO EM SESTÃO PÚBUCA

FACEl-Faculdade
-0

Entidade MâíitenedOfi:

Soteropolltana de Ensink P^uisa e

Exteesâo LTOA./ Errtidacle^
Faojldade Eínsteín ̂  FA

Endereço: Rua Âflindo Fragoso, n® 223,
Matatu, Sãívadof-- BA

CEP: 40.255-041

Tdefone; (71) 34ai-7470 / 3019-5144

CNPJ: 04,953.429/0001-54

O
ífteüo'!NOME: Silas <3omes Bras Junior

~l CN r nota rDíSaPUNAS
DOCENTES

60h 8.5 Mestre Nílvanete de Uma Alves Cabral
Doutor Sofiane LabldlE-6ovêrnmefit 

Empfeertóedorlsmo, ínovaçloê ”

I Corr^etítMdade
de AdmmistfaçSo POblica

SireFto da ̂Sministração Pubtica ™

I Contabilidade e Auditoría'mbfiS

Finanças Pybticas e 6estâo Orçamentai
i Cultura Organizadonsi
Ca Horária Toíaf

60h 9.5

Doutora Maria Manuela dos Santos NatàrioM
60h 9,5

Doutor Umar Pdary Pereira 

Doutora lucyiéa Gonçah/es França
Mestre André Ricardo Batista de Barros e Silva
Mestre Raimundo Moadr Mendes Feitosa
Mestre Alfredo Barbena

60h 9,0
Credendamentor Portorío MBC/S&a

de 7/t/20üS (DOO: 8/l/2m8)
60h 9.5
60h 10,0
60h 10,0

Certificado registrado m dia 02 de
setembro de 2015, folha n® 10863 do livro

de registro n® 03 da FAC^í

500h

Htuto Mdnográfico
O CONTROLE SOCíAl E SUAS FStRAMENTAS: UM ESTUDO SOBRE A EFICiInQA
FERRAMENTAS DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

DAS Sob re^stro n® 11371-N
Nota 9,S

Reffâ-ente ao curso de Pós-Graduaçáo em
GestSo Pública

à título de Pós-Graduação Lato Sensu.
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Universidade Anhanguera-Uniderp

CERTIFICADO
%

a:'

Silas Gomes Brás Júnior- potadof do rg 159154320004 @ cpf
005S162Ô340, coricMu 0 Curso de Pfc^radwaçâo Lah Sefísa em Direito Público m érea de Adminl^^o,
aprovado pela Resokíçâo n” 01/07/CHE e pelas resoluções n® 001/COfs|ÊPE/2013-A e 00VCONSU/2013-B. reafizado no

período compreendido enfe^ 01^02/2013 e 01/05/Mi14, com carga horária de 420 (quatrocentas 0 vinte) horas de aíh4dad©s

teóricas e práticas.

Certificamos que ' f
1

"■--'íi. "s.

r

Campo Grande - MS, 21 de maio ds 2014,

34^)ra. Ludlana Paes de Andrade
Prò-Rçítora de Pesquisa e

PÓÊ-Gradiiaçâo

Mil 0fAyt|«tK*cÂ0
Ccrtfniiii e Cdifyjti^
M*UA. ^●J:llrJll73

twjír|tWBini4io

a> !
4
/

Siwü<^íjM* n
htfKKta^ik
PCCCRAC
S4te-. ALHkNl34«,?J10icrf(lvlttUí^t: - «n;13 JtFííK_-#<i| li fAJltries.SB ntJ<f BÍO
C4fHUtt3i#aitíiá litilr^a t»a Ui»híSf4://ido

l* 1ow»fiSi,D



S^as Gomes Bt-às Júnior
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Certincamos que

partíc^íçu do oirso RESPONSABIUZAÇÃO DE AÍ5ÊNTCS PÚBLICOS E PRIVADOS PEILWJTE

OS TRIBUNAIS DE CONTAS - SOB A ÓTICA DO AUDITOR t DO AUDITW>0,

realliado nos dias 2S e 26 de mm^ú de 2010, em Sio Luls/MA, com earga íwâria de 16 horas.

SOB A ÔTIGA DO AUDITOR E DO AUDITAOQ
SSo msi

25 e26 cfemoífo de 2010
l£l— -

OdUotrCi^'ri 4t O^í smti isl*

(T

K

Cufsos
^■Co/npowy

4 J*il* íii^iopm«wrw«A ●

'Si

l ●  ■‘iíiV,'
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Conteúdo Programàtico
<1^ -n o5T *13

^ 5 s
cS

:Bsiruittme organização dos tríbmais de contos

2. HéSponsabiUzaçãa perante os tribunais de contos \

S, A mspúnsübifizaç^ petos tribunais de rontas diante dos Poderes do /tepúbdco

4. Atos processuais praticados peta parte nos processos de responsatUizaçâo dos
tribunais de contas

16hB. Provas que podem ser produzidos nos processos de responsahiiização dos tribunais de
contos

Medidas Cúuteíares que os tribunais de contas podem proíatar
fi

a
7  Sanções apUcadas petos tribunais de contas

1

Recursos cabíveis cantro as decisões dos tribunais de contas

ixecuçúo administrativa ou judiciai das decisões dos tribunais de contas

i.

 ssKálá;»,
● »Tt,

rJAM.
CWPJ 00.803.38am00t-^
«sc'eiT«KMi=tóíai.tfiâ

Ctirníí
f^Qmpmy15

s JÜRIPICAi >«u
AiAiyi Juricitca fraranta n* iiMâMtiUMcioj■a A tV<fbnp^d'e t<v£fiu&âr‘«2 L J
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Prestação de
Contas nos

Certificamos que

^ome&
lul «Im ^

participcRJ da Curso PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS CONVlNK^ E PRÁTICA DO SICONV,

fêali2^do no período de 16 a 18 de juníio de 2010, em São Luis/MA,

com carga horária de 24 hc^as-

Prática do
SICONV

São UJÍ& 18 de junho de 2010, 1

16 a 18 de junho de 2010
São Luís ● MA

1

N\/ i

Mftxand rK^lentjTxavjtfr <7
AKUíh»^

']]

✓

JÜRIDICA
ncíown^

“^?í'
S i..f;;.HU
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Conteúdo^ .
Programatico
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(I ^k>id
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étCteftUsBpocbl-TCE

a( No^iesbaííaiswJb^O^’'’*^*** ̂ Uwi »»tf*i«ni*í-WkeLditeS^itrüK

Qn^imnlânu - LQC^

b) feníí«»Hrt>wqu*i"9«i«tít«»*#Hípt;

c] notmci rayiikmtrKKt^

tif Corftón;

y ttewHtíâtfíWiístetoJâlmíiWiiKloÊÊíTp^aíífcdeCwfí»

9««ki^éalt£

Ot &^kH«e»(P«*»i««p*«aaaín**iir*çla. /

■J &bK * *v>*fnJ á/k TES /
f| CâHSC{tlé<*CW

çi» 4|Mas«9 4á r^jkvtsatküiiiãe Oa
tB
H waiwi<í#mH«ctU1CíâôTilbiMlâ!<smiiia

ti i^aitio fflK re&not ininsHBf.
tô n^0<d>'«ení9çb? EÍP« nKu»wt rkunc*l^
c| «>KUR£ièJ(int^asdemah^««fl><d»çi»n«a>^Rc
!ii aiju^itiâdtbifAkiqi^MnKfTK»
●» câiMM d* lidfHftâ» «)< ik «ÉOifK»;

0 thw^SBlo-Ktftts
Ql fHitdâRiCAuAittlH)e«ntrendnqnFHftt&obiemilecoí'M4fi^
hj «plkãsâ«itlKUt{rftl4CQ/9ttlúSJ0^
j| cwiiw áã «dariite 00 camrfnR.

<»caiT»ir»i»

«0 . mwK»fWi «iM.wi«iflfct€)rt<*nirflB.tmtvEPtifdt-BMKUte<
corBriMfrki, awíkk «ubiMflçb» »i;hs. ne(« 4« rtiAvifiweKlo de créüSnn
tinno adtwo. obfiM, mite:

òâtrMyfMd;*»
Mâduki n - D» fiu*«B»«Sa « do central»

ai é*gJe$a*Mí»*aMUBpaaicoriv»nin>«6«afecr««fr»íri«s
mrwMM^iceMHétíedncvMrawç

tí hlt<V>rM4iú1l dB CflMKile.

^ 0 CBAKAlO CDãâ

e esnsmxífvutt^
tl^^udok fUS nntbiêncBrfctuMMu ●■ tcnrfi de çort^réo,

tortiBWiiíTe^íee mraadcpawi^
i4 litóíícáwcwwÈdi»~JolidlK*afaM>»ttâtíae»JKHiç*oi,SeH*BéSít^

pmrtwçííXkewrtM * «aenecíe pimenío de ;or»Mt.

Ú t^detnnde(ÍKÍn-«<DÍuM>d«t.
cb n*ti

Mtdrin a- Dt l*ndta(to
a) pBmlDikrweirUd MOKianefTtPGmidetimÉet
1« ●wrtl»'^ritDcfiwr»^Fh«i«pa«af»daaçlod»csr*<í^

i^íii Ui«II>tmTti»ijOi^íffneeielM -IIC^ LaidelWyonwtoiWede
I^Kii- ut?, |ndiu;;iú NottrBfaef^ OW? líe <Knil*«ràtlB Itoou» Neccnai
- STN. D«u«ta P9rti»m IrtWwWtterW re* l?7j«l ■ titmirt
famwe

cj cbtton^!tePtr«d«TNt«iNt
tü «pSnktilidedidiconm^erfclB:
t\ MenprBkVCtedt^tuetSsdiiraqukdiladeiAiccfivtnenU.

Mádufo Vn « De pmtKf^e d*
dt fvtsacSodecorisnfrwt
th 0brt9alsrM«díileiM*4jv«ttMH^
4 ánuidi prpw»i*rtííKíi emM»f «Citaste de* «tciíiía-
^ cofnpec^todepttfli^daoeMiui.
tU (oucs;
0 pee8Udtodeci»lMp«ki-de»iW^cpnx«MJrairt».

StCONV ■ i^rfaí das Con\ániasM4dida vm ̂  t>* «aMM da pradufio de MAtK
4 Õ>sb»£<kn{KtBa&|HnioeniTi* de pitsteclo de contes
tB pmjwt-
d wmcíe» d» petecMtK
dV raQVtrat wM (kflnw VtbnriMuedsfi;
«) ooflti#qíjè''MS*^<**'ne**wo»tcío;níeiçlp;
{>. amuSoredmrdet^nicurtDMaic
9$ ktatgiuldMSdBltonfdediCsflBf iqdOCMl-fEl.

Middb IV - C» FemonusBB
4 (UboMçlodfleermodecotviaii:
bi ükisdaftabngftàdei;
c) cièeeúRvalaedmdMis

tarnodocDrN6»>itTnp4lVudt:

|i piAicidBde dos convfnoá

CMdMttenwK»* íitefaitbnwMR^d«etTtoeti<
CnáKtn» de ftrepedtai^
imtefweetOiüei
C«Mn>uc
£icM«i,i«d»e{0*te doronWnlft:
imcfedecMiei («eeoJiiMdasBfo di^ien^indomiSiCOIIV^

1

-1rJW Jwàiui tierarln-1 c«ibhi im.JAM, CufSOÍ
i«Company
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CONTRATAÇÕES
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ASPECTOS POLÊMICOS E CONTROVERTIDOS

2e3/dez SãoUiMVlA
pdrtidpou do Cur^

Os principais proJíltmas enfrentísdQis
E C0NTR0VR01D0S, realizado nos dias 2 e 3 de dezembcp.de 2010»em tonYiiatai;ões usiíalmcritv realizadas

pela Âdm1ni5tmção e suas soluipães.
em^So luís/MA, oim carga horária de 16 horas.dl* acordo ccmí m orientações do TCU.
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participoü do Curso PROCESSO NOS TRIBUNAIS DE CONTAS: ACUSAÇÃO, DEFESA,

JULOAMENTO E RECURSOS, re^lzado nos dias 23 e 24 de agosto de 2012,

Ar com carga horária de 16 horaáem Sio Ui

i*
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r r ' %.

Sao Liis/MA, 24 de agosto de 2012'  .
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CERTIFICADO

Conferimos a SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR o presente certificado

pela participação na palestra de Motivação Pessoal e Coletiva, Alta

Performance e Alto Desempenho, realizado no dia 15/11/2014 em

São Luís - MA, com carga horária de 03 horas/aolas, ministrada pelo

professor e conferencista Daniel Godri.
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Curitiba, 04 de dezembro de 2014 AyftwntACÁo
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Rtta SlKJ tiabnel. 111
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Silas Gomes Brás Junior o\
s*.

Agradecemos a sua participação no Projeto Social
do 5° Ofício de Notas de São Luís/MA, na exposição do
tema “Inventário Extrajudicial”, ocorrido no dia 28 de

novembro de 2015, com carga horária de 04 horas.
São Luís-MA, 28 de no bro de 2015. .‘tn
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Ji^iana Pereira Soares
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APRESENTAÇÃO
'Lítít2»çõfis e Contratos » ^nceltos 9

jurifiprvid«ntís p»n ef«ito dc airditodâ** 4. Ait«mçâo contrato^

4lAíiãfãçâounli«e«rat
quantiHstiVa/quaülativa
42 Atleraçâo consansual

● f«vi5<k) cúntraUdl/tAõríj dj ànpvTvòão
● fçajusic/rüSKiduação

9. Vtsão geral do contnelesjntómoi
9,1 Offfiniç&t^

92 Cüjedvos
93 Pnhcipw?

9.4 Ati^iaçâo de
95 CòncertcH de 55c6»^

igs*

aS

1. udta^o; «mccitos importantes
1.1 ObservBflda de pnoclprc»

l^ObjetmM fl serem pcf^gukJos;
seleção ds proposta mais v&n^josa

Os príacÍ|MÍs procedimentos de auditoria de Heitações o

contrttto^ baseados rti melhor metodologia dc coMrok e '

ittsooados aos conceitos e ô jurispnudãivcsa bjndamontals

para.* correta flscalliação e execução dos atos

«iniíc|ntr;^ivos mssaárca.

-tj
m

 P:o
O\

2. Fases da licftaçâo
2.1 SoboraçJo do edrtal:

2.1,1 Definição do ob^to de Ircíbaçi^
* pafceiâmenio do objeto x fraekyvgniinto
da despesa
● HXScação de marca/ç3f»ct9r{s1k35
««tiitivas

.05. Úmtratação direta (sem IkJOiçSo}

5.1 Eqpédes: dispensa « meeigibílldade
^2 [>i^7€fisâ em razSo do valor
S 3 ContiataçSo anergeocts!
S.4 fíâStdçâo de saviços de natureza
$lngi4ãf
S.9 justifeartiva do preço

10. Planejamantoa
,10.1 Procedimentos

102 Matfriz de PlançjarrWnítr

ítofia

0^3i
A área de licrtações e contratos na administração pública

represem*^ por ujascsmcterístleas enorme desfio aos agentes

pubRcús enc2tfmgados de su* gestJks, a»im oemo para o

peolissúorul decont^ie e auditortit Por um lado,  * complexidade

s variedade doi regras, estabefocidas pela logislaçáo e pela

jim%pcudânda dosbil^nais superíoros ssigom do goOor especial

com v%tas a condwir 0 processo dentro dos prifldplos

iegaik diMq. compete âo auditor, oir oxitrotark»-. è pâriii <10

canhiecirneiiia espec'tíiiizado de matèn% idimtificar conctamofrie

í|láarSj,dc« processos lidtatório* « codtratoi devem s«i
fiscâliiados pitófiíarlamerHe, coítsideranòo o gr-ao de ritsco,

matcnidád^Kie e t^eaènáa ést ●uátt tim deles. Êm função deso,

curso kÃ tmK^cMo para propiciar, tardo ao ge&lor, quan^

ao aud^or. uma vUíq «mpííad* dos concertas e procedimentos

de câimrele aplícectoi à área de licitações e contratos,

11. ExectKão da audrton*
111 Técnicas de audllodA

* exame documental: inspeção f!$ic%
conferêftóa de càtoulos,* ©bsen^çSog

23 Cfitw» de acoftablfallde do proç© 'htetodofagla de imditoria aplicada ã &rea írrdagfeção escrita; indagai;;3o oral;

22 Prcyeio bSsíco e tórmo de refei^íxàa

licitações 9 cantra^X* confirm&çiio externa; correlação dase dos proçc?s unitários

> jogo de plarvlm
● preço manHãstãnienb!^ stex(K{uiveÍ
- responsabilidade da comissão de licHa^o e

«líormBçõesobtídajç bsste laboratorial

rasincBmwiia: entrevístaç arculafiza^kí
carx^iaçli;^ análise de conUri cxrritabei^
revísáoan^lca.

e, D controle de lotações e contratos

T. AaoSíoria govamamenta}
7.1 Coíiceltcs fe^icos
72 F^t^datíes

72 Abrar^plncia
7.4 Âiedítí^â de ConícwtEíitíiíHáe

7-5 Atxâtocfa Operadional

ptegooio

2.3 Exigánciss
- leguterídade fiscal e tfcáaelhista

● «pjaBficaçâo tácflica

12, Achadcrs « evidèndas em auefigariâ

UI blatrb de Achados

3. Contrato adminfetraláwoí conosítog

importantes
0sp«Gyrn9r«edç®totadosaf>*fiir<l*torlerrt«ç5«doTríbwT3lde :  3.1 fk^natiiaçSo
CPntM da Unilo. Ureinâmento baseado na totía moderna ’  > dáusulaseiecirbctariios

13. Reitilório de stKSrona
^1'.

*-'.wr2 %S. Normas de mafitocia

tl Frnm^úrn^iQmM
È2 Húmíti rdãtivas ãffi
8J Nbrtnos de ôrecuMl

M Honrgrs ndafiva$ èrnâ

^'*1

log'^ cS? roníroíe púfaltco no Brarit»realízadd de íormp ; 3*^ Vrglncia 8 pronegè^
● servíçc» dte naturcM cominua

●  -juslificativaa para a prorrogação

rrwrtodolD

dít^Vd. por meio d* zpre»<uacâci da base teórica  e de escucios 1
Vr;

AUÍEMIICACao
iatfn íib ● mdiiaim c«nk»)T|f m
íAtiuh.-nkafmi íss4m.)>i]8

' i .

decoi^.
.sno âsvrrMi.

Í&.
r«OTOiija

rJAM.
JÜRIDICA

rrt l.4-V
JAMcwrsoá? ItMA

CNPj 00-W3.3I $ote.xiJtrAíms7UWíruc»wroH»3 ohi.ii.ts
£»o!.í»S<.M tEK.fiífl.ii r^Píiqj.jn rrr.»'R?»ux 0}ití*5i.u‘

I* ro-MUhí 1 ●.●iEUts<ta.(r«>u«f,r{‘Vit r«r» 4h«ím.w
iKcSC.£S

A it»íonntf4t* rV4HUXArü
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Jornada Jurídica de Direito A
Certificamos que Silas Gomes Brás Júnior participou da JomâililitPfilii-ie
Direito Admlnistratwo com carga horária de seis hbras, realfeaíla;no Teatro

Zenira Fiquene, Faculdade Pltágoras^ com o palestrante José^raSi/advogado
e diretor do Centro de Estudos José Aras (Cejas ), que ministrou a palestra

e Administrativa*'.

Tí^. :Í ,. :i
1%

ri I

L3Sr*-

d'
Co

Slo Luís (MA), 04 de Outubro de 20
o. ^ =- m

o>»
d’

’s;> ocO'f

.< I■V7
P

FrarrcId^Vâ Mohíeiei
ingflffar loo^i^áo & G^un«#çáo

Yúúam Vssques
inssMfSf inovaciu & Cwtir»caç§o
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Cursos c Congressos Juri dicas

CERTIFICADO

O Instituto Imadec ceríifica que

I

í,'

.:■*

SILAS GOMES c"

lidePartldpoado CURSO DE ATUALIZAÇÃO E PRÁTICA "DIREITO Cjl.ÈITaElAi'' realizado nos dia^ & T K dç abríL 21 de
Junho 2016 e 02 iulho em SÃÒ LUtí|MA, ctom carga horária totafdé 40j^

SÃO LUis, 02 demno de:20l6

&

íCe/sbn Casíeto S»
Diretor Geral

Branco
DVçtor Ffegional

'■ O



TRiayiOAL DE CONTAS DA MNlAr
) )

Set^eWo Cotfêsí

Certificado
O Dketor-Gerai do Iiisdluto Smedello Corrêa coftifica qm
ê§BM.ê2é3-4È^ partioipoo cot apOTeítmeinto do CÜRSO^ CONTMOLES Sâ ADMINISTIIÂçAo FÍIBLICÂ
, mmísirado na

SILAS GOMES 8RAS JUNIOR, CPF

ialidade a distância, de 02 a 30/06/2014, com 30 teras-aulâ.

Conteúdo Programáíico
Prestação ífe Cffiitas; Controk na Administração Fíibílca; Controle Exmrnú; Conímle Introio; Controle Social.,

Brasilia, 12 de mio dc20l7.

MALlRÍCIO DE ALBUQVIRQUE WÂNDIRLEY
Diretor^Oísral

OrigiiialmÈW'í« emiíííia em 07^7MlÍ4 m WASíM - dc ̂utcitíicâç&í ÍSCC4€2üf^2ÇCtOAi424C1433r40 ^ÍV.£f.

CQ

F Ji ^
<r P?“ o

rí>
O
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Com ba&e nos dados informados, corífirmamos que este certificado foi emitido para

SIUS Goms BRAS JUNIOa CPF, O05.61C263-4O. peía a sus participação no curso,
controles na administração pública, promovido em Brasília - Df, de 2 a 30/$/20í4,

totalizando BOM horas-sula.

Código do Certificado: ÍSCC^HIFS021X30A1424X3433F40

) )



))TRIBUMAL DE CONTAS OA UNlAO
SBcrDlariia>G«nil tía PrefiM^-ncla
In&tiiulo SorfedelÍD CorràaTC^

Certificado

O Diretor-Geral do Instituto Seneedello Corrêa certifica que STLAS COMES BRAS
JUNIOR-CPF005.616.263-40participou doSEMENÁRÍO DIÁLOGO PÜBLICO-PÀRA
MELHORIA DA GOVERJSANÇA PÚBLICA - MARíANHÃO, ocorrido em São Luís/MA,
em 29/05/2014, com 7 horas-aula. /'2S

T

'’●( í',‘ «fítl—, r,« Ü»ÍV,-1S1

|M>.

>Jl«i ●ftawMifw

l"iíl iíi.s
Brasília, 12 de inaio de 2017.

MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE WâNBERLKY
DrrctDr-Cícral

Odginalínvcnjr emitido em m 15:47:40 - Código «k aEtónlkação lSCC4020F5<?19.C,10A162A,C3433F4O

t



CERTIFICADQ MÜ/V.
-T\ O

.  - *0 "5.ifi

Ik

SILAS GOMES BR AS JUNIOR participou doCertificamos que
CURSO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E

SINDICÂNCIA, realizado nesta Universidade, no periodo de 15/05/2017 a

30/05/2017, com duração de 48 horas.
-Á

^ '■ tià

S-

■1.^
í i

If ^^  AUíENTKACAd
c»f*»»Sc>ea'J»í«>jço<^irw MÍinwi;4B<'PWMhitto
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,flS4Jí fíHf ;^BJ3 fAítft-HftlU ftM»:«*.lÍ

«kvi« »»♦»■»*? Ijmsiüjiv
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rtt»liíi.22/tlJ/2Wil S?»3W«< ^
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:é c»^■;cir r
iíC. hi

■m

I
*

hl« A«- Ví
H rnífà,!. *.rigSuSÍíiSS ií»- HIV í»
T São Luís, 26 de Junho de 2017.
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Pró-Reik)r(a) de Recursos Humanos
) )



))

Resultado Final: 10,00

N° do Reg.; 23435

Módulo(s):

Síndicância{48h) Nota: 10,01 - Processo Administrativo Disciplinar

AttriNl «(LACAQ
OjMÍfiidB jcfcpda cMifctinii> «pfiwfgá^B
itBluk?X/ai/N7t

EiiTan^ k»&
w

IK*^1 líji
ftanúibhQtft
«HaofAMHa

s«i
\i■ FMA

5ftoAUrtWlWn!SIMi2CTÜO»(KrW ■ tefrlSl*
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£sniM(?4 »-flffiSrtP «Pwif WtoíKfMtl hapí^/HÍí,Éj»|8^í»4*’

»KH»UUtHC

-y»

so



K'-,

%
Ik

I Congresso

o Insritiito Maranhense de Estudos sobre Responsabilidade PúbEca - IME.RP agradece imensamente

(às) palestrantes, debatedores (as) e mediadores (as) que contribuíram para a realização do 1 Congresso

Acadêmico de Estudos sobre Responsabilidade Pública, nos dks 9 e 10 de novembro dc 2017 na cidade de

São Luís, Estado do Maranhão, o qual teve como tema ”Os 25 Anos da Lei de Improbidade

Administrativa na ordem política brasileira". Entre àqueles (as), certifica a pardeipação de SUAS

GOMES BRÁS JÚNIOR no Painel II ("O Tribunal de Contas do Estado e a Proteção da

Probidade na Administração") São Luís, lÜ de novembro de 2017.
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^^«l||)Bfl!í|ÍWí*1*í!‘_^
Certificamos que

I

.. t. ' ‘«w"'

JUrirt l;

Si&s Çotms Júnior
Tt^MO

TO» ÍW «

participou do curso RESPONSABIUZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, realizado nos dias 21 e 22 de maio de 2018,

no Rio de Janeiro/RJ, com carga horária de 16 horas.

JAM. Rio de Janeiro/RJ ,22 de maio de 2018.

JÜRIDICA
T]

33 « -o 'O

0\ ̂  m2 o

^^3h0 ̂3^

'●tC.A íí^j3rm4fáo nscessáriã

WWW. jam-juridica xom.br
contato^Jam-]urldicB.com.br
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15●1CURSO

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS EPRIVADOS
JHiTTKTfClipAô

«a uj£2M?Í3*vjLi.Saí^ J4WW'VfwÍU^'í'lV„ -Ia rfáVwtíMM»

●<'ai

m 1
V- l>:x íl

NWKMJlteí
rooe^tljfe

r mrfiAutilirM -fW

3»^/í,nTWlSÍ7llGÜ4í*«í«nrRSOi*,Aju i3,iB n7T\
l

U-rt>.

n^.W*í5 RÈcJiin.i^ r4iMPjr«'.i« rrwp«Ai.ia i.jffw-rr-- MÍ/;V ^

ífi)\1 /
PROGRAMAL O

E|Bda 'TJ'.
jnttinadas iJessMa jü^âos^dos pareceristío jufkf*;
deetsos|u%s^-
15.^ RespGre^ltfcHÍ*dci^l« po»to
15Z ií^spons^ £ldé d íd8f«5iE<n^mo
15^. Rís^saft^íiiíSfe^ cerfaole mUínw

■a.

ft.l.Cdb*Íatoi«(>^
ft^Oí^íVictu 5er«í

9.1X««r€ft^éf«iseflitWn#^âe68f3çSod«díM!^®l*xJa
9.S; rJ#o ra SupWIjâ9
9.3Ll-tó8S«í»»áí»sulKHíSracb

so. reemdücsuMlki»^
30.1, Cútrnie^mharmmn Aittcwsaiorsaê^lFdhJ
10.2, ConSrovénte r»
10,3. f^laHa&d®3íteniM3dBi3Usalíá»d9 m>tJÍBÍlD AdfníiiBtratíw

lLC&«ms»niáasqw»p«Í«wfe«fiiaro a©sttep«*EÉíi àa r«piM«ablIÍdadt
U_L Legltfcnüiie^
112. EttaéadeNec»»d*de
112 Ejícrado RtgylírdâumdttHo e esBfto omwrimantodo dever Iqíaí
114. Caw ten«lto«fo^ maior
11.5, F*l0cte terceiro
114, Culpa eoiljí^ãaAOTíinbtn^

12.Cswasque)iBtlfit*ti»ri4oaplkaçtode3aoçô«
12.|.&r»'fé
1?? AiajtfKladBpo«e«:!alcDrhtóirtÉfiÈO<te4dÈude
IZaHied^tUadede toFrJutadbWiSi

m .
st O BBtejtajuridlCT 0» Ffüoutaçâo át fftWfissfeatóaite
U.fíesçccts3Midaút adminlstraiivQ
32.nesé*insab6iSa<l« cMI
IS-Rtsioroabi&íada paral
3 4.H*TTwrtoaçaodPSlMBma)JrtitotíBimpuÇ;^©d€-í«5pcmsaWldade

2 r»H» líe $iOC9$Wt d* stssponSilWsçíe «c» MfurKtós dfi ConUs e suaa
poajüwtifatíKnoiot4maàimpuissãâíferesp©f«i*W
2.1. PliHímoí de wmtasonSnáfitó
ItTíxrodedcCantaapétíftl ,
i3.PrtccsKHiJtl»rateaçSo:süáíeftoivd»iâiídas.fcpré^ía<4es««wtrca

Q\ ,C>

lSlSstej3»of!5aW8diKJBdô*««dM65tóm5nslutraifvtM;»lí^^
ISA fesponsatí8d«»d8 d^paracerêtajufif ÉO CW tjScnlD»
H7.R6#pôíis»^|íadeáef»a!mâíeainpMadocmparetBrMiííctt««^®‘™

lA He^nsaWll^B' des wârfas agentes íju» atuam cm Ik^ík^ ♦
çíWtratEs, IndiBh^ d» obras piBillcaSr tteí« » abertura do prB»*se
lklUKWoatóor*cefaimBtrto^^wiiooWotoiQlttd»decas(KMlP^-
l&l.deífu»dab^0«%»sí
lAAdomefflb^étconifesâodBSeaaçSo
lA3L«lepft|0efeesiaeeMi}« dcipo»
144sfe<s»el^rvbrc|«tol>àécocHi berrt^de rsddfdrc»
145.<í»4Mímaprwa pfCgelôílteiCO

l6.7.deCji«en.lS»ioaoaHüralB
t&B.dedUdmasfln3l»ii»adbl«<>
149. dp ikcalctoon^to
lAiadDiidtantefraMdador

17,fliapons^fabde*K«f»irtC<lcwcur30i rtpÉuaòosreedlairtecoí^to
ffifi^Pffl[^pjyff3{g}nt|hp««ifaÉátglMCQncedknti>>*coftW5anMg.dopfeWtOP
de *●« o ào ornno oe d»«*í de prestar COntJSt Eftudo (fc casoi
Mp^
17t,ikrt.ftg»«B5Pubfi«o5.doeíS}onH»ssadcr
172 do ftTrfete* ehè^sw»»ar
172 tíooiTi^ floOswffdfprestartDOlIrt

mcwiMoi
18.LN®çm»?^Fnía3plca«3odi9sari;«e*
10J.QUMtO«canewerWassolwasiwjlas ^ ^
16.3, lnáE*feK;fe pOT 0 werckio de cargo rom ownBsao ou m

m4- f^Ar^ífcinldpPC^iiepara padjdpurdeltólaíÍD

X&ptciosde respomablliiiade
XLRcsponMbíiiCtadeconInibfid 8 g^t^KPidiaSml
3.tOnpoP«at>4<«±Hfccit^5^«i^.‘Bt1va
a.3.SUsponsab4Íidad8S4iSedrta

4 l0pdtB£Bsde responuldil^odoparticu^
4.1. ficspwtsafcilití&deOafifTíBBM EreãralâdapÉíC PDderPdfcíco
4.2. ftrt(»rtSi««dadcdo5ódoife€mp«44a«CQbBfeptloPoder Público

S. quah^cntespijWiCOSIKHlBinserrtspensafeaíac^ cpwí|W«^
fkt Quais ageotes püblkiwpodamse# rBi^>orsabfe«i«7?
52 Quabato5dos«E»t*fp«ibiccBpodemwefeíW arnspransatífa^o

áo |Ui4( Tr^umis de Contas (tt<3f»cla(4tação do4.0 qwrbtve $«robser
(atoXeilo
4.LM«n.^ JurMa dbiídtôadrtHnlsfralfMQ c^Etífinwiíeir©
62D«id5wasere«iSup#radwriaíaf«bHTí3íçilodotW^
4.3. Critérkft por* adwmtific^âo do tíafta. iRdosb* em ionados éè cortas
esp^cbw

132 Morte
laZPFcwdçlo

M. A CJípcnincia db KV a matérfs e K «wfielw osporadas do ^me
púbiito
14.1. Matrircterc^JdfBl^liaçâQ.
14.3. Cautcèjs e^>mdasdoagflrjt«PiíbÍ!rô

15^ ResportiSi^WKls <te agcfrte pcWiCft d» arfeeot» mí«ifr«t do cüntrc^

T. Como os Tribunais de Okiém devem # £0«ibibí poc o«io ou
QtniH3o
r.t Concdwlurtíicci iteGwduta
?.2 IncthnduaÉcacloátSCom&^as
fJ.CBfKjtrtapofBÇSo
TAConArteporOrtissía *

:MÍ!.] |ii'-lWti*%5ts4pvr!*sa. .  4.-

*urEbTK*c*D
CcuarndB « pcSi Mto utfAtrM cr tBMrt a»r«Mnnta
SSv uák. 3»/DS/2P35 17^4:43

i

7i 3343-4531 ● 3379-8191
umw^fOin-jurídkaxocnJbr

esv«â«!a. SlGA«NOSJAM,jurídica
‘f. n ̂ -W :

l-UWIO-TMA
u QQ@m h.iT

roota
Sí**; *í.^ ..,. ,-^4. ..«.r..vw.w,.:.;WV2W«>a3 *» 53l«

«£«.« ífBC.*40.13 ftJMffiSa III WUmS?
Camutr j vrfü«k df:íí wiç eas «br ^

A ^»nr,p,çjn mtÈSsArif



,. .y'-

fí.
- 'li' ^iT‘

f .●

M.
‘

r
’i V:n3-74':‘:ír'.1^

’*.i ■ tu
i, kf;»

liÈ'tirt {^.V■ ■ -f-*V ■
,‘u,  =fry-« «●●●'/if f " 1 ^

- í

irr^*ví;

»■■

í' -■/v‘‘ ■ >●
'tsí^lí. .f-'●-i

«*r-‘. .

I -'«●r

ue

(^mò' ̂ wÜG>v
C

ç^uuAy

participou do curso PROCESSO NOS TRIBUNAIS DE CONTAS: Acusação, Defesa,

Julgamento e Recurso, realizado rios dias 16 e 17 de agosto de 2018,
em São Luts/MA, com carga horária de 16 horas.JAM.

ÜRIDICA São lüfs/MA, 17 de agosto de 2018.
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Certificamos que SILAS GOMES BRáS JÚNIOR participou do curso "A

TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA NA VISÃO DO CONTROLE

EXTERNO" no dia 07/06/2019 com carga horária de 08 hora(s).

São Luís (MA), 07 de junho de 2019

,9.tF. Mói/N
3  't-,
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Anwnio PortRho Fonseâ

/  Diretor Esoecutívo
Ertáfiio Furtado tuna Xavier
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CERTIFICADO
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kfintuiWAV^ki»» lt(WMd6|«U»ta4A^7>COJttUi)tktV

ff

ertificamos que SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR participou do(a| Teori
dos Jogos e Processo Penal em São Luís, durante o período de

23/05/2019 a 23/05/2019, com carga horária de 4 hora(s).

Pedro Carvalho Chagas Erivelton Lago

Presidente do instituto de Apoio ao Advogado Presidente da ABRACRM^

1  ̂
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GNCP

CERTIFICADO
INOVAÇOES E OS DESAFIOS DA 14.133/21 NA PRÁTICA

CERTIFICAMOS QUE

Silas Gomes Brás Júnior

PARIlCtPÜU DO4" ENCOSJTPO BftASILBRO DE GRANDES NÜMES £H COMRRA5 PUBLICAS OUE OCORREU NüS
DiAS iS E19 DE ABRÜ üt 2022 DE FORMA TOÍALIZANDÜ HORAS,

(wAkè fjiji

Leonardo Ladeira
CEO da Portnií: dc- CõinFfai- Puti!rc>3G

CARGA HOlíÁRIA

19 HORAS

Reaüzâçáo Apoío instítuctonal

© I  i I \n

f PK« ' Md }*EBRAe



4 GNCP

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4® ENCONTRO BRASILEIRO DE GRANDES NOMES EM COMPRAS PUBLICAS

1“ DIA DE PROGRAMAÇÃO; IS DE ABRIL

OS DESAFIOS DA MOTÁ LEI DE UClTACO€5

PORTAL D£ COMPRAS PUSÜCAS E O FOMENTO AOS FORNECüDORES LOCAÍSA IMPLANTACAO do

REGULAMEMTAÇAO DA LÊGISUCÀO M.133/21 NA ESFERA MUNICIPAL

EMMENTO ANUAL DE COMPRAS NOS MUNICÍPIOS.PLAN

AS ALTERAÇÕES NO ÂMBITO PENAL DA VA i33/21

2“ DIA DE PROGRAMAÇÃO: 19 DE ABRIL

PREGÃO EA CONCORRÊNCIA COMO IMPLANTAR A MODALIDADE ELETRÔNICA.

A VISAO DOS ÚROAOS DE CONTROLF EIsTERNO NA IMPl. ANTACÁO DA 14.133/23

A5 ADEQUAÇÕES DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 5FASE INTERNA E FXTERfVAi COM A W.133/21

ICTP ESTUDO DE IWTEORIDADE EDII»"^^ TERMO DE REFERÊNOAi

OSCONSORCtôS POBLICOS E A 14.133/2021.

COVEBNANÇA MUNICIPAI F A I-’. 133/21
) )



Silas Gomes Bras Junior
participou do XONGKESSO REGIONAL DA AD VOCAOA PÚBLICA DO NORTE^NORDESTEL com carga

horária de 12 horas/aula, realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão, por meio de
sua Escola Superior de Advocacia - E5A.

Sâo Luís (MA), 20 de maio de 2022

KJCÍOVYCTOR

✓

ant6n(o oe HdTj
SARAIVA C^Z

Presidente da OAB McronliSD

RêGO GASPAR

DirfilOf Gerd da E5A/MA

CEP: 65^76^08 ' Calfwu ● S&Cr tyli -MA
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%Número: 1M7933295/2017 Ir"
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Certificamos que SILAS GOMES BRÁS JUNIOR
concluiu o curso presencial LICITAÇÕES E CONTRATOS NA,

PRATICA - Abordagem Municipal
no dia 26 de maio de 2017

com carga horária de 15 horas.
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I Aprender Contabilidade
-CNPJ 24.549.957/00ÍI1-50

£. i 1l*KÍi”fis!> lijlv-dandio Míidri# SjK*a

1.1I '''14'f ) *. . ».
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T&f m Instituto Serzedeilo Corrêa .
Escola SujetiorífcTriiynõí do Contas da UnâoTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIFICADO

A Diretora-Gerai do Instituto Serzedeilo Corrêa certifica que

SILAS GOMES BRAS JUNIOR

CPF: 005.616.263-40, informa que participou da ação educacional "Diálogo
Público TCU+Cidades: Distorções do Sistema Tributário e seus Impactos

nos Municípios”, ocorrida em Brasília - DF, 23/9/2021, totalizando 2,5 horas-auia.

Auíonákiição: tSC C34aiAJ3e.C3TS2^4a.C3096247

Brasília, 29 de dâ 2021

>JS?-
J

ÍWA CWlST»^ MEtOOCl BlMCUíO

D*r#tqr* f4»

iPF.títi»-’ i't-wrí»3 ! Ti.lí mU d»! lj»<*33



TCü TEÍBÜÍiAL DE COOTAS DA UNIÃO
Instituto Serzedello Corrêa ^
Esccte Supefbr do Trísjiâl úc Cmüs da l^oisc

CERTIFICADO

A Dfretora-Geral do Instifuto Serzedello Corrêa certifica que

SILAS GOMES BRAS JUNIOR

CPF: 005,616.263-40, informa que participou da ação educacional "Lançamento do
Programa TCU+-Cidades", ocorrida em Brasília - DF, 4/3/2021, totalizando 1 hora-aula.

AgUííiiicaçâo: lSC.C-14l53iE.C3i5lA39.C3C©tô4?

er^üsi. 21 dc setembro de 2021.

ÃNACSIW^fiAMCto DÉ eONTCS BOfTÇLHO

D»eiçia-C*f»'

● rííMi.Lj I Ccvi- Ifícor^td# Cm-' *%tti íMíi') )
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Webinário ''Governança, 1 W9

Certificado h f
3

kÍPò
L

li(■‘«sorf «!■
Nu í«v*.iui*L» l"

i

f

Certificamos que Silas Brás participou do Webinário ”Govemança, Transparência e Controles
Internos Municipais”, nos dias 23 e 24 de setembro de 2021, promovido pela Procuradoria Geral de

Justiça, em parceria com o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), com o Ministério Público
de Santa Catarina (MPSC), e com o apoio da Escola Superior do Ministério Público do Maranhão

(ESMP/MA), com carga horária total de 09 horas.

i

São Luís - MA. 24 de setembro de 2021.
r

» . f® *S\

7" S Sj
[fti Vieira

i.1irihlédo£i4a

" llru^ ●
SUwk> Roberte Otivaira Amorari junior

Conselheiro NjicionJilda Mínlstéflo l^úblico
Pfciidtnte daComlisloéc Enfreniítmemo âCoffupçia doÇfíMP

Or. tduarsSo joffic i-âluy Nfcobu
RfdLuriatkn &jtj| áü >iaÜi;ji íIu

MflraoKlo
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CERTIFICADO
t

CERTIFICAMOS QUE

Silas Bras

PARTiaPOU DO 1“ FÓRUM DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES,
PROMOVIDO PELA REDE GOVERNANÇA BRASIL (RGB), REAUZADO NOS DIAS 27 E 28 DE SETEMBRO DE 2021,

NO período de lAH ÀS 18H30, COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 9 HORAS, NA MODAUDADE REMOTA, I

2
Elise Brites

Diretora de Relações
Instííudonais da R<3B

Petrus Elesbão
Presidente RGB / ALÂGOV PresidetrolGCP

}

-.4 ..  ' '
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CERTIFICADO
Zertíficamos que

Silas Gomes Brás Júnior

Concluiu com êxito o treinamento A Nova Lei de

Licitações e os Municípios realizado de forma virtual
on line e ao vivo pela plataforma ZOOM, nos dias 09,10,

16, 17, 30 e 31 de maio e 01 e 02 de junho, todos de

2022, com carga horária total de 24 (vinte e quatro)
horas-aula.

n»

São Paulo, 02 de junho de 2022. s
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Prof. Ricardo Ribas da Costa Berloffa
OAB/SP n° 185.064 9M

I

Ajaom



£

r"'.}

CtJRTlFiCrtDO
Certificamos que

SILAS GOHES BRÁS JÚNIOR

participou dó Curso Xoritraíaçâo Direta na Nova Let de Licitações",
reairzado nos dias 09 e 10 de junho cie 2022, na cidade de São Luís

(MA), perfazendo ym totâl 16 lioras-aukt

São Lufs/MA, 10 cfe jyiihõ cl€ 2022

iAjlC cvn

dif Silva

ScC'i3”Tidr^^MnAlfad0râ ãê Cshcxer
AiUI^O

0(9^^7020-1 J43 @ tontãrnii^^rhmcmmmúllmtnbr
@fíua dos Âzuiôes, Oífce Tcnw,

C0bnaO5. sala 110S, 1 Hmasceriça-Sio Lyfe/MA - CEP &507S-060

)
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CERTIFIC ân

Certificamos que SllAS GOMES BRAS JUNIOR participou do curso; " CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO

", evento realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão, através de sua Escola Superior

de Advocacia* ESA, nos dias 24 e 25 de Fevereiro de 2021, com carga horária de 6 horas.

São Luís, Ma 25 de Fevereiro de 2021,

^ . . '{ ●i

£F. Oa^THIAGO ROBERTO MORAIS DIÂZ ANTONIO MORAES REGO GASPAR 2}
*^o(O

3* m
— ^ o

D«ía de «fwüaâ 15:38
Cddgo <íe veriScaçia; 3SDS07B8-109&-4156-6Cr 3-3A0941555931
grtíefaço: hap/í®*9-fleRMiia,(M^.í5r/centffeíido O

g)f|/esá^abmaT
oabm0.org.br/esa.

t^iílL^i

- CEP:-6S0?6^V0B ^ Oilhriu - SAo Lufe;-^1A
-'V-●í;



ESA
MARAKHÀD
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Certificado

Certificamos que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou do Seminário; CONTRATAÇAO COM

ADMINISTRAÇÃO PÜBUICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS i  0 PROCESSO LICITATÓRIO NO ÂMBITO

ESTADUAL, evento leafízado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional

A

do Maranhão, através de sua

Escola Superior de Advocacia ? ESA, Comissão de Direito Mumdpaüsta e Comissão Centrai Permanente de

Licitação, nos dias 04 g 05 da ahrü de 2018. com carga horária de 10 horas.

São Luís (MA), 05 de abril de 2018,

■f-

i

Jr^ 4:5Mi
HROP. JOÂO BaI aEriceirA

Dírcior C^raJ cta SSA/HAPrcsidcmc <Ja OABi^MA

0«3<fe errtós5o; 2S'0Sr20Z2 ia:^
Cèdlgo de vcnRcaçSo: B3.WgCF^BEA9‘44£^02A7-‘28»7FC2CDBB2
EfMS»wpa; h!tp /tesa.Mfema oni ijr-tcertlfteasío

ili

/oabiiia \áWitt4.RtWÂa

J
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®Ai ESA
Hu» p>. Itnanuel dtONi^fiik is' 0| -C>Ii.«j>
f j»; i9a 1107 505 - Fone I9l\
CtP <í3{l7G^Sjti lusk-k^S,

S<lií .-'ríliV.P ^ TiJffçjljnia UK tn

Certificado

CONFERÊNCIA ESTADUAL DOSCerüficamos que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou da Vil

ADVOGADOS DO MARANHÃO, realizado peía Ordem dos Advogados do Brasil, Secdonai do Maranhão, através

da Escola Superior de Advocacfâ - ESA e Caixa de Assistência dos Advogados do Maranhão - CAAMA, nos dias

23 à 25 de agosto de 2017, com carga horária de 30 horas.

São Luís (MA), 25 de agosto de 2017,

/

PílOF. JoAo Ba
Diretor Geiat da ESA/HA

aEricetHlAeO^OCCRTO MOItASsDlAZi/
Presidente da OAB^MA

d'írà TI

■?)09

^  ;a
U> s brn

Vi>^ {Je emiBE^o; ^/03/2022 lâ:33
Câdi^ de wriiiCâçâa. 65098970-19Aâ-4ÚDD aAOS-A$líSOOãtFgSã
Endereço: hll|i;jíes9ç«t'»na.or5_t>rft®r1iticid<t
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oabma.org.brI m llltf i.t ísimUi



jMsnTUTCsot:

C SRADUKsÇ^Q

O Diretor Acaáêmico do iPOG - INSTITUTO OB PÕS-GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO, no uso de suas
aü'Lbutçi5i^. tendo em \\sLí a cunduspo dp Curso de Pòs*Gradyaçao ian> setisu em MBA LícHações e
Conlniicis, (Aiea de conhecimenio Ncgôcws, administração e direito), com carga borária imaJ dc 432

toras/aula, consOTie os lermos da Resolução MECCNE/CêS, N* 1 dc Ü6 íÍc abriJ ̂  201S, e a Resolução
CASAPOG n“ 4 dc 22 de maio dc 1013 , outorga o liiulo dc especialista a

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

nacionaiidadc BrQSiIejro(aX nascimento cm 10 dc julho dc 191^6. cédula de ideniid^e tf' !59I5432ÍK)0~4*
GFJUSKVMA, o presente ceftiffcadíL a fim dc que possa gozar dc todos os direitos e prerrogativas lepis.

Goiânia, 29 de junho de 2023

i4il'kú I
COSTA GUI20.1M

DIRETOR Orra-OBAOUAÇÂO E PESQUISA
ESPECI^ISTA m&WTE

SECRrrÁP^ ACADêMICA

Página 1 de 3
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)ÍPÕG - INSTITUTO DE PÒ >

graduação e graduação
iPO^

1-" Vis
í^urin if 8S4 tíc 12 dc de 201 éi -

Publicação DOU 15 de agosto sk 20J6.

íilEClEnARIA acadêmica

Ccfiificada rcgtstnida wh « n“ 9764 - No lívto 83» Folhais j 487

O cufiio úb«deccu iodas «s disposiit^ da RcsoIi^ã» MKCjCN&CBS.
l dc06dcabfii dií20l8,c aRcsaiuçitoCAS/lKXiK* 4 de 22 de maio

dc 2ü!3.

Gülínim 29 dc juntif de 2&23

9méL
*  ( Kaníclv Canteiro Melo

Se<ordír tieawira dc Ccíliíleado

Sarâ dc Sn iíavàlcanie
Sccrciiríâ Acadêmicai

i-
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Certificamos que

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

Participou do evento “IV Maratona das Contratações Públicas”, realizado nos dias 11 e 12 de
abril de 2022, com carga horária de 10 horas, com os professores palestrantes: Antonio Emanuel
Vieira Lima, Eduardo dos Santos Guimarães, Fernanda Lisboa, Gisella Maria Quaresma Leitão,
Jerry Adrianí Ramos Cirqueira, Luiz Cláudio Sales, Madelíne Rocha Furtado, Magnus Medeiros,
Monique Rafaeila Rocha Furtado, Nádia Aparecida Dali Agnol, Paulo Teixeira, Rafael Pacheco da
Silva Costa, Renato Fenlli e Walter Salomão Gouvêa.

Registro: 77399

líTâe abril de 2022
-V
i\J s

Edna Âlexandrina dos Santos
Diretora

)
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IV Maratona das Contratações Públicas”íl

► Planejamento, inovação e boas práticas nas contratações, Interfacj da nova L-ei com o
cenário internacional, padronização dos procedimentos e regulamentação dos »spos i
texto legal.

► Diálogos com o TCU. Posicionamentos da Corte de Contas em pontos polêmicos e
controvertidos. Atuação do assessoramento jurídico.

I

fornecedor, Desafios práticos dos pregoeiros e agentes de► Dilemas na seleção do ,
contratação no saneamento. Utilização do SRP e cautelas necessânas.

^ Contratos, terceirização e aplicação de sanções, Gestão e fiscalização. Proteção aos
terceirizados. Apuração de desconformldades e o sistema sancionador.

de treinamento, TD&E — Treinamento,► Capacitação e contratação de serviços _
Educação: A polêmica da singularidade como condição para aDesenvolvimento e

inexigibilidade.
"n ip;
w  'r
0^ .-ü -
■a s"g

rí?o«5>



Certificamos que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou

realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional

Advocacia- ESA, dã 03 da Março de 2021. com carga horária de 2 horas.

do c

do

urso: TLANEJÂMENTO NA LICITAÇÃO", evento

Maranhão, através de sua Escola Superior de

São Luís, 03 de Março de 2021.

/
Mn.

i

THIAGO ROBERÍO MORAIS DIAZ ÂNTONIO MORAES REGO GASPAR
Ds^ dc omIsaSo: 1fl 38
€ác»go de veftfiea^o; €«2BF93S^a83S-^8&S-eG13^Eü7F4Ê357E58
EndeíéÇú; hflpJ^esa.oafama.ÊMg.bí^BfíiflGado

- ..VAieçnnni-: - ■-i; t
ilL. i í

/esaoabma
oabma.org, P A Casa de Todos Rua pf.Pe<ffiQ Emanud ̂ OÍf.fDÊrí», n“Ot

●● Gilhau - São Lw‘siVI' /J i ●:  -
V  ,U’_ ..●sà



( CERTIFICADO
Ç
í

»’ydlrcTría i '■r^':'sarr-í-'-4cT:,

Certificamos que

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

participou do curso “Fase Preparatória nas Contratações Públicas de
acordo com 3 Lei n* 14.133/21”, realizado nos dias 16 e 17 de outubro de
2023 na cidade de Sao Luis/MA, perfazendo um totai de 16 boras-aula.

São Luís, 17 de outubro de 2023

icOvA <30^ yAva.
ALUNOiacqudine Agir^í?

Sofirí-.idmsnifitmdora da Cfhescer

m

Còd9Dd3Com»r.acio: 190$6O2AF7SO7F8C$92ã73Ú - VetUiquft âuliü^CKiaM em: e-ee«ti1iced& com '



Certificamos que

SILAS GOMES BRAS JUNIOR

cora Ênfaseconcluiu o curso "Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
da Formação de Agentes de Contratação" realizado nos dias 20, 21 e 22 de março

2023 na cidade de São Luis/MA, ministrado pelos professores Paulo Alves e
Evaldo Araújo Ramos, perfazendo um total de 24 horas-aula.

de

São Luis/MA, 22 de março de 2023

' jacqUfin® Agiif'

ào.U
Ãimo

Sr-ja-iiflinimstTcWjr-i-it díi

®(B8)97020-I243©conra|o@crheí.cêit^nsülí.com,bf iwwwxfhesçeftonsulíQnama-Com.br#@vemohescsr
Ó  dos Áaitaes. OfIltG Tower, rolüna OS, sala 11ÔS. 1. Rêfíasceoça-Sâo - CtP SSOlS-Ü®

>j

arflíf

Cód^fíDCartiímfD'iSS4<3fi5Aã;4Cie234eea2a7Ji} . «m: «HCCKificado.ami

)
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CONTEÚDO DO CURSO:

AÜtA 1 - O PLAfJEJÂMEfíTO NAS CONTRATAÇÕES: Planejamento da ConifataçáD - os oatuítos lécni^ pfdinwiaíos tí ci Termo cie f»feién&a; A responsatelídaúe pela
«Oburaçâo b autofíj^çàa &3 Temo Referèrwaa; A dMiereriça smre Projeto Básico X Termo de R&lerônda; Etemantos essenciais do Imfm cie Rereréneia; impíopriedadea m
ríc^çSes quo compõom o TR. Princ^s pomos sobm e doscttção do abjeto e scÈjre a cossibílidecjB cte indicaçéo <U> marca e utilização cte expressão ‘oo simfer Padronização e
Pfé-quaiirioação: ErKigônra da íaMfes b amostras;  A Oisiséo m\ Loíea e a ̂ormaçto ds de Itefis. JusliNcetiva da Cantr^ação. Re$ponsa£^litlâdes -decarremes da p«odíiçto da
Termo de Referência: Jurisprudlnaa das Codes de Ccmiaa aotye o

AUU 2 - FASE INTERNA E EXTERNA NA üCíTAÇAO: FASE INTERNA DA UCITAÇAO - Mecan^tnos de ̂ wamança nas conirataçõos. A importãwa do Ranejaroenlo d33
ContiBfaçôes: Plstrio da Coruralaçâo Ar^saí: Oas Modsüidadôs do Licssaçâo ● Pregão, Concorféncre, Concurso: LoH^ e Diálogo compati!i'«>TK)vldadB; Inversão das fases. Modos de
Dls^ta. Ofçamanío Estimado e St^o: [!fe Divulgação do EoMal cte Llc880cx O Poítal NsdooaJ é&. Compras - Obr^onedado cte DivuJgaçÔo das Cofitr9iei?6es. FASE EXTERNA
DA UCITA^O: CdtófloB de |ulg»r>emo - menor preço, mator dasconto, melhor técnica oy conteúdo anl^lco, mt^or tancs. maior retotno Boanômicíi O Julgamento e a
llnJEjíÉKjafeRHladc Propostas; Aprascntação daa proposfias; Dà^o de Prelarèntía das M&EPPs; Julgamento e habilil^ão; Foso focursat e bofnrií>gâção.

AULA 3 - OS AGENTES m CONTRATAÇÃO NA NOVA LEI DE UCÍTAÇÒESi O Agemet Ó6 C^rainçâo e a de a^ntralMo'. A Oestão  m Compâicnc®: 0 Plano ds
Cepaoinçáo dos AgônNKç da C4jnirai3ção; M»caçáo da Lei e as Punições que tfão Nort^r a Atuação dG® Agentes de Contmtaç&Wh RfrSponsab»4dades dos a^n^es ria
txmmt^ãQi Segragação da fmçòBs: A defesa dos agentes públicxjs res e^leras admini&tnaífva- cccurolsdctfa a iudicial p^a advocacia pública; Scfere o pesporsévsl pstó ooiMjyçâo do
cmm\B - O pregoBfa caf^erlsiicas e axigèndas, mspcnsEtíiiHdada. ainfauiçaos; Equ^ie ás ■poo a e«3 tíasJgruiçâQ. afrrtsuições. evaniiaHi N|>èíBS«s de lesponsabilidade da equip»
da apoio.

AULA 4 * TEMAS TRANSVERSAIS A PESQUISA DE MÊRCADOi inwláncia <íe Pasífiísa Mercadológka; Pes<|iitsa ds Preços na U» m 14,133/21; Onde rotor a pesc|uasa;
Coroo uai?»' os preços e arvaliar suss variações; f^»^lpals talhas na sáaboração da pesquisa da preços a luz da juri^iuriénda c3o TCU. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES SOBRE O
SISTEMA DO REQfSTRO D€ PREÇOS - O U50 dô regis^ dô preço para obras: A pcestieifidAde de vigènoia da ais por até íJoIe anos: O SRP para hiperosôs úé cíMlrata^o dfsW;
Ala de Regislfo de Preços; cawísiJo, natureza juridlea. oonttúdo. 60H«ali^.«çi!O o ã^naiurã: R»cu§d <H? primeirotíasadícado em assinara ata de_Ragis1ra de pí^os: Aasi^aflura da
ata eonccwnltenie por maré um tomucete Alteração  a Rsvrèio da afâ ds ragisdo de preços R^usle a rspsKíua^C' dos pnsçr^ r^grstf&ítes, Car>celan®f«io das
regisirodos. Adesáoà Ala de Registro de Preços: Im^es. procedimamo. adesão pof entidades òe esferas federativas distintas; Prazo para ô aderente ooteratar. frossibilidade deo
atíerenls íyenítíizar o fomecedaf ou pisetaden'. Adrtivos o ate de registro rfe proçoeT

AULA 5 ■ ASPECTOS ESSENCIAIS SOBRE CONTRATAÇÃO WRETA; PSanejamentó da Contraiaçào Oirela: oe GsludM técnicos pfOllrt«sares e Q Tam^j de regência; A Disp^f^a
de Liceação; A Inex^íbiltetó de Uc««çôü; O proccdimefiH? ^ Coniraiação Dwetó; Formalização do ProccsM de Ccmratôçâo Dtfetei.

AULA € - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, REAJUSTES CONTRATUAIS, INFRAÇÕES E SANÇÕES ÂDMi^aSTRAt1VAS: Obrígaíofted^do dos Comnslo$ e Posstotfedada do
aufeslrtuiçào do iristrumento çonliteluol; Coranlias conízatuais: Alocação cfe Rlscoe © Mains da riscos; Duração o E xecwçâ® dos contratos - «ara èntase na vigènda de conú^a tíe
sarvlçose^medroentocofrlinuadcis; ExtiiVfáD a fJuNSade KJrflratual; Caaos de modificBÇéQ contranial; Reajuste da Preços. Rapacsueção. Ri^equUibffO erxinàmlcci-firiaRcoir^
racs^fiK^ão d» preçKi. reiíNiliamonto ou revisão; Tipo* ds mfraçõcs Infr^ão admfmstrséva e compotfeKía par© spii:a^ de sanções As Regras scfefg 3 Afáicaçâo aas Sanções -
Declaração cte Inidmteidad^ @ impecSmento de Lidfâr e Contratar Maios «ien^ivcs de R&^açào ds ccráravérsías conÊfCáuats

Vefíüque-aiXBrVdEfeííe anr e-<«r!Ü«ado.cofnCóá^. do CertücBdc. t6543è5,AWCiB2g<JEa9237»
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CERTIFICADOCoi’«tJícrío} AucSfcHia | Tf^nani^fos

Certificamos que

SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR

participou do curso “Formação Prática para Agentes de Contratação”,
realizado nos dias 22 e 25 de janeiro de 2024 na cidade de São Lufs/MA,

perfazendo um total de 16 horas-aula.

São Luís, 23 de janeiro de 2024

Jacqudine Agúíar da Silva
Sócia-administradora da Crhescer

VtX-

ALUNO
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>) Congresso
Estadual

CERTIFICADO

Certificamos que Silas Gomes Brás Júnior participou com êxito do evento II
CONGRESSO ESTADUAL DO MUNICIPAUSMO MARANHENSE realizado em 07/05/2024
a 08/05/2024, na cidade de São Luís, contabilizando carga horária total de 10 horas.

Sâo Lyls, 07/05/2024 a 08/05/2024

%
■ l

'■ivi/

\ :

/
Prefeito Ivo Rezende

Presidente da FAMEM

PATROCÍNIO:REALEZAÇÃO: APOOi

^ ypSTANOur^ rijgSB8HAB
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ADVOCACIA
DO NORDESTE

Vie^CONTRO
REGIONAL 0^

làffiA eSA CJáMâ
i'!

CERTIFICADO
Certificamos que

Silas Brás

i-

part
VI ENCONTRO REGIONAL DA JOVEM ADVOCACIA DO NORDESTE

com carga horária de 30 horas/aulas, realizada pela Ordem dos Advogados
do Brasil, Seccional do Maranhão, por meio da sua Escola Superior da
Advocacia José Vera Cruz Santana, e Comissão da Jovem Advocacia, nos
dias 23 e 24 de maio de 2024, no Ximenes Palace.

Sâo Luís(MA), no dia 23/05/2024

● ●
'r, -
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\
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- 2 gl<s^CONTEÚDO PROCRAMÁTICO
CURSO PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 2024

o

Trt" §ÍW3tí05

● L^gj^açió Âpncâvel às Finanças Eleitorais
● Regularizações de Omissões
■» Limites de Castos
■ Providências Preliminares
● CNP3 de Campanha
- Contas Bancárias
- Recibos Eleitorais
● Prazos. Fontes e Formas de Arrecadação
' Limites de DOe^ôes
* Doações Estímáveisêm Dinheiro
► Doações Oirecannente Conta Bancária
- Doações pela Internet
* Federações
● Rnanclamento Coletivo Ivaquínha)
■ Fondo Partidário
' Fondo Especial de Financiamento

de Campanha
* Percentuais Obhgalõríos
^ Cotas de Gênero e Raciais

‘ Auiofinanciamento
' Doações de Partidos Políticos
» Doações Entre Candidatos
- Doações de Pessoas Físicas
*■ Comefcializaçãode Bens
* Eventos de Arrecadação
● Fontes Vedadas
- Recursos de Origem Nào Identificada
' Castas de Campanha
- Tipos e Formas de Castos
- Período de Gasto
* Fundo de Caixa
^ Exceção aos Castos
- Limites Específicos
- Gastos Proibidos
- Contabilização das'Dobradinhas'
● Contador. Advogado®

Administrador Financeiro

‘ Sobras de Campanha
● Dívidiis de Campanha
● Dos Obrigados a Prestar Comas
● Relatório Firuinceitodas72h
* Prestação de Contas Sem

Movimentação
● Prestação de Contas Simplificada
● Prestação de Contas Parciais
● Prestação de Contas Final
- Ptograrna Obrigatório - SPCE
- prazos para Apresentação
* Contas Retificadoras
- Julgamento das Contas
● Omissão e Desaprovação
. Penalidade
- Recursos
'  investigação Judicia!
* Guardada Documentação

í

m

CONHECIMENTO L
■- p^derI-

íbert-Strege
Geátór INOVAHT

prisfessorariia comJK
TruÍn.inR?ir.O'r UlT.■■ .T

\'i w. Va
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DE CONTAS

ESCEX UU
JTIL Certificado lLJT
JTIL

T?T Certifico que SILAS GOMES BRAS JUNIOR participou do evento I SEMINÁRIO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA *^7
-j| MUNICIPAL 00 MARANHÃO GETRIMA promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, ^
11^1 através da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX. no Período de 04 a 05 de dezembro de 2023, com Jj
I*—" carga horária de 20h (vinte hora(s)).!n

São Luís (MA), 18 de junho de 2024 JTU
IL
JTH

IL JOSÉ DE RIBAMAR LOPES NOJOSA
Geslnr da ESCEX/TCE-MA

JT
H Para vedí4car â aulerrUct^de <i&m certiftcado aiwi^s a sua câmera para o OR Côde oíí scasae

iyj^cUCfiltÍfliCa£ÍQ e Insâra d oòcfigo 08aac6ac.98e5deS2.3995c1S1.e57875fô.SÍSEhMDs,;^9!icox.tç<rna.te.



Atividades
Alívldade Carga Horána Frequência
PALESTRAS Ê DEBATES - AUDITÓRIO SATURMÍNO BELO - OÔH AS 12H-04A 05 DE
DEZEMBRO

Bb 100%
W Jf^

O
0> -0 -0

<r 2 c;
m

d*-
o
c>

Para v^ficar a autsníticidacfô dasle ̂ ;t!tK:ado aponte a aua câmera para o QR Coda ou ̂ease
htip5Á'g5cqx.tcemaJcJ:?fysáft'yaiidaCeLlificado e insira o oòdigo 0^acSac.98d^e$2.39^161.e57a75f5.
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PRETE I TURA D E

GODOFREDO
VIANA

O TRABALHO CONTINUA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N” IN005.001/2025

INEGIXIBILIDADE N“ 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060101/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

GODOFREDO VIANA/MA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS,

ADOTANDO-SE O REGIME DA LEI N. 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE GODOFREDO VIANA/MA. por meio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS (órgão contratante), com

sede na Avenida Deputado João Jorge filho. n^. 84, CEN'!'RO, Godofredo Viana/MA. inscrilo(a) no

CNPJ sob o n°. 06.157.051/0001-08. neste ato represcntado(a) pelo(a) SECRETÁRIA MUNICIPAl.

DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS. Sr.(a) Késsia Nunes de Morais, CPF n“
042,168.923-45. neste ato denominada CONTíLATANTE. efetua o presente termo de contrato com a

empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ;

07.652.130/0001-58. com endereço situado na Avenida dos Holandeses, Edificio Lagoa Corporate &
Offices, Sala 1.007, Torre II. Ponta D’areia, São LuLs/MA - CEP: 65077-357, ne.ste ato denominada

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. .VIarconi Dias Lopes Neto, CPF: 847.655.343-91.

Sócio Administrador, RESOLVEM celebrar o prc.sente Contrato, que será regido pelo Processo de

Inexigibilidade de Licitação N** 005/2025 e pelas disposições do art. 74, inciso ÍÍL alínea “c” e “e”. da

Lei Federal n® 14.133/2021, pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à e.spccie,

ajustando e reciprocamente aceitando as .seguintes cláusulas c condições;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO

Este contrato tem por objeto a Contratação de serviços técnicos especializados para o patrocínio ou

defesa de causas judiciais, especializados dc natureza prcdominanlcmcnte intelectual para patrocínio
defesa de causas judiciais na área do contencioso Ue 2” grau e instâncias superiores, com atuação junto
à justiça comum c federal, abrangendo as áreas de direito civil e do trabalho.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

ou

J

AV. DEPUTADO JOAO JORGE FILHO. N“ 64

GODOFREDO VIANA/MA. CEP; 65.285-000^^'^
CNPJ N9 06.157.051/0001-08

Página 1 de 8



PREfE iTURA O E

GODOFREDO
VIANA

;
0 TRABALHO CONTINUA

i'az^

processo:
2.i. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2. O Estudo Técnico Preliminar c o Termo de Referencia que embasou a contratação;
2.3. A Proposta do Contratado c eventuais ancNO.s dos documentos supracitados.

ic contrato, independentemente de Iranscriçâo. todos os elementos que compõelarte m o

3. CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

3.1. ü prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, podendo ser
prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

3.1.1. A prorrogação dc que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.

4.1. O regime de execução contratual, o modelo dc gestão, assim como os prazos e condições dc
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 'fermo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5A. Não será admitida a subconiraiação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. O valor da contratação é de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) mensais, perfazendo um total de
RS 420.000,00 (quatrocentos c vinte mil reais).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Patura.

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.5. No caso de atraso pelo Conlratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monelariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC/ÍBGE de correção monetária.

J
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8. CLÁUSULA OÍTAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8. L A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
confonne disposto neste instrumento.

8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado,

8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou !’’atura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faíura. ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nM 4.133/2021.

8.6. Previamenle à emíssão de nota dc empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.7. ConstatandO“Se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou.

^ prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimcnle, até que se

decida pela rescisão do contraio, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.. 11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.12. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento scifio retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

no mesmo

vj
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tCHTratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento llcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmentc contratados são fixos  e irreajuslávcis no prazo de um ano contado da data da
assinatura do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:
10.1.1. Bxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
contrato c seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico:
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas;
10.1.4. Acompanhar e fi .scalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela incxecução total ou parcial do Contrato:
10.1.7. Cientillear o órgão de representação da Procuradoria Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimenlo de obrigações pelo Contratado;
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
proiclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento,  a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em dccorrcMicia de ato do Contratado, de .seus empregados, preposios ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

com o

1 1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraio, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1 1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto, bem como por lodo
c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscaUzaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos os valores correspondentes aos danos sofridos;

\J
.V
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11.1.3. Quando nao for possível a vcrificaçao da regularidade da empresa comralada. deverá esta
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos servàços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social:
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a í-azenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão

de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

II. 1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. e.xceio na condição
de aprendiz para os maiores dc quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

II. 1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021. o Contratado que:

A
4

n

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documeníação exigida para  o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta:

g) ensejar o rctardamenlo da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) pratica ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n^ 12.846. de l°de agosto dc 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave:

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d.

e, f e g do subitem acima dcslc Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

UI - Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contraio, bem como nas alíneas b, c. d, e, fc g. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

.  J
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ralória dc 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante;

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa;

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação;

12.4.2. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

cventualmcnte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc:

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administraüvamenle no prazo máximo dc 180 dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pcla autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que a.ssegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do arl. 158

da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento dc licitar e contratar c de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipillcados como atos lesivos na Lei

n" 12.846, dc 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei;

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia;

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Emprescis Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10. As .sanções dc impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do arl. 163 da Lei n'' 14.133/21.

, j
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL13.

I3.I. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para lamo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

0201 04 122 0002 2.003 3.3.90.39.00
GABINETE DO PREFEITO

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTIUM ANT E. segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis c, subsidiaríamenle, segundo as disposições

comidas na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Evenlums alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

.A. de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento

condições previstas na Lei n” 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Cândido Mendes/MA, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente insmirnenlo, conforme art. 92, §1° da Lei n

16.

17.

nos termos c

18.

14.133/21.

J
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E assim, por estarem dc acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fornia, para um só efeito.

Godofrcdo Viana-MA, 24 de janeiro dc 2025.

Do
:S DE MORAIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO, FINANÇAS
E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Contratante

jlSíxOo P
SSIA Nlíl

MARCONl DIAS LOPES NETO
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ 07.652.130/0001-58
Contratada

AV- DEPUTADO JOÃO JORGE FILHO. N“ 84
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N” IN005.001/2025

INEGIXIBILIDADE 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 060101/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

GODOFREDO VIANA/MA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS,

ADOTANDO-SE O REGIME DA LEI N. 14.I33/202L

O MUNICÍPIO DE GODOFREDO VIANA/MA. por meio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS (órgão contratante), com

sede na Avenida Deputado JoSo Jorge filho. rf. 84, CENTRO, Godofrcdo Viana/MA, inscrito(a) no

CNPJ sob 0 nA 06.157,051/0001-08, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. Sr.(a) Késsia Nunes de Morais, CPF n"
042.168.923-45, neste ato denominada CONTR/\TANTE, efetua o presente termo de contrato com a

empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado. CNPJ:

07.652.130/0001-58. com endereço situado na Avenida dos Holandeses, Edifício Lagoa Corporate &

Offices, Sala 1.007, Torre H, Ponta D’areia, São Luís/MA - CEP: 65077-357, neste alo denominada

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Marconi Dias Lopes Neto. CPF: 847.655.343-91.

Sócio Administrador, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Processo de

Inexigibilidade dc Licitação N" 005/2025 e pelas disposições do art. 74. inciso ÍÍL alínea ""c

Lei Federal n” 14.133/202Í. pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie,

aju.siando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

e “e”. da

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto a C ontralação de serviços técnicos especializados para o patrocínio ou

defesa de causas judiciais, especializados dc natureza predominantemcnle intelectual para patrocínio
defesa de causas judiciais na área do contencioso 1

à justiça comum c federal, abrangendo as áreas de direito civil c do trabalho.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

ou

grau c instâncias superiores, com atuação junto
ooc z

J
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Fazem parte deste contrato, indcpendcntenicnie de transcrição, todos os elementos que compõem o
processo:
2.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenlemente dc transcrição:

2.2. O Estudo 'Iccnico Preliminar e o Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3. A Proposta do Contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

3.1. O prazo de vigência da contratação ê de 12 (doze) meses contados da assinatura, podendo scr
prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

4. CL.ÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontniiação do objeto contratual.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. O valor da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta c cinco mil reais) mensais, perfaz.endo um total de
R$ 420.000.00 (quatrocentos c vinte mil reais).

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA E PRAZO DE PAGA.MENTO

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito cm banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota
1‘iscal/Falura.

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contraio.

7.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

moneíariamente entre o termo final do prazo de pagamento alé a data de sua eletiva realização, mediante
aplicação do índice INPC/IBGE dc correção monetária.

J
V/
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. A emissão da Nolu Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
confonne disposto neste instrumento.

8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como:

objeto da contratação.

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fi.scal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado ale que o contratado providencie as medidas sancadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.5. A Nota Fiscal ou Irátura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC.AF ou. na impossibilidade dc acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nM4.133/2021.

8.6. Previamenle à emissão de nota dc empenho c a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocoiTências impeditivas indiretas.

8.7. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que .sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalniente. até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.. 11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pro\’isia na legislação aplicável.

8.12. Independcntemcníe do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

d
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8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complememar n°
12.1. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ílcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficiai, de que fiiz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
Complementar.

na referida Lei

9. CLAüSULA nona - DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmenle contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
assinatura do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
contrato e seus anexos;

10. l .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
10.1.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas;
10.1.4. Acompanhar e fi.scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.1,5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela ínexecução total ou parcial do Contrato;
10.1.7. Cientificar o órgão de representação da Procuradoria Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à e.xccuçao
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesiamcnie impertinentes,
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento,  a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

10.2. A y\dminÍstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposios ou subordinados.

1L CL.ÁUSULA DÉCIM.A PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

1 1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por lodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
íiscalízação ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
dcsconiíu* dos pagamentos devidos os valores correspondentes aos danos sofridos;

com 0

no prazo.

meramcnlc

com
a  terceiros

^
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11.1.3. Quando nao íbr passível a verllicaçao da regularidade da empresa contratada, deverá esta
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social:
2) certidão conjunta relativa aos tributos tederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Kazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. e.xcelo na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

1 1.1.5. Manter durante Ioda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133. de 2021. o Contratado que:

a) der causa à inexccução parcial do contrato;

b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexccução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\-eniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrauição sem moli\'o

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n^’ 12.846, de 1° dc agosto dc 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
.sanções:

1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexccução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave:

11 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c, d.

e, f e g do subiteni acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

III - Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h. i. j, k e 1 do subitem acima deste Contraio, bem como nas alíneas b. c. d. e, f c g. que

ju.stifiquem a imposição de penalidade mais grave;

í
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IV - Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia dc atraso injusiillcado sobre o vaior da parcela

inadimplida, até o limite dc 30 (trinta) dias:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nao exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado á Contratante;

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenie com a multa:

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação;

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

cvcntuaimcntc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse vaior. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnle:

12.4.3. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamcnlc no prazo máximo de 180 dias,  a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do arl. 158

da Lei n° 14.133. dc 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar c de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a nauirezíi e a gravidade da infração cometida;

b) a.s peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) O.S danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgão.s de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipiíicados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, dc 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade compelenle definidos na referida Lei;

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso ,

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou dc direito, com
0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia;

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

dc Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são ptissívcís de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n” 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL13.

13.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOT.4ÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

0201 04 122 0002 2.003 3.3.90.39.00
GABINETE DO PREFEITO

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS^15.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

if 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis c, subsídiariamente, segundo as disposições

comidas na Lei n” 8.078. de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES16.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei if’
14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessário.s, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

^ de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

16,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada acelebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133. dc 2021.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos lermos c

condições previstas na Lei n” 14.133/21.

17.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO18.

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Cândido Mendes/MA. com renúnci

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento, conforme art. 92,

a

rda Lei n^* 14.133/21.

J
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Sas<y

assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as
partes a seguir fimiam o presente Contrato, em 02 (duas) vias dc igual teor c fonna, para um só efeito.

Godofredo Viana - MA, 24 de janeiro dc 2025.

OÍíISSlA NIÍNÉS OE MORAÍS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO, FINANÇAS
E CiESTÃO TRIBUTÁRIA

Contratante

* upf^
MARCONI DIAS LOPES NETO

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNIM n° 07,652.130/0001-58

Contratada

AV, DEPUTADO JOÃO JORGE FILHO. N° 84
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
Av. Comércio, 183 - Centro - CEP: 65495-000

CNPJ: 12.553,806/0001-96

CONTRATO NO 001-2025

Contratação de escritório de advocacia para

Prestação de Serviços contínuos com especialidade
Direito Público, para atuação nas áreas do

Direito Administrativo, Municipal, Constitucional e

Lei de Responsabilidade Fiscal, em apoio as
atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do

Norte/MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE,

E O Escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS,

CNPJ n®. 07.652.130/0001-58.

em

O Município de Miranda do Norte - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n°. 12.553.806/0001-96, com sede na
Rua do Comércio, 183, Centro, CEP 65495-000, Miranda do Norte - MA, neste ato

representada pelo Sr. Saulo Rennan da Silva Mendes, Secretário Municipal de

Administração e Finanças - SEMAF, portador do CPF n° 034.755.273-08,
nomeado através da Portaria N.° 113/2024GP,

CONTRATANTE, 0 Escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n°. 07.652.130/0001-58, com sede

Avenida dos Holandeses S/N, sala 1007- Torre II, Lagoa dajansen Edifício

Lagoa Corporate & Offices- Ponta D^areia, São Luís/MA, neste ato representado

pelo sócio/administrador Sr. MARCONI DIAS LOPES NETO, brasileiro, casado,

advogado (OAB/MA n^. 6.550), RG n^. 68264297-5 e CPF n°. 847.655.343-91,

têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato n° 001-2025, decorrente

da Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas e com base na Lei (74 da Lei n° 14.133/2021).

denominadadoravante

na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de escritório de advocacia para

Prestação de Serviços contínuos com especialidade em Direito Público, para

atuação nas áreas do Direito Administrativo, Municipal, Constitucional e Lei de

Responsabilidade Fiscal, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de
Miranda do Norte - MA, conforme especificações estabelecidas no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

Rua do Comércio, 183- Centro. Cep: 65.495-000
Miranda do Norte - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
Av, Comércio, 183 - Centro - CEP: 6S49S-000

CNPJ: 12.553.806/0001-96

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil
reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A quantificação do contrato se dará conforme planilha
abaixo:

OBJETO VALOR UNITÁRIOUNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE V.TOTAL R$

Contratação de escritório de

advocacia para Prestação de
contínuosServiços

especialidade em Direito Público,

para atuação nas áreas do Direito
Administrativo,

com

Municipal,

UNID. 12 MESES RS 30.000,00 Rs 360.000,00

Constitucional

Responsabilidade Fiscal, em apoio
as atividades da Prefeitura

Municipal de Miranda do Norte

Lei dee

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e quaisquer outras necessárias ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária

0203 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS
04.122.0002.2103.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal

Serviços de Consultoria3.3.90.35.00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do (74 da Lei n
14-133/2021), sendo a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

o

Rua do Comércio, 183- Centro. Cep: 65.495-000
Miranda do Norte - Maranhão



'IQ

P. MMIRANDA
M DO NORTi
‘  ido cam » >xi««a 9n«c>!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
Au. Comércio, 183 - Centro - CEP: 65495-000

CNPJ; 12.553.806/0001-96

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência do CONTRATO será por 12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinatura

PARÁGRAFO ÚNICO: Por se tratar de serviços contínuos, a vigência do presente

contrato poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima

decenal, em observância aos ditames insculpidos no art. 107, da Lei Federal n°

14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em

parte.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal

de Administração, designando um servidor como fiscal, que anotará, em registro

próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,

imperfeições técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e

na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de

seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o

fornecimento, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao

servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02
(duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente

contrato, não serão reajustados no período de no mínimo um ano.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo

estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa
diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre 0 valor da Nota

Rua do Comércio, 183-Centro. Cep: 65.495-000
Miranda do Norte - Maranhão
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CNPJ: 12.553,806/0001-96

Fiscal/Fatura, até o limite de io% (dez por cento), desde que para tanto nào tenha
concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, ^
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da Contratada obedeceram ao previsto no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
As obrigações da Contratante obedeceram ao previsto no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
As sanções são aquelas previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
I - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas da Lei n°
14-133/2021), sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência;
II - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Na forma da Lei 14.133/2021, o contrato será publicado na imprensa oficial.

CLÁUULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

Rua do Comércio, 183- Centro. Cep; 65.495-000
Miranda do Norte - Maranhão
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
Av. Comércio, 183 - Centro - CEP: 65495-000

CNPJ: 12.553.806/0001-96

O presente Contrato se vincula ao Termo de Referência e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de Itapecuru - Mirim/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também
os subscrevem.

Miranda do Norte/MA, 07 de fevereiro de 2025.

p iaSauiti ti

PREFEITURA MUN|gl
Saulo

Secretário de Administração e Finanças
Contratante

lANDA DO NORTE

Sí d?

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

MARCONl DIAS LOPES NETO

CPF n°. 847-655-343-91

sócio/administrador
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF NO

CPF NO

Rua do Comércio, 183-Centro. Cep: 65.495-000
Miranda do Norte - Maranhão



ESTADO DO MARANHAO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA £
A SOCIEDADE DE ADVOCACIA - LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, coin sede na Praça josé
Joaquim Marques, n®. 222, centro. Penalva/MA - CEP 65.213^000, inscrito no CNP] n«. CNP]
06.179.402/0001-81, neste ato representado pelo Sr. Luiz Henrique Alves Guerra, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro a Sociedade de Advocacia - LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNP} 07.652.130/0001-58, com sede na Avenida dos

Holandeses, s/n®. Edifício Lagoa Corporate & Offices, Sala 1007, Torre íi, Lagoa da Jansen, Bairro
Ponta D'areia, CEP: 65.057-357, São Luís/MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada na forma de seu ato constitutivo pelo
sócio/administrador o Sr. Marconi Dias Lopes Neto, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/MÁ sob o 6.550 e portador do CPF n® 847.655.343-91, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n®. 009/2025-SEMAD e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibílidade de Licitação n° 04/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

primeira - Dó objeto CONTRATUAL '■

O objeto do presente instrumento é a contratação de Sociedade de Advogados especializados em
serviços técnicos em assessoria e consultoria jurídica com especialidade em Direito Público,
para atendimento de demandas extrajudiciais no âmbito do Direito administrativo, Processual e
Regulatório de interesse do Município de Penalva/MA. nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, compreendendo os seguintes serviços:

Assessoria e consultoria com formação de equipe técnica de advogados, para elaboração
teses jurídicas e atendimento de demandas extrajudiciais de caráter especializado em
auxílio à Procuradoria Municipal e Entidades da Administração Púbica Direta e Indireta;
Acompanhamento e monitoramento de processos administrativos em tramitação
perante Entidades Administrativas (Secretaria Estaduais, Órgãos de Governo, repartições
públicas, dentre outros) e Gestão especializada das demandas;
Assessoramento em demandas administrativas que envolvam questões de notória
complexidade no âmbito do Controle Extenio (Tribunal de Contas Estadual e
Secretarias).
Formação de equipe técnica especializada, para elaboração de teses jurídicas e consultas
técnicas sobre questões especializadas no âmbito do direito Administrativo.
Assessoramento sobre legislação vigente, Instruções Normativas, Portarias, Resoluções,
bem como, comunicação sobre qualquer fato ou teses em questões que demandam alta

J
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025

complexidade jurídica;
●  Emissão de respostas ou consultas em licitações  e contratos, em matérias que demandem

apoio operacional por equipe técnica jurídica especializada, sobre assuntos complexos
ou de alta indagação no âmbito jurídico, em apoio  à assessoria Jurídica, ao Controle
Interno e equipe de profissionais das Secretarias Municipais.

●  Consultoria e Assessoria jurídica no âmbito do Controle, com vistas ao atendimento do
calendário anual referente as atividades de controle com vistas a prevenir a penalização
do município por ocorrências administrativas afetas ao Município.

0 presente Contrato ftindamenta-se no processo de Inexigibilidade de Licitação 04/2025,
no art 74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei n.*^ 14.133/2021 e na Lei n.® 14.039/2020, que
alterou a Lei n ̂ 8.906/94 (Estatuto da OAB), ao prevê em seu art S^-A, que: "Os serviçt"^
profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua
notória especialização, nos termos da lei".

PARÁGRAFO ÚNICO - Este termo vincula-se à Inexigibilidade de Licitação n- 04/2025.

POS EN(^G0S;M6RIGAÇÕ£S B BfiSPm ADES DA.-.vr'

Caberá à CONTRATADA:

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no
processo de inexigibilidade de Licitação 04/2025, assim como neste termo
contratual e na proposta da Contratada;

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autorida/>
superior;

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, Parágrafo Único, da Lei n-
14.133, de 2021;

e] Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que

gerou este Contrato;
f) A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

a data pactuada para pagamento, os seguintes documentos:

11) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
f.2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
f.3) Certidões que comprovem a regularidade perante Fazenda Municipal do

domicilio ou sede da CONTRATADA;

Í.4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
n)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025

f5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g] Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas,
demais previstas em
CONTRATADA, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do contrato;

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo compiementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, íi, d, da Lei n- 14.133, de
2021;

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

p) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite
fixado no art 125 da Lei n- 14.133/2021 e suas alterações;

q) A CONTRATADA poderá realizar as atividades aqui contratadas por meios tecnológicos
como Whatsapp, correio eletrônico, videoconferência, e-mail, ligações, utilizando-se
desses meios para atendimento à distância;

r] A CONTRATADA executará seus serviços através de seu sócio titular. Sr. Marconi Dias
Lopes Neto, Advogado, inscrito na OAB/MA sob 0 n®. 9.837 e/ou seus associados e/ou
através de seus prepostos por ela indicada, afim de atender o objeto do presente
contrato.

sociais, previdendárias, tributárias e as
legislação específica, concernentes aos prepostos da

■■ DA l.'íq

Caberá à CONTRATANTE:

J
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2025

a) permitir o acesso da CONTRATADA ou de profissional por este indicado, devidamente
credenciado, às dependências da CONTRATANTE, bem, ainda o acesso a dados e
informações necessários ao desempenho das atividades previstas neste contrato;

b) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos objetos, que venham a
ser solicitados pela CONTRATANTE, ou outro profissional por este indicado;

c) fornecer, no caso de atividade desenvolvida nas dependências da CONTRATANTE,
instalações adequadas ao bom desempenho da CONTRATADA e/ou de seus associados
e/õu de sua equipe;

d) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei 14.133/2021 e suas alterações;

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; ^
Q  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissã.

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmenCe
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

g) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;

h) Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência;

i) Conceder e pagar diárias à CONTRATADA e seus prepostos, seus associados e
funcionários, quando em viagem à serviço da CONTRATADA;

j) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

j.l) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
1.2] Direcionar a contratação
j.3] Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores e associados da
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função esperífica para a qual o colaborador foi
contratado;

de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;

k] Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especiaimente para efeito
de concessão de diárias e passagens;

1] Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas
de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado;

m) Fica designada a servidora Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula:
741-1, como fiscal do presente contrato.

J
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 04/2025

etóWSHIA QD1N35A - ftAMBÉNCIA
.^liC

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
instrumento, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n
14.133, de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - A prorrogação contratual está condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado

} 4 e»

Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei n®
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

sèíMá

Comete infração administrativa, quando ocorrer infringência das normas da Lei tV^
14.133/2021, aplicando-se as sanções nela previstas;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Á aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo

que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e Parágrafos do art. 158, da Lei n® 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1“):

ES TE

1  A natureza e a gravidade da infração cometida;
11 Ás peculiaridades do caso concreto;
III As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV Os danos que dela provierem para CONTRATANTE;
V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n- 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163, da Lei
níí 14.133/21.

J
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025

Pela prestação de serviços profissionais aqui pactuados, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, a importância de importância de R$ 360.000,00 [trezentos e sessenta mil reais),
sendo pago em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 30.000,00 [trinta mii reais), com
vencimento até o dia 20 (vinte) de cada mês, mediante apresentação da nota fiscal e aceite
dos serviços prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fat^
atribuível à CONTRATADA, aplicar-se- á o índice do IPCA, a título de compensação fínanceir.,
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento
pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁÜÍpfjLAfiIONA - Dè^REAJUSTE wmmi

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da proposta da Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o interregno de um ano  e de comum acordo entre as paites
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante  a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPCA
-  índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo.

, os

PARAGRAFO QUARTO - Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o[s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

DDfAÇÃO; ORÇAMENTÍRWlA^J

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na dotação abaixo discriminada:

6/8
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025

- Unidade Orçamentária; 02.11 - Secretaria Municipal de Finanças
- Fonte de Recurso: 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de Impostos

- Função Programátíca: 04.121.0004.2056.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
- Classificação Econômica 3.3.90.35.00 - Serviço de Consultoria.

PARÁGRAFO ÚNICO - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

A realização dos sennços de Assessoria e Consultoria Jurídica poderá ser efetuada nas
dependências da CONTRATANTE, podendo a critério da CONTRATADA por sua conta e risco,
realizar em seu escritório advocatício; podendo ser ainda, realizado através dos meios
tecnológicos, de comunicação e digitais, como e-mail> WhatsApp, fac-símile, videoconferência,
plataformas digitais, enfim, todos os recursos tecnológicos idôneos.

:  SERWÇOS

A entj-ega e o recebimento dos serviços serão realizados na sede da CONTRATANTE,
podendo ainda ser entregue através dos meios tecnológicas, de comunicação e digitais, tais
como e-mail, WhatsApp, fac-símile, podendo ainda, através de telefone e outros recursos
tecnológicos existentes, entre elas, por videoconferência.

I>Ã’

0 presente contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa; bem como amigavelmente; assim
como nos casos do art. 138, da mesma lei.

Wk.-

A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito publico, decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei 14,133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis,

aplicando-lhes supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contrato.

A QUINTA - PAS'MliTEIfeAçÕlESHiG0NTtWI5í^b-/

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei n
14.133/2021;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

J
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ESTADO DO MARANHAO
MUNICÍPIO DE PENAIiVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025
ty Rvwrii

cmco por centoj do vaior inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei n.^(vim
14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136,
da Lei 14.133/2021.

Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos peia
conciliação, conforme art. 92, §1- da Lei n-14,133/21.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (dua.^
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Penalva/MA, lü de fevereiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE
ALVES
GUERRA:78717833

Akkinactn àe fotma duiiui
por LUIZ HENRIQUE ALVES
aUE.9PA;78?l7a33Z72
Oídor 2025.02.10 09álíl0
●03'00'272

Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Marconi Dias Lopes Neto
Representante Legal

CONTRATADA

r\
TESTEMUN^S:!

. 5 15n
1) CPF:

Vt4|íWA n[^ CPF: -2) i/\

8/8
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UNIVERSIDADE
AUTÔNOMA
DE LISBOA

Carta de Curso
Grau de Mestre

Eu, José Manuel Amado da Silva, Reitor da Universidade Autônoma de Lisboa 'Luís c

faço saber que Marconi Dias Lopes Neto,

titular do Passaporte no GA226146, de nacionalidade Brasileira,

concluiu nesta Universidade em 11 de julho de 2025

0 Grau de Mestre em Direito, especialização em Ciências Jurídicas

com a classificação final de 15 (quinze) valores  e a qualificação de Bom. CO33 O
.T3 -o

m
O

Pelo que, em conformidade com as disposições legais em vigor.
II.
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UNIVERSIDADE

MITÚNDMA
I£ US80A«Ak

V3.
<y

DIPLOMA

Eu, José Manuel Amacio da Silva, Reitor da Universidade Autônoma de Lisboa, Luis de Camões, faço saber que,

I, José Manuel Amado da Sit^a, R&d:orat Universidade Autônoma de Usbc^, tais de Carmes, do hereby decide that

Marconi Dias Lopes Neto

Portador do Passaporte n,° GA226146, natural do Brasil, concluiu com aproveitamento o Mestrado em Direito,

na especialização em Ciências Jurídicas, a 11 de julho de 2025, tendo obtido 120 ECTS, pelo que, em

conformidade com as disposições legais em vigor, lhe mandei passar o presente Diploma, com a classificação
final de 15 (quinze) valores e a qualificação de Bom (Escala Européia: C)

Wth the Passport n. ̂  GA226M6, born in Brazii, successfuiiy compieted the Mestrado degree in Direito, in the
specia'ization in Ciências Jirídicas, on 11 Juiy 2025, having obtained 120 ECTS. Pursuart to iegai pro/isions, I had tiss
Diploma issued of the students program compietion with the fina! average of 15/20 (fifteen over twenty) and quaiiíication
Good (European Scaie: C)

Lisboa, 29 de julho de 2025

Usbon, 29 J‘Jy 2025

V

íflf^ginaldo Rodrigjes de Âlmeida)
Administrador pa*a a Área de Ensino
Administrator fa the Teaciiing Aea

:or José Manuel Amado da Silva)
Reitor / Rectar

Universidade Autóncxna de üsboa Lcís de Camões

(Prof.

AKino(a) / Studart number: 30004456
^P do Registo do Dçiloma: 8076/30004456/2t00/9279/M/2025/LFERREIRir«O

8 B ‘T /* aGRUPOAUTONOMA
MÜ033_PR10,01 VOZ 1



PLANO DE ESTUDOS

’ Unidades Curriculares ! Regime "tipo Ano Acadêmico í Classificação

(a) (b) (d)(c)i

Sl' ^ OB " 2019-20

ECTSNota

(f)(e)
I

Aprovado 6 1Direito Penal Avançado
14 62019-20 DDireito Civil Avançado Sl í OBI

610Sl f C8 2019-20 EMetodologia da Investigação
! Direito dos Contratos Qvis e

I Comerciais

-w
162019-20 6BSl 1 OB

]

2019-20

2019-20

13 6D
Direito Constitucional Avançado |
Seminário de InvesOgaçSo: Direito i

! dos Contratos Internacionais ;

Sl 4-f
Aprovado 7,5 1S2

16 7,52019-20Seminário de Investigação: Direito S2 ; OB B

Civil
— ■ P'

1  7,52019-20 13Seminário de Investigação;

Resolução Alternativa de Conflitos

Seminálo de Investigaç^: Direito
Penal Econômico

DS2

18 7,S2019-20 AS2 OB

{

15 4Seminário de Orientação 2024-25 CSl OB
●■1

262024-25 C IS! Dissertação
; Orientação

Sl OB
S2 OB 2024-25 C 15 3i

2024-25 15 24CDissertação
Defesa bisserta^

S2 OB í
152024-25 3CS2 OB : t

Realizou provas públicas para discussão da Dissertação com o tema A Fiscalização Pré/ia dos Contratos PúbUax pelos
Tritunais de Cortas e a sua Eficácia conx) Instrumento de Controle Externo a 11 de julho de 2025, tendo sido aprovado

por unanimidade, com a classificação de 15 (quinze) valores e a qualificação de Bom.

O plano de estudos do curso de Mestrado em Direito fcÁ aprovado e publicado no Diário da República, 2A série - N. 191 -
4 de outubro de 2016. Anúncio n.° 214/2016.

Notas
a) Regime: A ● Arwai; S - Semestre,
b) Tipo: Ce - Obrigatória; OP - Opckxiá; B< - Extra-currioiff-.
c) Ano AcadêmÍLO: Aro de condLSÍto da unidade curricular.

ClassficaqSo na Escaáa Eiropeia ds Comparabiidade
e) Noa find da unidade curricular expressa numa escala num^ca inteira de 0 a 20.
0  Q-éditos ECTS
g) Observ^ões:

1. A iHildade curricUar reálzada através da reconhecimento de crecTitaçSo de competências acadêmicas

Executado por üisa Ferreirinho: ^ -

Conferido por José Pereira: ..j

th 2
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FACULDADE DOMARANHÃQ
Diretoria Acadêmica

Coordenação de Pós-Graduação
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K>:
CAA 0 Diretor Acadêmico da Faculdade do Maranhão, no uso de suas atribuições, confere a

MARCONl DIAS LOPES NETO» 0 presente Certificado de Curso de Pós-Graduaçio Lato
Semu, em GESTAo PÚBLICA E LEI DE RESPQNSABILIDÁDl FISCAI^ com 384 hor^, realizado
no âmbito da Coordenação de Pós-Graduaçào, da Diretoria Acadêmica, da Faculdade do
Maranhão.
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São Luís, 12 jmeiro de 2<M)7.k:
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CURSO OE PÓS-<i3UU>UÁÇÃ.O LÁ TÚ SBNSV EM GE5TÃO PÚBLICA B LEI pg RESPONMBUDADE FISCAL

NATURALIDADEíTERESINA-PI k>
íH

NOME DO<A) ALUNOÇA); MARCONI DIAS LOPES NETO DATA DE NASCIMENTOt22/09/1979r

,PERÍODO: ÍQ/íQ/2mA n/íl/mi.TOTAL DE HORAS^AULAj M4

iRí
/ FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 75% NAS AULAS MINISTRADASCRITÉRIOS DE APROVAÇAO: GRAU IGUAL OU SUPERIOR A 7,0 (SETE

&
ÍÔ

CAJtGA
HORÁRIA

NOTA
OBTIDA TITULAÇÃONOME DO PROFESSORmSCIPUNA

Nteicra10024 ha 10.0

Cafk» Rúbertâ Ho%uiú Vékz Hxpeòslist»O Ptpel do CcNdieaoicnío lus Oig»iu2Rçdej <k> Tctcexto 10024 ha 9JD
10

EazilÃma Tnnciacie de Sosun E^peciâUscalÚEaclo Go\'eattitieíitaI Bxãâikka e a Rcr^ana do Etiadb m24 ha 9.0Of
Welter CeMsÉf Nunes híCJítlT24 ha 10J3 j>,

na PúbdicHa
I —^

Awon Anielitk Bdio de Mi«nd«24 ba 9,0 Mcacfa100

Maein dai Geaçaa Corrêa Mcndc? Moxie24 ba Í0.0 100êS

Gestão 4i Qualidade e PtoduávkhMk iu> Scnlço PúUieo

i
EspedabttaLida dátulii Lo|3es Riua34 ha 10,0 100

M
v CH

L4cía hJeleua Saraiva de DIrvdi»âdjlihntía{( ZK> Setor PeMo? Mestxa24 ha 10,0 100m

£i

do Seem Púl^eo Odaodo Ok3e Rqear24jtt 9,0 JOOf7\

,  . Ck >
3?lT

EapecutUtti
3 Dtidlo AdbniâNtrsü^x» Jttnuã Guinaiiijeajumor34 In 9,0 1005

E t

Ld de Bes^KtmiahElidQde Fisca! I 10024 ha

j2 3

RspcctaliaiiLei dc IÜ££|x^isdí:àlidadc Fiscal D 10.0 10024 ha

kVIXEspedtaliaiaAnmmú BhuiQUi Coaca Barbou
Lá de Aespjosábüidade jRical Oi 24 ha 10.0 lOD

Mj
Jurad Gácuaiiei juròor Ea^keuáisiaSãtoaade Conirok dn Ad<BÍfu;itfaçl& PúbU» 10,024 ha 100f

»
Delíâ. Abreu SiK^ MeatralicihKÒe} e CoQuatD» lOO24 ha 10,03 *4

k:

''ifiiè Domaria i|n Efiáím) Sopedor .Aracy Btícm Palhano7524 ha 9,0 Mcscra s

&Junci GüimatiÉ» Junior EspeddBataTiabáhiO de OmicIusío dc Cuko: O coeimi^ ínteeau naa

prcfoitu&ia rastldcl|MÍit tussa abonia^eia aobfc ««

pdncxpaia hKmiçÃea íntroduzidaa pela Lá dr

PtacáL    .

O pretaatt eutio Cnmpíhi lodja aa diapon^Ara da Rmoh^ãn CHS 1 ̂  3 de á^wií de 2001 .

r^sdplwai aJTMidiíii diinuisc peisc^ em t^ua k iRfiifii^So dcnniu«neva-«: FACULDADE CAKDTDQ MENDES 170 MARANHAO

9,0

Credeociado pcU Portadi Minirtcml 2111 de 05/08/2003

r-
XI

, rao &rroR^atmdo D h J ..
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Departamento de Pós-Graduação

TIFIC ADOER

Certificamos que MARCONI DIAS LOPES NETO

concluiu 0 curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Licitações e Contratações Públicas

realizado no período de 18 de outubro de 2021 a 23 de janeiro de 2023

com carga horária total de 360 horas.

UARs:::! wc^amx:n
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FACULDADE CERS

Credenciada pela Portaria n° 370 de 20 dc abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União cm 23 de abril de 2018. O curso foi realizado cm cumprimento ao

disposto na resolução n° 1 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, publicada em 06 de abril de 2018.

Área de Conhecimento: DIREITO

Nome: MARCONI DIAS LOPES NETO

CPF: 847.655.343-91

Registro do Certificado:

Página de n": 11423

Livro de rf: 123938
Direção Geral: Guilherme \iar20l Montandon Saraiva

Departamento de Pós-Graduação: Andréa da Silveira Bemfíca

Secretária de Pós-Graduação: Janaina Dias ̂ía^çal da Silva
* Número do registro corresponde ao número descrito, na parte superior da página, como Envelope iD
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DocuSign hnvelope ID: 94AC11Ae-9b/ü-4519-89E6-E2AFa71D&773

HISTÓRICO ESCOLAR

Pós-Graduação Lato Sensu

FACULDADEPtO/?o

ERSO

o
73
m

f^VcONI DIAS LOPES NETO

Curso^rma: LICITACOES E CONTRATACOES PUBLICAS 2021.4

CPF:847.655.343-91

Carga horária Total do Curso: 360 horas

Disciplina E Patrono CH Nota

O Planejamento da Licitação

Jorge Ulisses Jacoby - Mestre
42 10.0

O Processo Licitatório
49 10.0

Ronny Charles Lopes De Torres - Mestre

Licitações Especiais

Murilo Jacoby - Especialista
56 10.0

Regimes Licitatórios Internacionais

Rafael Sérgio Oliveira - Mestre
10.014

Regime Juridico dos Contratos Administrativos

Ronny Charles Lopes Dc Torres - Mestre
49 10.0

Obras e Serviços de Engenharia

Hamilton Bonatto - Mestre
28 10.0

Contratos Especiais, Convênios e Instrumentos Congêneres

Jaques Reolon - Mestre
21 7.5

Parcerias Contratuais da Administração Publica

Marcelo Bruto - Doutor
14 7.5

Sanções Administrativas e Medidas Anticorrupção

Anderson Sant'ana Pedra - Doutor
42 7.5

Metodologia da Pesquisa

Oton De Albuquerque Vasconcelos Filho - Doutor
45

Didática no Ensino Superior

Laís Gomes Bergstein - Doutora
20

Média Final 10.0

Trabalho de Conclusão de Curso Nota

Tipo: .

Tema:'

Forma ele avaliação: A avaliação do aprovciiamento será expressa em graus, variando numa escala de zero a dez, O aluno para ser aprovado deverá

alcançar a média final do aproveitamento não inferior a sete em cada disciplina c frequência mínima de 75%(setenla e cinco por cento) no Curso cm

processo forma! de avaliação.

Observação: O curso foi realizado cm cumprimento ao disposto na Resolução n® 1/2018 do Ministério da Educação, publicada em Diário Oficial da União

cni 06/04/2018.
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope; 94AC11A69570451989E6E2AF871D5773

Assunto: DocuSign: Licitações,pdf

Envelope fonte:

Documentar páginas; 3

Certificar páginas: 3

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Assinaturas: 3

Rubrica; 0

Status: Concluído

Remetente do envelope:

Janaina Dias Marçal da Silva

R DONA MARIA CESAR, 170, SALA 0102 SALA

102 E-RECIFE

Recife. PE 50.030-140

janainamarcal@cers.com.br

Endereço IP: 45.173.101.6

Rastreamento de registros

Status; Original Local: DocuSignPortador: Janaina Dias Marçal da Silva

janainamarcal@cers.com.br30/01/2023 05:48:34

Registro de hora e data
Enviado: 30/01/2023 05:48:42

Visualizado: 30/01/2023 11:07:09

Assinado: 30/01/2023 11:07:38

Eventos do signatário
Guilherme Marzol Montandon Saraiva

certificadopos@cers.com.br

Q-aÇRACIONAL
L MPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura:

Tipo de assinatura: ICP Smart Card

Emissor da assinatura: AC OAB G3

CPF do signatário: 06707628496

Cargo do Signatário: DIRETOR

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 19/04/2021 06:00:56
ID: 5d70d96b-6a96-4618-84d2-c9d 16edd 16b0
Nome da empresa: COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Assinatura
DocuSIgnad by:

V_flDS5602F32614FD

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.32,210.57

Registro de hora e dataEventos do signatário presencial Assinatura

Eventos de entrega do editor Registro de hora e dataStatus

Registro de hora e dataEvento de entrega do agente Status

Registro de hora e datal  ntos de entrega intermediários Status

Eventos de entrega certificados Registro de hora e dataStatus

Eventos de cópia Registro de hora e dataStatus

Registro de hora e dataEventos com testemunhas Assinatura

Eventos do tabelião Registro de hora e dataAssinatura

Carimbo de data/horaEventos de resumo do envelope

Envelope enviado

Entrega certificada

Assinatura concluída

Concluído

Status

30/01/2023 05:48:43

30/01/2023 11:07:09

30/01/2023 11:07:38

30/01/2023 11:07:39

Com hash/críptografado

Segurança verificada

Segurança verificada

Segurança verificada

Eventos de pagamento Carimbo de data/horaStatus
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e Registro Eletrônico criado em: 06/05/2020 15:34:20

luilherme Marzol Montandon Saraiva

LTOAÇAO DO DOCUMENTOfy

O documento acima foi proposto para assinatura digital na platafomia Docusign.

Para verificar a(s) assinatura(s) clique no link: validator.docusign.com e siga as orientações para
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FACULDADE DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS DE TERESINA

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Pariart* tf» tia FAETE: Partari» n*‘ ZM1. dalUSe de 20@S. OÍK/ n" 247 do 26 m Oetsmtm ate ífll»

f Faculdadet̂eCERTIFICADO Pfsparmtfo vocè ps» o Mtiro.

CERTIFICAMOS QUE MARCONI DIAS LOPES NETO CONCLUIU  O CURSO DE

SPECIALIZAÇÃO EM DIREITO MUNICIPAL, OFERECIDO PELA FACULDADE DAS
TERESINA, ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DE POS-IVIDADES EMPRESARIAIS DEiêh. ,K, .T

'GRADUAÇÃO, NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2008 A JUNHO DE 2009, COM CARGA
HOF^RIA DE 405 HORAS/AULA, OBEDECENDO ÂS DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO DA
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/MEC/CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, N* 01, DE

I  08 DE JUNHO DE 2007.

A

m
t

TERESINA (Pl), 15 DE JULHO DE 2011I
I

n-

I
í 5I ̂

Úi y'

/■p;:
4 'iitqÍLq^AiTí

Calanna Maria dos Sanios
Coordertadora úb Pós Graduação

:»
EuiálioTatyang«j

Nüií2 SeçretârfâPIM' IIí
.II iS Í--

Concludente
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FACULDADE DAS ATIVIDADES
EMPRESARIAIS DE TERESINA

-O
\Coordenação Geral de

Pés-Graduagâo
FAETi -Ss í

I

1

HISTÓRICO ESCOLAR
O
O«s»,

NOfcSE MARCQNi dias LOPES NETO

PERICOO OE REAUMÇAO:
Fevereiro de M08 a.áfiohc! de
2CK»

CURSO eSPSCIAUZAÇÃO EW DIREITO miNICIPAL DURAÇÃO TOTAL: 40S Naulâ

CARGA
HORÃIÜA

DISCiaiHA CONCEITO
título

}lDMatodMDQls Oa Pesquise JurkSca

TeofiB^i^ica do Es4«íq
OfçaiTttftlô a ReaponâàWStfede Racat e Pesnal ÁcHteado ao«
Gtrstoiss Públicas

Conftüejn^oa Estima ds AdTlrdstèeáâ Râilica
f edmrflsiTSD a ̂ icfpío na Ccns&hdçàQ

30IU4 gífierggp Carioe valcarcnt^7A» Ooutõ^ r
iõW Antonio Aédo BamSdlre da SSva Omitor Of

Costaa,r Ooiitor Df

"Whm D^ano CaiTicira da Cunlu CamamB.5 Moelrsi Ms

Eduardo Albuqunrqiío Rodrigues
Dinte

39 Mia g«p

●TaifiBcsdo DieilnTribuljifki MM^telpal 39tVâ i^tor Or
yècnka Uj^siagva Wi TlSãrealo lÁãftlrec EuiéNo ^pãclãi^üa3DMa Bspt OiftAo AnUMBtial ApHcoóp ao Munbiplo Sãp39t^« B.O Fr»cl*ca Julíif» Castdie BWoco

Evadeto de Paiva
Eepecíaüste

Pfocgga Adrjrtgbre&iú
Lk^^Ao fu» CgRtrarpg Muocipeas
Temas >u«aisda Õii^Aànlnratratfvo

UestreMMa B.« Naviton d» Olrvsira Lama Ms
90 Ma Ifaria ypn^ PinMmtel

●^aAtte Reâ»ito fagwdi»
B.9 gspgclaflstt

30 M« MàSIrt Ms
Motei^jlíigg dP Ereffe St^edor Lui Mestra Ma
Apfasanl^ySo ^ JigfdpQ

●.:KesTacJcgriio».-.ft

a.9 Mestre
É^ULT^O PlMAL 00 CLfRSD: APROVADO

REG2STRO: r ^S^AçÃb: Apnãêfitóü CteiaiRcoT NATURE^
jmlmCA DOS TRIBUNAIS 05 CONTAS E DE SUAS
DECíSõeS,pnOGR.’ i

' t ■
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SERM APt

CERTinCADO
Certificamos que

Marconi Dias Lopes Neto
partidpou do 1° Seminário Regional Maranhão^iauí de

Contratações Públicas: O Impacto da Nova Lei de

Licitações nos Municípios, realizado nos dias 27,20 o 29-do jUho de
2021, na modalidade oo-floe e ao vivo, com carga horária da 09 horas.

,.*■

Imperium Asse^oria e Treinamento
CNPJ 37.2bo.OO7/OOOl-14 ImperiuM

Valide através do~QR code ao lado ou com o código 62ea7d97e0f2ac3f951 a58a9e62cea 1 c em gerarcertificado.comjf



Certificado locali:zado

SER MAPI

CERTIFICADO
Certificarm» au«

lUlareoni Ola^^ Lopes Neto

rfo 1 ® Semifuáirlo Regio^oal

IVI^araotiâo-Plauf^cle Oontrataç^es

POfailtea»; O Inripaoto ckm Nova, Lei de

Lieltaçdes noa< Municípios resaítrcido *t«K* dín» 27,
ct 2^ ci« ífuITk» de 2021. na rríodaÜd^cJe on^fiíx» e ao vivo. com

carflíi txrnMm <fé- 09 tioms

● :%

:  ,:i.

':■

lmr>i^*Aím e T?*r«rwMrt«Kr?tO
CWPj 372éO.OChP/0OOl‘l4 ' Imf^=íjuW'  '

!

I

'  ●

Fazer downloatci do certificado

Dados do responsável pela emissão:
● Data a hora: 16/03/2022 âs 17025
● Razao social: Imponum Assa^oria e Tretnatnénto
- CNPJ: 260 007/0001-14

r-tome tío .responsável: Rodrigo Fre^
CPF; 03-Í .

“ F-rnali:: im-pe^rijn-í ttein:-í?;íejnto:í5o

X'

n-ietf >
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CERTIFICADO ::7^ '%
<rl●^r

fr. a

k-'

Vf
W>í

y

Certificamos para todos os fi ns que
stebA-erfWJfiiaMA*^*

Bn^^WiMUiíw. £=- üli
ut

.<1

MARCONI DIAS LOPES NETO !.IB

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n° 14,133/2021, com
carga horária de 24 horas, realizado nos dias 10  a 13 de agosto de 2021, na modalidade a
distância (EAD), por meio da Plataforma Zoom,

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado

São Luís (MA). 16 de agosto de 2021.

, Vinstituto
CERTAME

'0/4KLCon'' ’j,
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669,032/0001-09

iít*Rt»4!<e'<● I "r!*lfj*» «T11 JÍ-K! I.WIt'j.- ? Tt' 'IO

t
UÍL. lí A
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aute^^iícacAo

fBTniRwrílv IE«

'i
Curso: Licitações e contratos conforme a Lei 14.133/2021
Com os Profs, Nilo Cruz Neto, Evaido Ranx>s e Dawison Barcelos

thM Sr)|p«(nSt^.f» ms [MKIDOULH»
Srii;WJrwrW67UV«IUWB3im»Sl»Í II

FADfWíSèaí íí^yl?áK55.3« TfeUlfoi
à0Ui> »fe iw

D
! ̂

M'ódulo i. tnlifiidínclQ ̂  Novai Léí dc ücUsçôe^
Conle^tcde -.h N-jvu Lí;í V ípil^íâ Nov3 Le . PernitíB de t '3rií,.:ac í uiriWiVâò í^cutl^'

P^S2D t!m:eçari íck^w 64 Nívilefi 0 5ví accmececoni c-s corínjlcs- üeíettAiíOíncís-irwj

prin^^-s «noi de s^qwrtí t?4 Cfirej.ri«3çrè£ gerais ecompararao suc?n!3 t.wí
l{i.â7U-?02Dí í2"díí?.7Sll í^íiÍ3itotfèapk«i;.áo, Êocaoda dtíis i^ijrnât-ws iMra

íegulatriertácâc- lià W:^‘ei Ia Po«i»l?iidií(Jí' ck: entes subnacionais uilizaren t -í^nUméniacic
federá, t f33iSívej ap^ics* 4 íh?43 kii (tesde |á^ ̂  previsses de nctfmstaaçáo via fegulameíih"' C
Portai de CcíJJíaação Póalbs

Miirfulü l|; O Premia r 3 Cúr>cpnrèm:‘a na Nava lé líe üciiaç^e»
í^rsgão etesôr»co»Ptpsé© t Cm>tú»an^»: ainda exiStem é^ier^s eíseix:Jt 'i
-eírneníQ^ EmafdíH^S n e s CooDsrréfíCiâ M«!tç^as conftçunçòeB e modos ríí
3!^nc,fedfiA5ío^(^eomb.naífc% Conc^dcidèiííftüí-^çTvçDEOOfnL^ííî edaiS Pregão
siçâo de equsp^ffiiD?. íft rnitca fast Tenro de Raierérbà. TerTo áe Ríí«5f>

cia X Pto^ Básico Pte^í«<nj, bímçic rfç .ípox> s agefires de cunrpvas 3^bu'ças5 y
ffi^onsabüidades. Papel tía acrtDiiiiàdv ádrnípísíratiii« Cant^úò midmo de Tevmo de fte^er^a
“rí‘gift eCorconincia 'ase evrerna

M&iíi!o r>^: Mudarias «sseociüs nsa contratacõ^g direJâs e nos co«trafe5a âdfrrn^í^ljiíís.
LidEflção dispensada.. d-jpensi-íeíefneiiçHel. rcrrnsíiiaçàOEtoptocKSPdlecoraauçig do aí

tóúdulo ¥: Mutter^es essenctait nos ctmiraíQs ai^btiatíws.

fcfeáciseygèndadosrontretos Comv: verha CasasdesüdsnftjjçáOííocomrj-tDpeiinMadp
?.frpBnhQ FíSfma|i?3Cã>P dos cp-lrams. «Asirumenfns d? cDnrrata^átt ç dãvMjtes cC'i5itQn a çUu
^iMs comuns soteimc dece^rénpa.ao ediiè! e ar? tomríie Ccnvocacio dakíiafíp ̂'i?mar*>ceffie
»ê Nova let de Lciacoes. ftcjícia do lorirato mè^codemc* Vigência do m^jHc f ti^^ar4âíto
poluís, ç^mço m tiôras. G*ranl<a íopíiaiwi; cauçao. sepoi^garanfea gu íisr^â oancáRA hi^b-
ses deriil>?íç3o da qp-anss lamiaiu»- G^arfia 9 ordem de prelcfOintiA na ̂ hracso de -n>^»s-.
Monertcsdetigcrv.-. 0 pç lr'«G-‘jçáKvda garanf-a Irecuciodo caz/irâlií reg^Tes 6e êíh.i4J«
&^contfaiaçàií ̂í!ri:iia VrJ.«aQ da i4te!«ijr4i,íc8Çi rmai t áa psfcei® pirtcip?" dr> Cotu-
mentos aexigii da suCrcuni/ir^iU

^4õdi^ Vi; Âlteraçãe^s oonitarusis
■ iasos. de modificac b conrw..ai na ãd íanienis  e ► 1 apoiti^í. Diferença emre r:rjrrrv-.iq n>->.-erjj!a
e owTipífsaçãD fiíiancí-ía Reagiste de p<eç£s í^ÉüHcsa, adcçao inAçe pennente.
marco inicia! de coHatjunfi r? ccmcessâo autoirisíjca lá^ ofoof. ft&ií^ne rw:$<crlra»sdt- pOai’
Reaju^e-rápactuaçâD swviçof comaedca£áüe*.'iu5s>.iv miode-soa CofnüfMp^ctuai >.<ví<os
e msitftiDsPOmtHíTfâc^mo- Ref^etujcaoeptCK^sm:úí|íC^ fieegoifbriO ifvr^yp,
●●eá^poHâo de rea''-uaoieniu. ou 'çvisai? álea extraoídirüM!j Ciso ícftmn,
raiodü!:«riciíe.iiurínr!»iJetr-po-3,i Vaiiaçá^ nt dos produtos docisnir^ia ParÈCípaçjoPos
gcfos -P^íinogaçae d» praijc ner:?5s*riadt de p!-v são m ccoimin LGmpfc^à^.jKj da
.«itigen na e = ?■:fií>rir.: dâfl^íkW! ‘.Hv^enr^ ●'vdjrMOi v«j^l;r^eí de .'●roroq ;ra
jiaiá Pn^roçaçáo eç pmi-atavao di*E?í

Môdi#fl Vtt Sanções adrmnisEíAtTás
úançütíi: aamifi:i,i^iih.3;í Out^- i^*í<mi'i5d n áDt*'i' íí ç|i> pin-.çsK! de íOfenacuo ^
'iuen ? ? ?;ííCT‘dô:hf‘fS“'4?u':í.i.elpcf áftirnf rais *i i-çass" 'lucMSiU^jê

w 5=èr^ia fc -; 4 í dc-> . / a.rm 8H

s.
t'.fí i'●*-r

,
i

lü
tíófiülâ I', isfmdiíção âs l■dtB^es seguindo a Wctva Lf4
Modairdadvs tS*ítC!i5çãoec?i!€í'OSde escolha fecoltwáQamc«&É*daói« adwiusid* fof-T^sl^zeçao
dotpmcesact !Ciiaíqriy,s«rTiíg!tfai ^tlefalos de plane^afaenlo tlâ cgniteiacas raão geral OúCd
nwtrõ ú$ %rri4ii?i*ç30<vfíiaA2av30 áa demanifa, Êsíotostfcfiio;^  pfHií(’!i>niíH ífTP] ^renc a-
m«nto dr nscü-i iGR) Pn’%qii^ Py4‘r'T<ínar de Preços. Tenra de retefenc:! ● i R| 0gí*$tõc5 sen&^eis
reladoniádas » fefabtuaç.iit: ào PP Afir-at 0 ò*fáo deve ou nao compf3« -3 pf«Chjín .j^s
giifcigs^ A Q.j^stãa do ETP noss'M)r'y6nioe caleíiíaetosc-cm aUntao ETs^pàratririspore: CL>dj'i^j3
füTKljmrniaü PraPcídeeiâboia-^-iodeCrp Tenso de RpferrrKia '!*rr>pnii;sesseflc aiSM‘Dj'“'iga
iEQ«Sí.iç.it( eial>3t« c T^mic- de Refetenpa, ExiaÉraa de douçAo arçar-wièMa su5cer;fe,
PesQUPSd pe -H^na* a» Cmsu cfe pegos aceitavas e normis tíif íMpuasa pelinniR?' do
pnws >3^9'' ●= i3e Píymo iW P!«‘-.u"4. Ot?<?íns ife lícíiBçlo, aleiècc-« LC-rpfJx D&as»iervu r,
Ccvtipfii. n8 :--r-iac;30 è <HacjÇáu de mancas Urgêriris ee «mo^tiss 0 Eoits! Ouen üIjü,.^

píf Quem5e-resp-;‘"5àd*2Jj>eosêuccnieüdc?yâlcceajma<tox’»a-Of rràxíTro existedlerença'’ PgCi -
zazkiúvA-' -iwtrtx-slw^o ie^cutosdepuPlieaçâaerfir.ííriíigriaj; liTY.i.gi'-.^:4r iw£iíitalpí»ocP«>tjü

^  ? peio HsfeilrtaíâG JüT-tfca Ecoftónrico-Rnaixçfiã Oualtoçao Teo';:3
^i' Cocutw

'*-í

?irj5 i>ie no<e pedem ser dísc^ensadas. f^'0S eigidcs m 19 n”
Ui I 14 mao:: 1 Deoa^açae Ce Faturtrrefrto do i£)ranrè fÃBtPP Píetvví -neíedu-ves na coanaiacia

de Dbias. sefh ríisereaqií.sicátítíeaens, Na^idattenede^tmçíisdn pbiew 4 uitliiaíão de nar-de
oõra. mm-i i Jecnoio^is e írte-e<-i3s-pfimás ^isientés so dCát da e?;ecuç*ü. car,set^a<3..= e
(^açaú do im, ser^tto üuoá'.i i^u^e>a de maoiíeohri fcwmada pai ttrulhNrs kiimás [fc* . .-
íéncfadofTWi ;í ouenuin^idc. xundDS, ou egpt|«ínsife vistema o*^ir?iui PnssibiHíace ífc- et-
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gênaa cmtit;a;acdet.-ii5ade 4: pfodytepo itusírtycao ae^Bncrada Condito flscio a de
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Certificamos que Marconi Lo|ws participou do Webinário "Governança, Transparência e Controles
Internos Municipais", nos dias 23 e 24 de setembro de 2021, promovido pela Procuradoria Geral de

Justiça, em parceria com o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), com o Ministério PúbMco
de Santa Catarina (MPSC), e com o apoio da Escola Superior do Ministério Público do Maranhão

(ESMP/MA), com carga horária total de 09 horas.

I*

São Luís - MA, 24 de setembro de 2021. -
a
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Sihjfo D1ív€^ Afnonm junk»r

Cop^iieir» N«ci9nal deMlnlscérip Público
Pr«ii<f«»lc lii Comculpdt EnfretttditivHitoâ Cerr^pçio doCílIAP

iduafíSo jofgç rigiitf Mce^y
ProcuntdDr-Gorjl ifa Maiíça fio

Minar^âo

üra. Karfei AfUn^na Holandla ftm
D^ü4ora cti Ijcote Siü$«iM3f do Mtni»éCiO

PiÍiiScottoN1a?*ihâa

I
I

1

t
4

t.v-, , Wt ■ -TTSrt'.V.-i ●



Verificação do Certificado
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ESTAIIO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL PE JUSTIÇA
SECRETARIA PARA ASSUNTOS INSl ÍTUCIONAIS

declaração

Declaro para os devidos fins que MARCONl DIAS

LOPES NETO, participou do Seminário sobre iransparcncia fiscal: Como Construir o

Programa Contas na Mio, no período de 09 a 11 de dezembro de 2003. no horáno
das 16h às 18:30 horas, no Auditório das Promotorías de Justiça da Capital.

Sio Luís. 10 dírfevereiro dc 2004

/

F«€«rtOTORDE SUva Marq,

SECKET AUlO PARA ASUNfos INSTITUCIONAIS

'x

AUTÃnHCACÃO4
^  . . étveidnH

Ci»r4wiito«
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56MINÁRIO

\

Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão

CERTIFICADO
Certificamos que MARCONI DIAS LOPES NETO
participou do SEMINÁRIO “LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO
DOS GESTORES MUNICIPAIS", realizado no dia 05 de dezembro de 2003, no Rio Poty Hotel,
na cidade de Sáo Luís, Maranhão.

Sãô-Luís, 05 de dezembro de 2003

Oswaidi iclntho Pavão
Pvíí.ifleitte

APOO

r GOVfRiVO £50
maranhão )í pfocurddnda GeralBanco InfnrKmcrknnu7 nhiiul V'(4t u >l> ^ A n A rc rt \ ̂
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tmil Mi i>i f IM; RWOftl.lS 1r«l«SVi2EAmemPortíilKiirfi^lD do MunieíRaUsnio

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL

Certificamos que o(o) Sr(a). -TíloAX^rt^ iurmoe^ rtcZéf' participou do
‘‘SEMINÁRIO SOBRE IMPLÁNTAÇÃO DE CONTROLADORIA MUNICIPAL” realizado
no dia 17 de fevereiro de 2004, no Auditório do Hotel Praiamar, com carga horária
de ó.OOhs e proferido pelo Sr. José Carvalho da Silva Neto.

\

Sto Luís(MA), 17 de fevereiro de 2004

i/fúi -X.

Hildo Augusto da Rocha Neto
Preaídertte da FAMB4CU. L

fto da Silva Neto
iiestrante

Chrístían Ernesto Silva Noronha
CooittefTãdor da Escòía de C^tão Hi^icipal

I »

José Carval
ZD ■s
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a  « :o -T3
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Certificado

Marconi Dias Lopes NetoCertificamos que

Curso Capacitação em Licitações e Coatratos

SEBRAE/MA - serviço

6  Pequenas Empresas, no

a  09 de jimho de2004, com carga

d e

d oParti cipou

Promovi d o P e

Apoio Mi croa 5

perí odo de 07

horas.h 0 r á r i a equivalente a  24

São Luís (MA)., 09 de Jmho de 2004

Loca l e Data
Facilitador

SEBRAE
Claudia Cristina Sampaio Costa

E4iicâçia EniprecDilc4»râ á# SEBRAE/MA
Dr* Diogenes Gasparinl

Parceira if©g btaaiwraa

l
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captação Di recursos
Uma oportunidade para o crescimento do Maranhão

Certificad o

Certificamos que Murconi (Diãs LopesSíeto __

participou do ( SEMINÁRIO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS,

nos dias 07 e 08 de abril de 2005.

Carga horária: 16 horas. Sf«f«SswfirfWpIu: a

●>

rea izado

_4.wilMS|. tf'

tr
( k?,1^

■^5Qó
f^

c
9

São Luís, 8 de abrif de 2005MuaIctpA dd I
liíSfc» tü<5 é «rSicada pvio

rroçnm» dc QuaUdÀil»
no 5ci>lçn P^blTco F«flnal

Paf«A(Í4

ij
.>#Eú nír*'

’ -SmjlLí
Sueli B»dê

Set^^tãrío Moftkipü, ia Fozendcí

/VeJririrjr^

Tadeu Palácio
.  P^ito de''Sáp.l4ífs

)SÃO LUÍS
coi^pramiíisoç aç^
csaefcw.) ^funfc^ dí



Certificado
0 Diretor-Gerai do instituto Serzedeflo Corrêa certifica que

Marconi Dias Lopes Neto
participou do evento Diálogo Público 2005

Qualidade dos gastos públicos:

contribuições dos órgãos de controle à gestão municipal

no Estado do Maranhão, nos dias 12 e 13 de abril de 2005,

3$

em São Luís/MA, com duração de 12 horas.

São Luís, 13 de abril de 2005.

I
■7

N^iXAVIERALEXAND
retor-Geral

●«Tífuro sisseaEoccíífiiÃ
Aporoí Bancfi Infôramejicano úb Desenvaívimento



-n
u>

O

Certificamos qm MÃRCOm DLAS mPBS NETO

Participou do Curso SRP - SZSXBÜM DE REGISTRO DE PREÇOS

Ministrado por JORGE ULISSES JACOB7 FERNANDES

No período de 20 E 2Z 2>E MAXO OJ5 2005

Com duração de 12 HORÂS

São Luls/MA, 21 de maio de 2005.

4
^yDíretorApresenta^i4^‘4

) )



))

Cwrjo

SRP - 5/STEA4A DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTÊÚDO PROGRAMÁTtCO

O que é O Sisfemo de Regisfro de Preços
-SRP?

Qi/ondo deve ser utilizado?

Como garantir quatídode no SRP?

Como regisfror preços diferentes:

a} pefo tocofídode de en^ri^o?
àj peJo quaUdade do produfo?
cj para diferentes quantidades?

Quando um Órgão pode ser corono em
Oüfro SRP?

O SRP vote $6 por um exercido?

O que acham os órgãos que já imf^anfarar^
o SRP?

Quais as garantis que sõo dadas aos
fornecedores?

Quafe os voníogens para os fornecedores?

Quais os IFfrtítes de venda poro os
fornecedores?

Como se foz o pesquisa de preços?

Qval modoíldade: conconèncía ou pregdo?

Onde obter modelos de ed/ío/ do 5I?P?

Como manter um SRP quando os preços
mudom?

Quando se foi contrato no SRP?

Por quanto tempo vale o SRP?

Quais serviços podem ser registrados?

7REIDE ,àPOK> EMPRESARIAL UDA
Av. Bncn dtf Agufor, 322 - 2^ Andai ̂ Bairro tloiOfé - BeHém/PA
_ CNPJO\.92.0.8l9/QOOU3fQ - inscriçõoMunícípji J39.SIS-9



l
Certififamos que K4J?coJvr DLAS LOPBB

Pnriiaimt do Seminãhú Espetial

Mtmstrado par Benjamín ZfMLBR

Nos dias 09 B lü DE OUTtmjRO DE

Com iiumção cfe 2 2 BúRéB

contrq

20Ú

mro

im da ADmmSTRAÇÂO PÚBUCA

6

Sm Lui^MA, W de outubro de 2ÕÜ6

i

,x AUI£MriCACA&
«eftjpijEr Ktiiarn* ariah«!ip;if«ra^

2B7»3T
''diretor TREia CarHthiwt

«
S.TMIi

--11 i4

u;j>i

) >
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Cmo

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
COmEÚDO l>fiOGRAMÁrKO

3.S - Confrote Exíer^o exercido pefo iegísfatívo
3,ó * Coniroíe Poríomenfor Djre^o,

í - 4TO ADMWI^RArrVO

J * Deílrí^âo de Aío Adminrstraffvo
2- CofOcíe.as«cas do Afo Admirvstrafivo
3- Bementos/requisiit^ do Aio Adírumíratr^o
4- A^bütos do Ato Admmtfütíva

S formos dè ̂xíínçâo dos Afos Admfmtrofívos
S. f - A;iuíc3Çôo
5.2 - Pevogoçao
5-3 - Efeitos temporais,

ly Teoria dos n-u^dodes do Ato AdmínisírQtivo.

f/l - CCMSÍfüOJlf PAiíUMfNTAfi ÍNDlRnO

f- ConWo operoodno) e de tegatidade
2- Cmíro^ odfa^õ e
3- Coafrote de atos e conímíos
4- Coníroíe prévfo.

/V - UOTAÇÓES. COmATOS. COWINíOS "

í' O oufocoofroJe dos tídíações na leí âàó6/93
] J - A vertffcaçõo dos fequisrfos rmitmos: üds.

7t§2°e6^,eorf. M
?.2 - A odeqtrada instrução do Processo

AdmfnrstrafH/o: ads. 26. § üoica e 38
Í.3 - Pevogaçâo e anUoçdo; arf, 49.

2- O contoe dm itcHan/es

3- O con^-o/e externo popuíar - o c^rmfQ de
representação

4" ConvéníDs

4- f - Conceitos básicos
4.2 - Tópfcos especHicos.

tt - cowmoif
1- Confroíe
2- Confroíe Esfofoí

3- Controle do Admfnísffoçáo Púdifco
3. ? - Afjí^otofe/a
3,2- -Sjs/emo de Con/rote

3.3 - Con/roíe Adm/nts^oíw Exfemo

3.4 - Controle Externo exercido pelo
Judiciário. MHsiéfh Púbico e Sodedade
Civif

nrapeAWso£^iPR£SA/tJAi Lim
4\r. BTBidéAfftaar, - mén^t
 Çf^P201-^2O.8t4/OQ0l'3O - Irrscncèo Misr)KS)9t lí9,51B-9



Certifiamiús MARCcm xms m>peb NETO

Pãriictpau do Curm PREGÃO - Presencial e eletrônico
Curso de Formação de Pregoeiro nos termos do Decreto 3^555/2000

Mimsirãdú par 'JORGE ÜMBSES JACOBt PERmmBB e
ÂI^^mRE CAIRO I

Núperioéo rk 16 A 18 m MAio-m 2007

Com duração de- 24 HORAS

Sâõ Lu(s/MA, 18 àe- iUído de

Ápfresenh

Diretor dn TRBJDE

TUtiuÈ
4

immAmmro í

%
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I
icursa

PREGÃO
Presencial e Eletrônico

€^mrúDo p/^ítÂMÂncü

PRIHCIRO 9U

Jor^ Urisses ̂ coby Psrrandes

Mêifute t - c«n«*!Kiçi5ftS Inicfaís

«  ííftfWitizaçio do Pr«ga«

●  C!:arb€lerffi£í««s {Mcullar» tío pf^a

●  «jòsitfíáíU dt Lei n«8.6dô^ de WM.
●  IropowaçSo do Edítsl

●  O pr^oaifo e sua, Atribid0««

●  5«8síd PIMiDcb do Pr«gSc Prase^cxal

●  H*biPibsç!lo

Wodule V - Fase Extonts

»  CoQvocaçSo des iRter^ÉRisados

«  Ptibiic4{<lo do avise

»  o Governo Federal jwdcrà ceder o uso da sistema  a ooire

drçao ou entidad# 4o» dcmal* poderes c para os domais «ices?
«  Credetteiamento

*  InspugnáçSk» do Editâl

«  Sessb» Pública de PresSo

«  O fH-oar«ma da cl&«^f^ão - rw^ofNMiíPitdadoi
●  Ãbertai^ da sossâo

'  Propostas a ipiic*»

●  Cdf’>« *ão enhcantlnhada* aepíftnahflB, qowdo fijrfgidai no
MStair

●  4c JtdgaiTMmto

»  Ata 4a *«s»Sa pGMíca amll^ pelo sistema tíctnânlco

Mdduio H- PW6AO PIteSBNCiai. - ReoiiMift,, Ad>udScaçií^
itoaiologaciloa p«naNiiad*s

■  Ftecursof Pregão Presoneiai

SCGUNDO CILA

Mádule m- íLêtrôwICO - a Wmmm Virtual de i.lcíf«r

●  Pcculfand^es do prtflâo na feump eletrônica
Módulo VI - Reeonsos

●  A ÍPrtorposiçSo deüeoirso* ito Pregão Cbsb^niaa.

Modulo rv - Fa«a íptarn»

*  Pmibirsncio a tidtaçâo

■  Ejdgóocias a serem obsenradias

●  A»ifauf-0â5 4a AutorfdaCk Gompc^enlto

I  Objfoto

*  Hwótfo jsa-cto^ao a «r adetacSo no poogfo elatrdnfcn

*  importirtcla da correta aotJimatíva d« pre^o.

TERCEIRO DIA

simidsi^es

*  EspoeiftHotas tócnteos convldwfosr «m «ipcnrfsío do Prof,
AiKXOtfdre Cairo

*  SífWUlaçõeB «0 sistema «tetrônfoo COMPRasnET eom usa de

«scursos da iMtmefc para um progooiro e très ̂ rnccedorcs.

♦  (ShnolBçaes no sistom» defrdnieo 4o Baika 4o Pruitcom uso
de recurso* da Inteniet para um pcogoeiro o tris temocotíoroA

fn^s^AfioiomfviesAíím

avi>j0í,'^Msmvoí}i^.k} ■ ■
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jue muda com o Funde.r
L

CERTIFICADO

A Escola Brasileira de Gestão Pública - EGEP certifica que o Sr.(a) MARCONI MAS
LOPES NETO do Município de SÃO LUÍS/MA, participou do Seminário
FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO - O QUE MUDA COM O FUNDEE, realizado no dia
19 de Março de 2007, na cidade de São Luís/MA, com carga horária de 08 horas,
promovido pela Confederação Nacional de Municípios - CNM, com apoio da Associação
dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro - APREMEFU.

São Luís, 19 de Março de 2007

/' Feriiafíâo Guimarães Ferreira
Presidente da EGEP

Paulo Ziuikoskl
F^esídente ób CNM

Appia

Ãlk,

Sfe.- 'VMEAP -AP

L>^’!

rm F  Í
JJMtããêmj



iVL4J?C0M DIAS LOPES NEIOC^rtifiamws íjue

Pnrtmpou do Curso UOTãÇÕBS, CONTRATOS B ELABORAÇÃO OS BMTÃIS

ANTÔNIO mUTÃO SILVA

h!o$ dms 09 ttu DE jumo m 2007

Mitijsfmio por

Com dumçaa de 24 horas

Sjítí Luis/MAr lí àe juiho(k 2007



Curso

LICITAÇÕES, CONTRA TOS E ELABORAÇÃO DE EDITAIS
comtúüo PítõCMAMÂnco

PLAKEJAMjEKTO da EUBORAÇÂO do EWTAtOE UQTAÇÃO
Eiabórííiçâd do edital dc üdíaelD
A rç^jaó^io. Cowteirio.

- Qycm rçqaisUa.
ú que requisita
CoTTKs qufí 0 objeto da n?qiri5»çéo

- Por que quef <3 objeto requisitado
- Oode í^r o objeto neqt^Hado
[Juatidi pretende rowbçr o objeto dâ osquistçaD
0 projeto básico e/ou e^eoJtwo Ito zm& de eotnprasl
Quflndó to propõe a pa^r
Cfjn-tfiçõeí de reajuste de preçoi
A clãutoM de aluatcação e c-oinpcpçaçâo fir«r>ce«.>
A foffte dc tooursos orçamentános c fwian^Hroi.

ItniíODUÇÃO
● Objeiivu da 1icit*ck>
fVinc^sèos da LiCttcfçao
brando Jidtor?

-C&eéllclWf?
Por que licitar!

O pmctsso E O PRQOrDlMEMTO DA LICITAÇÃO
A Conslit-uéção Fecte-rat., a& L^ta^s e os Corur-atas
Adminlstratlvoi,
- As Obras e os Ser»icos
Prazü de Cxecucão

- Plano Plorlanua» <de Ações
- As Contas
- As ̂>:lálKfcade5 de l sdíação

■ Os R^mes de Execi^rífli
Os Tipos dc Uc^^»çÃíf

■ A Piíklddadc e » Divulga<;ão
- Diferença tt seus pr*aD«
- A Phpema. A OispensatóUdaite e a Inexlglbiíklàde de
Udtição. Suas proftmdaj diíctonças
- Habilitação nas iidb^õcs
' 0 Registro CsdartrBl «fe Ucitantes
Q Edital da Ucltaçâo e o CorrvTtE
ProceditTiento e .W^amemodas Ucltaçôes
DccLrssifícaicáo das Propostos
A Comíssio de Lkltã^

fcLA8í?R^O DO ATO COIWüCA tORlD
Escoíha ds rnodaildade de iKluçâo.
EsooíNa bo nsgiroe dt execuçêo
Escxjíha cto tipo de Hclrtaçâo
falorcs específicos ao tipci de Ibcttação

- Cofibi?drnentd do nwrcacío e rtes ewrrtuaii Mdtonte^
- OefjniçSo dbis cláusulas básicas da a*ocom>(M:arõrtó
■ Equfpe inultidgsciplloôr.

CSTtJ DO DE CASO PRÁTICO

ConcorráiXiA para Obras (s^Undo to AS madatídai^J
' Coiwit^ e ToAVida dfe Pr^os, í^em ajrrai p^ra Compras t %&yiç:n.

O COKTRATO ACWm^UTWÕ
f¥«õ de Vlgêtifi»
- Pron oçação <fo contrato
- 0 Jurktlco dos Comratos Adminisiratiwce
- Àltefaçào dos Cor^ratos
- Recc-biirientó tía Objeto do Contrato
■ S^vüí. de resclíào do Contrato Administrativo
- Sancfte Administrativas

- Reciascis A^mir^^ratlvos.

DEBATES
Tira diívldas

rtíJoeAPOkíEmiesAfHAiilfm
Au-,Ürt22:deAuUuir, J2?-?*Ar»(fWr íTairra Miiorr  > Õ) )i.-TA
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auuííticaçAp
LMtklkiBi ftíhMD c«ifarHt*r'ii^>^ vrfMviSKt»
Mp iui|,©7<tH/OTÍ

Ln TiBwifAa ,CilU-——íx d«W!U«. I

MutI L*«i1
POOtMJOI
íé^ AUT£MnH7LUMVWQ|nFPMCirn9 - Ado: 13 »
Dl»*<;RS51« R1C.3ÍÍ8JS N«M(WJ» 1^^656 íàláll«S,«S

li
tO-IlMk

il«it

Marconí Dias Lopes NetoCtrtifia)fr)05 tjt^e

Recorsos nos Tribunais de Contaspartlàpoki do Semináriot Defesa b

rcaliraáú em

Carga Horária: 16 (dezesseis) horas/atividade
//

/ ^  [âxiimãuAk\

UIÍJ.W» ílK^ílbjHF^iumisDr.Ji^gí



Certificado
PI » W «-* f«fc9 ''^x ■ _ ~ ~ r.

3%
9

m ítUTEí<nCACÍO iV
Vtvent^óê

■

d«w«wi«.

Cof4ri*? I cnofMMoas^;
ik Liit.«7A3n(a2 lórua»

fmlMlwiiatfiy— -*v

MlutílnrtlarbciHi}h(i^ ÜSBt-
NSCOlJUDICUWiD
S#p:AUriWll*mwW»0l.W»t2TI»--ftHK U.l*
ümt.ntiU ittaíftSS.*»

■ TJMA

Cuíifeilt: dfiti Mleíwi ̂  Ra|a:/,'!«4j4«» jin.tr

8'C .r» í
4at

A ly■fe

Certificamos que wiARCONI

participou das atividades de

Públicos, relativas ao Pro^ama _

a Cl

Pública, no municífm^fiLS^ffl^®s(BsitÉí
”  DA GESIÁQ PÚBLICA

,TO—

jPresencial an Partir de Sorteios
e I Fortalecimento da Gestão

a 17 de abril de
b
?í

t
■V.r

U

Oliveira Viégas
Chefe da Controladoria-Regional da União

no Estado do Maranhao ^ controiadona-oerai
da Uniáo

Roberto César der^.
D

«iRTA LEaMEfsrra ui :i
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ENCONTRO PARA CAPACITAÇÃO DE CONTROLADORES INTERNOS DO ftAARANHAO
12 a 14 de agosto de 2009 ● São Luís ● Maranhão

■T'
t

I*v

K

% ;
Certificamos que'i- ~Sgl—»

#?.,. ‘ ..._rr'
-lí
ir

'7^^fA>00'»^Á ^■iíPtó' 'Tt^'0■s
3t^je

i

partiapou éü CONINTER - giieontro para Capadtâ^ão de Controladores Internos do Maranhão, reafeado ng
horas.

período de 12 a 14 de agosto de 2009íSf , no Rio Poty Hotei, Sáo Luís/MA. com carga horária de 24

Sâo Ujfs. 14 de agosto de 2009,í, K'x\m Mil ^SflFKiNMlLV
i-n»**»'*

AUTÉMlíCAtiO ^ . .ç«nlltMe« adutai CMfeimi w^iil4pFH>n«a»OfUA. rrrtifiraí Jft-Síiai wh4
\ :; t

!SS^íSSB»q-i^
1*ta;MffW1t«711ÍN0»nuCUH*7t4 ● A»; 13.W
tnd.ífiiH nfKmX^ HiMPilSfcM

■

i-* 7 '

M l>^i£ (‘wl*A»»te iN^atTwgtn*»*»'

#H# JURÍDICA :JAA^Curfiu
"Cirnepani^% CGE -, , .owfBMEM#^A“rlC<,»rí VMMR89B9T

M» ç-
'-iJ Üfíí.-m.



Conteúdo Programátéco

12 Ot ACOSTO o
:d
O
c>
O■  'O f^lrtrcrhnoÍ.r^f.niíncia^ (!;●● ‘

^ rpvnarúití'’ \V n2 ü^p/.-nc^ríirríí^Mrc dú' d>' iMiUmi-
■rJViVfJ di 'i'

<o

m i:a - ís'.< i' *r' >1. iOíK^j^tioV

li Oi ACOSTO

.’ iUüad^^- ‘k'

24h í
'-s‘?s f‘*:r f*f-.I  ●

J-' Dt acosto

r  íí^thí*?.

■‘>70 Gr-n^vniifnnhUd ^ A.almrO r A' ■ .-m

-■■ r. W«iV.!,'r ■ (r

ncãfümitor
■:--ev-c*;ú-y. , ●■●

n- . ■■ >● i knfí..;t‘ dr ■-●nUl-U -●VVÈffeMV'.

^'.fddoaa '.'

Pi‘C!frc3ü

I

JAM,
JCIRIDICA

; n

CNP-' ■’L! frL>3
VíHi. h^*IAtVUA; ii

i

' >
tíX.i i'!' > i

) >



Orçamento
público
"  bííidode Ftscol

28 o 30 de outubro de 2009
SõoLüis^Moranhao

Sob o
y  -,i>-

Vt

g
1CeriificamoSí que

JLo^t^ 'Tli^e

participou do curso ORÇAMENTO PÚBUCO - Sob a Égide da Lei de ResfíoiisabMidadB EBcal

realizado no periodo de 28 a 30 de outubro de 2009, em São Luis/MA, com carga horána de 18 horas.

São Luís, 30 de outubro de 2009.

AMM JutktíuuiK^nte iw su« intütuóU»

-C ■●■>.



Conteúdo Programático
1  C«nnp^

9, Cl65S)fíf«<ón Or^iBfrM^iin

ít Ow-NÍífjiçJBC^maí

C CaiifiriCa^iciíuí^n>l

D. C:)M«lbi*jiÇjHS ílTOCr»i-^^mjfj-j

E

í. .r.»aír^-íofHf«:« ífe^íwtííttlC.Vo

AalvâO^mvntkftaj

K |nliwlMi.ín

B. A ócf Ptir-c P)>ji3na^

i  fViN)»#;»* do FtífKS F^taStiiidí

£  íupai éi- r’iAÍí»!â^iií liii ís^no ̂uíi«jsi»l

11 f

!»● Pit?gíâf?»«

V  t :vum«a ttó Prupi
■'«4H3Í íli ft-íyafHií

VI. K-wMi«’ d*í AçOfs e<Cti4Ç4õiKi.R^}mo^
vn Eur..rf.CTÍ«-^áosí'?c9^«?

VâUJK,ift l3Cl Pli^J«l»9írÇGm«ÍüÍ*Í.BO

G#!»-»? * iWaàíçlíc 4ia

P) Anc->cv Oo PF*
>.

3. OHçfvmt.

3i AirllMiifún ££i}<!»itnikAi<la Erklarln

‘‘'VX JRCJ jDíA‘<‘aj'>r-i/r..T i^Itf f .t^iU-»d3^ii

d. Al^csTtüii 0*c«rrain<iri«

IC. Cklfl Or^çwmiwiátte
S- NíilMIí*?4 AtftCSC*

11. P29c«ac> dr<M)#t«bk'iii

A. Di5líH>ÍC V Wj<Jt|ia fU MííiTtóKÍ.i l?*i.if?rir«.M>LV

●● S-iTç;^ ^

C  -“«itfíJiTf 0*>Jt»IS.-llit'»31

t, llfMN <I(> C^ain«nt«);

1  r notfiio

3  * r

41 C«4£SefUTt>:2!

B- Or4»fr-*Éciprpyrf*
1- .ariMfln

Q

'II Guae.HMKuüi

13, c»*dlw
A. Cèd lú
&. <l.<vd io« í«f«>ru»
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Cenirvcamôs due

paflicipoü ÚD curso RESPONSABJLIZAÇAO Dg AGENTES PUBUCOS E PRIVADOS PERANTE

OS TRIBUNAIS DE CONTAS - SOS A ÓTICA DO AUDITOR E DO AUDÍTADO,

DE AGENTES PÚBLICOS^sWidóo floí diâs 25 e 26 de môrçô de 2010, erti Sâo LuiVMA. com Ciiga horária de 16 hcwai.
E PRIVADOS PERANTE OS THBUNAIS DE COfnAS

sH]tfililtltfilitti:\IMlÍÍIIÍ;lll3<I:1

Slo Lüw. 26 de míuço áé 201Q>

25e2S de mofço de 2010K Rio Poty Hotei ● Sâo Lvis * MA
André-Affiájo

Oit^OaMHA^iiak*
Odilon Câvalladdc Oiluetra

i

JAM. ^  -y\ Cursos
CA ●%

« 4«U(r MMNa (H HMjL

y-âú« "«lCV
ií«m ?í>
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AUJ^tiriCiCAO
I ● feihi«4 <wfori5»ari*iniíií>i«M«la^ccnrmúi

tti Qint/mi iyDdi-ÍB i*s«*
SmTiHsrotáik

  ffli
ro«RíU3lcUftD-IW*
Mh:*«iD<rittJiííMjiaicFtiizumi.

FEic.a«-Sfc wcrifSo» msn&t^ tout&Ssít
vtWfcili * kláUMA àiue t«c,4t2 iki mSJ:<

Conteúdo Programático

istrutura e organiza^ÚQ dos tríbuttois de cantasZ.

2. fissponsabitizaçâo parente os tribunais de cotttaí

5, Â responsabilização pdos tribunais de contos dlmte dos Poderes da República

Atos processuais pratícndos peia parle nos processos de rv&pansabiUiaçôo dos
tribunais de contas

4.

16h5. Pmiras que podem ser produzidas nos processos de respcutsabüizaçõQ dos tribunais de
contas

ã. Medidos Cauteiores que os trcbuítois de contas podem pruhiar

7 Sanções aplicadas petos tribunais de contas

S, Recursos cabiireis contra as decisões dos tribunais de contas

9. fxecuçào administrativa ou judicial das decisões dos tribunais de cantos

rJAM,
JÜRIDICA

.MU !><»U a-WHICU 1 tM1 Uto

C«PJ«lJO3J^;®O01-fle
lMSC.€8:m^,4a.l3*,1«

Cwsos
^CompunyV\*JXTÍ,

^ ÍAM iurwlirx gummTtifi nm vum
V«* ● *

A  »^i-ívs*ri
L J

) )



AUrcNlICACAo.

m  L ,0»vtnftri«,

ÁÁiCtffAlD TMA
Si<K *iJI«riSé?UU?rwcw«04m. 4«:tl.w

FADEPáWí.» HWMíf 39 TjjuKJBUf
vmutaj MüLàd* rfo r- «itt irt»w.//«l«.<iti.iusJw

PQO»

Aposentadoria
e Pensão

Certifkdmctí que

íãs^yilarcani %

As Novas Jurisprudências do TCU

quanto aos Cálculos Proporcionais
dos Proventos,

partiapdij ão curso APOSENTAOORIA E pensão * As Novm Jurisprudências do

TCÜ quanto aos Cálculos Proporcíonacs dos Provwitos, reahièéo nos dias

13 e 14 de mato de 2010. em São Luis/MA, com carga hofána de 16 horas.

13 e 14 de maio de 2010
Hotei Luzeiros ● São Uiis * Maranhão

Sâo ÜJis, 14 de maio de 2010,

JAM,

JÜRIDICA JAM Cuisos
^Company í15

tI I .»< HM.

- Hfc.



Contas nos
/\

»

Prática do participou do Cufso PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS CONVÊNIOS E PRATICA DO SICONV.

realizado tkú pèríodo de 16 8 18 de junho de 201D, em Sio Luís/MA,

com carga horâfia de 24 hoíBS.SICONV
5ao Luís, 18 de junho ds 2010.

rtW4í0.7O tK^jUStí
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í] ciigUHld»aktCâ}tidOOi4Ti4fl«.
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CONTRATAÇÕES Certificamos que

'TléXhASPECTOS POLÊMICOS E CONTROVERTIDOS

2e3/dez SãoLuK/MA
participou do Curso CONTRATAÇÕES ESPECÍFICAS: ASPECTOS POLÊMICOS

E CONTROVERTIDOS, reaRzadü oos dias 2 e 5 de dezembro de 20Í0,

em São Luís/MA, com canga horária de 16 horas.

Oii pnnctpnív
rm cemtrâtaçâe» usttâimente rcâlízadas

í». i&

e&uas
TCÜ.íM»in

São LüfSr 3 de dezembro de 2010.

Benjatnin Zymler
Pisíáfiterfôr

Karine UUai^
s
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Cursos
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íMarcorii <Días Lopes 9^eto participou do

CURSO COMPLETO DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS ADMINISTRA TtVOS

realizado no período de 26. 27, 28. 29 e 30 de julho de 2010

Sáo Paulo , 30 de dejulho 2010
- fK í
2!
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^ ● T3ZL m

MARIO VIANNA
DIRi n)R-PflF*<n)I NT[ mnm i (o«uiiiwi



PROGRAMA

1. PROCEDIMENTO UCITATÒRIO I

2. PROCEDIMENTO UCITATÒRIO II

3, CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO /
HâSILITAÇAO REGISTRO CADASTRAL E DOCUMENTOS DE

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
ESPECÍFICOS Ê I.TOVAÇOES TRAZIDAS PELA

5. O PREGÃO PRESENCIAL

6 O PREGÃO ELETRÔNICO E O SISTEMA DE REGISTRO DE

/ PROCEDIMENTOS
LC 123/06 e DECRETO 6204/07

 PREÇOS

IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E VIAS 3UDICIAIS

t rODAÍI5;s'^irL?ZAÇÔK

S, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E SUA GESTÃO

Professores

Ricardo Ribas da Costa Beríoffa

Luiz Ciaudio de Azevedo Chaves

 '^^5^ 'rffxJvS £' "oi/AS HORAS

) )
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Seminário
de Integração do Estado
com os Municípios

f lè

S i
,-vr r

AUTríflICAaO , ^

í»Te«rt*r«ríw.

Itll' 'l.

\

S4^*iJiQvn&k7n

nj/^
y//ei ̂ yVrff*

O Governo do Estado do Maranhão cenifica que.

ipou do SEMINÁRIO DE INTEGRAÇÃO DO ESTADO COM OS MUNICÍPIOS, realizado cm parcei ta com a Federação

í^jpíos do Btado do Maranhão <FAMEM), Ministério Púbüt-i Estadual IMPEI), Tribunal de Comas do Estado (TCE),

e Sei^v tço Brasileiro dc Apoio às Micro c Pet]ucnas Empresas (SEBRAL t. iios dias 19 c 20 dejiia» ,1l

Kl

*●'
COQ

-*■■»T

nôvemlJ ade 20 T2*'’fro Centro nções Governador Pedro Neiva de Santana.

São Luís. 20 de novembro de 2012

J

Luís FtTiiaado Silva
.^«rrlikrk-CIl^ iltCtIUIMamrMe

(^OVSRNQ DO

SESRAf
imUDAOE
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Acusação, Contraditório, Juígamcnto e Recursos.
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Contsúlio Propramátfco :CV ● -
4'^;

Ik. ^-Á

Processo nos Tribunais de Cori'
■Jtlí . Jüfev, --'' -●h 'r. -;i."

2,3.Tipos£fecí«fesâ
2.4. Pr3«3s pracessitíís
2.5. PtdIdo de vtstâe de cópia dos autos
2,6. Juntada di documentos
2.7.S«E^taçãoExai
2.8. A defesa pftxJu^a poradvogado

1L Acusação S| 4.Recursos

I , ||Í 41.prindp»sdosreajrsos
4.2.Rfiquisitosgenèrt£OSd®adm'iEsibilidadfido5recurso5
4.3. Natufezajiiridica cios requisitos de acMi^Üdade

I 44. Efallof dos,recursos
4.5. Peculiaridades do JsecursoccKvtra metida cautelar
4.6. Atuação cio ih4inistérío Público de Contas na fase

y - reoirsíM
13 4.7.PríncipaistiposderecurscKrjostribonaásdecont3s

4,7.1. Recurso contrâ decisBo que julga proc»tso da
contas
4.7,2. Recurso comia dedsão que ju^ processo de
Rsaliíaç&o
4.7.3. Eit«fi»rgos de Declaração
4.7A Racufso ou Impugnação autôrwna «3nífa decisão
transrtida emju^ado
47.5.Agf«vo
4.8. Corsajufgada adminístratíi^
4.9. Execução admlntftradva

I

14^ Posstdifldades e IMes ã atuação dos tribunais da
cont^
3.14. Jurisdição e cc»npetèncía
3.1Z Independênda das instânaas
L2. Principkjs processuais garais* ttpedficos
O. Requisitos de uma acusação válida
14. tipos de procassoí mit que a acusação pode ser
formulada
1.44. Processo decontas
144.L Contas ordti^rías
14.1.2. Tornad» de Contes Especial
1.443- Ccíotas decDfWênios e instrumentos coa^êneres
14.2. Processo defecairzaçio
1.42X Auditorias e mspeçóes
14.2.2. Ptnúnciase representações

3.Ajlg^enEtc

3.1. Tipos de provimentos axistent».
3.3.1 Monocráticos
3.1.11. Dtrspachos de mero expeCRente
3.112. Dedsões ínteffocutófias
ItlCokgiacios
Í.OXCautdares
5.12.11 Suspensãode atoou prccedimentõ
3.L2.L2. Afastamento cauietef docargo
3.12.1-1 E^roteção de írdisponibiltdade dos ber^s do
resporsávef
11214. Scáidíaçãode arresto à AG^ ou Procuradoria do
Esudo
1122-Demédto
3.12.21 JuigaiT»ftto de contes
342.2.2 Conedvos
34.22.3. Condeftetòríos
3.2. Sanções CãbfwÃs
3.3. Nulldades processuais

2. Centra cfitóno

Zl. Contraditório e ampla de^sa nos tribunws de contes.
«sgufidooSTF
12. Meios deprova
2.2.1 Fcmna deapreserstaçlo
Z12. Inadiníssibiridade da prova obtida por meios iliatos
22.3.Ònusde prova
22A, Prov^ emprestada
Z2,5. Prova de preçoadequedo
21.6. Prova por fotos
2X7. Prova por decfaração de terceiro
24.8. Prova kídiclífla

5. Possibilidades e limites ã revisão das ^dsôes dos
b-tburfeaiscíe Étrntái

5.1 Pilo Poder Leg^lativo
5.2. Pilo Poder Judidàrio
53. Aç5es Judiciais cabtveis contra as decisões dos
tiibunaisdecontas
5.3,1. Maodaríatífl segurança
5.3.2. Outras ações

3rJAM.
JÜRIDICA JAMoiraos cr«»jpojaiasg^i-ieí

ÜISC. ESIXDU^^.I^Il »*UVI
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participou do curso AUDITORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, . r

realizado nos diâS 28 e 29 de outubro de 2015,

28 e 29 de
em São Luí^MA, com carga horária de 16 horas.

Sao Luis/MA 29 de outubro de 2015.

Luiz FeEipff B«mra A. :^m5&s lilO

jArtrutar

f}t Airi Eiijricai.«.w
^  “^jKPOífiart íp>w
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Conteúdo ProgramátlDO
))

(71) 3342-4531

udítoría de Licitações e Contratos
APRESENTAÇÃO

11

e Contrat&s - ec»iieeftoi; 9

Jtiríspruclõnciâ para efaito deaudètcila" 4. Aitera^o contratual

4

www.jaii-juridl&a.enm.Dt-

9. Visão gorai <l« cantroN* Intemc»
9,1 Dirfinsções

9^ Oli^vçs

33 PrincipiOT
9.4 AvalIaçSo de conlroles imemos
9,5 Ccf^eitos de risco em audftoria

.1 Alteração uniiatefâi

quarrtítativa/(|ualilatirvá

4.2 Alteração consensual

* revisão contnmiaiAeDria da imprevisla

«reajo$t«/r^Ctuação

Os príndpats procedímentas de wjdltôcía de Bd^çães e

contratos, baseados na meltior metodologia controle a

associados um amcelte » ã í«rfeprudêf«da fundamentais

para a correta físcaUração e execução dos atos

ad^ints^titiv» área,

1. Lkitaçâo: conceitos importantes

1,1 Observância de princípios

12 Otyetívos a serem perseguidos

● süleçlo da proposta mais vantajosa

2. Fases da Hcilação
2.1 Elaboração do edital:

2.1.1 Defínp0*>dool^oítaliãtaçãío:

● pàtcelamenio do objeto x fractonamemo
da despesa

● indicação de marca/caíacteriifeas
restritivas

2.2 Frq^lo b^o e eermo d« refe-êr^k

23 Cmém>. éo* aceiteb^de do pftço global '‘Metodoíog^ de auditoria aplicada è Sma
s dos pre^s .imitáriõs

●jogo de planilha
● preço manifestwnente ínâ*íK|um?el
● responsabüriaÁ» da comissão de iidtaçâo e
do pregoeiro
2.3 E>;i9ânciâs de habilitação
● reguiartdâdé Ihcal e trabalhista
● qoalificaçÃo técnica

S- Ccmtrataç&o direto (sem íieítação|i
5.1 Espèdes^dt^nsaeinexigiMlklade
53 Dispensa em resõo do valor
5.3 Contratação emerg^uíal
5/t Prestado de serviços de natureza
singular
SS lustiScaliva do preço

dkr iicítoçõK e contratos”

6.0 controle de licifaçfies e contratos

7. Aiudltoria gi»iomaniental
7.1 Conceitos básl^s
7 2 Final idades
7.3 Abrôngênda

10- PiaíiB|amento da audfctorSa
10.1 PfocédíínêfitíK de auditoria
10.2 Matriz de PlanejamentoA èíea de licitações e contratos na administração pübfica

representa, por sua? caracteristkav e»>onne desafio aos agentes
púbíteos Èncarregados rfe sua gaiFtão, assim ccKiao pgra 0
pnofissíonal de console es^rtoda. Por um lado, a oímplocidade
e variedade das regras- estflbetedtíds pef» fegísiaçâo s pü\$
^sprudèrrcia dos Mbuna&stfenores exigeen tf© gestor ̂ pedaí
uteriçSo com vfstas a çqr^ltóf o processo ctentra cfe$ princ^w»
íegeis. í>e outro, compele ao auditor, ou cootratedor. a partir do
üonheciniento espedatoado da maténa. identificar coí?eitfn®nte
guais dos processos Iríitató.rids e contratos devem ser

fiscáliíados priotltsriameníe, considerando o grau de rljco,
ffraEetíaWade e retevàroa de cçés um delcv Em função disso,
este ajrscí foi conc^sido para propictar

11. EKecuçfio da audltoriâ
11.1 Técnicas de aotãtoria
● eríamecÍ0Cum»fHat tnspBÇto feícii;
cor^ferênda de cálculo.^ observação,
tridagsição escritaç indagaçío oral;
confemaçâo ederm: correlato das
informações obtida^ teste laiaoratorial:
rattreomento: entrevãstK clrcularlzaçao;
conollfiçficç anáiise de contas contábeis;
revisão analítica.

7.4 Aiiditofla de Conform^ads
7.5 Auditoria Gperactonal

12: Adiados e «vlcfincias em auditoria
12.1 Matriz de Adiados, tanto ao gestoç quanto

m auíftlDf, uma visSo ampftóda dos conoe to e procedmnemcw
de controle aplicados ã área de licitações c contreíoí,
espeaaâmMite rfestacãdas a partir das orientoçõ« doTribunal dc
Ct^as de União. Treinarrienlo baseado na mais moderna

3. CcNitoato admínistradvo: conceito
imiMSirtanto
3.1 Formafeaçfio
* cláusulas exorbitantes
32 \^ênda e prorrogeçio
● scnHços de ifâtureza continua
● justificativas para a proftogaçèo

13, Relatárto de audítPf»

S. Normas de auditoria
S-1 rinalidedes e fontes das normas
32 Normas relativos à pe»oa do auditor
83 Nomiâs de eiecução db trabalho
84 Non

metodologia de controie público no Brasil e reaizado de forma

dinSm«:A por melo do spresentoçfo da base toèrica  e de estudos
de caso.

jm.
JÜRIDICA JAtAcursos

A rrfppmtajXo «üttiini
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Jornada Jurídica de Direito
Certificamos que Marconí Dias Lopes Neto participou da Jornada Jurídica de
Direito Administrativo com carga horária de seis hcrra^realizada  nq Teatro

Zeníra Fiquene, FaculdadePftágoras, com o^paiestran#José Aras, advogado
e diretor do Centro de Estudos José Anis (Cejas), que ministrou a palestra

ii^l^bidãde Ãdnwiistrat^a".

ativo

»

l

São Luís (MA), 04 de Outubro de 2016
r ('-i

" ' .ídana VasquBS
Inspirar Inovação Â ComuríCíhÇio

y 1i, r
«*V

) FranctósU^ Muntetes
incspi/dr Inovaçôo & ComuniceçâoI
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DE CONTAS

■mjr fES£E£SNC«"

u
jr lOin!Certificado

  Certificx) que MARCONI DIAS LOPES NETO participou do Treinamento do Sistema |i»
77 de Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP, promovido pelo Tnbunal de Contas do HJ,
JZZ Estado do Maranhão, por meio da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX, rea izado no —r
iJ dia 27/04/2017 com carga horária de 04 (quatro) hora{s).

11
JT

TL
JTTL

São Luís, 27 de Abril de 2017.

WillianyOdblm Farias
Gestor da ESCEX/TCE-MA



»ESCEX
=Ãe4ai DE CONTASüi
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Jli
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ÍH;

I Cerüfíco que MABCONI DIAS LOPES NETO participou do treinamento do Sistema de
panh-.isTíentt» Eíeírônico de Contratação Pública  - SACOP, promovido pelo írtbunal de _jji
as dc- Esfísdo dc ?/tararshãc, por meio da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX, ■-q

eaiizado rio d;a 27/04;'20l 7 com carga horária de 04 (quatro) horas. ^

UI
íflWMrvr t, =

r

TL
São Luís, 03 de maio de 2017.TL

■ /IT üfêl

Willíam fcíoblsTt
i^rÁOT da ESCEX^CE-MA

auíeuticacAô , ^ ^ ,
71IJ79ü. Cwrfírwto

4»vrtd»*rttn

J  <rUiu4MÍdfí#i«n
1  fOcnJJOlO^

I
) )
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s õmCERTIFICADO

3.

O Tasíiluto Maranhense de Estudos sobre Responsabilidade. Pública - IMERP agradece irnensanicnte

(às) palestrantes, debatedores (as) e mediadores (as) que contribiiíram para
Acadêmico de Estudos sobre Responsabilidade Publica, nos dias 9 e 1Ü de novembro de 2Ü17 na cidade de

Os 25 Anos da Lei de Improbidade

>! aos

realização do 1 Congressoa

n
Sao Luís, íisrado do Maranhão, o qual í^vti corno tema

Administrativa na ordem política brasileira
LOPES NETO no Painel II Tribunal de Contas do Est^o e a Pj:ote^o..„áiLA:üb^

Entre àqueles (as), certifica a participação de MAR
ft

CONI

Adminlstração”) São l.uís, 10 de novembro de 2017, 1

"T3P.v
:.v 3r ;

lí'^« *ki

■

ALIff NI ICACI.D
ÉjíRaitó csnf«p«ç í*te»^«eíeíenBiá

lii, Eftlimai 17«3st7 SÍT#8
fctr

/ ●s

Ptx^itRjtxnfcíio.ií^fi
5*b.«U{tNTI5k7Uí?lcot-\«t
trN<tó4<|f«íCrmi?ri»i

t ■**«●»** dtSW

7>pbí

jrSa.iÈ f€Nrj»S<j.in fuitíllSSTl

es (íederonAmaruhí Almeida Wíupiim
Presidenta - IMERP ÍmERP Viee-Presidenta - IMERP

) )
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Certiflcffluos que

c\p^i€üm J^peò' cV^
■cJ‘’rf'

participou dõ cursQ PROCESSO NOS TlIBUMAIS Oi CONTAS: âcusaçi% Dêlesa,

Julgamento e Recurso, realizado nos dias 4 e 5 de Junho de 201 d,

no Rio de Janeiro/RJ, com carga horária de 16 horas.
JAM.

JÜRIDICA
A mformaçSo mcessãHa Rio de Janeiro/RJ, 5 de Junho de 2018'.

2?
WWW. Jam-jurídlra xom.br 09X

.-d
CDntato@jamdurídica.coin.br

SIGA-«OS mmm «
Odilon



CURSO

PROCESSO NOSTRIBUNAIS DE CONTAS:ACUSAÇÃO. DEFESA. JULGA

PROGRAN
l AciKdçSe

Ll. eimrtesã at\i9ção àx tribunais <te contas

.l.tJurtsíflçloe competência

1.1.2. írKÍei:»ntlÊnaâ das instâncias

15. Piiicfpíos procftMualsgçraia e eapeciftcos

Jí, umã AcusúçSovilida

proce^sosem qiM! âacusaiçâopodoús-íòaisjlada
.«S.l. PioccsKKte contos

..4,i.lXcwít3s qrtif^nas

AlZIbfí^aile Contas Cspeç»!

A13. ÔDntas deüsnvfeiiDSe irsanímmtDscongônenpst

-4,2.^c«S30 de ftscaüacáo

AãXMàrname^smikA
.4.2.2. Datwndaserepíownlaçóes

^'lEeotírsos

^  1- Prtncfciosckw

2J1j8, Prowairadlclirb

Z3. Tipos âc defesa

2.4.^;^ procewua»

acâtações«audiéncfi&

2jÈ.Pé«Sdpde%%»çele côpísi dorsautos

2.7. JtEilâda dedoeuroentces

2.a.SusáSfiiai;^araí

2J.A dstesã producito pof ãdhroiLadD

recursos

'  4-2.lfequèsítosgwiéfkt«dfiaàiiJs5âí«íd3de*>sr«ür5i»

4.3. híatureza [urMÍfca dosrepufel tos <Í0 admiBSíbIlídatfe

4.4, Eféítosd&s recunos

4.5. f^cullaridade? do recurso conira m»did»caiitclaf

; 4.é.Â^a^doMinlstódo Pübirco deCantóttiafaseiftcwai

4.7. WncipitIstiposdÊrecLirsQS r»s trfeurUfls iJb contas

j  4.7.1. RerarsocomradèdsâoíiuBiui^ ptoctósodc cottos
: 4J.2. fkwsecorffra ilecisáoaMoiw^á íistalizaçlo

3.l,Tlpps#provln!eAlo5f?<ís1«nbBii

3.1.1. l4onocrâtico!K

DesfMcM de fnemejípedlenJe
3.Í.1.2,D^isdéâínt£9fbcuiõrt» flH'

3d5. Coitados
2X2.í,Osmhm H
3-15.1. l,5ii5ji^sào de ato ou pn»»dimento HPí

3.15-1.2.Alaçl;am*mtocaMtebftíacjí8o

3.15.1.3. Decretação de irxS^MnlbiSdâdãâMbensdo rcspomá^mi

3.154.4.Sçrficftaçãode armsta àAC^ txiProcuradona do Estado

3-15.2.0e mérito

3.155.1Julgâmer^ode conUs

31152.2-ÇorreíjvCT

3-Í^2» 2,3,Conííenaíõr»QS

35-, Sançôss C31»^5

35. NuFir^esprocasçaiais

4.7J. Emfc^srges de Decraração
autôiwíra corítracíediSo transitada4.7.4. Reçwso m Imfiugnação

emjutpdo

4-7.5.A^a^

4^. Coisâ adfrâf^tratíva

45 EMBOfçâo admiftíSSíâ^â ou Jiidlcrai das tíedsôcs d» #r*urfâte

.1. Ccntradltòriõ e smola defesí» nos tribunais de contas, «^ndo o
éecantas

TF
S. Possibiydades e «rrtltes à revisão dai «Secisôes de» Iribnnate cte
contas

5.1 Pelo Poderlje^lat^

55 Péb Poder JLKgc»r»

55 Ações JiácíeaB cabívaís «mra « decisões dos tribunais de
contas

S.3.1 Mandado deSegirança

5.3.2. Outras ações

5. Meios de prova

5-1, Forma de apresentação

55 loadrnissibBiítódeííaprova obtida pormsfcjsilkitos

53.ónosdapnMa

54.F^ã empreseBda

^S.^rwadepftçoadequado

Zé* Prova por foíói

57. pPovapordeclaraçãoíte terceiro

r.
UMJAM,

JURÍDICA
 iv*«^ri>(i tnif ~i—“— 3342-4531 - 3079-^191

wwviAjam-jurídlcMom.&r

7imm-nús
%J.fiêA€mms1

tec, E4T«JUW.’«-«M .18*

5
I

)
1
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Certificamos que

ç}^4ml (^iaí^ Jl^peò^ cK^

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOSparticipou do curso

PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, realizado nos dias 23 e 24 de julho de 2018

JAM.
JÜRIDICA

em Sâo Luís/M A, com carga horária de 16 horas.

Sâo Luis/MA, 24 de julho de 2018.
A iy\fúrwíação mces^árm

WWW. jam-juridica .com.br
contdto(g>jam’juricüca.com.br

SiGA-NOS oo@ OdUon
KnstnHw



CURSO

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS PERANTE OSTRIBUNAIS D S
9 ~r\

o

r
G

sl. o de Iniput»^» át ftífmtsabHá»da
1-1. fespomsifeWadexknnfsíratwa
12. te5pwsaíiBd«lecW
^●3. f^pofi sabdkbck» pBTuI
14.tenno<ít|%kido«ttoTuiuridic(Kte'lmpulacioderKpmul^)iiode

2. Hf«* de processos de re«»nwbifirBçao no» 1Mbun»is de Cofrtas e tuu
P^i«rí<bdesnotix4nt»AÍmpu«Dcâoderesparu4Midade
2.Lf¥ac4»o3 decontas cnUnáilM
^.^-IsmaiUd» CsttUsEí^Hícíat
2^ Wi)«ssos dc fiscafif*?io;«rfdSnrias.de«ünciis. leBresentaçúeseauuw

meemci. à»s ph$O^I jurfolcas e An parec«rH«ío

}5,L Rc»poniaÉ>ll(Ktdcdoa|:enlepc(^kv
152. AesponsebiÍdadedodb%entff mAddü»
15.3. RespcntsbSifwledocntfilroie Interno
l54.IUspamBC)ddBdadoEstxías,DftírltdRidM4«MiHcfcl^
iSJ.ftespcTBdbíriaded^eritfdatíeçs^mfireiítíaírt^wcdesBusiírtecOles
15.6.Ri»pc«n»aMWíKled0pafS««íWtaíuift±cooutécrica
15.7.Be(|X3nsabfldiKladfl<|uaniase»«aratioem(»fCCnr|ufid^ou^ko

Id. ftMpdnMbllWâtfe dtes váeHis agente* owe atoam em ttdlâçaes «
conlnitoJ, Inclutfw de obre» piiblic», desde a abertura do ipfdcesso
iiótatõrioaI»oreMblm(STt9dtftnM«w<^ot#«ffi Esbeiode casosjdlfiNiat.
16.1.d«t}u«ni eUA^Ofdltal
lãJLdo membro de comksáo de Ikitação
lé2.da pretoetro eob equipo tJe apoto
164 dcrnfOOlaÍKwaprojómfcstdaaoulermodereferfeKi»
t éuS.de «nrem appom prtúrtbbásico
16^ detiuemNomelci&íOnwdtadodalIcitacãa
162. derpiem a Kslna o contrzrtD
téid.desiuemasah» bemuf editíyo
16.?.do (NK^IdooKitnito
i6.10.doDdtsntefraináHlor

e.C«W»ap!kaaií*TiiimHl»deCantaço5efiWííD5|MBaa‘»8ll«8eid8CVJIpi
S.l.Q4bât»p»nsu
8.Z Culpa stdctusemu
B.3.Dob

9. Critérios («poemep»
9,lX«ntrn¥éraa5criiton«odadateg3çMdecompebehííâ
92, FalhftOàaupwvííáohiefdr^a
9.3.Mâ esce^dOSUborifriddP

8liVlfley»odaral|ffldo»uperwrhlg4*çülco

laNettíPde
lO.LCcnw WwfflicarquMUteuíâuaaao nsailadci gfcto
S&2.CiaitJoréi'aÍKinDOire3tp««ntpmode
ÍO.^t^fteCuSâríifadeadprgiDderausatidarig-nQlXfeiasAdcürifetraU^o3.L fí(»urtwbílitíksite contrai irti9«siíracarit?atuaí

32. tespomabfWâdc objctívaesubicffvft
32 ftespOTsahiitado wfliar»

4. Hipóteses dcftspanutílka^ do pardcolaf
4.3.assfMW«i^W»deda ampfOMcwitiatadapebPiítífer Pútíka
45Lfes{

5.í^tea|iMitespuljlkcs|wdemwrrwfloni3hlUEadiK«por
S.lQtafeaspmacsrsâJíkospodíimsOTfWíWfwabjfeidas
3ZQyil9âíffisdasajBene«piJblki»potSmstTEsd5rafwpcriMb<ltroçio

^O^èdcííe acroâwviKki jantes IMbur»! j de Contas na csracbKjjia^ do>

^t^lirnaJiirticad&Stíteadmnktjrat^MwfinntTcelro
Ó2.0es3l^a^insüporêifterti!c»«»ct«ixaçJteík)ilcAo
6,3. CrdáftDs faar.? b flUbiHfc^ do étt^ iriclushre gpv Congelas de cdidas

ittílítededesddodi 8ippra« wfilmbíb pcfci Po^ Ptibfeo

atos

n, areunsiãniÍBquep6deskssentar<»apnirp^tkodo r^p«n»ábl!id«de
ll.l.Ugi»n»difHa
U.Z. Estada deN^Bssáiade
11.3. gswTkte I^Euldf^ imsc^(te£ssti1ts>£urr>|:r1mefíoda{SrNnrãsigar
llACaolcrti^op tof^ííwÃ^
ll-S.FalòdetercBiro
llí^ Culpe erckiil»^ da Adminhtracâo

12 C»uf«»(|Mi|hBtffk:arnankiajpik30aâe sanções
iilSos^hl
122. AiMènda (tepotmo^l £onlí««àw4oifeiftltüste
12.3. ine»^bÍ6ásáedBEon£Íjtta{Íy«is

17-l^EponsabüldBd8ÍBcwnintedei«eLir$«»ropMSâde»m»<íi»ttBQNwdma
noíocanto »0«i#inSKd0SJSrBJkHíCDr>CBdenloi BcomenwH9»< ttep«í!^«
de seu SuCiMSOC e <to Mnü«o m *eww de iwestar contar Esíittlô de eaies
JulpndoR
172-do»íftôftbw puWiíosdQArifSo K^sader
172.da Pf^eâw «deseusucessor
l?2.da wnsso f»cfen<erdepn»átff Címtas

13.-

132-Pre«fic5o

7r í^tíJD m TVfefaís dü Contas ibHnim aviíiara conduta i3or Rcte
êmssia
7.*. ConcBíioíuniiÜE^jíriijmàjía

cofkbbs
"'íMFr

7

lR,Cfl»ffeiíMraatevwlçáode tai^e» pelos trHiufwhdetOMtss
1 ai TfSfcfiíupiWios paraa^icaçSo ifassanÇÔW
162<^bba( cofltnrnrtidJBSdbre âS mult^
tSJL IrabilílatiD patâ o ebaclcai fte cai^ em trsmissda oii íunçJo de
ccrrhança
18-4.DcairacâodeinidcmeltlfldcpefSp<irlSclpariacllcitM^

m por 14. AaxBiefiçnEii doTCU sobfe s wtíérfa e n, cauidas «íjerwiíB <te
pdbQco
14.1, Matrii áe fesponsáliflÍzaçk>
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MARCON! ■ DIAS LOPES NETO paitiapou da atividade OFICINA

Tribunal de Contas do Estado do |
ESCEX, realsado no dia {l

Certíiíco que
FERRAMeMTA PAINEL' DE VÍNCULOS, promovido pete
Myranfifiii, por meio da Esooía Superior de Controle Exiemo -
W/OP/201^^ cow carga horária de 1 (uma) hora e 30 (Inata) minulos
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São Luís, 22 de Fevereiro de 2019
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William Jobim Farias
Gestor da ESCEX/TCE-MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

À Procuradoria Geral do Munícipio

Assunto : Solicitação de Parecer Jurídico

Processo Administrativo n° 137/2025

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios
do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de consultoria e assessoria

jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de
natureza técnica e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa
em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal,
abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais em
andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município,
assegurando o fortalecimento da atuação técnico- jurídica da Procuradoria Municipal,
conforme especificações constantes nos autos.

Para exame e manifestação sobre a inexigibilidade de licitação na forma
do parágrafo único do artigo 53 da Lei 14.133/2021.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025.

SEWIAIAS DA A MORAIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Processo Administrativo 137/2025

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: CONTRATAÇÃO, EM COMO A CONFORMIDADE DOS PREÇOS

PROPOSTOS, PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ACESSÓRIA
JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA,

COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICAE

INTELECUAL VOLTADAS A ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
PATROCÍNIO E DEFESAS EM PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS

INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM E FEDERAL, ABRANGENDO, AINDA, O

SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO E ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS

EM ANDAMENTO, BEM COMO A EMISSÃO DE PARECERES,

ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E DEMAIS MEDIDAS
NECESSÁRIAS Á DEFESA DOS INTERESSES INSTITUCIONAIS DO

MUNICÍPIO. ASSEGURANDO O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO
TÉCNICO-JURIDICA DA PROCURADORIA MUNICIPAL.

1 - RELATÓRIO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

(MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e emissão de
Parecer Jurídico.

Trata-se de processo inaugurado com a solicitação de procedimento de

inexibilidade de licitação a Contratação, em como  a conformidade dos preços

propostos, para a contratação de escritório de advocacia para a prestação

de serviços de consultoria e acessória jurídica ao município de são pedro

dos crentes-ma, compreendendo as atividades de natureza técnicae

intelecual voltadas a atuação, acompanhamento e patrocínio e defesas

em processos judiciais em todas as instâncias da justiça comum e

federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em

ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres,

elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias á defesa
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AVENIDA CANAÂ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

dos interesses institucionais do município, assegurando o fortalecimento
da atuação técnico-jurídica da procuradoria municipal.

Nesse compasso, competi-lhe atividade de natureza singular, através do
processo licitatório de inexigibilidade de licitação, devidamente fundamentada no
inciso II, da Lei de Licitações e Contrato Administrativos, conforme solicitação da
Secretária de Administração, conforme Termo de Referência acostado aos autos.

Ato contínuo, verificamos que existe os seguintes documentos acostados
aos autos, como determina a legisiação pertinente, vejamos:

1. Autuação do processo administrativo com a soiicitação da Secretaria:

2. Projeto Básico / Termo de Referência especificando os serviços;

3. Minuta do contrato de prestação de serviços;

4. Pesquisa de Preço no Mercado Local;

5. Informação de Dotação Orçamentária:

6. Proposta de preço da empresa selecionada;

7. Documentação de habilitação;

8. Justificativa da escolha da empresa e do preço.

É 0 que se tinha a relatar. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Constituição da República prevê a possibilidade da aquisição de
produtos e contratação de serviços, por parte da Administração Pública, sem
prévio procedimento licitatório.

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis:

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.” (destaques e grifos nossos).
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÀ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Da leitura do dispositivo legal invocado depreende-se que, em regra,

toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento

licitatório, o qual é regido por legislação específica.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de compras pela

Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,

atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade, dentre outros.

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os

casos especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo

tempo em que firma o princípio da licitação, prevê a possibilidade legal de

exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para os quais o

princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade

de licitação.

Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem

que ter também previsão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá

fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 14.133/2021), de

licitação inexigibilidade, e as de inexigibilidade de licitação.

Feitas tais considerações, vaie assentar que, de acordo com o

quanto disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço

público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante

processo de licitação pública, que:

“assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, , o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar

expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional,

ao editar a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), enumerou, no art. 75, as

hipóteses de inexigibilidade de licitação. Diz o art. 75 da Lei 14.133/2021,

especificamente no inciso I, verbis:
Art. 75. E inexigível a licitação quando inviável  a competição
em especial nos casos de:
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II - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gênero de
que envolvam valores até R$50.000,00 para compra  e serviços

(...)

Nesse contexto, insta registrar que a Lei descreve como deve ser o

procedimento nesses casos, senào vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibílidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I  - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora

Maria Sylvia Zanella Di PietroL esclarece que:

"(...) na dispensa, há possibilidade de competição que

justifique a licitação; de modo que a lei faculta  a dispensa, que

ficaria inserida na competência discricionária da Administração.

Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de

competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que

atenda às necessidades da Administração; a licitação é,

portanto, inviável.” (Destacamos)

“Direito Administrativo”, Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345
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Ainda sobre requisitos legais, deve-se observar o art. 74 acrescenta

que:

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou

prestado por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de dispensa

descrita no supracitado inciso II, art 75, é necessária a configuração, no caso

concreto, do requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do

artigo 75, qual seja, a de competição, que, em tais situações, somente se

perfaz, através da presença cumulativa de dois pressupostos.

Da análise processual, consta nos autos documento que informa a

disponibilidade orçamentária e financeira ao atendimento da despesa e atende

às exigências constantes na Lei de Licitações.

3 -CONCLUSÃO

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos
administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que não cria

nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela assessoria

jurídica.

Por tudo que foi delineado alhures, a PROCURADORIA MUNICIPAL

se manifesta favorável a inexibilidade de licitação da empresa: MARCON!
LOPES - ADVOCACIA E CONSULTORIA.

É 0 parecer.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de novembro de 2025.

C
CELSIVAN DOS SANtÕS JORGE

Procurador-Geral do Município

Portaria no 020/2021 - OAB/MA no 13.572
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Processo Administrativo 137/2025

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Orgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: CONTRATAÇÃO, EM COMO A CONFORMIDADE DOS PREÇOS

PROPOSTOS, PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ACESSÓRIA

JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA,
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICAE

INTELECUAL VOLTADAS A ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
PATROCÍNIO E DEFESAS EM PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS

INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM E FEDERAL, ABRANGENDO. AINDA, O

SUPORTE TÉCNiCO-JURÍDICO E ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS

EM ANDAMENTO. BEM COMO A EMISSÃO DE PARECERES,

ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E DEMAIS MEDIDAS
NECESSÁRIAS Ã DEFESA DOS INTERESSES INSTITUCIONAIS DO

MUNICÍPIO. ASSEGURANDO O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO
TÉCNICO-JURIDICA DA PROCURADORIA MUNICIPAL.

1 - RELATORZO

Dispenso relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Acolho em sua integraiidade o parecer e as fundamentações
jurídicas da Procuradoria-Geral do Município.

3 - DECISÃO

Por tudo 0 que foi exposto, DECIDO PELA CONTRATAÇAO
ATRAVÉS DA INEXIBILIDADE DA PRESENTE, nos termos requeridos
pela secretaria solicitante em favor da empresa: MARCONI LOPES -
ADVOCACIA E CONSULTORIA.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de novembro de 2025.
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ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
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(Art. 72, VIII, Lei Federal 14,133/2021)
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o
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INEXIGIBILIDADE 010/2025

OBJETO: Contratação de escritório de Advocacia para a prestação de serviços de
consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA,
compreendendo atividades de natureza técnica e intelectual voltadas a atuação,
acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da
Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico
em ações judiciais em andamento ,bem como a emissão de pareceres, elaboração de
peças processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais
do Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria
Municipal.

Do Valor: R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais).

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do
processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no art. 74, inciso lll, alínea e,
§3°, da lei 14133/2021;

CONSIDERANDO restou justificado a razão da escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são
compatíveis com o mercado;

CONSIDERANDO que 0 contrato cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no termo de referência, bem como sua proposta comercial atende as
especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento  jurídico
quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

Contratação de escritório de Advocacia para a prestação de serviços de consultoria e
assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo
atividades de natureza técnica e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento,
patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e
Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais
em andamento ,bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município,
assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.
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São Pedro dos Crentes/MA. 04 de dez

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇAO DIRETA DA
INEXIGIBILIDADE N° 010/2025

do dia 04 de Dezembro de 2025, na Página 136 (de 153), Volume
19, NS 3743/2025.

Este aviso entra em vigor na data de sua publicação,
(Art. 72, VIII, Lei Federal 14.133/2021)

São João do Paraíso/MA, 04 de dezembro de 2025.
INEXIGIBILIDADE 010/2025

OBJETO: Contratação de escritório de Advocacia pâÇa>a pr

serviços de consultoria e assessoria jurídica ao Munici^ dc
dos Crentes/MA, compreendendo atividades de naturèía^têCíliSâ^'
intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa

em processos Judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e

Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em

ações judiciais em andamento ,bem como a emissão de pareceres,
elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à
defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Marisa Elanne Damasceno de França

Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: Cl455c46e5097bf5eaddd4calf6493fb

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

Do Valor; R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais).

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO - CP016-2025
CONSIDERANDO que a documentação e Informações colaclonadas aos
autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no
art. 74, inciso III, alínea e, §32, da lei 14133/2021;CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO - CP016-2025

PMi-esso Administrativo ns 220904/2025
C  4CORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 016/2025 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025
ABERTURA: 10:00 HORAS

CONSIDERANDO restou justificado a razão da escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo

contratado são compatíveis com o mercado;

CONSIDERANDO que o contrato cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no termo de referência, bem como sua proposta
comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;

A Empresa:

RAZAO SOCIAL; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16
END; AV. SEBASTIÃO FERNANDES LIMA N« 10, BAIRRO; ALTO

SANTO ANTÔNIO,
COLINAS/MA - CEP: 65690-000

Email: csbempreendimentosma@gmail.com

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de

assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos requisitos exigidos

para a presente contratação;

Contratação de escritório de Advocacia para a prestação de serviços de

consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos

Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e
intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa

em processos judiciais em todas as Instâncias da Justiça Comum e
Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em

ações judiciais em andamento ,bem como a emissão de pareceres,
elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à
defesa dos Interesses Institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

Tem 0 presente o fim específico de convocar o(s) responsável (viés),

na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para
proceder com a ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

referente ao CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 016/2025, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo

ajyaja identificado,
endo, para tanto que os interessados compareçam na sala da

Comissão Permanente de Contratação, no prédio da Prefeitura

Municipal de São João dos Patos/MA, a Av. Getulio Vargas n^ 135, Bairro
Centro, São João dos Patos/MA, CEP; 65.665-000, nesta, ou podendo

solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através
do e-mail da CPC. cplsjpma@hotmail.com

São Pedro dos Crentes/MA. 04 de dezembro 2025

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b7689c94c45ca596200b37e0a0c4c551

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que

poderá ser feio através do E-maü: cplsjpma@hotmail.com

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N= 430/2025
São João dos Patos/MA, em 04 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 430/2025, firmado em 11 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n^

01.577.844/0001-62 e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO,  E SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n^ 13.500.739/0001-04. OBJETO DO ADITIVO;
Acréscimo de Qualitativo do Contrato. VIGÊNCIA: 03 de dezembro a 31
de dezembro de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: considerando art. 124,
I. a' da Lei Federal n® 14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR DE: R$

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: da328b3baaffS632a9171804f4da5492

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 3 FIs.HVT" rr-

<y

Assunto; Inexigibilidade rf 008/2025 e Processo Administrativo n° 444/:

Contratado: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios
do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica
ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza
técnica e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em
processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo,
ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais em andamento, bem
como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e demais medidas
necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o
fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, convoca a denominado LOPES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS, 07.652.130/0001-58, Av. Dos Flolandeses ,s/n, edifício lagoa Coporate
& Offices, Torre II, sala 1007, Ponta da Areia , São Luis /MA] , CEP 65.077, neste ato
representada pelo Sr. MARCONI DIAS LOPES NETO, inscrito na OAB/MA n° 6550, ,
inscrito no CPF/MF sob o n° 847.655.343-91, doravante denominada simplesmente
CONTRATADO, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62,
denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n ° 102, Centro, São Pedro
dos Crentes, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 444/2025 -
Inexigibilidade n° 008/2025 e Processo Administrativo 105/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de dezembro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã n° s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 137/2025
INEXIGIBILIDADE N" 010/2025

P. !v (j>
-i o
jL r-í5. ;a

m

CONTRATO DK PRESTAÇAO DE SERVIÇOS^'QUE F/^
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
MA, E A EMPRESA LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS.

ES -

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, inscrita no CNPJ sob o n“
01.577.844/0001-62, pessoa jurídica dc direito público interno, com endereço na Av. Canaã, s/n, Centro, São
Pedro dos Crenies/MA, CEP: 65.978-000, neste ato representado rcspccLivamentc pelo Exmo. Prefeito, o Sr.
ROMULO COSTA ARRUDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a
empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, situada na Av. Dos Holandeses ,s/n, edifício lagoa Coporate
& Offices, Tonne II, sala 1007, Ponta da Aieia, São Luis /MA, CEP 65.077-357, inscrita no CNP.r 07.652.130/0001-58 ,
neste ato representada pelo Sr. Marconi Dias Lopes Neto, brasileiro, advogado,OAB/MA n“ 6.550, CPF N“
847.655.343-91, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de

^^serviços, conforme consta do Processo Administrativo n° 137/2025. referente a contratação direta por
inexigibilidade de licitação da Lei Federal n“ 14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Prestação de serviços advocatícios do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de
consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA, compreendendo atividades de
natureza técnica e intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, pati’ocínio e defesa em processos judiciais
em todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico
em ações judiciais em andamento,bem como a emissão de pareceres, elaboração dc peças processuais e demais
medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o fortalecimento da
atuação técnico- jurídica da Procuradoria Municipal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Da descrição especifica do objeto:

3.1.1. Ajuizamento e defe.sa em ações judiciais em trâmite perante o primeiro e segundo graus de jurisdição,
quais figure como parle o Município de São Pedro do.s Crentes/MA, incluindo consultoria e

acompanhamento de causas não inseridas na rotina da Procuradoria Municipal.

3.1.2. Atuação jurídica integral junto à.Tusiiça Federal, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1“ Região,
processos judiciais cm que o Município figure como parte, incluindo acompanhamento processual,

elaboração de manifestações, recursos e medidas inddentais.

nas

em

4. CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em atividades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão conü^aiante, não
inerentes às categorias funcionais abrangida.s por seu respectivo plano de cargos.
4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício enti e os empregados da Contratada e a Administração ^
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta,
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5. CLÁUSULA QUINTA - OO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECU^

5 Rs. HAV m
Os serviços deverão ser iniciados a partir da data 

de assinatura do contrato. \ j
5.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente\^as éfi/vàs da
CONTRATADA: \

5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Admini.stração

Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do Maranhão, podendo a

prestação dos serviços ocorrer ã distância através de ferramentas de tecnologia da informação disponíveis, tais

como e-mail, telefone, whatsApp, videoconferência  e outros que viabilizem a celeridade no atendimento das
necessidades do CONTRATANTE;

5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da CONTRATANTE

requisitai* sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura

Municipal para realização de tarefas presenciais como reuniões, assessoria, consultoria, etc;

5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente contrato

serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação, combustível, despesas

telefônicas, internet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos scnúços objeto
^do presente termo.

5.1.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA encaminhando

os documentos necessários à adequada realização dos serviços.

6.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido no

contrato;

6.3. Repassar iodas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contraio c Termo

de Referência;

6.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e diligenciar nos

casos que exigem providencias corretivas;

6.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

6.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ü execução do contrato, em especial, na aplicação de

sanções e alterações do mesmo.

'^.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos;

6.8. Conferir toda a documentação técnica gerada  e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o seu atesto

quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação c qualidade exigidos;

6.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste Contrato c
Termo de Referência.

6.10. Fornecer atestados de capacidade técnica pcU*a a CONTRATADA, sempre que solicitado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços contratados com zelo, dc forma a cumprir com todas as suas obrigações e a finalidade

da contratação;

7.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pcs.soa! c prepostos, excluída a Municipalidade de

quaisquer reclamações e indenizações;

7.3. Prestar os ser\'iços nos prazos definidos pelo solicilantc e a partir do recebimento da Nota da Execução de

Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;

7.4. Re.spon.sabi]izar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços cm apreço, não excluindo ou reduzindo essa^
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responsabilidade, quando da ílscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

7.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe té^s^a^di
indireiamente, decoiTentes da execução do contrato. X

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que Corem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se ̂ tentieíTde

imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.

7.7. Cumprir com a.s demais imposições do instrumento convocatório;

7.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

7.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários;

7.10. Não transferir a outrem, no todo ou cm paite, a execução do contrato.

Arcar com todas as despesa.s de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário o
de.slocamento ü sede da contratante.

7.i2. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal da contratação é de R$ 18.500,00 (dezoito mil c quinhentos reais), perfazendo o valor
toíalde R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos saciais, trabalhistas,

comerciais incidentes, taxa de admini.sfração, frete, seguro e ouü'os necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referencia, anexo a este Contraio.

7.11.

ò.l.

previdcnciáriüs, fiscais e

U.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. Prazo de vigência da contratação é de Oó (seis) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável
formado artigo 107 da Lei n° 14.133, de2021.

'*"0. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária;

, na

04 - GABINETE DO PREFEITO

04.062.0052.2002.0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.35.00 Serviço de consultoria

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

1 l.l. O presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da CONTRATANTE,
o qual deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA:

I -Não cumprimento ou ciimprimenlo irregular de cláusulas contratuais;

Cometimento reiterado dc faltas na execução do objeto deste Contrato;

111 - Alteração Social ou modificação na finalidade ou estruturada CONTRATADA que prejudique a execução
deste Contrato;

IV-Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA;

Comum acordo entre as parles.

II

0V
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P. íviPARÁGRAFO ÚNICO:

Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos T í|Tfí dòart.
138,daLein‘' 14.1333dc01 de abril de 2021.

/(y
/

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMP:NT0  E SANÇÕES

I2.i. Será responsabilizado administrativamenle o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas,
consoante o que preceitua o art. 155 e seguintes da Lei I4.I33/2I.

12.2. As sanções previstas nos arl. 155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e Ampla Defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Â execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe do executivo
municipal, nos lermos do que dispõe o art. 1 17 da Lei Federai iF 14.133/21.

^14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA » DO REAJUSTE

14.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após Üó (seis) meses de vigência de acordo com a
variação do índice Geral de Preços
14.133/21.

14.2. Caberá à CONTIGATADA a iniciativa de soliciiaro reajuste de preços.

15. CLÁUSULA DÉCIMO QUINTO - DA BASE LEGAL

15.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n" 14.133/21, a doutrina, a
jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

16. CLÁUSULA DÉCIMO SEXTO - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oriciaí do Município, após
assinatura, obedecendo ao prazo da Lei n“ 14.133/21.

Mercado (IGPM), nos termos do que preceitua o art. 92, § 4®, 1 da Lei

sua

i7. CLÁUSULA DÉCIMO SÉTIMO - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a
Lei 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO - DO FORO

18.1.
Fica eleito o foro da Comarca de BALSAS/MA, para dirimir quaistjuer dúvidas oriundas do presente

inscrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, ílrinam este in.strumeiuo eni 02 (duas) vias de igual teor e um efeito na
presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Pedro dos Crentes /MA, 08 de dezembro de 2025.

J
V
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ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

Assinado deforma

digital por fiOMULO
COSTA

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ARRUDA:02823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA

M
LOPES & ADVOGADOs\sSOCIADOS

CNPJ 07.652.130/0001-58
MARCONÍ DIAS LOPES NETO

OAB/MA N“ 6.550

CPF N" 847.655.343-91
R£PT?p<jPMTA\TTí-r r pr;Ai

ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO ARRUDA

0SCIVRO«jilut

ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO ARRUDA
CPF; 029.634.551-27
OAB/MA 29141

PORTARIA N° 152/2025
FISCAL DE CONTRATOS DE ASSESSORIA .TURTDICA ESPECIALIZADA

TESTEMUNHAS:

CPF: o6'/-(/^ç.

CPF:
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 152/2025 DE 25 DE ACOSTO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PRIFE3TO "lUNÍCCI VL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Arí. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Arí r DESIGN AP - A,NTONIA lORENA TORRES

CARDOSO ARRLDA, com cargo em comissão de
PROCURADOPwA ADJUNTO, portadora do CPF N°.
029.634.551-27 e do RG de n° 976Ó35 SSP/TO, como Fiscal de

Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

Art. T - Esta Portaria entra vigor em 25 de agosto de 2025,
independente da dat? de sua publicação

R?giçtr€“^'>e. PuMíque-St\ fntírne-se. Cumpra-se.A

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias de agosto de 2025.

RoâT.iâid Cesta Arruda
Prefeito iViunicipal

ROMULOCOSTA ''^linârtodefcrma
ARRÜDA:0282306 Cigital por SOMUtO

CirA
;;365 ArH

Av. Canaâ n® 102, Centro - Süo Peáro doà CrcüteL  - ivL\. Foúc \Ox>i99)3604-1016
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EXTRATO DE CONTRATO N® 441/2025. DISPENSA FÍSíCA  ^ 007/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025. CONTRATANTE: Preieitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n« 01.577.844/0001 -62.
CONTRATADA: E. M. C. COELHO - ME. CNPJ: 23.436.033/0001-84. Valor
RS 9.215,00 (nove mil, duzentos e quinze reais). OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE REPOSIÇÃO PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS DA
FANFARRA PARA DESFILE DE 07 OE SETEMBRO DE 2025 DO MUNICÍPIO
DE SÃO DE PEDRO DOS CRENTES - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei
14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE RATIFICAÇÃO:
20/08/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 21 de agosto a 31de dezembro 2025.
São Pedro dos Crentes - MA, 26 de agosto de 2025. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

PORTARIA N.c 152;20

Dispõe de designação, e dá outras providências...\^
V...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE
termos rio Art. 37, inciso M. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orqánicâ do MumcÍDio de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
aíribniçces legais...

RESOLVE

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadm-a do CPF N®. 029,534.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
comn F:srn’ de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

Publicado por: ANB CARINF. DOS S^TOS CARDOSO
Código identificador: eOe93dl2802d751d25e68éc93ff721d9

EXTRATO DE CONTRATO 441.;025 5'T. 2'J - Esta Portaria entra vigor .?m 25 de agosto de 2025,
moTroendente da data de sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO N« 442/2025. DISPENSA RSiCA N"? OC8/2025,
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2025. CONTRATANTE; Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^ 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA - EPP. CNPJ; 02,962.910/0001-80.
^^or RS 21.775,00 (vinte e um mil, setecentos e setenta e cinco reais).

'ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
ruRNEClMENTO DE UNIFORME DA FANFARRA PARA ATENDER A
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021. Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE RATIFICAÇÃO; 20/08/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA;
21 de agosto a 31de dezembro 2025. São Pedro dos Crei^tes - M,'^, 26
de agosto de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Pnr:*r.tre-5e. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete dc PP.EFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS
C.PEMTES, Estado do Maranhão, aos 25 dhs de agosto de 2025,

Romuln Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao 'denti^cador: b0ft)6/'5r/eSbcScòa87e2249c8cf3be69

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 01dbdfecc2048409BSfbc5bb34ceeb7f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO F.í't'TJ'lDO ?'í.'NGABê?R,AS

PLANC DC íMPLEMENTAÇÃO D,. 14CC COF5PUTAÇA.Í

ESTADO DQ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEiRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Gonçalves Dias, s/n, Centro - CEP: 65.840-000
São Raimundo das Mangabeiras/MA

06.079.583/0001-74

PUNO DE IMPLEMENTAÇÃO DA BNCC COMPUTAÇÃO

PREFEITO MUNICIPAL
Accioly Cardoso Lima e Silva

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Suely Dutra Barros Moreira

SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
Marton de Sousa Moura

TÉCNICAS PEDAGÓGICAS
Simone Helena Pereira Costa
Aldacy Respandes de Brito Silva
Antônia de Passos Guimarães
Aisely de Jesus Costa
Maria Luzimar Barros da Silva
Janilde Alves Costa Guimarães
Nilmara Martins
Joseane Cursinho de Feitosa
Cirene Silva Reis
Tatiana Coelho Passarinho Silva
Marciane Batista de Sá Gomes

i
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EXTRATO DE TERMO DE CONlíJíTO NS 248^Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão, aos 11 dias do més de dezembro de 2025. r' h j

I  /O í*')

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CONTRA'
I;.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 9001

ADMINISTRATIVO NS 78/2025,

CONTRATO NS 248/2025, CONTRATACJAí^F DE ̂ J^MEIDA EE CIA
LTDA, CNPJ 06.651.616/0001-09, CONTRATÀNTETMunicípio de São
Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ ns. 05.021.932/0001-34. OBJETO:

Registro de preço para eventual e futura aquisição de materiais e
equipamentos odontológicos, destinados a atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária do Município de

São Raimundo das Mangabeiras- MA. Valor do Contrato R$

209.350,90 (duzentos e nove mil e trezentos e cinquenta reais e
noventa centavos); Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de

2025. Fundamentação Legal: Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, e
demais legislação aplicável. DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro
de 2025; ASSINAM: EDNAYRA COELHO CARDOSO (SECRETÁRIA DE
SAÚDE) E Sr. MÁRCIO FREITAS DE ALMEIDA (REPRESENTANTE LEGAL).

!025-J^RR; .ÇR^CESSO
TR^ÀTly‘í)0‘^ÊRM0 DEPublicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 1703066342c924e93acblace9dl61a28

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N2 466/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 466/2025. INEXIGIBILIDADÉ N« 010/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 137/2025, CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

07.652.130/0001-58. O valor mensal da contratação  é de R$ 18.500,00

(dezoito mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total de R$

111.000.00 (cento e onze mil reais) OBJETO: Prestação de serviços
advocatícios do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de

consultoria e assessoria Jurídica ao Município de São Pedro dos
Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e

jiinetectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa

processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e

Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em

ações Judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres,
elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias à

defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico- jurídica da Procuradoria Municipal..

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021. TERMO DE AUTORIZAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO DIRETA: 04/12/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06
meses contados do (a) data de sua assinatura. São Pedro dos Crentes -
MA. 11 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 43811a71d709f4b88c675ee70f277436

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 249/2025

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 249/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N& 90016/2025- SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO NS 78/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO NS 249/2025. CONTRATADA: AMB DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CONTRATANTE:

Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ ns.
05.021.932/0001-34. OBJETO: Registro de preço para eventual e futura

aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, destinados a

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância

Sanitária do Município de São Raimundo das Mangabeiras- MA. Valor
do Contrato R$ 4.272,00 (quatro mil e duzentos e setenta e

dois reais); Vigência do Contrato; até 31 de dezembro de 2025,
Fundamentação Legal: Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, e

demais legislação aplicável. DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro
de 2025; ASSINAM: EDNAYRA COELHO CARDOSO (SECRETÁRIA DE
SAÚDE) E Sr. ALESSANDRO MORI DO COUTO (REPRESENTANTE LEGAL).

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 82428d0bbacb291375al0c5989bc46al

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO NS 247/2025

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 247/2025

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: dbaa8bcda3396cd09d277df8c4b3e5b6PREGÃO ELETRÔNICO NS 90016/2025- SRP; PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 78/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO NB 247/2025, CONTRATADA: RGN INSTRUMENTOS E

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ N® 06.651.616/0001-09,

CONTRATANTE: Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ
nB, 06.651.616/0001-09. OBJETO: Registro de preço para eventual e
futura aquisição de materiais e equipamentos odontológicos,

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e
Vigilância Sanitária do Município de São Raimundo das Mangabeiras-
MA. Valor do Contrato R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais);
Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2025.

Fundamentação Legal: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
demais legislação aplicável. DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro

de 2025; ASSINAM: EDNAYRA COELHO CARDOSO (SECRETÁRIA DE
SAÚDE) E Sr. RAPHAEL GONÇALVES NICÉSIO (REPRESENTANTE LEGAL).

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N® 250/2025

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N® 250/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90016/2025- SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 78/2025, EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO NB 250/2025, CONTRATADA: BS EQUIPAMENTOS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CONTRATANTE: Município de São
Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ n®. 05.021.932/0001-34. OBJETO:
Registro de preço para eventual e futura aquisição de materiais e

equipamentos odontológicos, destinados a atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária do Município de
São Raimundo das Mangabeiras- MA. Valor do Contrato R$
32.833,75 (trinta e dois mil e oitocentos e trinta e três reais e

setenta e cinco centavos); Vigência do Contrato: até 31 de

dezembro de 2025. Fundamentação Legal: Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021, e demais legislação aplicável. DATA DA ASSINATURA:

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 81e0ed5134039c8ce2fl69ef35043c3c
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